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iwwrafio

db

MMta«

Ptglnt7dc302



ESTADO KBXMODCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRQ-PEPALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITEC.G.C. - 11.361.219/0001- 32RUA3ETEDE SETEMBRO» 154 - FONE/FAX (081) 889-1156 - CEP - 56,130.000-CEDRO-PERMAMBUCO

15.07
* eomuAs a conta* WH gtrat, por quatquvrpiocssso, mctefot por ÉMMOfia, fãc-3ffmto, Jiiteiiitf t fvfox, acosso j•MWMlS QV< SMMMSMD, 0WBMPS WHIfr • OjUSOD nOfSSÍ MOSSO SOUflOMnCO • *

^h

*
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; -i

15. W
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Ov POnwMOf V OwBMw MN 
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17.17
1719- rinhllihifc, teto*» Mfviçtu ttcnfeoj

" • ? . .

t7.2f -
f712- AMMMri* anafo, t»rito»èo, *ndhinrtj, ooniiato, cadattro,0tMMMMIIIO do 'MPHMflfOM^ aflOTMtBRpfM OT COREM A fOOODOT OU a pagar *
V * *Cw

fl- St»v*yaa OT fogutif Io OT ãMttn» vfcrtutodM u gonfrato OT Jtpiroi; Impt̂ âo eT JMJBfio dt npgot ppf> noMífiOT dt toffJrtiM d> ojBfpy pnmiiy to > OTioftcto d>
11.01 •St»<fO» OT rpjiitof »o db •Jnbfcot vfciOTtodM • wnfrjiua OT «tqwo»;

•J^L^h^h^ ^B-̂ U^H h v^M.^^flA JK .̂ kJKHLfl^ABm^JIIMOI «yllf WKI V OONQtl Mi
11- Swviyoidi JUhftirf|>u»yondid^bJft*lM t d*»Mb prodútof d» Jofcyfr, bfcigo»,MflvM, pllrM OU OHpOIM dt âpoâípj, MllifMt plWMPOI, HMWtHAt o*fifuto» dt MpAvfz«çÃo f congtmm.f Í.W -Swvffot dt dMtyJJupjio « wmfit OT MfttlM t dtflMít produto* dt toátn^PM|M ou crupon* dt flposia», «ortftm, piinrim, jtwknm o» dwonvnéM dt

20 - $tiv<f0* poftuános, atropoiáonoa, fenopof6fánoi> dt femtma» rodoviário*AlIUVÍÉífoi • HMfrlMiflOJ.
20.0f -StivifO» portwnoj» Airroportuárioi, uttnMMO dt porto, inoròn*nà*ão dtitò»pM OT tmòiif«fp

Jt/vifO» dt piafftagtni, c*p*ati*, amaum*Qom OTJWVTÇ05 «Mtaónov, movnmndçio dt mtmuforte, MIVÍÇO» OT apoiodt muvfcMiifiyiu ao hNQO, wrvrços dt aiffMiíww, 9S§K!r• OOUpilMPM.
20.02 -Sttvtfoi J»n>portu»fío4f utílnação dt atrapodov movmwntíção dt•fHMlvM0MN dt <^**fcjut r rurtuniza, capjt>ifa, IIIOVMlif itfif M dt••iWyot dt apoio amporiuírfot, jwvíços acffuómi, movimentação dt^ f̂c,̂ .̂ ^ *_-jLfc_^E t̂». LH-̂ ^M ̂ tAk^ ̂  ̂  dk-ri» ̂ H^H^̂ m^ *^ ̂HMrVajOOffMfy lOyuaCm 9 VOn0tffMfwJ.20.03 - SwVWfOJt OT ttfNMIMIt IO00¥Mfl09t MHTOVftfKM, IflnfWiaifUJ, IIIOVNIMffOtVM) CPt
21-
2101- , cwforimo» • nobriaõ.
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22- S*rv*a*dbtJpton*fodbfocfomL t •• •
22.01 -$«iáfM db 9xph*9&o db radbm mtdunft «aftm** db pfffo ou ptrfigrò dos

WNRD ftHNijjjfM o» NMIM o» ooiMtfvjfÃo,
MW* Mfcquffç ao db c^pwádbdb • M0unmç« db IrintflD^

^BBfSIWfJwHf JRÍ* f**lf̂ BHÍw 'W ^NHfW •wWW^fWW I^WÍWPBW WfW

^V^^V ^^ r̂ V^^B^^P^PW^ Í̂W^ ̂ Í̂J Í̂ ^F BpVÍ̂ P^WPÍWP^F ^P^W ^^W H ^^P*

•V * wWFW^P^^P ^̂ P pf^^fiWi^^^f^^B 9 f^^f^^* W^PW^ Î wW IWW •̂ •̂••HM

2l.0f -S*w<fo< db piogr«iMiio 9 to««Hib<f ioyfamt dbiMifco tatofrfaf t »onqifMft».

24LOf -Swviço* dl» ehmniro*, cônscio db cwmiòoi, ptea», *maffz»f io vtoiuf,

25-
K.0f -Am**, *M*M t̂

6'iHlpoiti db t«po

«fomos;

db MUa «M ou «qwrtw; ^gutf d»
fofntcírrwnto db florw, coroas t 01160»

••>fe>*»M»»fitol( MfMtnwflo ou mftaunfio db

25.02-

25L04 -MMU*mfio • MIMWVIMO db/Mt40M t MmMimM,
21- Stiî dbto*»fri»MMiiOii«fi6»0»*

íwu ou vaferw, áwAttfct pdòs coiwkw t MM «0mln frangutarfw; counwr «
COflfpffMfVf.
Stivífot db «ofcfci fWMMt ou Miftvg* db *om*pofídimt93,<h*tím*ito*, 0^9(0*,

ou Mtofw, iMMvv ptfc» Mfivfo» f JiMf jçíwíw frwqu»«rfw;

27-
27.01
21-
2f.0t
2t-

iwcanica,

M- S«n*o« d» bWogâ,

StfM<ya> «ÉMribo* MR w«fioaçõe5r «Mrwm^ ete
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3101 - Si*froi ipmfcor «H «ift»|õ+J, tbàvtài», ttorotomor, maçaroca,
A^I^K^hJMflBBAA^^^A^^^bJE^ ÎMMilkaBMUaihA(l>ffCafMjnV*Cvaf fnlRDin PP.' <•• >/* *

32- S+ivifo» «fr dniH*io< iémfeot.
32 Oi- Sawppos wt cfMMnoft BKWPCfoi, >
33- Stfdfo» <fc dMtmfainpi o tdumm, OMHfaiário», dtapaghaniM t congéntuM.
33.0 f • $>iWfo» db tkâtmbmq o •rtHtufro, >pjHÍMÉi<>iy àtopiglMnlM • eoBgintft».34- Stivpyo» d» fcwtitigjjtfti pattfmfarM, dbJK^M • tongPntrM.
34tf - StiypfOf CPI inwitigayffti pfftfeutoPM, ifcfctfm t mngftitffM.
35- 5«vp|oacpffvpcMl̂ fM^MM»oftodi>iw^^

31-
S«vf?os*/?p0ffe0w^

mocM»
modWo»«m«it<jHfrw.

o imltfW for fomtckfo ptto tomado f

37-
37.W - Stfv«|0i d» «tiifes

31.01 Swvpfot dd ocfriwjam t

40.0f - Oorat d» artt sob MNNNMMHL
• * j r • ; ' . '

§ 1° O imposto incide sobre o serviço proveniente do exteríor do Pais ou cuja prestação setenha iniciado no exteríor do Pais.

§ 2° O imposto incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização debens e serviços públicos explorados economicamente, mediante autorização, permissão ouconcessão» com o pagamento de taifa, preço ou pedágio peto usuáno final do serviço.

§ 3° Incluem-se entre os sorteios referidos no item 19 da lista contida no cqpuídeste artigo aqueles efbtuados mediante inscríçflo automática por o îalquer meio, desde que ade inacríçtos alcance participante no Município.

Artigo 2°' Os serviços listados no artigo 1° oWaLei ficam sujeitos, apenas, ao ISS,ainda que sejam prestados com fornecimento de mercadorias, ressalvadas às exceções alicontidas.

Artigo 3° A incidência do imposto independe:

Página 12 tfe 302
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l da existência de estabelecimento fixo;
n - do comprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou

administrativas, relativas à atividade, sem prejuízo das cominaçftes cabíveis;
ii , IO- do resultado financeiro obtido;

W ~ da deBtinaçfto do serviço;
V - da denominação dada ao serviço prestado;

- . , •
CAPlTUlOII

PA N AO INCIDÊNCIA
- . . .1 . . . ' • • • - , • -

Artigo 4° O imposto não incide sobre:

, I - as exportações de serviços para o exterior do País;
H - a prestação de serviços em relaçflo de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos

diretores e membros do conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem
como, dos aócios-gererUea e dos gereotcs-delegados;

: ffi - O valor intermediário no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos
depósitos bancários, o principal, juroa e acréscimo moratários relativos a operações de crédito,
realizadas por instituições financeiras.

" ' •
Parágrafo Único -Nio gê enquaoVam no disposto do inciso I os serviços

desenvolvidos no Braail, cqjo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por
residente no exterior.

CAPÍTULO III
DOS CONTRIBUINTES B DOS RESPONSÁVEIS

entende-ae:

Artigo 5° Contribuinte é o prestador de serviços.
Parágrafo Único - par» o* efeitos do imposto sobre serviço de qualquer natureza,

I - Por profissional , todo acyiele que fornecer o próprio trabalho, sem
vinculo empregaticio, com suodiio de, no máximo, trêa empregados que não possuam a mesma
habilitação profissional do empregador,

H -por empresa:
a) toda e qualquer pessoa jurídica, inclusive a sociedade civil ou a de fato, que

exercer atividade de prestadora d» serviços;
b) a pessoa física que admitir, para o exercício da sua atividade profissional mais

do que três empregados, ou um ou mais profissionais da mesma habilitação do
empregador.

, : - '. ' •

f 3 rfe 302
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l !

Artigo 6° São responsáveis:

I - os titulares de direitos sobre prédios ou os contratantes de obras e serviços, se
nfio identificarem os construtores ou os empreiteiros de construção, reconstrução, reforma,reparação ou acréscimo desses bens, pelos construtores ou empreiteiros;

H - os titulares dos estabelecimentos, onde se instalaram maquinas, aparelhos e
equipamentos pelo imposto devido pelos respectivos proprietários não estabelecidos no Município,
e relativo à exploração desses bens;

ffl - os que permitirem em seus estabelecimentos ou domicílios exploração de
atividade tributável, sem estar o prestador de serviço, inscrito no órgfto fiscal competente, peloimposto devido sobre essa atividade;

W - oa que efètuarem pagamentos de serviços a terceiros nfio identificados, pelo
imposto cabível nas operações;

V - os que utilizarem os serviços d» empresas, pelo imposto incidente sobre aã
operações, se não exigirem dos prestadores docimento fiscal idóneo;

VI- o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do Pais ou cuja
prestaçfto se tenha iniciado no exterior do Pais;

Vn - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos
serviços descritos nos subitens, 3.05,7.02,7.04,7.05,7.09,7.10.7.12,7.14,7.14,7.15, 7.16, 7.17,
7.19,11.02,17.05 e 17.10, discriminados no artigo 1° denta Lei Complementar.

: •> i
§ 1° A responsabilidade de que trata este artigo será satisfeita mediante o

pagamento do imposto incidente sobre as operações.

§ 2° A responsabilidade prevista neste artigo é inerente a todas as pessoas, físicasou jurídicas, ainda que alcançadas por JnMmiAuU ou por isenção tributária

§ 3° Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimentointegral do imposto devido e quando for o caso, de multa e acréscimos legais, independentemente
de ter sido eietuada sua retenção na fonte.

CAPÍTULO IV
DA BASE DE CÁLCULO

Artigo 7° A base de cálculo do ISS é o preço do serviço.

§ 1a Para os efeitos deste artigo, considere-se preço todo o que for cobrado em
virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não,inclusive a titulo de reembolso, reajustamento ou dispêndio de qualquer natureza.
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g 2° Nos serviços contratados em moeda estrangeira, o preço será o valor resultante
da sua conversão em moeda nacional, ao cftmbio do dia da ocorrência do fito gerador.

§ 3° Na falta de preço, será tomado como baae de cálculo o valor cobrado dos
usuários ou contratantes de serviços similares.

§ 4° O valor do imposto, quando cobrado em separado, integrará a base de cálculo.
Artigo 8° Na prestação do§ serviços a que se referem os subitens 7.02 e 7.05,

descriminados no artigo 1°, não se inclui na base de cálculo do ISS valor doa materiaÍB fornecidos
pelo prestador.

Artigo 9° Nas demolições, inclui-se no preço do serviço o montante do
recebimeiAo em dinheiro ou em materiais provenientes do desmonte.

Artigo NP. Quando os serviços descritos nos subitens 3.04 e 22.01 descriminados
no artigo 1° desta Lei Complementar forme prestados no território deste Município e também no de
um ou mais Municípios, abase de cálculo será a proporção do preço do Berviço que corresponder
à proporção, em relação ao total, conforme o caso da extensão de ferrovia, da ferrovia» das pontes,
túneis, dos dutos e dos condutos de qualquer natureza, dos cabos de qualquer natureza, ou ao
numero de postes existentes neste Município.

Artigo 11°. Quando se tratar de prestação de serviço sob a forma de trabalho
pessoal do próprio contribuinte como profissional autónomo, titulado ou não por estabelecimento
de ensino, o imposto terá valor fixo, tantas vezes quantas forem as atividades profissionais
autónomas por ele exercidas.

Artigo 12°. No caso de pessoa física que, por admitir para o exercício de sua
utilidade profissional mais de trfts empregados ou um ou mais profissionais da mesma habilitação
do empregador, seja equiparada a empresa, noa termos da letra "b", inciso H do parágrafo único
do artigo 5° desta Lei, o imposto terá valor fixo, em relação ao titular da inscrição tantas vezes
quantas forem as atividadea autónomas por ele exercidas, e em relação ao quantitativo de
profissionais habilitados, empregados ou não uma única vez.

Artigo 13°. Quando o sujeito passivo, em seu estabelecimento ou em outros locais,
exercer atividades tributáveis por aliquotaa diferentes, inclusive se alcançadas por deduções ou
por isenções, e se na escrita fiscal não estiverem separadas as operações, o imposto será
calculado sobre a receita total e pela aliquotamaia elevada.

CAPÍTOLOV
PASALÍQUOTAS
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Artigo 14°. A alíquota do impoato do ISS ó de 5% (cinco por cento)» quando os

preços doa serviços forem utilizados como base de calculo, de acordo com os tipos de atividades

prevista na lista de serviços do artigo 1° desta Lei. • .

CAPITULO VI
DO ARBITRAMENTO

Artigo 1S°.O valor do imposto será lançado a partir de uma base de cálculo

arbitrada, sempre que se verificar qualquer das seguintes hipóteses;

I - não possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir os elementos necessários à

fiscalização das operações realizadas, inclusive nos casos de perda, extravio ou inutilização de

livros ou documentos fiscais;
n - serem omissos ou, pela inobservância de formalidades intrínsecas ou

extrínsecas, não merecerem fé os livros ou documento» exibidos pelo sujeito passivo;
m - existência de atoa qualificados em lei com crimes ou contravenções só que,

mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação, atos esses
evidenciados pelo exame de livros e documentos do sujeito passivo, ou apurados por quaisquer

meios diretos ou indiretos;
IV - nfio prestar o sujeito passivo após regularmente intimado, os esclarecimentos

exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimento* insuficientes ou que não mereçam fé, por

inverossuneis ou falsos;
V - exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se

encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no órgão competente;
VI - prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo dos

preços de mercado;
W - flagrante insuficiência do imposto pago em face do volume dos serviços

prestados;
Vm - serviços prestados sem a determinação do preço ou a título de cortesia.

'<. . .
§ 1° O arbitramento referir-se-á, exclusivamente aos fatos ocorri doa no período em

que ae verificarem os pressupostos mencionados noa incisos deste artigo.
§ 2" NVB hipóteses previstas neste artigo o arbitramento será fixado por despacho

da autoridade fiscal competente, que considerará, conforme o caso:

I - os pagamentos de impostos efetuadoa pelo mesmo ou por outros contribuintes da

mesma atividade, em condições semelhantes;
II - peculiaridades inerente» & atividade exercida;
ÍI1 - fetos ou aspectos que exteriorizem a sifuaçfio económico-financeira do sujeito

passivo;
IV - preço corrente dos serviços oferecidos à época H que se referir à apuração;
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V - o valor dos materiais empregados na prestação dos serviços e outras despesas,
tais como salários e encsigos, ahgnéis, instalaçte, energia, comumcaçte e assemelhados.

• § 3o Do imposto resultante do arbitramento serão deduzidos os pagamentos
realizados no período.

CAPITULO VH
DA ESTIMATIVA

Artigo 16°. O valor do imposto poderá ser fixado pela autoridade fiscal, a partir de
uma base de cálculo estimada, nos seguintes casos:

I - quando se tratar de atividade exercida em caráter provisório;
n - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização;
m - quando o contribuinte não tiver condições de emitir documentos fiscais ou

deixar de cumprir com regularidade as obrigações acessórias previstas na legislação;
IV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuinte cuja espécie,

modalidade ou volume de negócios ou atividades aconselhem a exclusivo critério da autoridade
competente, tratamento fiscal especifico.

§ 1° No caso do inciso I deate artigo, consideram-se de carator provisório
atividades cujo exercício seja de natureza temporária e estejam vinculadas ntores ou
acontecimentos ocasionais ou excepcionais.

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto deverá ser pago antecipadamente
e não poderá o contribuinte iniciar suas atividades sem efetuar o pagamento, sob pena de
interdição do local, independentemente de qualquer formalidade.

Artigo 17°. A autoridade competente para fixar a eatimativa levará em
consideração, conforme o caso;

I - o tempo de duração e a natureza do acontecimento ou da atividade;
H - o preço corrente dos serviços;
III - o volume de receitas em períodos anteriores e sua projecte para os períodos

seguintes, podendo observar outros contribuintes de idêntica atividade;
IV - a localização do estabelecimento.

Parágrafo Único: A estimativa da base de cálculo ou sua reviste» quando por ato
do titular da repartição incumbida do lançamento do tributo, será finta, mediante processo regular
em que conste os elementos que findamentem a apnraçfo do valor da base de cálculo estimada
com m assinatura e sob a responsabilidade do referido titular.

Artigo 18?. Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão ser
dispensados do cumprimento das obrigações acessórias, conforme dispuser o regulamento.
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Artigo 19°. Oa contribuinte» abrangidos pelo regime de estimativa poderão, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicaçflo do ato normativo ou da ciência do respectivo
despacho, impugnar o valor estimado.

§ 1° A impugnação prevista no caput deste artigo não terá efeito suspensivo e
mencionará» obrigatoriamente, o valor que o interessado reputar junto, «sim como os elementos
para a sua aferição.

§ 2° Julgada procedente a iinpugpaçao, a diferença a maior, recolhida na pendência
da decisão, será aproveitada nos pagamentos seguintes ou restituída ao contribuinte, se for o caso.

Artigo 20°. O Poder Executivo instituirá os critérios e os procedimentos para
estimativas da base de cálculo.

CAPÍTULO Vffl
DO PAGAMENTO

Artigo 21°. O imposto será pago ao Município:

I - Quando o serviço for prestado através de estabelecimento situado no seu
território, ou, na feita de estabelecimento, houver domicilio do prestador no seu território;

H - Quando o prestador do serviço, ainda que não estabelecido nem domiciliado
no Município, exerça atividade no seu território em caráter habitual, permanente ou eventual;

m - Quando estiver nele estabelecido ou, caso não estabelecido, nele domiciliado,
o tomador ou o intermediário do serviço proveniente do exterior do Pais ou cuja prestação tenha
se iniciado no exterior do Pais;

IV - Na prestação dos serviços a que se refere o subitem 03 dos serviços listados
no artigo l0 desta Lei relativamente à extensão localizada em sen território, de ferrovia, rodovia,
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de tocaçfto, sublocação,
arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não;

V -Naprestação doa serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista do artigo 1°
relativamente à extensão da rodovia localizada em seu território;

VI - Quando oa serviços, excetuados os descritos no subitem 20.01 da lista do
artigo 1° forem executados em agras marítimas por prestador estabelecido em seu território;

Vn - Quando em seu território ocorrerem aã hipóteses constantes da lista a seguir,
ainda que os prestadores não estejam nele estabelecidos nem nele domiciliados:

1. Da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos
serviços descritos no subitem 3.05 da lista;

2. .Daexecução da obra, no caso dos serviços descritos no rabitem 7.02 e 7.19 da
lista;

3. Da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista;
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4.

5.

6.

7,

8.

9.

Das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congéneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.05 da lista;
Da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem,
separaçfio e desttnaçdo final do lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da liste;
Da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres, no caso
dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista;
Da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista;
Do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos,
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista;
Do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçflo e congéneres, no caso
dos serviços desentoe no subitem 7.16 da listo;

10. Da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congéneres,
no caso dos serviços descritos no subitem 7:17 da lista;

11. Da limpeza, da âYagagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da
lista;

12. Onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no
subitem 11.01 da lista;

13. Dos bens ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no
caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista;

14. Do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no
caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista;

15. Da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congéneres, no
caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13 da lista;

16. Do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços
descritos pelo subitem 16.01 da lista;

17. Do estabelecimento do tomador damao-de-obreou, na falta de estabelecimento,
onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05
da lista;

18. Da feira, exposição, congresso ou congénere a ojue ae referir o planejamento,
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo sobitem 17.10
da lista;

19. Do porto, aeroporto, fetroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista.

Artigo 22°. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure

económica ou profissional, sendo irrelevantes para caracteriza-lo as denominações de
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node, filial, agencio, posto de atendimento» sucursal, escritório de representação ou contato ou
quaisquer outras que venham ft ser utilizadas.

Artigo 23°. O contribuinte que exercer atividade tributável sobre o preço do
serviço» independentemente de recebê-lo, fica obrigado ao pagamento do imposto, na forma e nos
prazos fixados pelo Poder Executivo.

§ 1° O valor do imposto será apurado mensalmente.
§ 2° No caso dos recebimentos posteriores à prestação dos serviços, o período de

competência é o mês em que ocorrer o ato gerador, exceto no caso das obras por administração e
nos serviços cujo {atormento dependa da aprovação, pelo contratante, da medição ou
quantiftcaçfio dos trabalhos executados, em que o período de competência é o mês seguinte à da
ocorrência do fato gerador.

§ 3° Nos serviços prestados pelos contribuintes incluídos nos incisos 4.03 do
Artigo. 1° Em decorrência de convénio* celebrados com órgftos ou entidades do

Poder Publico, em que o pagamento do serviço dependa de aprovação, o período de competência
serio mês de aprovação do fàtwamento.

§ 4° O Poder Executivo fixará o prazo para pagamento do imposto lançado por
período mensal.

Artigo 24°. Quando o contribuinte, antes ou durante a prestação dos serviços,
receber dinheiro, bens ou direitos, como sinal, adiantamento ou pagamento antecipado do preço,
deverá pagar imposto sobre os valores recebidos, na forma e nos prazos fixados pelo Poder
Executivo.

Parágrafo Único - Incluem-se na norma deste artigo as permutações de serviços ou
(pmisquer outras contraprestações compromissadas pelas partes em virtude da prestação de
serviços.

Artigo 25°. No caso de omissão de registro de operações tributáveis ou dos
recebimentos referidos no artigo anterior, considera-se devido o imposto no momento da operação
ou do recebimento omitido.

Artigo 26°. Quando a prestação do serviço contratado for dividida em etapas e o
preço em parcelas, considera-se devido o imposto:

I - No mês em que for concluída qualquer etapa a que estiver vinculada a
exigibilidade de uma parte do preço;

H- No mês do vencimento de cada parcela, se o preço deva ser pago ao longo da
execução do serviço.
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Artigo 27°.Os prestadores de serviços, ainda que imunes ou isentos, estfto
obrigados, salvo normas em contrário, ao cumprimento das obrigações acessórias previstas na
legislação tributaria

Artigo 28°.Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Artigo 29D.Revogam-se as diiposiçOes em contrário

Cedro, em 30 de de 2003.

Presidenta

UlnP 1020008

o
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Le!n° 152/2003

P*

instrtui o Novo Código Tributário do
Município de CEDRO e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, Estado de Pernambuco, no uso de suas
atrfcuiçâes e com base no inciso III, do art. 30 da Constituição da Repúbfica Federativa do Braisl,
FAZ SABER que o Plenário da CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei
Complementar:

iabinete do PrefeSo, 31 de dezembro de 2003

FRANCISCO/IDÍLIO D» NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art 1.«. Esta Lei dispõe, com fundamento nos §§ 3 ° e 4.° do art. 34 dos Aios das
Disposições Constitucionais Transitórias, nos §§ 1.° e 2.°, bem como os incisos 11II e Hl. do arl. 145
e nos incisos l, ti e Hl, § 1.°, com os seus incisas t e H, § 2.", com os seus incisos i e H e § 3.°, com
os 3CU3 ineteos l e ti, do art. 156, da Constituição da República FederatK/a do Brasa, sobre o
sistema trtoulário municipal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis ao Município, sem
prejuízo, com base no inciso l do art. 30 da Constituição da República Federatwa do Brasil, da
legislação sobre assuntos de interesse local, em observância ao inciso II do art. 30 da Constituição
da RepúbBca Federativa do BrasB, e da suplemertaçâo da legislação federal e estadual, no que
couber.
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$

SOTBNATMBUTAraO MUMOPAL

TÍTULO l
WSPOttÇÕCS GERA»

Art 2.* O Sistema Trfculario Miridpal é regido:

I - à Constituição Federal;

II -ao Código Tributária Nadonal. tettufdopeto Lei n° 5.172, de25deouti*rode1966.

III - petos demais tete complementares federais, Mtutdoras de remias gerais de dlrelo
tribUárto, desde que, corTonne prescreve o 5 5.° do art. 34 dos Aios das Disposições
Conrituctoneb Translórtos, compatlveb com o novo sistema tributário racionai;

IV - petos resoluções do Senado Federal;

V - petos tefe onftnárias federais, peto Consttulçfto Estadual e petos Mscomptementares e
onMrtos estaduais, nos ftnles das respedtes competftndas;

VI - peto Lei Orgânica Muityal.

M.&4Tributo é toda prestação pacuníM compulsória, emmoedaouci|ovalornetose
possa eiprimt, que ráo consttua sanção de ato ido, hsttukte em to! e cobrada medtonte
atMdade admMstratlw ptenamenle sáncutoda.

Art 4" A natureza Jurídica especllca do Mulo 6 deteimhada peto Mo gerador da
respectiva obrigacâo,sendo IreteMrte para quaMcó-to:

l-adenomkwçftoedematecarBciftfWfcas formate adotadas peto W;

II - a destlnação togai do prodUo da sua arrecadação.

Art 8L*Os trbulos são bnpostos, taxas e cortrtxJçfl*» do matwta decorranles de obras
púbicas.

TÍTULO l
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COMPETÊNCIA TMUffAMA

CAPÍTULO l
USPOSÇÕES GERAIS

Art. S.0 O sbtema tributário munk̂ al 6 composto por:

l-Impostos:

a) sobre a propriedade predbl e tentou urbana;

b) sobre a Transmissão "Wer\A«s", a qualquer tfcá>, por alo oneroso, de bens Inoveis,
por natureza ou acessão flsfca,e de direlos reato sobre kn6vets,exceto os de garantia, bem como
cessão de (freios a sua aqtásfcfto;

c) sobre serviços de qualquer nahnza, não compreendidos no incho II do art. 155, da
ConstMçáo da Repúbfca FederaNw do Brasl, deMdos em W comptemertar federai;

i
H - laxas:

a) em razio do exercido do poder de poNda:
i

1-deFftcafeaçfto deLocafeaçéo, de imtabçAo e de Funcionamento;
2-de FbcafeaçáoSanUrto;

3-de FtecôfeaçftodeAnúncto;

4-de Rscabaçáo de Instalação de Miqidnas, Motores e Aparelus de Transporte;

5 - de Fbcatzaçfto de Vefctfc de Transporte de Passagofro;

6-deFlKalzaçAodeFificlonamento de Eslabetecfenerto em Horário EKfraonMrto;

7 - de Fbcafcaçfto de Exercício de AtMdade Ambilante. Eventual e Feirante;

8 - de Fbcafeaçôo de Obra Partíc Jar;

ô - de Ftecafeaçôo de Ocij>açfio e de Pennanônda em Áreas, em Vtos e em

Logradouos Púbicos;
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10 - de ftecabaçáo de utfeaçâo e de passagem no stAsoto e no sobsolo, em áreas, em

vtas e em togradotios púbfcos.

b) peta utizaçâo efètta ou potencial, de serviços púbfcos especHcos e dwstveís, prestados

ao cortribuWe ou postos a sua disposição:

1 - de Serviços de coteta e Remoção de Lko;
•r

2 - de Serviços Púbfcos não Comp Jsórtos Dteraos;

3 - de Serviços Púbfcos não Compifeôrios de Expediente;
i

III - a CortftuJçáo de Meteria, decorrente de obras púbfcas;

IV - repartição das seguktes receias titularias:

a) 100% (cem porcento) do prodilo da arrecadação do fenposto daUrtfto sobre renda e
provertos de qualquer naíueza, hddente na forte, sobre rendhnertos pagos, a qualquer titio, por

eles, suas autarquias e petos fundações que Mlufrem e mantorem;

b) 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do hiposto da IMAo sobre a

propriedade territorial mal, rebttomente aos Inóvete netes sluados;

c) 50% (chqOerta porcento) do produto da arrecadação do Imposto do Estado sobre a

propriedade de vefoJos automotores fcencfados em seus territórios;
'

d) 25% (vrte e chco por certo) do produto da arrecadação do fenposio do Estado sobre

operações relativas á drccfeçáo de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte

Herestaduai e Wermufclpal e de comirtcaçôo

1 - as parcelas de receia pertencentes aos Municípios, mencionadas na alínea artertor,

serão crediadas corforme os seguintes aterias:

1.1 - M (três quartos), no mirtno, na proporção do valor adicionado nas operações

rebites á drcutoçáo de mercadorias e nas prestações de serviços, reatadas em seu» tenfórios;

1.2 - K (até un quarto), de acordo com o que dispuser tei estadual ou, no caso dos

Territórios, W federal;
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e) do produto da arrecadação dos Impostos da Urtao sobre renda e proventos de
qualquer natireza e sobre produtos Mustnafeados, 47% (quarenta e sete por cento) na segutte

forma:

2 - 22,5% (vWe e dois Mefros e cinco déctnos por cento) ao Findo de Participação dos
Mintelptos, para eféio de cateuto da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto nesta aHnea
"e", do Inciso IV, do art. 6.°, excUr-se-ã a parcela da arrecadação do knposto de renda e proventos
de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Dtstrto Federal e aos Mirtciptos, nos termos do
disposto nos Arts. 157, l, e 158, l, da Corwtlulçâo da Repúbfca Federatta do Brasl;

3-3% Ores por certo), para aplcacão em programas de nnanctemerto ao setor produto
das Regtóes Norte, Nordeste e Certro-Oeste. através de suas hstIJçfles financeiras de caróíer
regional, de acordo com os planos regionais de desemoMnerto, ficando assegurada ao seml-érldo
do Nordeste ã metade dos rectnos destoados ã Regtto. na forma que a lei estabelecer;

e) 25% (s*ie e cinco por certo) dos recursos que o Estado, nos termos do Inciso II,
observados os critérios estabelecidos no art. 158, J único, l e II, da Consttiáção da Repúbfca
Federativa do Brasl, receber do prodilo da arrecadação do knposlo sobre produtos
Mustrtefeados, proporcbnaknerte ao valor das respedfeas exportações de produtos
industrtatados; i

CAPÍTULO l
UMITACÕeS DO PODER DE TRIBUTAR

. - • •• ,
Art 7.* Sem prejuízo de outras garantes asseguadas ao cortribuMe 6 vedado ao

Município:

I - exigir ou aumentar tribUo sem tel que o estabeleça;

II - hstiur tratamento desigual entre cortrbuktes que se encorarem em sluaçôo
equMrierte, probida qualquer dtotticão em razão de ociçaçâo pronsstonal ou fincão por eles
exercida, Mependenlemerte da denominação jrfdfca dos rendknertos, tltáos ou duelos;

III-cobrar trbulos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos artes da vigência da tel que os houver tetitufdo
o aumentado;

•
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b) no mesmo exercido faanceto em que ha)» «Mo ptfcfcada a W que os IratttAj ou
aumentou;

IV - tlizar tribUo com efelo de corfbco;

V - tellulr bnpostos sobre:

a)opalrimótâouosservlçosdaUNfio, dos Estados, do Distrito Federal e de odros
Mufclptos;

b) templos de qualquer cito;

c) património ou serviços dos partidos poMfcos, InctoKe suas Andaçôes. das entidades
sindicais dos trabaliadores, das teHHJçoes de educaçfio e de assistência social, sem fins lucratM»,
atendidos os requfeslos da tel;

d) aros, Jomab e periódicos;

e) aularqifes e AndaçAes fnstluldas e mantidas pelo Poder Púbico, no que se refere ao

•0
,c

§ 1.° A vedação para o Murtcipto hrtli* Impostos sobre património ou serviços, da Urtôo
e dos Estados, do Dbtfto Federal e de odros Municípios;

I - nflo se apfca ao patrftnônlo e aos serviços:

a) relacionados com exptoraçfto de alMdades económicas regidas petos nomasapfcàvete
a empreendimentos privados;

b) em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifes peto usuário;

II - nôo exonera o promlerte comprador da obrioaçâo de pagar knpocto retatfcwnente ao
bem Imóvel.

III - apfca-se, evduiMmerte, aos serviços próprios da Urtfto e do Estado, bem como aos
herertes «os seus obJetMw, nAo sendo eriensta ao paútnOnto e aos serviços:

a) de suas empresas púbicas;

b) de suas sociedades de economia mista;
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c) de suas delegadas, autorizadas, permfestonártas e concessionárias de ser\4ços

2.° A vedação para o Miriclpio tetli* Impostos sobre templos de qualquer aio,

púbicos;

compreende comento o património e os serviços

§ 3.° A vedação para o Município tatu Inpostos sobre patrfcnôrto ou serviços dospartidos poWteos, hctefce suas flndaçôes, das entidades shdfcato dos trabaliadores, dasde educação e de assistência social, sem Ihs lucratM», atendttos os reqiWos da W:

l - compreende somerte o patrfenônto relacionado com as ftvbtedes essenciais (tosertUades mencionadas;

li - apfca-se, exclus^amerte, aos senfeos relacionados com as flnaUades essenciaisdas ertWades mencionadas, bem como os, dlretamerte, reladonados com os otyettos dasertfdades mencionadas, pmitetos nos respedtos estalUos ou fltos comttubws;

Hl - está nArantada A obsefvôncta, por parte das entttades mencionadas, dos segrttesrequblos:

tfliio;
a) nôo dWrtwírem qualquer parceto de seu patrtnôrto ou de suas rendas, a qualquer

b) apfcarem Hegralmerte, no pais, os seus recursos na maralençfto dos seus objettosteHudonafe;

c) marterem escrluraçáo de suas receias e despesas em Mós revestidos de

5 4.° Ni fala de cumprknertfo do disposto nos tebos l, II e III, V, V e V, do S 3.° ou doS 6.°, deste art. 7.°, a autoridade competente pode suspender a apfcaçâo do beneficio.

§ 5.° A vedaçflo para o Muricfpto hstli* knpostos sobre patrhiOrio ou sermos, dasaUtarqUas e das ftndaçfles hatlufdas e martidas peto Poder Púbico:

l - refara-se, apenas, ao património e aos senlços, vteiáedot as suas IkiaUadMessenciais ou ás delas decorrertes;
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II - não se aplca ao paIrimOnto e aos serviços:

a) relacionados com exploração de atMdades económicas regidas petos normas apfcâveb
a empreendimentos privados;

b) em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou fartas peto inuArto;

III - nfto exonera o promlerte comprador da obrigação de pagar inposto rebtMameflte ao
bem imóvel.

§ 6.° A vedação para o Miricipto Iwlli* Impostos sobre o patrimMo ou os sermos das
entidades mencionadas no inciso V desle art. 7.°, nte exclui a tribulação, por fel, As ertidades neto
referidas, da condição de responsáveis petos Mulos que lies catoa reter na forte, e não as

da prática de aios, prevMas em W, assectratórtos do cumprimento de obrigações
tribiiártes por tercetos.

VI - estabelecer dtaença trfcutárto erto
de sua procedência ou destho.

TÍTULO

CAPÍTULO l

DO MPOffTO SOBRE A PftOPMHMDE
PREOWL E TERWTOWAL URBANA

Seçáo/

*L a» O Imposto sobre a Propriedade PredM e Territorial Ubara-IPTU tem como falo
gwador a propriedade, o domfnto úll ou a posse de bem inovei, por natireza ou acessão física,
comodefWonatoicM, tocafeado na Zom Urtwna do Miricíp».

§ 1.° Pare os efeios deste taposto, ertende-se como zona ubana a defWa em tof
murftí0al, observado o reqifelo mMno da existência de mehoramertos hdfcado* em peto menos
dofc dos bdMs seguttes, constniktos ou mantido* peto Poder Púbfco:
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l - meto-fto ou calçamento, com canafeaçáo de Aguas pMab;

H - abastecimento de água;

III - sistema de esgotos sariários;

IV - rede de fcmhaçdo púbica, com ou sem posfeamerto para dbtrbiáçáo domfcfer;

V-escola primária ou posto de saúde a una distenda máxima de 3 (Ires) quKmetros do
knftel considerado.

$ 2.° A te! municipal pode considerar ubanas as áreas ifbankáwfe, ou de expansão
libara, constante de toteamertos aprovados petos órgãos competertes, destoados á hablaçAo, á
Indústria ou ao comércio, mesmo que toealzados fora das zonas definidas nos termos do § 1.°
deste art. 8.°.

§ 3.° Os toteamertos das áreas stuadas fora da zona ubana, referidos no § 2.° deste art.
8.°, só serão pennlldos quando o proprietário de terras próprias para a lavoura ou pecuária,
tteressado em toteá-tos para flns de ubanfeaçáo ou formação de sitos de recreto. submeter o
respectM) profeto á prata aprovação e Ibcafeaçôo do órgão competente do Ministério da
Agrinâura ou do Instlulo Brastefro de Reforma Agrária, cortante o caso.

J 4.° filio será peimlldo o parcelamento do soto:

I - em terrenos abgadfcos e sijetos a Imndaçóes, artes de tomadas as providências
para assegtrar o escoamento das águas;

II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nodw á saúde pttfca, sem que
sejam previtamerte saneados;

III - em terreno com decMdade Igual ou stpertor a 30% (titta por certo), saMo se
atendidas exigências especMcas das aUoridades competertes;

IV - em terrenos onde as condições geológicas náo aconsetan a edllcaçáo;

V - em áreas de presenaçio ecoiftgfca ou naquelas onde a poUçáo Impeça condfcóes
taiiárias «fMMtáwsii, ato a sua coireçáo.
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Art 9.° O fato gerador do Imposto sobre a Propriedade PredU e Tentortal Urbana -

IPTU ocorre no dte 19 de Janeiro de cada exercício fhencefro.

Art. 10.°Ocorrendo a propriedade, odomlrtoútiouapossede bem hiôvel, por natireza

ou acessão flslca, como definido na tei cM, Jocatado na Zona Urbana, Ubankávsl ou de

Expansfto Lfrbana do Município, nasce a obrigação flscal para com o Imposto sobre a Propriedade

Predial e Territorial Ubana - IPTU, independentemente:

I - da vaidade, da kwaUade, da nuUade, da amJabldade, da anuteçâo do ato,

efeíK/amerte, praticado;

II - da tegaMade, da fegaUade, da moraMade, da knoraldade, da fclude e da Mude da

natureza do objeto do ato Jurídico ou do malogro de seus efelos.

Da Base de Cálculo

ML 11.° A base de câfcuto do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é

o valor do bem alcançado pela Irtutacáo.

Parágrafo Únfco. Na determhação da base de caleuto, nfto se considera o valor dos bem

môveb mantidos, em carãter permanerte ou temporário, no Imóvel, para efclo de sua
uífeaçâo, exploração, aformoseamerto ou comodidade

Art 12.°0 vator venal a que se refere o art.11 6 o constante do Cadastro Imobttrio e no

seu cófcuto serão considerados os valores do terreno, e sendo o caso, ctmuteltamenle, o da
edlfcação, levando-se em conta:

I - a área da propriedade (entortei;

II - o vetar básico do metro quadrado do terreno no Município, Ando no Mapa de Valores
Genéricos da Tabela l do Anexo I;

III - a «ea construída da edflcaçao;

IV - o valor básico do melro quadrado de construção, segundo o setor e o Upo de
edllcaçâo, toado no Mapa de Valores Genéricos da Tabela l do Anexo I;
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V - os coeflcJentes de valorização e/ou desvalorização do knável, de acordo com as

tabelas e fatores de correcto do terreno e da edffcaçâo abafeo espedlcados:

a) cofreçâo quanto d stuaçáo do terreno na quadre:

StUOÇâO

Una frente
Mate de uma frerte
Cònd.Horbortal
Encravado
Gleba

flndksfe
0,95
1.10
1.20
0,80
0,70

b) correçâo quanto à topografia do terreno:

lOpOfVWM

Plano
Actoe
Decfce
Irregular

Riacv
0.95
0,80
0,80
0,70

c) correçflo quanto à pedotogto do terreno

PwtoJogta
Inundáuel/teireno bako
Fme
Arenoso
Rochoso
Abaado
Normal
Combhacao das demais

VNfl00
0,70
0,95
0,80
0,80
0,60
0,86
0,90

.
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d) correcto quarto ao estado de conservação da edfcaçAo:

Estado
Óthna
Boa /Normal
Reodar

indtee
1.1
1.0
0.9

e) tabeb de componertes da edlfcacAo (somatório de pontos)

tà-

•̂ ^ •̂̂ ^ •̂Kdl̂ f̂c — ̂ ^ ^ r̂fkA^^^h^h«XMWiD OB ponmM
CotnpúnsníBÊ da
edMeagJto
L
O
C

P
A
R
E
D
E
S
C
o
B
E
R
T
R
E
V
E

Isolada
Conjugada
Geminada

Sem
AVenaria
Madeira
Pedras
Ta|>a
Ftorochierto

Metófca
Clmerto amianto
Telia de barro
Laje
Espectet

Sem revestbneflflo
Reboco
Cerâmico
M SUBI a

OM

20
13
08

00
15
04
15
04
20

04
10
15
20
20

00
08
15
10

Apto

20
13
08

00
15
04
15
04
20

04
10
15
20
20

00
08
15
10

aw
Lt*

20
13
08

00
15
04
15
04
20

04
10
15
20
20

00
08
15
10

âapfetifi
moem

20
13
08

00
15
04
15
04
20

04
10
15
20
20

00
08
15
10

Ttíheto

00
00
00

00
00
00
00
00
00

04
10
15
20
20

00
08
15
10

AÉMbty
auto»

20
20
20

00
15
04
15
04
20

04
10
15
20
20

00
08
15
10



ESTADO HMtAHBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO4>E
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C. - 11.36131MKKW 32
RUA3ETEDH 3HTEMBRO, 154 • FOME/FAX (081) 889-1156 - CEP - 56.130,000-

CEDRO-PERNAMBUCO

S
T

Óleo
Espectí

10
10

10
10

10
10

10
10

10
10

10
10

l
O Tabela de vatores do m2 de edBcaçâo

Tfco de construção

Casa
Apartamento

Sala comercial
Lola

Gabão
Tetiefro

Industrias
Demais

Valores médios por categoria (por
De 01 a 60

3
3
3
3
3
3
3
3

DeSlaSO
5
5
5
5
6
5
5
5

pontos)
Acena 80

8
8
8
8
8
8
8
8

VI - a forma, siuação topográfica, aproveiamerto e oUras características que possam

contribuir para a dfcnhulção do valor do Inovei;

VII - a exploração económica agrícola e/ou pecuária.

§ 1.° O terreno para Ihs de cáfcuto, que se tnlar com mais de um logradouro será

considerado como stuado naquele em que a testada apresentar maior valor

r
f
t

$ 2.° Para terrenos sluados em te* ou logradouro nôo especflcados na patla de

valores, ilfear-se-ó ocoeflclerte rcsiiarte da média aritmética das vias ou logradouros
púbicos em que começa e termha a vto ou logradouro considerado, ou, em se tratando de vto
com um acesso, o valor da vto principal com redução de 30,0% (trtta por certo).

§ 3.° A ocorrência de qualquer dos fatores a que «e refere o lem VI, dexMamerte

ju&tflcadas pelo atrelo paaíK», em requerimento Interposto à Prefelira, permllrá um rebate de

até 50% (cinquenta por cento) no valor venal territorial do Imóvel

§ 4.° A hipótese prevista no lem VII. comprovada em petição Werposto à Prefelua ou
através de laudo de comissão criada para este fim, permllrá un desconto de até 60% (sesserta
por cento) no valor territorial do Inovei.

Art 13* O Executivo procederá. anuaknente] através do Mapa de Valores Genéricos, á
avafeçâo dos fmóvete para ft» de apuração do valor venal.

P*gt» 34*302
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§ 1°. O valor venal, apurado mediante Lei, será o atrbuldo ao knóvet para o dto 1* de

janeiro do exercício a que se referir o lançamento.
s

< § 2°. Nto sendo expedido o Mapa de Valore* Genéricos, os valores venal» dos Imóveis

seroo atuafeados, através de Decreto, com base nos índices oficiais de correcáo deMdos na

tegbtoçáo trbUária mtrtclpal.

14* O Mapa de Valores Genéricos, conforme Tabela l (Anexo 01) cortará a Planta

de Valores de Terrenos e a tabela de Preços de Construção que fbaráo, respetíVamerte. os

valores utários do metro quadrado de terreno e do metro quadrado de construção que serão

atrfxjfdos:

I - a lotes, a quadras, á face de quadras, a togradoiros ou a regiões detennhadas,

rebftamerte aos terrenos;

II - a cada un dos padrões previstos para os typos de edflcaçAo, raWhwnenle às

construções.

Ari 11° O valor venal do terreno resulará da mi*t>fcaçár» de sua área total peto

correspondente vator iriárto de metro quadrado de terreno e petos (SÉons de corraçáo, pranteio no

Mapa de Valores Genéricos, apfcfteb corforme as características do terreno.

Parágrafo Único. No cáfcuto do vator venal do terreno, no qual exista prédio em

condomínio, será considerada a fraçáo Ideal correspondente a cada tridade atldnoma.

M. 16.* Para efelo de trbUaçáo, os terrenos com ato 200 m* (dieertos metros

quadrados) de área territorial (AT) ou proAnttade médta menor que 20 (\*te) metros, seroo

considerados Megrabnerte.

S 1.° ConsUerar-se-á como profundidade médta o coeflderte resularie da dMsfio da

área territorial pela testada prtnc^al do terreno.

$ 2.° Para os terrenos nflo enquadrados na regra expldada no "capU" deste artigo,

cafctlar-se-á a área trbutávei territorial (ATT) em ftnçáo da retaçáo testada prhtyal (TF) e
proAndUade padrão (PP), apfcando-se as segUMes Mrmdas matemáticas:
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a) terrenos com área territorial Igual ou Inferior a 200 m* (duzentos metros quadrados) e
profundidade meda maior que 20 (vinte) metros toares:

P»

l

b) terrenos com mais de 200 m» (duzentos metros quadrados) de área territorial:

ATT = TPi2Q + (AT-TP)l20)xO,10

Art 17.°O valor venal da construção restiará da mufipfcaçôo da área total edflcada peto
vator uritánb de metro quadrado de construção e petos fetores de correçAo, aplcáveb corfôrme as
características predominantes da construção, de acordo com o art. 12.

Ail 1&° A área total edDcada será obtida através da medição dos cortomos externos das
paredes ou no caso de ptotte, da projeçáo do andar superior ou da cobertura, computando-se
também a sipeifJcte das sacadas, cobertas ou descobertas de cada pavtnento

.
§ 1°. Os porfies, Jraus, terraços, mezaninos e ptechas serão computados na área

construída, observadas as disposições regulamentares.

5 2°. No caso de cobertura de postos de serviços e assemeliados será considerada como
área construída a sua projecte sobra o terreno.

§ 3°. As edflcaçôes condenadas ou em ruínas e as construções de natureza temporada
não serão consideradas como área edffcada.

Art 1ft.° No cáfciáo da área total editada das irtdades autónomas de prédios em
condomínios, será acrescentada á área pnVatfca de cada unidade, a parte correspondente das
áreas comuns em função de sua quota-parte.

•
Art. 20.° Não será pernil trio ao Miricfpto, em relação ao Imposto sobre a Propriedade

Predial e Territorial Ubana - IPTU

I - adotar como base de cáfcifo a superfície do Imóvel ou o "«tatus" económico de seu
proprietário;

II - a nxaçflo de adfctonaJprogressto em função do número de tatávefe do contrtxMe;
:

III - mediante decreto, proceder a sua aluefeaçéo em percentual superior aos índices
offcbts de correçáo monetária dMJgados peto Governo Federal

i
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Do StjBto Paeafr o

Art 21.* CortrtbuWe do Imposto 6 o proprietário do Inovei, o ttutar do seu domínio úll, ou

o seu possuidor a qualquer tluto, observando o que retraia o Código CM, em retocáo:

l - à propriedade;

If-aodomHoúll;

III-á posse.

N

Art 22.° Por terem Meresse comum na sluaçâo que comttil o fito gerador do Imposto

sobre a Propriedade Predial e Territorial Ukbana - IPTU ou por estarem expressamente

designados, são pessoatnente soUárfos peto pagamento do Imposto:

l - o adqutenle do ftnóvel, petos deMos do atenanle, exbtertes à dafa do tlilo de

transferência, saMo quando conste deste a prova de sua qiiaçAo, Inlada esta responsabWade,

nos casos de arrematação em hasta púMca, ao montante do respectto preço;

U - o espôto, petos déMos do ide ctfiî  exblertes A data da aberttta da sucessão;

III - o sucessor, a qualquer tttá>, e o cônjuge meefco, petos débios do Me ct|us*

exbtertes á data da partiu ou da atyJdfcacAo, fcnlada esta respomabldade ao montante do

qufcMo, do legado ou da meação;

IV - a pessoa jurfcfca que restiar da ftisAo, transformação ou hcorporaçáo de outra, ou

em ouba, petos dóblos das sociedades ftjndttas, transformadas ou teorporadas existentes d data

daqueles atos;

V - a pessoa netwl ou Jurídica que adquftfr de oUra( por qualquer tluto, Ando de

comércio ou de estabetocfcnento comercial, Industrial ou de senriço, e continuar a exploração do

negócto sob a mesma ou oUra razão sodal ou sob Uma ou nome MMdual, petos déMos

ou do estabelecimento adquirido, exWentes á data da tremaçAo.
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J 1.° Quando a aqifciçôo se fizer por arrematação em hasta púbica ou na hipótese do
inciso III deste art 22, a responsabldade terá por Inle máximo, respecttomerte, o preço da
arrematação ou o montante do qiÉMo, togado ou meaçflo.

§ 2.° O dfeposto no Inciso III deste art 22, apfca-se nos casos de extinção de pessoas
jurídicas, quando a exploração da respedta atMdade seja continuada por qualquer sócio
remanescerte ou se espóto, com a mesma ou outra razão social, ou sob Ihna MMdual.

Art 231° O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU será anual, efetuado de ofício pela autoridade admHstralta. ocorrerá até o úllno db úti do
mós de dezembro, levando-se em conta a sluaçâo fálica do ftnfeel existente no momerto do
lançamento.

Parágrafo único. Serão lançados e cobrados com o Imposto sobre a Propriedade Predial
e Tenf orW Urbana - IPTU as TSPEDs - Taxas de Serviços Púbicos Específicos e DMsMris que
se retoctonam, dreta ouMretamerte, com a propriedade, o domMo úH ou a posse do inovei, por
natwza ou acessão física, como definido na toicM, tocafeado na Zona Urbana, UrbancàvBi a de
Expansão Urbana do Miriclp».

At 21° O lançamento será feio de ofício, com base nas ttbrmaçóes e nos dados
Imrtados peto órgão competente, ou em decorrência dos processos de 'Bafca e Hable-se",
•Modficaçáo ou SUxMido de Terreno" ou, ainda, tendo em conta as declarações do sijelo
passMo e de terceiros.

Parágrafo único. Sempre que julgar necessário, à cotreta admínMreçfto do triMIo, o órgfio
tazendário competente poderá notftearocortrtHrtepara, no prazo de 30 QrHa) dias, cortados
(ta data da ctertficaçâo, prestar dedaraçòes sobre a stuaçôo do fcnóvel. com base nas quais
poderá ser bnçado o imposto.

em nome de quem constar o Inovai no CIMOB - Cadastro ImoMttrio.
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§ 1.° Na fyótese de condomMo MM$o, o bnçamerto será feio em nome de um. de

algum ou de Iodos os condômhos.massósearrecadarôocrédlolbcalglobahienÉe.

§ 2.° Os apartamentos, unidades ou dependências com economias autónomas serão

lançados um a um, em nome de seus proprietários condómtos, considerada também a

respectta fraçâo Ideal do terreno.

Alt 26.* O recoWmerto do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Ubana -

IPTUe das TSPEDs - Taxas de Serviços Púbicos Especflcos e DMsfcefe, que com ele seroo

cobradas, será efetuado de acordo com o Calendário Fbcal estabelecido peto Chefe do Exacutto,

pela rede bancária devidamente autorizada, na Tesouraria da Prefelura ou outros postos de

arrecadação a crtôrio do ExecuHm. •

Ari 27.° As aKquotas do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Ubana sáo as

seguHesr

l-Imóvel edflcado:

a) de uso geral: 0,5 % pêro tfrguto cinco por cento) do valor venal;

II-Imóvel náo editado:

a) A aHquota do knposto será de 0,75% (zero vfrguto setenta e chco por certo) do vator

venal

Parágrafo Único. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Ubana não poderá

ser Werior a duas UFMs.

deçftovar

Alt 28L°Ficam isentos do pagamerto do Imposto Sobro Propriedade Predial e Territorial

Urbana, os que têm femridade, garantidos peta Conriluçâo da Rapubfca Federatta do Brasi.
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CAPtTULOI

DO MPOOTO SOBRE A TMNSMSSAO "WTER VWOS"
A QUALQUER TÍTULO, POR ATO ONEROSO; DE BENS MÕVBS

Do Fato Gerador e da tattncfa

Ari 291° O Imposto sobre a Transmissão Irter VM»B, a Qualquer TRiáo, por Ato
Oneroso, de Bem Imóveis, por natureza ou acessAo física, e de Dlelos Reato sobre Imóvefe,
exceto os de Garantia, bem como Cessão de Dèrelos a sua Aqufslçfio - ITBI, tem como fato
gerador:

l - a transmfesAo Irter vfcos", a qualquer liilo, por alo oneroso:

b) de dketos reato sobre bnówte, exceto os dfrdos reate de garanHa;

II - a cessão onerosa de duelos retalhos às tranunlssóee referidas nas alíneas do hcteo l
desteart.2fc

Parágrafo Único. O knposto refere-se a atos e coráratos retaHuos a hióveto sluados no
terrlórlodoMirtcIpto.

M. 30i" O knposto Incide sobre as segittes mutações patrtnortfais:
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l - a compra e a venda, pira ou condicional, de hióvets e de aios eqilwtenles;

H - os compromissos ou promessas de compra e venda de htóveis, sem cfeusutes de
arrependfrnerto, ou a cessão de dtetos dele decorrentes;

III - o uso, o usufruto e a hablaçao;
• ,

IV - a dação em pagamento;

V - a permuta de bens fcnAvete e dMos a etes retalhos;
• • •

VI - a arrematação e a remiçáo;

VII - o mandato em causa própria e seus stl>stabetedmerto, quando estes configurem

transação e o tetnmenlo contenha os reqtáslos essenciais à compre e a venda;
1 ' • ' • ' • ". i

VIII - a adjudicação, quando nfto decorrente de sucessão heredlMa;

IX - a cessão de dtelos do arrematante ou adjudicatário, depois de asshado o auto de
arrematação ou adjudicação;

X - incorporação ao patrinOnto de pessoa jtrkfca, ressalvada os casos previstos nos

hdsosuiellldoarttt;

XI - tramferêncte do património de pessoa Jurídica para o de qualquer um de seus sócios,

actontetas ou respecttos sucessores;

XII - tomas ou reposições que ocorram:

a) nas parti»* efetuadas em virtude de dissolução da sociedade conjugal ou morte,

quando o cônjuge ou herdeiros receberem, dos moves sluados no Murtclpto, quota-parte cujo

valor sefa mator do que o da parceb que hes caberiam na totaWade desses Imóveis;
- • • <

b) rwsdMsões para eidhção de condomínio de hióvel, quando for recebida, por qualquer

condómino, quota-parte material, cujo vator seja mator do que o de sua quota-parte flnal;

XI» - hstlJçáo, transmbaôo e caducidade de Melcomtsso;
'

XIV • erfleuse e suberfleuse;
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XVI • concessão real de uso;

XVII - cessão de dfretos de ustíhlo;

XVIII - cessfio de dftios do arrematarte ou a^udfcarte;

XIX - cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessão;

XX - acessão flsfca, quando hower pagamerto de Menbaçáo;

XXI • cessflo de dtolos sobre permtfa de bem toáveis;

XXM - qualquer alo t̂flclal ou ertr̂ udfclal Irter-vtos", nôo especflcado nos hcbos
anteriores, que Importe ou resota em tramrabsáo, a IliJo oneroso, de bens knóvefe, por naturezg
ou acessão ftetea. ou de dtelos sobre Inóveb (exceto os de garartia), bem como a cessão de
dMos retattos aos mencionados aios;

XXIII - lançamento em excesso, na parti» em dbsoluçAo de sociedade conjugal, a tltJo
de Merfeaçào ou pagamento de despesa;

XXIV - cessão de dtelos de opção de venda, desde que o optarte tenha *eio à
dferença de preço e não sfcnpfesmerte a combsâo;

XXV - transferência, aMa que por desftêncte ou renúnda. de (freio e de açfto a herança
em ajo monte extete bens Imóveis sluados no Munfctpto;

XXVI - transferencia, aMa que por desMêncta ou renúncia, de dfrelo e de açáo a legado
de bem Imóvel stuado no Mirictpto;

XXVII - transferencia de dkelos sobre construção em terreno ateio, aMa que feia ao
proprietário do soto;

XXVIII • todos os demab atos e contratos onerosos, transtaitos da propriedade ou do
dom Mo útl de bens fcnóvete, por natureza ou por acessão ffefca, ou dos dfrelos sobre knóveis.

M. 31.° O fcnposlo nôo Inctte sobre a transmlssáo de bens kndveb ou dfc-elot, quando:

f
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I - reatada para Incorporação ao património de pessoa Jurídica em pagamento de captai
neta subsolo;

II - em decorrência de sua deshcorporaçâo do património da pessoa Jurídica a que foram
conferidos, retomarem aos mesmos afenentes;

III - decorrente de ftisáo, incorporação, cisão ou eidhcáo de pessoa Jurídica;

IV - este volar ao dom bifo do artigo proprietário por força de retrovenda, retrocessdo ou
pado de metwr comprador.

Alt 32.* Não se apka o disposto nos Incisos l e II do art. 31, quando a atMdade
preponderartfe do adquterte for à compra e venda desses bem e duelos, a sua locação ou
arrendamento mercarU.

§ 1°. Considera-se caracterbada a atMdade preponderante, quando mato de 50%
(chqdenta por cento) da receia operacional da pessoa Jurídica adquirente, nos 2 (dote) anos
arteriores â aquMçflo, decorrer de transações mencionadas no "caput" deste art. 32.

§ 2°. Se a pessoa Jurídica adquterte Iniciar suas atMdades apôs a aquisição, ou menos de
2 (dois) anos artes deta, apurar-se-á a preponderância, levando-se em conta os 3 (Ires)
prtnefros anos seguHes A data da aquMçfio.

§ 3°. A hexMêncta da preponderância de que trata o §1° deste art. 32 será demonstrada
peto Heressado, quando da apresentação da"Solcla^(teA\oteçáop9raLar*çamentodolTBI-
W, sujrtando-se a posterior vsfflcacftomcaL

Seçfc*

Art 31° Cortrtburte do Imposto sobre a TransmissAo Inter VM)3", a Qualquer Tltuto.
por Ato Oneroso, de Bem Imóveis, por natureza ou acessão tísica, e de Dfreios Reate sobre
imóveis, exceto os de Garantia, bem como Cessão de Dfreios a sua Aquisição - ITBI 'é:

l - na transmissão de bens ou de dfolos, o adquirente ou o traromlente do bem ou do
dferelo transmudo;
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cedido;
II - na cessão de bens ou de direlos, o cessionário ou o cedente do bem ou do dfrelo

IN-rapennUadebensoudedÉrelos.qutíqueriindospemuíanlesdobemoudodrelo

permutado.

Sacio*

Ari 34* Por terem Meresse comum na stueçéo que constM o fato gerador do Imposto

sobre a Transmlssáo Irter VM»', a Qualquer TU», por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por

natueza ou acessáo física, e de OIrelos Reato sobre Imóveis, exceto os de Garante, bem como

Cessáo de Dfirelos à sua Aqublçáo - (TBI ou por estarem expressamerle designados, sáo

pessoaknerte soUários peto pagamento do Imposto:

I - m transmlssáo de bens ou de direlos, o adqrterte, em retoçáo ao transmlerle do

bem ou do (freio transmIWo;

II - na transmiisáo de bem ou de direlos, o transmlenle, em retoçáo ao adqtlrente do

bem ou do dlrelo transmudo;

III - na cessáo de bens ou de dMos, o cessionário, em retoçáo ao cedente do bem ou

dodfrelocedUo;

IV - na cessáo de bens ou de direlos, o cederte, em re*açáo ao cessionário do bem ou

do dWo cedido;

V-r«pennutodebensoude*eios,opefinU8rte,emrciflçáoaooUropefmul8rtesdo

bem ou do drdo pennilado;

r vi-ostabettes.escrMesedemalsservertuários deofjdo, reteíkwnerte aos aios por

etos ou perante etes praticados em razáo do seu oficto, ou petos omfesóes de que forem

responsáveis. Ê contttwMe do knposto:

i - r t -o adqtáeite ou cessionário do bem ou dMo;

II - na perimia, cada um dos pemutates.

i
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Seçáo/V
Da Base de CáfcUo

Art 35.° A base de cálculo do imposto 6 o vator dos bens ou dtelos transmlidos

cedidos ou permutados, no momento da transmissão, cessão ou permuta.

§ 1°. O vator será determinado pela administração fazendárte. através de avafeçáo com

base nos elementos aferidos no mercado Imobiarto ou constante do Cadastro Imoblarto ou o valor

declarado peto sujelo passivo, se um destes úllmos for mator.
- • . • • - í , - .? j ' • • ..;. ;.

§ 2°. Na arrematação ou tetóo e na adjudicação de bens knóveb, a base de cálcuto será o

vator estabelecido pela avateçáo Judicial ou adm Wstrattoa. ou o preço pago, se mator.

§ 3°. Nas tomas ou reposições, a base de cálcuto será o vator da cota-parte que exceder a

fiação kfeal-

5 4°. Na InstliJçâo de tWeteombso, a base de cálcuto será o do vator do negócto Jrfdico ou

70% (setenta por cento) do vator real do bem Imóvel ou do dfrelo transmlido, se mator.

§ 5°. Nas rendas expressamente constlufdas sobre fcnóveb, a base de cálcuto será o vator

do negócto ou 30% (trinta por cento) do vator real do bem Imóvel, se mator.

5 6°. Na concessão real do uso, a base de cálcuto será o vator do negócto Jurídico ou 40%

(quarenta por cento) do vator real do bem knóvel. se mator.

5 7°. No caso da cessão de dfrelos de usufruto, a base de cálcuto será o vator do negócto

jurídico ou 70% (setenta porcento) do vator real do bem Inovei, se mator.
.. * -' "t-; . •»••' • : -"

5 8°. No caso da acessão física, a base de cálcuto será o vator da indentação ou o vator

real da fiação ou acréscfeno transmudo, «e mator.

§ 9°. Quando a fixação do vator real do bem Imóvel ou do dlrelo transmlido tter por base

o vator da terra-nua estabelecido peto órgão federal competente, poderá o Mtnfclpto atuaka-to

monetariamente.

J10°. A Impugnação do vator Atado como base de cálcuto do Imposto será endereçada á

repartição municipal que efetuar o cálcuto, acompanhada de toudo técnico de avateção do knóvel ou

do dlrelo trammlldo.
• .; .-
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S 11°. O aujelo passto, antes da lavratura da escritura ou do hstrumerto que servir de

base à transmissão, é obrigado a apresentar ao órgão fazendárto a "Solclaçáo de Avafeçôo para

Lançamento do ITBI", cujo modelo será tatlufdo por ato do Secretário, responsável pela área

fazendéria.

Art 31o Na avateçáo do imóvel serão considerados, dentre outros, os seguHes

elementos:

I - zoneamento urbano; \I - características da região, do ferrem e da construção;

III - valores aferidos no mercado knobKrio;

IV - outros dados fctformattos tecnicamente reconhecidos.

Parágrafo Únteo. Nas tomas ou reposições verificadas em parUhas ou dMsões, o valor da

parte excedente da meação ou quIMo, ou parte Ideal consistente em móveis.

IteMfquote

M. 37.° As aKquotas do ITBI são as segurtes, tomando-se por base o vator, avafado ou

declarado, do imóvel ou tírelo transmito ou cedWo:
, * - • • . • • •

I - nas transmissões compreendidas no Sistema Financeiro de Hablaçâo, a que se refere

à Lei Federal if 4.380, (te 21 de agosto de 1964:

a) sobre o valor da parte financiada: 0,5% (crco décimos por cento);

b) sobre o vator da parte não-fnanciada: 2,0% (dois por cento);

II - nas transmissões de gleba rural de área não excedente a 10 (dez) hectares, que se

desthe ao oito do soto peto adqurente e sua famlfca, resutante de assentamento promovido

petos poderes púbicos e que outro inovei rural não possua no Muricfpto - 0,5% (meto por cento);

III - nas transmissões de Inoveis tocafeados nos projelos rurais espadais no Município de

CEDRO, resulado de tiutorêaçâo rato a órgãos federais, estaduais ou municipais que promovam

flfefrw 49*302
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projetos de assentamentos rurais e que esteja hduMo na categoria de médto produtor -1,0% (um
por certo);

IV - nas transmissões do Inciso anterior, cbssficados os transmlertes como grande
produtor ou érea de empresa 1,6% (um e meto por certo)

V - nas demab trarambsOes e para os casos de retrammlssáo nas sluaçfies prevfetas
nos hcbos II, III e IV desse artigo: 3,0% (três por certo).

VI
Do Lançamento • do RecoMnento

Art. 38.* O bnçamerto do Imposto sobre a Transmissão Irter VKios", a Qualquer Tlub,
por Ato Oneroso, de Bem Imóveb, por natuwza ou acessão física, e de Dfreftos Reais sobre
Imóveis, exceto os de Gararth, bem como Cessão de DMos a sua Aqubtçôo - ITBÍ deverá ter
em corta a sluaçAo fétfca dos bens ou dos dtelos transmUdos, cedidos ou permutados, no
momento da transmissão, da cessfto ou da permuta.

M. 3fc° O tonçamerto será efetuado levando-se em corta o vator dos bens ou dos
dfrelos transmIUos, cedidos ou permutados, no momento da transmissão, da cessão ou da
permuta, determinado pela admtabtraçAo fazendária, através de avafeçâo com base nos elemertos
aferidos no mercado knobHrio ou constarte do OMOB - Cadastro Imoblarto ou no valor
declarado peto sujelo passivo, se um destes úlfcnos for mator.

ttit 4flL° O Imposto sobre a Transmissão Irter Vtos", a Qualquer Tftuto, por Ato
Oneroso, de Bem Imóveis, por natureza ou acessão física, e de DMos Reais sobre Imóveis,
ercetoosdeGarartte.bemcomotassâodeDWosasuaAquWçto

I - até a data de lavratura do hstnmerto que servir de base à transmissão, à cessão ou á
permuta de bem ou de (freios trammlldos, cedkk» ou permutados, quando reafeada no
Mwfcípto;

II - m prazo de 15 (qidree) dias:

a) da data da tewatum do Instrumento referido no fcxbo l, quando reatada fora do
Mcriclpto;

b) da data da assinatura, peto agerte terceiro, de hstnmerto da h^eca, quando
se tratar de trarambsio, cessão ou permutas financiadas peto Sfetema Fhanceto de HaMaçáo -
SFH
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-';::.--. Ari 214° O não preenchknerto das Declarações Fiscais, a omissão de elementos ou de

sua entrega, a repartição competente, nos prazos estabelecidos, Impfcará penaldades pre\tetas
nesta Lei.

ScçáoU

Dos Documentos Gerendate

et; Art. 210.° São considerados Documentos Gerência»:

A : l-recbos;

(l - orçamentos;

III - ordens de serviços;
A . - , . . .
• !

IV-outros;

a) ulizados com idêntico objetw;

b) semetantes e congéneres;

c) a critério do foco.

Parágrafo Único: Os documentos gerenciais sáo de uso raciiatM).

Art 218.° Sem prejuízo de disposições especiais, ndusve quando concernentes a outros

Impostos, o Documento Gerencial conterá;

l - a denominação do Documento Gerencial;

H - o número de ordem, número da vtas e desthaçâo;

- Hl - natureza doa eerviços;

IV - nome, endereço e os números de inscrição mincipal e o CGC do estabetecfenento

emlente;
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c) da arrematação, da adjudicação ou da remlçâo, antes da assinatura da respectiva
carta e mesmo que essa não seja extraída;

III - nas transmissões reatadas por termo Judicial, em virtude de sentença judtebl, o
imposto será pago dentro de 10 (dez) dias, contados da sentença que houver homologado sem
cflato.

Parágrafo Único. Caso oferecidos embargos, setoMuamente as hipóteses referidas na
alínea "c", do taciso II, deste art. 40, o imposto será pago dentro de 10 (dez) dias, contados da
sentença que os rejelou

Art 41.° Sempre que JJgar necessário, á correia admHstraçAo do trfcuto, o órgão
fazendário competente poderá notilcar o contrfcuMe para, no prazo de 30 (tnrta) dias, contados
da data da tientficaçáo, prestar declarações sobre a transmissão, a cessão ou a permuta de bens
ou de dtelos transmlidos, cedidos ou permutados, com base nas quais poderá ser lançado o
fcnposto.

Art 42.* O Imposto sobre a Trammbsao Inter Vfcos", a Qualquer TButo, por Ato
Oneroso, de Bem Imóveis, por natureza ou acessão física, e de Dfreftos Reais sobre Imóveis,
exceto os de Garantia, bem como Cessão de Dfrelos a sua AquMçáo - ITOI sera lançado em
nome de qualquer das partes, da operação trtxlada, que soldar o lançamento, ao órgão
competente, ou for Idenlflcada, peto autoridade admHfttnftiB, como sujelo passivo ou soldárto do
Imposto.

41° A guta para pagamento do Imposto será emitia peto órgão munfc|>aJ
competente, conforme regulamento.

§ 1°. Nfto se restlUrá o Imposto pago :

l - Quando houver subsequente cessão da promessa ou do compromisso, ou quando
qualquer das partes exercer o (freio de arrependtnento, não sendo, em consequência, tavrada a
escriture;

-

U-Ao^jetequewnhaaperderoInówlemvIlUíledepfldoderelrovenda

5 2°. O Imposto, uma vez pago, só será resttufdo nos de casos de :

t - Anutoçfio de transmissão decretada peto autoridade judiciária, em decisão definita;
II - raidade do ato jurfctico:
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til - rescisflo de cortralo e destefcnerto da amnrtaçdo com ftndamerto no Código CM.

Vil

Das OMffiçdw doe Notários t onctafe
de Registro dsknòvefe e MuvPrsposto*

Art 44° O» escrivão», tabeBes, oficiais de notas, de registro de tnórás e de registro

detflilos e documentos e quaisquer outros serventuários da justiça, quando da prática deatos

que ftportem transmissão de bens inoveis ou de dreios a ebs relativos, bem como suas

cessões, exigirão que os tteressados apresentem o comprovante orignal do pagamento do

mposto, o qual será transcrito em seu Heiro teor no hstrunenlo respectivo.

Ari 4d/ Os escr̂ os, tabettes, oflcbis de notas, de registro de móveis e de registro de

tftifos e documentos ficam obrigados a fadar, à fiscabaçdo da Fazenda Púbica Mtric|>al,

exame, em cartório, dos Mós, registros e oUros documentos e a l» fornecer, quando

sofctada9,certid6es de atos que foram tasrados, transcritos, averbados ou hscrios e concernentes

a in&ttfe ou (freios a etos relativo»,

Ait 461* Os escrivães, tabettes, oflcfais de notas, de registro de hitafe e de registro de

tliáos e documentos ficam obrados a, no prazo mamo de 15 (qtinza) dm do m«s subsequente

á prática do ato de transmissão, comtifcar á PrelMira o$ wue se^e» etemerto*

I - O fcnôvsl, bem como o \otor, ob(B(o da transmissão;

II - O nome e o endereço do transmlente e do adqutatfe;

III - O wator do Inposto, a data de pagamento e a tetttlçâo arrecadadora;

IV - Cópia da respectta gua de recottnento;

V - OUras MònnaçOes que julgar necessárias.

Daa Dtopoalçdes Geme
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AH 47.° Nas transações em que figurarem como adqutentes ou cessionários, pessoas
knunes ou Isentas, ou em casos de não hdddncte,a comprovação do pagamento do Imposto será
substiufda por declaração, expedida peto órgão gestor do tributo.

Art. 48. Na aquteiçâo de terreno ou fraçáo Ideal de terreno bem como na cessão dos
respectivos direlos, cumulados com contraio de construção por emprelada ou administração,
deverá ser comprovada a preexistência do referido contrato, hcluste através de outros
documentos,a critério do Ftsco Uuntypal, sob pena de ser exigido o Imposto sobre o Imôveljndulda
a construção e/ou bwfelorta.no estado em que se encontrar por ocasião do ato transtotto da
propriedade.

Art 40.° São bentas do ITBI:

I - a aquisição de bem knâvel para residência pfóprtafelapof sêrAlor púbico mirtc^aí, que
outro Imóvel não possua e desde que outro não possua o conjugue, o ftw menor ou maior
kMMdo;

II - as transmissões do domtnto úu, por regfte de aforamento, das áreas da Urtto e do
Estado hcUdas no plano Dfretor de DesemoMmento do Miricipto;

§ 1.° Para os efelos deste artigo 4», as partes tteressadas apresertaráo provas de seu
enquadramento na respectiva stuaçáo.

§ 2.° EkM a concessão do beneficio a que se refere o hdso l, deste artfco 49, a
ckcuwtftnda de ser o senMor ou seu cônjuge proprietário ou ttutor de dMos sobra outro hlóvel
residencial, a não ser que:

l - em caráter fcrevogável e feretratável, o knâvel lerte sido pnmetMo em venda ou acessão;
/•

H - o Inovei seja possuído em regime de condomínto.

§ 3.° O dbposto no tocfeo l do parágrafo anterior, dependerá de prova do pagamento
Hegral do preço da promessa ou da cessão.
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1

•
. CAPÍTULO!

DO MPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
'

Do Fato Gerador e da toddincta

l

Art. 50.° o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natireza - ISSQN tem como fato
gerador a prestação, por pessoa física ou Jridfca. cornou sem estabelecimento Ato, de serviço
de qualquer natureza, ndo compreendidos m art. 155, II, da Consítiiçâo da Repúbica Federatta
do Brasl, defMdos na segtlrte feia de sentços:

1-

2-

3-
4-
5-

6-

7-
8-
9-

10-
11-

Médfeos, análíwwt cfrtcas,
toa rafia e congéneres.

médfca, ratiotanpia, i*r»«onograíb,

Hosptab, cínicas, sanaÉtírioa, tabonÉórios d» «igMB, pronto^ocom», manècflmèos, casas d» saúda, d»

repouso e <fe reetycraçftp c conofinerei.
Bancos d» sangue, Mte, pato^ otxw, s«nwi e congéneres.
Enferme*̂  obstetne, ort^
Asriattncia médha > congéncras previstos nos tens 1, 2 a 3, dtata bta. pnatado» AaMa de piano d»

Planos de saúcte, prestados por empresa qu» nlo *st«akTcUdanol«m5dwUlsta*qu»s« cunpnm
através de serviços prestados por terccÉros, contratados peta empresa ou apenas pagos por esta,

Médcos
Vatin>rfn^

tratamento, •nesbvnento. aUmtmneUo, embelezamento, stajwrwnto e congéneres, Nativo a

^3,U<U»»eitodepete,depiaçaoecongeneres.

13-
14

• VOTJçfecofet*remoçJk>encnenrç&odeb(o.
Unipo, d> rios, canais, portos < oiterias pfcjytaiB.
jjmpcza, manUtençiP c conservação de tnòVels, jndutiiwvlaiptticaa,panijesejBTdhtt.
D r̂tiNiviu.lnMtocî h înteapî diM
Controla t U Mama^dealuaTtascteojaBqre16-

17-
W- Umpeze. de chaiiÉii!*.
19
ao
21 AssMaóna ou comutona d» caflkpjar natureza, rtto contida «n cUros Nns desta Ma, onjarizacao,

prognvnBcfio, ptanejanento, acessctia, pfuceyswieiAo de dados, constAoríi técrtca ftaiiceev ou

22- uaifaiviutè^^

.ir
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23

24
25
38
27
2B
20
30
31

hduriw de sistema, «ames, pesgutea» e rtomaçoeg, colete e ptxwaMtamftnto de cbdoc de

ojuriquernstureza
ContabHKle, audlona, guvxteJvros, ttoicoe em conbbfdad» e congéneres.

Perícias, taudos, exames técnicos e andsses técnicas.
• InterpretacoM.

Prontos, cdfcutos e desenhos técnicos de quskyiernriureza

Aat olotogranMtila (íncfcisJw rteipnetaçloX mapaimente • topmi AL

Execução, por adnãKtiavflo. empietacfci ou subempreUd̂  de construcfto ch* de obras NMáos.

etftrícas 0 outras obras de espertaria em^MmUs e nepedhn engenharia consufíva, InduaVe

{e3ttetoolb^
de serviços, fiara do local da prestação dos serviços, <̂ ie fica aujet o a CM3).

Defnofcfto.
Reparação^ Mnserwçio e refonro de eegdos.estra^

34-

mercadorias produzidas peto prestador dos
su|etoaolCMS)L
Pesquisa, pefft̂ çao.ctTieftaçao, perfilem, e^^

- norestamentoeniorest

fora do bcaf da prestado dos serviços, que fca

to; cavotjameito; phnbo e corte de macfcre.

Escoranterto e contenção eencoato e servtçc^cof̂ inereg.35
36
37
38- Raspaqem,c*AtaçlApoin*rto\lu^
3»
40
41

<jifcÉ<atiMade>>î e^^
* festas « recepções; bUW (exccto o fomecaimio de n̂eiúUb • beUdas. que fica

42
43
44
45
46
47

49-

50-
M-
52-
53.
54-

55-

56-

sujettoaolCMS).
AtMistracSo de bens e negócios de terceiros e de consorcio.

AdmHstraçfe de Anfc» mútuos.
Aoenciment o, corretagem ou rtermedaçso ou cindia de seg^os e de ptem de prrvidenca privada

Agenetamerto, cometegam ou Mermedaçio de IHuloB quatoquer.

AoMidamento, cofrrtapem ou Hemieclaçlo de contratos de tmqubi <tachfc«" • de

promoção « axecuçio de progranus de turismo, passeios, exanfiés, gute
Agencta
de hrâmo e congéneres.

Despachantes.
Aoentes da propriedade ndustnA
Agentes da propriedade artística ou Iteraria.
Lesto.
Regulaçte de siMfos cobertos por coftfntw
de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis, prestados por quem nio seja o

próprio segurado ou companhia de seguro.

Afmazemmerto. deposto, carga, descvg* amanacto e guarda de bens de qualquer espécie (exceto

depostos Mtos em tattuicdes ftnanceàras autorizadas a ftncianarpdo Banco Certntf

Quanta e estacionamento dos veículos automotores terrestres.
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57* VtQjUnciB, ou segurança do pessoas 0 bens» >
56- <n«apoilB,coÍets, remessa ou entrega de bem ouvriQf^dertrodotoTttòno

SB* Dtversfies púbicas;
• •

b) UBíem, boiohca, uouideB de mnwi e otárosi jOQoa;
c) «ç»siçô*s com cobrança de ingressos;
d) bales, "ghows", festivais, redbss e congéneres. nctamespetáuJos que sejm

maçante compra da Jpettos para tanto, pela tete î<rfo,oupetoráo1o;
4 e) Jogos eWrôficos;

Q competições esportivas ou de destreza Uca ou Hdecturi com ou sem a parttipaçio do espectador,

indusive • venda de areias A Innanissso pelo ridooupesiteieviBflo;
g)

60- DlB(rt)ul|̂ evindidftbB>)etedftlot«nXcar̂ ^
01 - For i «cimento de músicas, mcdtante transmesâo por <|UBkijer processo, pêra vias púbicas ou

fcchadoe(«Mcetoh«witeo^radtoftnteMi»id
62-
83-
04- PíJluujafaeGiieiiaAoojaî ncluswereveeiçî OT
65- Precàicao para tereafcnoa^ meilante ou «em tiK^^
06- Coloca^ ofrtepete» e cortra* com iiato
67- UAfttãcio.hiptaerava^demftqpJ^

peças • partes que fica «feto ao ICMS).
flfl- ConMrto, rwsíjinçao, iranutonçlo e conservação de máq̂ m, veicutos, motoras, «tovidoras ou

caaa^ifrobjetos(ei«^ooto«únentodepecaseparte%qu»
69- Recondclonamento de motores (o valor das peças fornecidas peto prestador de serviço flca, sujeto ao

70
71 Recontícionamerío. acootaaonanento, prtua beneficasnento, tavaocm secagem,

patwinnnlBBHa, amxiMtfio, cort», recorte, poamento, nartaVagin • congenwnw, de objetos não

72» Luatraçfcc^ bem rnóveaj odiando o aenlp̂
73- hstatoçao * monta0em de aparetios, rnicajhaa e equ ĵemertos, prestados ao ia^̂

74- Montagem rvii&i4pr̂ ada ao uujàwf^cto
75- C4pla ou repnxsjca^ por <sjatoojuer processos^
76- CoirfMjgãyâggrálcmMwiuiî xMivaAcfcihe» .̂ iinniyrfM.KuyrfiaeMoaUftf rfm.

77- CotaayandenToMLM»eaajis,encadenT^^
TB- Locaçõodebemmôvet̂ inclushwaTendamertom^
T9- Funerárias.
80- Ahntwm e costura, orando o nwtwiej for forne^
M- THtMriaehMnderta.
82- Ta***™.
83- RecrutamÉnto, ageneJamento, aifaçao, colocaçlte ou fcmecitiento de mio-de-obm, meamo em cantar

; tOTporiho. nduBivt por env«gados do prestador do serviço ou por trataetadores svubos por ete

HQttHUka&B,
• • • . . . .
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Propapmda • piMcktade, hdurtw promoção de vendas, pensjamento de caiyaiua ou etetemi de

puMddadP. elsboraçau de desenhos, textos e demais ratarias pubecianos (exceto sua impressão,

npraduçJtooufSÉfffcaçao}
Veécuhçao e (ftUgaçao de textos, desenhos e outros n
«m jornais, periódicos, rido «televisão).
Serviços portuários e aeroportuários, uttzaçao de

rteri por qitt»>jy me» (exceto

portos ou aeroportos, atracaçlo, i;af»elada,
jmuttenatpm ttema, eNtema 0 espadai, suprimento de tfgua, serviço» «cassados, movfcmntaçao de

mercadorias fora do cais.
- Advogados.

- Dwtteta.

Assntentes SOCÍSB.
Relaç0es Púbseas.
Cobrança e recebimentos por corta de tercetos, iicfcA^ ca^os aior̂  protestos de tfaaas, sustaçao
de protástos, devolução de tfcdos nio pagos, manutenção de tftulo» vencklos, temecemnto de posição

de cobrança ou recebtnento e outros serviços contatosoa cobrança ou recettnerto (esse tem abrar̂ e
porhiî Éçliâ

ftiBiLeeas autorizadas a funcionar peto Banco Central: tbrnecéncilo de tatto de cheques;
emtasao de cheques aomtabrtntivos; tranafirtnciaft de lúndos; devoíiçao de cheojjes, sustacio de

pagamento de cheques; ordens de pagsmato e de créolo. por ojuatojuer me»; enessao e renovação de

fetos fora do estabelecimento; elaboração de fichas cadastrais; aluguel de cofres; fomectnento de

sagunda via de avtoos de lançamento de axtrato de conta; amtesao de carnes (nesta tom não «sta*

teto processamento, necessários à prestação doe serviços}

da oVria, aça sujeto ao knposto Sobre Garvlços).

EsUKJonanientos rotativo» perttoainM » lon»
púbico,
Sar̂ yn» pmâMJflnria « frfenJma nân

atMdade que representa prestação de serviços e que não confere Mo gerador de riposto de
competAnda da Untto ou dos Estados.

noa de quelojuer• »

102-
1021-
KE2-
«B3-
102-4-
«25-
«efi-
10Z.T-.
102JB-

Aidbe e desenvotveiwf áu de abluiiai
Programação.

to de dados e congéneres.

AMagaoriaecona t̂oriaemMbnnÉIca.
Suporte técnico em ifeniJUca, ndusive

putação a bancos de dados.
cortifMacaoe iranutcncao de pn»(nmas de

idetrOricas.
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109» Serviços de pestMsas e a^s«rwoMnerAoo>cijakBjer natureza.
103.1- SetviçosdepfiquiJiijeQ>9cnvcMnentodeojL«k|utrnatu^
104- Setviçosprestetemolanto locação, cessão de drtto de uso e congéneres.

f 1042- Expkiraçlo de aaHks de festa» centro dpooiivir^oci. cacrtonoa vètuaô. stand* esportiva,

estados, fjnfatos, audtórtos, catas de espetááos, parque* de ohervõe*. anchas • congéneres,
par* reafczaçao de evertos ou negados de ojuakjuer natmzs,

1043- Locação, Bubtocaçao, arrairiamanto, dneto de passagem ou parmhBJk) de uso, compytfhKio ou nlo,
de ftffovia, rodovia, postes, crtK^dutos e condutos de qirtqiif r nrtureza

104.4- Cessão de andUmes, potcoc, coberturas e oUr««injh«v de uso temporária
105- Serviços de saúde, waisttnciimédKa e congéneres.
105.1- Medchitblotneoltta.
105.2- Anáfcswcínicas,p^oto^eietiiaíladernèdKR

nrtofcuaa, tumoyjJa d congéneres.
1063- Hosptais, cínicas, laboratórios, sanatórios, nwrtcOrráos, case de saúde, prontos-aocorros,

ambtáatdriosa congéneres.
«M-
in6.?i- Acupurftin.
10616* BfaiiHgem,yicfciaívcserviço»aurih
«6.7-

105.9
105.10NuhTcto.

erto

105.12-OdontotogB.

encomendn

•
• • •

.. -

•. ' • r
105.14-
«5.15-
105.16-PsttolojBa.
KJ5M7 - Casas de repouso e de nectjMracaA crachás, asaoa e congéneres.
10S.18'kPcn*»caoartÍi(̂ ten^za învaroecongerKn?^

«520 -Coietade sangue, tefte, tecidos
105^1-UntíKte de abrtfcmnto,
1(K22 - r%nos o> meolcta de grtix ou Mwlual e c^^

odonioio ĉaecongineres.
KBJ3 -Outros planos de saúde que se cunimm atravfa de serviços de terceiros ccftratados, credenciados.

cooperados ou apenas pagos pato operador do piarKiimolantehrvicaçaodobenattciarto.
106- Serviços úemecfcj» e aaiéaie»iLkvetenTiána e co^

- iiedtelna vetertnána e zootecnia.
1062- Hoeptate. cínicas, ambuMârioa, prortos^oconw e congéneres, rã» a>eavetennar*a.
W8.3- Labor̂ órios ÒB «tiase na área volvIrilrtL
«M- e t̂tiémauartfcatfcrBhad
1065 - Bancos de sangue • de órgãos * congéneres.

i - Coéeta de saro». Me. teddos. sémen. óniaM e rnatenaisbio«5gKxaoe<iJBk|uer espécie.

106JB- ftawoXtntanienKamestramente^eirtjeiezaintt
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CEDRG-PIíRWAMBUCO

KXL9- Hanoao»aterrieT<entoeM«letiinriin ;
107- Serviços de cudados pessoais, estè^rfwtíedes facas e congéneres.
107.1- Barbearia, cabeleireirca, manteuroa, pedcuroc e congéneres.

1072- Estetictfas,tr̂ aniertoíiepeíe,ttepeaçto
1073-
1074- GMstic*. donç*.esportes,nrtaç^vtearnencãnecfc
1075- C<rtTO6diemig»cWíto,gp«ecQnolnin>&.
108- Serviços reíabvos a engenhaã,

m>toairt̂ Bft»,Mnearmrto»<wigenflrea.
construção wi, manutenção, impeze,

10812 - Execução,
apjinensur», aniâetura, geotopja. nUifaimpaBajamo e congéneres.

pratoda, d> obras d» construção cM, hlô Mca ou

fi e a tatabçao e montagem de produtos, peças •

equpameríos (exceto o fcmectnerto de mercadorias produades pelo prestador de serviços fora do

locat de prastaçte dos serviços, ope Uca s^atto ao CMS).

1083 - Baboraçto de ptarws (Éretor̂  estu^

com obras e serviços d» engenharti; ebboraçio de anteproHos, projetos bMcos • projetos

executivos paratrabalx» de enget̂ ana,
X 108,4- Demolç&x

108L5- Reparaçio, conservação e reforma de edTdos, estrades, pontes, portos e congfrieies (exceto o

fcniecfcneito de mercadorfa» produzides peto prestador dos serviços, fora do local da prestaçio dos

serviços, que fcaaijeto ao ICMS).
KH6- Cotocaçla * tvtatacaa de tapetes, earpatet, aisoahos, corHms, reveettnentos de parede, vidros,

dràóría^ panai de geevo 0 oongínervs, com i
nspage^polmMtoeluBtnçjbdeptsofiecomirwies.

10R8- CBMetevBUb
1G&8- Varrição, coMa, remoção, hctwaçio, tratamento, recfctagenv separaçaa • destinaçao fir* de ixo,

rejeftos e outras resfduna i

108.10- Unpeza, manutenção • conservação de vtas e topjadoures pAlcos, knóvels, cfwneiés, ptednas,

parques, jarrins e congéneres, ,

nento de efluentes de ojMkiier natureza e de agertesffsfcos,oMrrtcosebiolúgJcos.

10ai34)edettzaçlo, dest̂ ectJto, deahBetfaaçaa. ImunteaçaA hégtorázaçfc, deaiaUuçaX ixJverizapio e

congéneres.
10BLl4floiealameiáa, reBorestartiento, norraartra, atfcAaçlo » congéneres.

«aifrUmp«i e dragagem

KB.18 AeiuMtfjinetiU îdutiw eterpretoçaa), cart

represa acudm«coroirar«&

, riapeameiáo. tevantarnentos topopjiflcos,

betirnétricos, geográficos, geodésicos. geoíô^co3,geoe:3icos e congéneres.
perAnçao, cfcmntaçío, imngiâio, perRegem, concretacao, testerounhafleiii, pescara;

wnmUaçto e outros serviços retocwnactos CÍOT

ij , "';,- outros recmos meieraB.
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r-EDRO-PKRNAMBUCO

109.1- Iretrugio, treinamento, orientação pedagógica e e<ajcactona\n de conhecknentos de

110-
110.1 - Hospdagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service conotareis, flat, apart-hotéis, hotéis

nesWenc*-««rvfc*, sito

^di (ttia, Uca su|eto ao knposto Sobra Sanricos).
1102- Agencianmito, organização, promoção, rtcrmáfaçao e execução de >iiutf «IKB de turismo, passeios.

1103- OUBS de turismo.
111- Serviços do kíwmwiaçao s congéneres.

111.1 de
saúde • d* pbnos d» pnwidlnda privada

- torneamento, coíretagem ou Uteinedaçao de tft&te em geni vrionrs mobiatios e contratos

- Agenciarnento, contagem ou rtamedaçao de dfr^oa de pcopn^̂
111.4 - Aoendamento, corretagem ou rtafreedapao d» contratos d» arrandamento rnercanrJ (tewfcig), de

1115 Agenciamento, corretagem ou hntermedbçâo de bera móveis ou imóveis, nSto abrangidos em outros
feens ou subtens, Jnduswe aquctes reatodoa rio flmbio de Bolsas de Meitatluiias e Futuros, por
quaisquer meios.

111.6- Agenciamento marftfno.
1117- Aflenctonentodenotfdas.
111JB- Agenciamento de pubtodade e umpauaria. hduswe o agenciamento de wKutaçSo por

meios.
111.9- Rtcr̂ sgntaçfedequdquern^ure r̂xJusitfecomenãal
111.10 - DtatrfaUçao de bens de terceeios.

112- Serviço» d» guarda, »«lactonamerto,an^
112.1- GuerdaeeabHáorameitodevfJaA^tefreAtrne^^
112.?- MglaCTel̂ ae|M»^ounief*c*aB<^
11Z3- Escola. Inclusive de velórios e cargas.
1124- Armnerunttrto,deposto,carga,des<a^
113- Serv^os o^ cfcversc^ taer, ertmenimento e cono^neiea.
113.1 - Espencuios natraiB.
1132- ExfciçcVs ctwnatograftcw.
113.3 - Espetacutos cvcenaes.
113.4- ProgrwnBi dr outftóno.
1135-

bales, óperas, contos, r*ci^Showa,
1118- Feiras.
111Q- B»w^bolchesêtiv*fso>seletrtnkas«inSo,
1 laiO - CorrUes e competições de i
mi1~Conpettco>a«ap«1fcBac*jd»iJeefa^
113112 - Exròicao de múaca
11113 - Pnoehjçao, rnedart» ou sem encomenda próvta, de eventos, esprtacUos, eifririBlas, anows, halnr,

danças, desfies, bales, teatros, Operas, concen^ rectais (estivais e c<)riĉ neres.
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113.15
113.16

- Fornecimento de música para anfatontat «KhadosounS^nmiante
- OeaffJes de blocos caravatescos ou folclóricos, trios eKtricos e congéneres.
-ExUçlD de fbms, eiárevtoUa, mudcalB, espatife*», atam, concerto* desfies, óperas, competições

esportivas, de destreza ntefectual ou congéneres.

114-
114.1-
1142-
1143-
1144-
115-
115.1-

1Ux2-
1153-
11M-

earÉmaçSo, nr^Btoem
Serviçcq relativos • fui luyj ala; Mugi aH
Fonogr̂ ouga»sciodesons,hdurt*tftic^^
Fotoç^Éaeánemaiopjvtia, indutivo r^

ComposicaD ojflca, Mocomposicfio, cichena. z»vx>gjtf8, t ogrtf̂  fbtoft oorriia
Serviços rotativos a bens de terceiro.

ínpeza. tairac^ mriŝ
conservaçto de mácMnaa, vafaulos, apereliOB, eojtéJementoa, motores, «favadorea ou de quakajer

1156

115.7

Assistência técnica.
Recontfcforamento de motores (enceto peças e pvtes emprega^ que fiem sifete ao ICMS).
Recauchutagem ou regeneração de pneus.
Restauração, recondcionBnento, acondtionvmnto, pNuro, beneficwmento, tangem, secagem,
fingimento, gatonopfaatta, anodaçio, corte, recorte, poftmnto, pbaUfcjçJb e congéneres, de
objetos qualsqutr.
tatateçlo • mortagem de aparei*», maquiai • eq^pamertos, hcfajaVe mortagam MustriaJ,

preafartCTaotguÉTofciatexdugivanentecom
Colocação da motóurw e congéneres.
Encadernação, ywacflo e domçio de fvras, motas e congen

pelo uauMo Inaí, «ecclo aviamento,
Ihhvaris e tawnderia
Tapeçaria e ivforma de estcAmentos em geral
Funkrâ e tanterragem
CatjKaUeaaiiJÉieiU.
Serviços relacionados ao setor bsncario ou tancejro, ndusíve aqueles prestados por inattuicfies

115.9-
115.10
115.11
115.12
115.13
116-

116.1 - AAiMtraçao de fundos c^ataquer, de consórcio, de cartão de crédlo ou débto e congéneres, de
carteei de dentes, de cheques prMatados * congéneres.

1162- Abertira de certas em geral fcicijstocorta<orr̂
poupanc^r»Pafa«nee!ieteriy,bemcofwam
1163- Locação e mâ iutcnçao de cofres parbajfan^

benseequipamentoftemoerat
1«,4- Forncomento ou uiiáulu de rfnTarifn em gerai Induaive afteatato de p*""*̂ »*. atestado de

f jpartrtarte aunoeta e congéneres.

1165 -Cadastro, ettxração de ficha cadastral renovação cadastral e congéneres, aidusao ou exdusao no
Cadastro de Embotes da Chacajes sem Fundos -CCF co em opab^uarcuN» bancos cadastrate.

1166 -Erròsfo, reemissfc e fom^^
coWa e entrega de documentos, bens • valora; comurtcaçJo com outra agenda ou com a
auMJnaiiaviu central; fcencãmento eMrflnco de vefcutos; luaafaenUi de vefcutos; igaiuaiiieiáo

116.7
divolucab

Acesso, movtnertacio, Memfciiaáo e consula a contas em geral por qurtijer meio ou processo.

-1. • •• .
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CEDRO-PERNAMBUCO

11&8 -

116.9-

118,10

quatro horas; acesso a outro banco e a rede comparUhada; fornecimento de saldo, «drate • demais
informações retthns a contas em geral por malquer meio ou processo.
Enissâo, neentesSo, ateraçto, cessão, mfrBHhaçaVv, carmúmeráo » re^stro de contraio de onftdto;
estudo, anáise e avafiação de operações de crêoto; erosão, concessão, ateraçsb ou contratação de
»^nança,ani)èncUeconpénerM;s*n^OR
Arrendamento meranH (feoaing) de nuei*a<r bera. nckorve cessão de dratos e obngaçfiea,
substituição de garantia, atendo. caraetaimrtA • retfstro de cc<flt̂  • dam
ao Brandamente imnuaái (teastig).
Serviços nUadonados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em gerai, de Mulos quaisquer, de
contas ou carnes, de câmbio, de trfcutos e por conta de terceiros, ndusive os efctuados por meio
«Wrãnfco, automttco ou por máquinas de atenolmento; fomecfrnanto de posicfe de cobrança,
recebinento ou pagamento; emissão de carnes, fichas de compensação, impressos e documentos em

11&11 - Devolucfo de titulou protesto de tft^
dettulos, • demais serviços a etes rebdonados.

baixa de contrato de cambio; emissão de registro de exportí̂  ou de crf<ta;co^
•xbrtor; *m*ssâo, fornecimento • cjncebmento d» checpjes de vbg«n; fomachmáo, tranafcrtrxii,
cfliicdaimAo e demaã serviços relativos a carta de cr&fto de inportaçflo, exportação e garantiB
recabte;erwto>pecebtoientodem^^

116.14-f omeomerto. ernssflo, reernssflo, renovação e manutenção de cartão rra îético. cartflo de crédio.
cartlo de débtto, cartão sattrto • congéneres.

1iai5 -Compensação de cheques e Iftutos quasquer; serviços relacionados a depdsto, ndusive deposto
» sã*» de cortas quatotsjer, por quakanr rmto ou procmo, hdusiw am

116.16 «mtaâo, rtemtssSo, IquidaçXa, aftaraçjo, cancelamento * baba de ordens de papmento, ordens de
crécato e stniares, por qualquer me» ou processo; serviços retadonsdos i Uaafaeiiaa de valores, dados.

HftlT-Brissfto, fornecimento, devolução, sustaçi* cvxxtanerto e oposiçfe de cheques quÉscuer muboa
portatta

116.18 - Serviços rtfaaonadw a cridto mobttno, rotação e vistoria de movei ou obra, «doe técnica e
M****, «rtssaA reemhsJto, atwica^ tnrnfcrtnda e raneg^
do termo de quftsçfe « demais serviços retafenados a crtcfto Inobiana.

117- Serviços de trjtispoi ia de naÉuezafffcridrjaL
117.1- Serviços de trw
116- 8enMcosdei<xà>ttoî artriraih ĵ̂
MA^ A * —___:— _. H * • • • _ ,,_,_

conodi cm outras

wÉJjfcdio e lerÉare.'!.

iiaa
l* RecrUtamettg•UBnJaiientpLir*-çttuerofcir.açindemtto-deKitara.

1«L5- Fomecfcnento de m*H!*obra, mesmo em cmtv tMnponMo, ****** de «nyreguloa ou
*̂*"*r'ea. wfcoe ou tMnporiríos, contntedos pdo prestador de serviço.

118L6- rYnpanajirta n piàiflrtartn, hrlimhrf pmmnfln rtn vonrtM. |*«>^JIIM<I> de UIHJJIÍUH uu liElenm Ue
piMrirtBdflc!ÉMriçtededeaertiosfte)lMedeiiiMãii«^

«J
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B**i

11817- Frangi {franchtefca>
118UB- Perícã^ l«Jdô  exames técnicos e anílses tóc«c&

118.10 -OrgvÈaçflo de festas e recepções; ta* (eweto o fomecinento(tedniertaçtoebeb(d5B,queficasiíeto
aoÇMB).

11E11 - A*rw«struçêo em gerdL nduahre de bera c negôena de tcrcera.
118.1?- Lttto • congéneres.

mi44rbln0imde<»JriquerMpfc!K hdusiv* Jurfdka.

1tttt*dto de Orgafeaçâoe Métodos.
1iai74tuáría e cfloJos técnicos de quriquer ratmso.

118.19-Consiâoria e «gessoria cconõnica ou iim

11821 -Cobrança em geral
118̂ 2-AsscRsoria, anUse, avalaçâo, atendbnerlo, consulta, cadastro, setoçfe, gerendamerto d» Mtomtaçfics,

a*mistraç3o de contas a receber ou a pagy e «n geni rrtacionados a operações de Wunzaçâo

119-

liai

120-

130L1

Serviços ctenc^içioctesWfrtmsvfcTCiiariíW a co
cobertura de contratos de seguro; prevenção e gertnca de nscossegurtvec e congéneres.

-Serviços rtere^ÉaçâoítesrtshtMvinaJack» a c
eobwhva df contrato* d» seguro»; provtnçfio • gartncH d» riscos sv ĵnhws « congAnerea

Serviços de dteMxiç^ « soneto * Mtwtw ̂
cte aposta sorteios, pren»og.ndu9W os decorrentes de ̂ ^

-SerUços de cfctrtMáçio
de apostas, sorteioa, prtnios, nckpive os decon^mtes de tfaJos de ca; o e congéne
Serviços portuárií», «eroponHjáriíH, fecrof»^^
-Serviços portuftios. fcrmporhrtrkw. uHnçio de porto, movinentaçio de passageros, reboojue de

rebocador escoteiro, atrarâçio, desatracaçao, serviços de tJtalkauei», capetezia,
armazenagem de qualquer rafaveza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de
apoio martUmo, de movbnentaçao ao Jargo, servtcoa d* armadores, «ttw, eor»>rtneb\a •
congéneres.

- Serviços aeroportuários, uttzaçio de aeroporto, movimentação de peasajetroft. amuiemyem de
quafc^er natureza. capataTâ. movineotaçio de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços

122

- Serviços de termines rodoviários, fcnwiaioit, metrovaVios, inovtnertacao de
mercadorias, toctustv* su»opençfies,lo(£to*conglneras.

Serviços de rtpstros púbicos, cartorários e notai us.

123- Serviços de exptoraçfio de rodovia
1211 - Serviços de exploração de rodovia medante cobrança de preço ou pedágto dos usuários, erwolvendo

e«cuçao de serviços de conservação, manutenção, metioramentos para adequação de raparirtanV e
seg ânça ds b̂ hslxi, operação, morÃoraçaA
contratos, rfos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

124- Serviços de ̂ utfjiiiiyau e c<OTKjnteacaovÍauaVde8en^
1211- Serviços de pi utfaiu Îoecoimnicaçao visual desenfio WiBtrM e congéneres.

• • . • " •
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125- Serviços de chanfros, confecção de carimbo*, placas, shatoçao visual, bamers, adesivos e
congéneres.

125.1- Serviços de chavetas, confecção de carimbos, placas, slnatoçao visual,
congéneres.

Serviços luneririos.
Funcraõ» nduawe fornecimento de owtâo, uma ou «qufea; dugud de

bamers, adesivos •

136-
13R1 • tm XC OO OOf|M>

cadavérico; fornecimento de flores, coroas t outros paramentos; desembaraço de certidão de õMo;
fomecinento de véu, essa e outros adornos; errtrisamcnto, entefezamerto, conservação ou
restauração de cadáveres.
Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
Plenos ou convénio lunerárfoc.
MenutmçfloeconsentaçfodeJB2Ía^ecen*ènos.
Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondenctas, documentos, objetos, fatns ou valor**,

í; courrier e congéneres.

12BL2-
1203-
OM*
127-

127.1 - Serviços de coleta, remessa ou entrege de coirespondencleB, documentos, ot̂ etos, bens ou veioras,
fnduelve petos correios e sues agencias Iranqueades;cc4vrier e congéneres.

139- Serviços de «steMncta sodal
12B.1 - Serviços cte aswAttKàt social
129- Serviços de av*içao de bera «serviços de ojuakjuernatunea.
129.1 - Servî deaveî debergeaervicoedeo^afc^r^ureza.
130- Serviços de bUoteanomb.
13tt 1-Serviços de bíjioícconoínia. _/

131.1 -Serviços de bioto^bwtecno
132- Serviço» técnteos em eolftaç>s,eletroraca,eletix)MciÉ^m
13ai - Serviços técnicos em edfeaçfes, detrOrtc* eteb t̂ócr̂  mecank̂  teíceoruica^
139- Servços de desenhos técnicos.
1311 - Serviços de desenhos técricos,
134- Serv^oa rts ítesérnto
1311 -Serviços de desembaraço aduaneiro, conãeiinc^despsciaitesccono^nenas.
t36- Serviços d» hvnUgiço>sper1iaJer̂ cW«r)vMe congénere
135.1 -Serviços * frwestjgaçOes parttGtsire^detetlvesecongftieres.
136- Serviços de reportagem, aweeorta de taprwisa, JniiMJBiiu • rebçfte» púbica.
13&1-Serv*^ de reportagem «sse^̂
137- Serviços de
137.1 -Serviços de
136- Serviços de eritetas, attetie; modelos •nunec»án&
13ai - Serviços de artistas, attetes. modelos e meneojurn.
139- Serviços de mustotopji,
13611 - Serviço» c^muaeolooja

- Serviços de ourlvtsaria •

141 - Serviços rábrJvos a otns de arte sob encomendi
141.1 -Obras rfe arte sob encomenda.

N/(* t § 1.0 A feta de serviços, embora taxativa e tntatto na sua vertfeafdade. comporta

rterpretaçfio ampte. analógica e extensiva na sua hortzonlaldade.
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$ 2.° A Interpretação ampla e analógica é aquela que, partindo de um texto de lei, faz
Incluir sluaçóes análogas, mesmo não, expressamente, referidas, não criando dkelo novo, mas.
apenas, completando o alcance do dfrelo existente.

§ 3.° A caracterização do fato gerador do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN náo depende da denominação dada ao serviço prestado ou da conta ulfeada
para registros da receia, mas, tão-somente, de sua Uentlfcaçâo, sknptes, ampla, analógica ou
ttdemto, com os serviços prevMo» na teta de ser^ços.

§ 4.° Para fte de enquadramento na teta de serviços:

l-o que vale é a natureza, a "ahia" do serviço, sendo krelevarte o nome dado peto
contrbutte;

II - o que knporta é a essência, o "esplrlo* do serviço, ahda que o nome do serviço náo
esteja previsto, ieratnente, na teta de serviço.

Art 91.° O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN náo Incide sobre:
l - os serviços prestados:

a) as exportações de serviços para o exterior do País;
b) a prestação de serviços em retaçáo de emprego, dos trabahadores aufeos,

dos âetores e membros de cometo comilMo ou de cometo fiscal de sociedade e fttidaçóes,
bem como dos sócios-.gerentes e dos gerente- delegados;

c) o valor ttermedlárlo m mercado de IButos e valores mobKrios, o valor dos
depostos bancários, o prtityal, )tfos e acrésclnos moratórios retófcos a operação de crédio
rcafeadasporhsttUçôesfhancdres.

d) De transporte Interestadual e ttermunteipai e de comirtcaçôo.

H - as mercadorias a serem ou que tenham sido utizadas na prestação dos serviços
teluídos lem 31.33,37,41,67,68.69 e 98, da teta de serviços.

Parágrafo único - Não se enquadram no disposto no hcbo l os serviços deserwoMdos no
Brasl, cujo resulado aqui se verifique, atida que o pagamento seja feio por residente no exterior.

M. 52.° Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN no momento da prestação, por pessoa física ou Jrfdfca, com ou sem
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estabetechnento Aço, de serviço de qualquer natureza não compreendidos no art. 156, II, da
Constlufcâo da Repúbfca Federatto do Brasl, defHdc* na feta de serviços.

Art 53.° Ocorrendo a prestação, por pessoa física ou Jutdfca, com ou sem
estabetecbnerto Ato, de senrfço de qualquer natureza réo compreendidos no art. 155, II, da
Constliiçflo da RepúMca Federatto do Brasl, definido» na kta de serviços, nasce a obrigação
fiscal para com o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, Independertemerte:

l - da vaidade, da fealdade, da nuUade, da anutoMdade, da anuteçao do ato,
eféttomenle. praticado;

H - da tegaldade, da legaldade, da morafdade, da fcnoraldade, da fctude e da fclude da
natureza do objeto do ato Jurídico ou do matogro de seus efelos.

Art 51* A Incidência do fenposto Mepende:

l - da exbtêncb de estabefectaerto fko;

H - do cumprmerto de quaisquer etigencbs legais regutomertares ou admMstrauvas,
rebttas à atMdade, sem prejuízos das comhacOes cabíveb;

III - do restiado financio obtido;

Art 55.°- O serviço considera-se prestado e o Imposto dertto no tocai do estabelecknento
prestador ou, na feia do estabelecimento, no tocai do domlcio do prestador, exceto nas hipóteses
preMstas nos hcfeos I a XXII, quando o knposto será devido no tocai:

l - do estabelecknertfo do tomador ou Hermedlarto do serviço ou, na tala de
estabetecknenlo, onde ele estter domlctodo, na Npótcse do § 1°doarttoo75. achna mencionado.

U • da hstateçôo dos andalnes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso
dos serviços desertos no sublem 104,5 da LISTA constarte do artigo 79 supramencionado.

III - da execução da obra, m caso dos senAços desertos no sublem 108.2 e
108.17 da USTA constante do artigo 79 supramencionado.

IV - da demoWo. no caso dos serviços desertos no sublem 108.4 da USTA
constante do artigo 79 supramencionado.

V - das edHcacftes em geral, estradas, pontes, portos e congéneres, no caso
dos senAços desertos no sublem 108.5 da LISTA constante do artigo 79, supramencionado.

Ptglrwtf «feira
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VI - da execução da varrição, coleta, remoção, Incineração, tratamento,

reciclagem, separação e destteção final de iço, rejelos e outros resíduos quaisquer, no caso dos

serviços descritos no suMem 108.9 da LISTA constante do artigo 79, supramencionado

VII - da execução da ftnpeza, manutenção e conservação de vtes e logradouros

púbicos, hiôveb, chamhés, piscinas, parques, jardto e congéneres, no caso dos serviços

descritos no subiem 106.10 LISTA constante do artigo 79 supra.

VIII - da execução da decoração e Jardhagem, do corte e poda de árvores, no

caso dos serviços descritos no subiem 108.11da LISTA constante do artigo 79 supra mencioando.

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes

físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subiem 108.12 da LISTA

constante do artigo 79 supra

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubacáo e congéneres, no

caso dos serviços descritos no subiem 108.14 da LISTA constante do artigo 79 supra;

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e

congéneres, no caso dos serviços descritos no subiem 108.15 da LISTA constante do artigo 79

supra.

XII - da ftnpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subiem 108.16

da LISTA ANEXA;

XIII - onde o bem estter guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos

no sitiem 11 ? 01 a LISTA constante do artigo 79 supra.

XIV - dos bens ou do domfcio das pessoas vigiados, segurados ou monlorados,

no caso dos serviços descritos no subiem 112.02 da LISTA constante do artigo 79 supra

XV - do armazenamento, deposto, carga, descarga, arrumação e guarda do bem,

no caso dos serviços descritos no subiem 112.04 da LISTA constante do artigo 79 supra

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenhiento e congéneres,

m caso dos serviços descritos nos sublens do tem 113, exceto o 113.13, da LISTA constante do

artigo 79 supra

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços

descritos peto subiem 117 da LISTA constante do artigo 79 supra;
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XIX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na fala de
estabelecimento, onde ele estiver domlctodo. no caso dos serviço» desertos peto sitiem 118.05
da LISTA constante do artigo 79 supra.

XX - da fefra, exposição, congresso ou congénere a que se referir o planejamento,
organização e admtatetração, no caso dos serviços desertos peto sublem 118.9 da LJSTA
constaria do artigo 79 supra.

XXI - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no
caso dos serviços desertos peto tem 121 da USTA constante do artigo 79 supra.

§ 1°- No caso dos serviços a que se refere o sublem 104.4 da USTA do artigo 79, consWera-se
ocorrido o fato gerador e devido o knposto em cada Municipto em cujo território haja extensão de
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de tocaçâo,
sublocação, arrendamento, dfrelo de passagem ou permissão de uso, compárUhado ou não.

5 2° - No caso dos serviços a que se refere o sublem 123 da LISTA do artigo 79,
considere-se ocorrido o fato gerador e devido o Imposto em cada Munfcfpto em cujo território haja
extensão de rodovte explorada.

Do Sifeto Passivo

Art 5S."O sujeto passfeo do Inposto 6 a pessoa Tfelca ou jurídica prestadora de serviço.

Da Prestação de Serviço Sob a Fom» de Tratwho Pessoal do PrópitoC^^

Art67.°A base de cálcuto do knposto sobre os serviços prestados sob a forma de
trabaho pessoal do próprio cortrburte será determinada, anuahnerte, apkando-se, os valores
constantes da Tabela fl (Anexo 02). que Integra este Código;

§ 1°. A prestação de serviço sob forma de trabaho pessoal do próprio cortribuMe è o
simples fomecfcnerio de trabatio, por profissional autónomo, quenãoterte, a seu serviço,
empregado da mesma qualdade profissional.

§ 2°,' Nfto se considera serviço pessoal do próprio cortrturte o serviço prestado:
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1-porfrmasindMduBb;

II - em caráter permanente, sijelo a normas do tomador, akida que por trabatiador
autónomo.

Ait 58.° Os profissionais ailônomos recoterfio o ISSQN em 05 (chco) parcelas
mensais, vencíveis a partir de fevereiro de cada ano, no dia dez de cada mês, faciiado o
pagamerto em parcela única com descorto de 10% (dez por certo).

IV

Da Prestacfto da Serviço
Sob a Forma de Sociedade de Profissional Uberal

Art. 59.° A base de cálculo do Imposto sobre o serviço prestado sob a forma de
sociedade de profissional l>er&l será determinada, anuafcner*e,apfcand&-se, a attquota Ata
correspondente cortforme Tabela II (Anexo 02) peto número de profissional» habMados, sócios,
empregados ou náo que prestem senhos em nome da sociedade, embora assumhdo
responsabMade pessoal, nos termos da tel apfcável.

Art 60. A prestação de serviço sob forma de sociedade de profissional Dera! é quando
os serviços a que se referem os Nens 1,4,7,24,51,87,88,89,90 e 91 compreendidos na teta de
serviços, forem prestados por sociedades.

Art. 61. A base de càfcuto do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natireza - ISSQN
será determinada, mensalmente, levando-se em corta o preço do serviço, quando a prestação de
serviço sob fornia de sociedade de profbstoneJ Iterai:

I - ndo se enquadrarem nos ftens 1,4.7,24.51,87,88,89,90 e 91 compreendidos na
bta de serviços;

II - mesmo se enquadrando nos ftens 1,4,7,24, 51,87,88,89,90 e 91 compreendidos
na bta de serviços, for efetuada:

a) por sôcto pessoa jirldfca;
Vír^í-;,. ''í ' . v • , • - ' . - , • ' -

T b) por sócfo pessoa flsfcanôo habBado para o exercido da atMdade correspondente aos
serviços prestados;
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c) em caráter empresarial

Parágrafo único. A prestação de serviço sob forma de sociedade de profissional fceral é

efetuada em caráter empresarial quando:

a) peto atMdade conjunta ou hdtecrimhacia dos seus elementos na reafraçâo do serviço

típico, flca descaracterizada a forma pessoal do frabaho profissional;

b) os trabalhos resulantes são de produção Mfetfta, sem característica de trabatw

pessoal

•

•

Da Prestação de Senrtço soba Forma da Pessoa Jtrielca

Art 62.° A base de cáteuto do Imposto sobre o serviço prestado sob a forma de pessoa

Jur (dica será determinada, mensalmente, com base na teta de serviços do art 50, aplcando-se, ao

preço do senrtço, a aMquota correspondente conforme Tabela III (Anexo 03).

§ 1°. O preço do serviço é a receia brtla a ete correspondente, sem nenhuma dedução,

reservadas as hipóteses do J 2°. deste artigo;
. ' : -

J y. Serão dedtcfdos do preço do serviço:

I - quando da prestação de senhos do tem 31 do art. 50 desta tet

a) o valor das mercadorias produzas peto prestador dos serviços fora do local da

obra que fica sujelo ao ICMS;

b) o valor das subempretadas já tributadas peto Imposto, conforme reg Jamerto;
f

II - quando da prestação dos serviços a que se referem os lens 37,67,68 e 69 do art. 50

desta lei, o valor das mercadorias fornecidas.

§ 3.° Na prestação do serviço a que se refere o tem 99 da Ista de serviços do art. 50, o

imposto é calculado sobre a parcela do preço corresponderte á proporção dteta da parcela da

extensão da rodovia explorada, no (entorto do Municfpto. ou melade da extensão da porte que una

osdoisMuifcfptos.
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§4*A base de o céfcuto apurada nos termos do parágrafo anterior:

l - 6 reduzida, nos Municípios onde não haja posto de cobrança de pedágio, para sessenta
por cento do seu valor.

11-6 acrescida, nos Muntelptos onde haja posto de cobrança de pedágto, do complemento
necessário ò sua MegraUade em relação ã rodovia explorada

§ 5.° Para efelo do disposto nos parágrafos 3.° e 4 °, considera-se rodovia explorada o
trecho inlado petos pontos equidistantes entre cada posto de cobrança de pedágio ou entre o
mais próximo detos e o porto Inicial ou terminal de rodovia.

§ 6.° Na feia do preço do serviço, ou não sendo ete desde togo conhecido, será ele
Ando, mediante estimativa ou através de arblramerto.

AH 93*Para efelo do dbposto no art 61 desta Lei. coreldera-se:

l - Mercadoria:
•

a) o objeto de comércio do produtor ou do comerciante, por grosso ou a retaho, que a
adquire para revender a outro comerciante ou ao consumidor;

• . .
b) a coisa movei que se compra e se vende, por atacado ou a varejo, nas lojas, armazéns,

mercados ou feiras;
.,

c) todo bem móvel sujeio ao comêrcto, ou seja, com destino a ser vendido;

d) a cotoa móvel que se encontra na posse do tluter de um estabetecknenlo comercial,
Industrial ou produtor, destinando-se a ser por ele transferida, no estado em que se encontra ou
Incorporada a outro produto.

H-Material:
. ,

a) o objeto que, após ser comerctetado, peto comêrcto do produtor ou do comerciante,
por grosso ou a retaho, 6 adquirido, peto prestador de serviço, não para revender a outro
comerciante ou ao consumidor, mas para ser utfeado na prestação dos seroços previstos na Islã
detentor
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b) a coisa móvel que, após ser comprada, por atacado ou a varejo, nas lojas, armazéns,

mercados ou feiras, 6 adqurfda, peto prestador de serviço, para ser empregada na prestação dos
serviços previstos na Islã de serviços;

•
c) todo bem móvel que, não sujelo mais ao comércio, ou seja, sem destino a ser vendido,

por se achar no poder ou na propriedade de um estabelecimento prestador de serviço, é usado na
prestação dos serviços previstos na feia de serviços;

d) a coisa móvel que, logo que sal da ckcuteçao comercial, se encontra na posse do tittor
de un estabelecimento prestador de serviço, destina-se a ser por ele aplcada na prestação dos
serviços previstos na teta de serviços.

.

Ill-Súbemprelada:

a) a tercefrteação total ou pardal de um serviço

b) a tercettzaçâo de una ou de mato de una das etapas específicas de um serviço geral

previsto na tela de serviços.

o na feta (te serviços;

•
AH 64° O preço do serviço ou receia bruta compõe o movtnerto económico do mês em

que for concluída sua prestação.

Art. 65.° Os sinais e adiantamentos recebidos peto cortrtuHe duante a prestação do

serviço, Integram a receia bruta no me* em que forem recebidos.

Alt 6&* Quando a prestação do serviço for subdMdtta em partes, considera-se devido o
tnposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vincutada a

eidgbMade do preço do serviço.

Art. «/.VA apfcacào das regras reiatuas â conctofio, total ou parcial, da prestação do
serviço, hdepende do efetlwo pagamerto do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer

obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro.
; . ' , , ! .

Art. 6a° As rtferenças resulantes dos reajustamentos do preço dos serviços rtegrarôo a

receia do mês em que sua fixação se tomar definita.

ArtSÔ.°Nas hcorporaçôes ImoMarias, quando o construtor cumular a sua qualrtade
com a de proprietário, promlente comprador, cessionário ou promlerte cessionário do terreno ou
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de suas fraçôes Ideais, a base de cáteiío será o preço contratado com os adqtfertes de inidades

autónomas, rebito às cotas de construção.

Parágrafo Único: Considera-se, também, compromissadas as fraçOes Ideais vteutodas às

unidades autónomas contratadas para entrega Mura, em pagamento de bens, senrfços ou

dfretos adqutidoshdusbe terrenos.

Aft 70.° Quando não forem especflcados, nos contratos, os preços das fraçôes Ideais

de terreno e das colas de construção, o preço do serviço será a dferença ertre o valor total do

contrato e o valor resultante da rmityicaçao do preço de aqtfelçáo do terreno pela fração Ideal

vtncutedaa unidade contratada.

Ait 71. Nas Incorporações Imoblártas, os financiamentos obtidos junto aos agentes

financeiros compõem a apuração da base de cálculo, sabo nos casos em que todos os

contratantes dos serviços ou adquirentes sejam ftenctados dteiamerte peto hcorporador
'• • : • - !'

* Art 71° O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pela môo-de-obra na

construção cKit deverá ser recoMdo arteclpadamerte à entrega de aterá de fcença para

construção, cafcutedo de acordo com a tabela de valores iriários de construção, a ser edtada por

decreto do executivo.

§ 1.° É facutado a ambas à parte, sujelo alto e passhro da relação tributária, exigir o

Imposto apurado a maior do que a estknatto para a edncaçáo ou a devolução peto recoHmerto a

maior, em razão de prestação de serviços Insuficientes para alcançar o knposto lançado.
.

$ 2.° O sujelo alto da relação tributária, de que trata o parágrafo arterior, terá o prazo

máximo de 30 (trMa) dias, para efetuar a devolução, ao sujelo passto, do recoHmerto a maior em

razão de prestação de serviços hsuflcfenles para alcançar o knposto lançado.

§ 3.° A apuraçôo de que tratam os parágrafos artertores será efetuada pela fecafeaçAo

trbulària do Munfcipto.

Ari 731° Não se subordinam as regras do artigo anterior, os contrbuHes, pessoas

jurídicas, que estiverem cadastrados como prestadores de serviços, no ramo da construção cMI, na

Prefelurà de CEDRO, e desde que venham recotendo seus tributos mincpats com normafdade.

Seção W

,
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Dos Hoapttafe, Sanatórios, AmfrdahSrtOB, Prantos Socorros, Cata» de Saúde e de

Repouso, Cf nica, Poidhlca, Maientidades e Congénere*

Art 74° Os hosplals, sanatórios, ambulatórios, prontos socorros, casa de saúde e de

repouso, cNnfcas, pofctinfcas, maternidade* e congéneres, terão o Imposto calculado sobre s

receia bruta ou movknento económico resiiante da prestação desses serviços, InclusM» o valor da

afcnertaçôo e dos mftdfcamertos.

Parágrafo Único. São considerados serviços correlates, os curatKos e as aplcaçfes de

kijeçAes efétuados no estabeleclmerio prestador do serviço ou a domlcio.

W

Dos Hotéis, Motéis, Pemóes, Hospedarta», Pousadas, Donrttórto», CasadeCÒmodot*
T e Congéneres

Ari 75.* O hiposlo indderte sobre os serviços prestados por hotéb, pensões e

congéneres será calculado sobre o preço (to hospedagem e, ainda, sobre o valor da afcnentaçao

fornecida.

§ 1°. EqUparam-se a hotéfe, motéis e pensões, as pousadas, os dormlórlos, as casas de

cómodos, os "camphgs" e congéneres.

5 2°, O knposto mckttrâ também sobre os ser\4cos prestados por hotéis, pensões e

congénere* e cobrados aos usuários, tal» como:

I - locação, guarda ou estacionamento de veículos;

II - lavagem ou passagem a ferro de pecas de vestuário;

III - serviços de barbearia, cabeleireiros, martcures, pedlcures, tratamerto de pele e outros

serviços de saldes de beteza;

IV - banhos, duchas, saunas, massagens, utlzaçào de aparefns para ginástica e

congéneres;

V * aluguel de toahas ou roupas;

VI - aluguel de aparetos de televisão, videocassete ou sonoros;
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VII * aluguel de saiões para festas, congressos, exposições, cursos e outras atMdades

correlatas;

VIII - cobrança de telefonema», telegramas, rádios, tefex ou portes;

IX-aluguel de cofres;
>

X - comissões oriundas de atMdades cambteto.

/Mt Te.0 Os hotéis e as pensões que possuam mate de 15 (qutee) unidades de

hospedagem ficam obrigados a utizar, além do LMo de Registro de Serviço Prestado, o Livro

"Registro de Ocupação Hoteteta*.

Parágrafo Único. O Mo Ifegfetro de Ocupação Hoietefra" será preenchido, dtortemerte,

artes do horário de venclmertfo das diárias e cortferá as seguktfes fcformações:

I - o tfluto: Lfcro "Regtóro de Ocupaçáo Hotetefra";

II - o nome oua razão sodaldo estabefecfcnertfo;

III - o número de hospedes;

IV - o número de unidades ocupadas;

V - o numero de dttrias vendidas, por ti»;

VI - o vator das diárias vendidas;

VII - a reteçôo de urtiades ocupadas;

VHI - os totais mensais refeitos á ocMiaçáo hoteleira;

IX - observações diversas.

SeçáoVW

Do Serviço de Tutano

S
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Art 77.° São considerados serviços de turismo para os fins previstos nesta Lei:

l - agenciamento ou venda de passagem áreas, marttknas, ftMais e lacustres;

ti * reserva de acomodação em hotéis e estabelectnerto* skntores no pato e no exterior;

III - organfeaçao de viagens, peregrinações, excursões e passeios, dertro e fora do pais;

IV - prestação de serviço especbtado Induste fomeclmenlo de gttes e ttérpretes;

V - em&são de cupons de serviços turísticos;

VI - legafeaçâo de documentos de qualquer natureza para viajantes, induste serviços de
despachantes;

Vlt - venda ou reserva de Ingressos para espetácutos púbicos esporttos ou artísticos;

VIII - exploração de serviços de transportes turísticos por corta própria ou de terceto»;

IX - outros serviços prestados pelas agendas de turismo.

Parágrafo Único: Considera-se serviço de turismo, aquele efetuado por empresas
registradas ou não nos órgãos de Uitemo, visando A exploração da atMdade executada para fins
de excursões, passeios, traslados ou viagens de gnjios sociais, por conta própria ou através de
agências, desde que caraderteada sua flnaldade turisitea.

Art 78.° A base te calculo do fcnposto tekfa todas as receias aueridas peto prestador
de serviços, hclusto:

-
I - as (iecorrertes de diferenças ertre os valore» cobrado» do ueuario e o» valoro»

efewosdos serviços agenciados ("ower-prtce1);

II - as passagens e hospedagens concedidas gratuiamente as empresas de tiitsmo,
quando negociadas com tercetos.

.'.
. Parágrafo único. São hdedutfvels quaisquer despesas, tais como as de fhancbmento e de

operações, a» passagem t hospedagem doa guias e ttérpretes, as comissões pagas a
terceiros, as efettodascomônfcustirlstlco, restaurantes, hotéis e oiáro».
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ScçèoK

Das

Art. 70.° A base de cáteUo do knposto telderte sobre dfcersftes púbicas è, quando se

tratar do:

I -chemas, audlórios, parques de dtersães, o preço do Ingresso, bteteoucomle;

II • bfwres, bolches e oilros jogos permlidos, o preço cobrado peta admbsáo ao

Joflo;

III- bates e*shows", o preço do Ingresso, reserva de mesa ou 'couverT1 artístico;

IV • competições esportfcas de natureza física ou Intelectual, com ou sem partfcfcaçáo do

espectador, hcluste as reatadas em audlórios de rádio ou tefevfeão, o preço do hgresso ou da
admbsáo ao eapelaculo;

V- execução ou fomechierto de música por qualquer processo, o valor da Itera ou

tatto, ou da admissão ao espetáciáo, na fala deste, o preço do contrato peta execução ou

fomeclmerfo da música;

VI- dfcersão púbica denominada "danclng", é o preço do Ingresso ou partltyação;

VII - apresentação de peças teatrais, música popúèr, concertos e reclab de música

erudfla, espetácdos folclóricos e popilares reatado em carater temporário, o preço do Ingresso,

btteteoucorMIe;

VIII - espetáciáo desportM), o preço do Ingresso.

Art. 80." A reafeacôo de jogos e dMersôes púbicas ncara conolclonada a prevte
autocfeBçâo, que deverá ser requerida à

Art 81.° Os empresários, proprietários, arrendatários, cessionários ou quem quer que seja

responsável. MMdual ou cotetMamerte, por qualquer casa de dtertknerlo púbico acessível

medtarte pagamento, são obrigados a dar btete, Ingresso ou entrada hdMdual oucotetta, aos

espectadores ou frequentadores, sem exceção.
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Art 82.° Os documentos só terão valor quando chancelados em via úntca pela Fazenda
Municipal, exceto os Mhetes modelo único obrigatoriamente adotados pelos cinemas por exigências
do Instluto Nacional do Cinema (INC)

J 1°. Os promotores de Jogo» e dtoraAes púbicas deverão caucionar no ato do pedido dechanceJamento prévio dos tagressos, o valor do Imposto correspondente; •

§ 2°. Havendo sobra de Ingressos dos eventos progamados, devidamente chancelados,poderá o tterressado requerer a Fazenda Municipal, no prazo de 10 (dez) dias contados da
reafeaçâo do evento, a devolução do valor correspondente, devendo acompanhar o requerimento a
gula de deposto e os Ingressos não vendidos;

§ 3*. A fala de apresentação dos bttetes não vendidos bnpfca na exlgfolrtade do impostosobre o valor total dos ingressos chancelados;

§ 4° . Os promotores estabelecidos ou domfcltedos neste Município, devidamenteregistrados no órgão competente da Prefelura. ficarão dispensados de deposlar previamente o
valor do Imposto, devendo o mesmo ser recoNdo nas datas Atadas peto Fazenda Municipal.

Art 83.* Cada kigresso deverá ser destacado, em rigorosa sequência, no ato da venda,peto encarregado da biíeterta. • .

Art at° Os btoetes, uma vez recebidos petos portelos, seroo por estes deposiados emuma aprovada pela Prefetura, devidamente fechada e selada pela Fazenda Miríclpal e que, sópeto representante legal desta, poderá ser aberta para verificação e hutfeação dos Mhetes

Art 881° Os dtertimertos como biliar, tiro ao ato, autorama e outros assemelhados, quenôo emlam btete. Ingresso ou admissão, serão lançados, mensalmente, de acordo com areceia bruta

Art. 86b*A crtérto do Fisco, o tnposto fcicldente sobre 09 espetâcutos avuteo« poderá serarblrado.

Parágrafo Único. Entende-se por espefacutos avifeos as exbiçôes esporádicas desessões cinematográficas, teatrate "shows". festtate, bafes, reciate ou congéneres, assimcomo temporadas drcences e de parques de dtersâes.
.

Art. 87.° O proprietário de tocai alugado para a prestação de serviços de dfcersóes
púbicas, Mependerte de sua condição de Imune ou Isento, seja pessoa física ou jurídica, 6



.

«««.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-PE
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C. - 1 1 .361 .219/0001- 32
RUA3ETEDE3ETEMBRQ.134 - FONE/FAX (081) 889-1156 -CEP -56.130.000 •

CEDRO-PERNAMBUCO

obrigado a exigir do responsável ou patrocinador de tais dhertlmentos a comprovação do
pagamento de imposto e a prévia aUorfeaçfio da Fazenda Miriclpal.

Parágrafo Único. Reafeado qualquer espetácuto sem o cumprknenlo da obrigaçãotributária, ficará o proprietário do local onde se verificou a exbtçêo responsável perante à
Fazenda Púbica Miricipal peto pagamerlo do tributo devklo

Att 88.° Os responsáveis por qualquer casa ou local em que se reatem espetáculos de
dK/ersões ou exbfcâo de fines são obrigados a observar as seguktes normas:••

l * dar bftete especmco a cada usuário de lugar aufeo, camarote ou fflsa, devidamente
chancelado;

II - colocar tabuleta na Mheterte, visível do exterior, de acordo com as Instruções
admkfetrattas, que Indique o preço dos Ingressos;

III - comutar, prevtamerte, á autoridade competente, as lotações de seus
estabetecfcnenios, bem como as datas e os horários de seus espetácutos e os preços dos
Ingressos.

j 1°. O cortrote do uso dos Ingressos, sua venda e Inutlzaçâo deverão segilr as normas
babadas pelo órgão federal competente.

§ 2°. O órgão titularia poderá aprovar modetos de mapas fecais para contrate do
pagamento do Imposto.
" '. £ ' •.

Ait. 8&° A base de cátodo do imposto devido pelas empresas exfctóoras de fines
ctematográflcos será eqifcalerte ao valor da receia tmia

• •
Art 90.° Os Kros e mapas flscate das casas ou locab em que se reatem diversões,poderão ser siAstluldos por borderó entregue ao órgão federal competente, contendo ascaracterísticas perthertes ao ISSQN, de acordo com a legislação em vigor.

SeçâoX

DM Serviços de Ensino
. •, - • - , • > „

•
. . . . . . .

Alt W.0 A base de cálculo do imposto devido petos serviços de ensino compõem-se:
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l - das anuidades, mensaldades, teluste as taxas de Inscrição e/ou matriculas, taxa de
dependência;

It - da receia oriunda dos transportes;
,

III - de outras receias obtidas, inclusive as decorrentes de acréscimos moratôrios.

Art 82.° Fica Instlufdo o Uuro de Registro de Matricutas de Alunos para o ISSQN, ficando
a critério do contributte o modelo a ser adotado, devendo o mesmo conter, obrigatoriamente, as
seguintes Wormaçôes:

I - a denominação: Livro "Registro de Matriculas de Alunos* para o ISSQN;

II - o nome e o endereço do aluno;

Hl - o número e a data de matrícula;

IV - a série e o curso mWsfrados; ,

V - a data da bate, transferência ou trancamerto de matricula;
• •

VI • observações dtersas;

VII - o nome, o endereço e os números da inscrição municipal, estadual e do CNP J do
Impressor do luro, a data e o numero de folias que o fcro contenha e o número da Autorfeaçáo de
Impressão de Documentos Fiscais.

§ 1°. Ao soldar a aUorizaçáo para impressão de documentos flscab, deverá o
contribuMe apresentar um modelo da Impressão a ser executada.

§ 2°. Os estabeteclnentos que já possuírem o LKro de Matricuto de Alunos, tetiuido por
outro órgão do Poder Púbico, ficam desobrigados da adocao do Ltao de Regbtro de que trata
e*te artigo.

Alt 83.° O estabetecfcnerto particular de ensino poderá, em substluição á Nota Fiscal de
Serviço, emtír Cama de Pagamento de Prestações Escolares, no que se refere as mensaldades,
semestreUades ou anuidades, bem como aos acréscimos moratórias, ou relação mensal nominal
de pagamentos recebido», acompanhados esta, da embsao de nota fiscal única mensal.
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§ 1°. Nos demats casos pretfetos neste Regdamerito, deverão ser utizados Notas Fbcats
de Serviço, desde que os mesmos nôo estejam incluídos nos camfts a que se refere este artigo.

$ 2°. O Carne de Pagamento de Prestações Escobres corierá, no mfnbno, as seguintes
Indicações:

I - a denominação: "Cerne de Pagamento de Prestação Escolar;

II - o número de ordem e, se for o caso, o nome do banco recebedor;

III - o nome, o endereço e os números de tecriçáo miftityal e do CNPJ do
estabelecimento emlerte;

IV - o nome do Bano;

V - a matrtciJa do aluno;

VI - o valor da prestação e a MfcaçAo dos acréscimos cobrados a qualquer tido.

§ 3°. A autorbaçáo para utfeaçio dos carnes, a que se refere este artigo, obedecerá, no
que couber, és normas estabelecidas nesta Lei.

§ 4°. A aUortzaçío a que se refere o parágrafo anterior deverá ser mantida no
estabetecknertfo respectto, observadas as nonnas regtfemefltares exigidas para os toros e
documentos fecais.

término.
§ 5°. Os carnes exfetertes nesta data poderfto ser ittzados peto sijelo passivo até o seu

Da RecauchfttaQem e Regeneração de Pneumáticos

Alt 91° O Imposto sobre a recauchUagem e regeneração de pneumáticos recai em
qualquer etapa dos serviços, sejam estes destoados à comerctafeaçáo ou ao proprietário, por
encomenda.
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geográficos do Mufcfpto e que tenha Iterárto certo e determinado, de natireza estrlamerte
miríclpal; ,̂

II - indMdual de pessoas, de cargas e valores, o que 6 reatado em decorrência de frre
acordo entre o transportador e o Irtereaaado, sem llnerério Aço.

Art 98.° consMera-se, também, transporte de natureza miric^a! o que se destha a
municípios adjacentes, Megrantes do mesmo mercado de trabalu, decorrente de contratos
celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, ainda que sem autorfeação, concessão ou
permbsâo do poder competente.

Parágrafo Único: É vedado às empresas que exploram os senrtços de transportes deduzir
do movimento económico os pagamentos efètuados a terceiros, a qualquer tluto.

Dos ServlçoictefHMriítoteePropQO»icitt
!

Art. S9.* Considera-se agêncb de propaganda a pessoa Jurídica espectafeada nos
métodos, na arte e na técnica pubfclária, que estuda, concebe, executa e dWrtouJ propaganda aos
vefcutos de divulgação, por ordem e corta de cientes anunciantes, com o objetto de promover a
venda de mercadorias, produtos e serviços, dAnttr Metes ou Informar o púbico a respeto de
organfcacões ou tetMcôes a que servem.

Parágrafo Urtco. Incluem-se no concelo de agência de propaganda os departamentos
especlalzados de pessoas Jurídicas que execilam os serviços de propaganda e pubktdade.

Ait 100.° Nos serviços de publcidade e propaganda, a base de cálcuto compreenderá:
. •

l - o valor das comissões e honorários retotbos á vefcuteçfio;
:

II - o preço relatM) aos serviços de concepção, redaçflo e produção;
. .\ •

III - a taxa de agenciamento cobrada dos cientes;
• • ' • • • . '

IV - o preço dos serviços especiais que executem, tais como pesqiása de mercado,
promoção de vendas, relações púbicas e outros Igados à atMdade.
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Da Reprodução de Matrizes, Desenhos e Textos

M. 9&° Nos serviço» de reprodução de matrizes, desenhos e textos por qualquerprocesso, o Imposto será devido peto estabelecimento prestador do serviço.

Parágrafo Únteo. ConaMera-se estabelecimento prestador, no caso de Ufeaçâo demáqrinas copiadoras, aquele onde as mesmas estiverem tetabdas.

Da composição e tonpreiato Gráfica

Art «.* O inposto teMe sobre a prestação dos segittes serviços, relacionados como ramo das artes gráficas:

I - composição gráfica, cfcheria, zteografe, •ografta, fotolografia e oiiras matrfeesde knpressfto;

II - encadernação de feros e revistas; i

III - Impressão gráfica em geral, com maftéria-prfcna fornecida peto encomendarte ouadqtÉlda de terceiros;

IV - acabamento gráfico.

Parágrafo Único. Não está sineta á tacUencta do Imposto sobre sen4ços confecção dehnpresso$emgeral,quese destinem A comerctefeaçôo ou à hdustrtefeaçôo.

>7V

Dos Service de Transporte e de Agenciamento de Transporte

Art S7.+ Estio sufel« á fcxklôncb do imposto cafciáado sobre o preço da atMdadedesemoMda, os segiMes serviços de transportes:

l - cotetoo de passageiros e de cargas, o que è reatado em regime de aUortaçâo,concessôo ou permbsfto do poder competente, ci|o trajeto esteja cortldo nos fcnles
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Da Dfetrtxáção, Veixia de B«wtcs de Loterte e Acetaçao
de Apostas das Loterias Esportivas e de Números (Jogos)

Art 101.° Nos serviços de dístrihiiçâo e venda de bttetes, taiertes esportivas e de
números, compõem-se a base de cafcuto as comissões ou vantagens auferidas pelo prestador do
serviço.

SeçôoXVH

Da Corretagem

Alt 102.° Compreende-se como corretagem, a Wermedteçâo de operações com
seguros, caplabaçôo, câmbio, valores, bens móveis e Imóveis, taluste o agenclamenio de cargas
e de navios efetuado por agências de navegação e a respectto Mervertôncla na contratação de
mão-de-obra para estiva e desestta.

Parágrafo Único. O imposto incWe sobre todas as comissões recebidas ou credladas no
mês, inclusfee sobre aquelas auferidas por sócios ou dilgertes das empresas.

Art 103.° As pessoas Jurídicas que promovam a corretagem ou a rtermedtaçâo na venda
de Imóveis deverão recotier o tributo sobre o movbnerto económico resiiante das comissões
auferidas, a qualquer tRuto, vedada qualquer dedução.

Art 101° Os cortrtourtes que prestam os serviços de que trata o art. 103° flcam
obrigados a manter, rigorosamente, escriturado o LMro de Registro de Opções de Venda, cujos
modelos e tamanhos ifcam a crtérto do contribuMe. devendo, porem, o mesmo corter as seguintes
Indicações:

• •
I - o nome do proprietário ou responsável peto Inovei à venda;

II - a bcalzacâo do Imóvel ou o tipo de bem móvel;
*,r . . . .

III - o valor de venda constante da opção (oferecbnerÉo);
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IV - a percentagem da comissão contratada, teteke sobre o "over-price*;

V - a data e o prazo da opção;

VI - o valor da venda, a data e o cartório em que for lavrada a escriura de compra e

venda, se for o caso;

Vil - o valor da comissão aderida;

VIII - o número da nota ftecal de entrada;

IX - observações dMersas;

X - o nome, o endereço e os números de tocriçflo munfcipal, estadual e do CNP J do

knpressor do Mo.

SeçèoXWI

DoA0encsmefltoFimrário

Ari 101° O Imposto devkto peto agenciamento ftnerório tem como base de cole Jo a

receia bruta proverterle:

l - do fomednento de umas, caixões, coroas e paramentos;

fl - do fornecimento de flores;

III - do aluguel de capelas;

iv-do transporte;

V - das despesas retottos a cartórios e cemlérios;

VI - do fornecimento de otlros artigos tinerârtos ou de despesas dMersas.

Parágrafo Únfco. Nos casos de serviços prestados a consórcio ou sknferes, considera-se

preço a receia brUa oriunda dos valores recebidos a qualquer tflUo.
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SeçfioADT

Do

Art. 1<Mu° Consklera-se T_caalng" a operação reafeada entre pessoas jrtdlcas que

tenham por objeto o arrendamento de bens adquiridos de terceiros peto arrendadora, para fins

de uso próprio da arrendatária e que o tentem às especflcaçôes desta.

Parágrafo Único: O knposto deverá ser calculado sobre todos os valores recebidos na
operação, teluste aluguéis, taxadeintennedtoçfto, de administração e de assistência técnica.

b

M. 107.° Conwdcram-se tríbutdvei» os «egirtes seraços prestados por mttiiçoes
franceiras;

i
I -cobrança, retera do exterior e para o exterior;

II - custódia de bens e valores;

III - guarda de bens em cofres ou cafeas fortes;

IV - agenciamento, corretagem ou Hermwfaçáo de cambio e seguos;

V - agenciamento de crédto e financiamento;

VI - planejamento e assessoramtnto taancefro;

Vil - anófoe lécnfca ou «conOmco-financefB

Vlll-fwcafeacáo de projetos economico-nnancero», viicJado» ou náo a operações de

crédlo oufnanciamonto;

IX - audiona • anais» fronceia;

X - captação «freta de recuses orindos de ncertíws fiscais;
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XI -prestação de avais, Danças, endossos e aceles;

XII • serviços de expedferle relativos a:

a) transferência de fundos, Inclusive do exterior para o exterior;
: .f.

s4íw-< b) resgate de tflutos ou letras de respomabttade de ouras hstluiçòes;

c) recebimentos a favor de terceiros de carnes, aluguéis, dMdendos, impostos, taxas e

outras obrigações;

d) pagamento, por conta de terceto, de benefícios, pensões, folias de pagamento, títulos

cambtete e outros dlrelos;

e) correcção de fichas cadastrais;

r) fomeclmerto de cheques de viagens, talões de cheques e cheques avulsos;
-

g) fomer.merto de segundas Mas ou copias de avisos de lançamento, documentos ou

exlratos de cortas;
• • - i •

h) vfeamenlo de cheques;

$ acatamento de Instruções de terceiros, hctete para o cancelamento de cheques;

j) corfecçâo ou preenchfenento de contratos, áditos cortratuate, gutas ou quaisquer

outros documentos;
,

10 manutenção de cortas hattos;

Q Hormaçôo cadastral sob a forma de atestados de Idoneidade, relações, tetas, etc;
- • ' • - . • : ' ' ' • ' •

m) fomechierto Mcial ou renovação de documentos de IdentlfcaçAo de clertes da

hstliJçao, tluteres ou nfto de dlrelos especiais, sob a forma de cartão de garantia, cartão de

créòlo, declarações e etc;
. , V, '

n) hscriçfto, cancetamento, baixa ou substMçAo de mutuários ou de garantias, em

operações de crédlo ou financiamento;

, ; • -
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o) despachos, registros, batas e prociratôrios;
' •

XIII - outros serviços evertuafrnente prestados por estabetecfrnertos bancários e demais

hstlUçfles financeiras, com ressalta das fyóteses de não Incidência, prevtsta na fegbteçáo.

§ 1°. Base de cafctio do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de que trata

esta Seção feicU:

a) os valores cobrados a tftuto de ressarcimento de despesas com Impressão gráfica,

cópias, correspondência*, tdlecomunfcaçâet, ou serviços prestados por terceiros;

b) os valores retottos ao ressarcfrnento de despesas de serviços, quando cobrados de

colgadas, de controladas ou de outros departamentos da tettulçâo;

c) a remuneração peta devoUçáo rtema de documentos, quando corwtiufr receia do

estabelecbnerto localzado no Mmicípto;

d) o valor da participação de estabelecimentos, bestados no Município, em receias de

serviços obtidos peta InstMçâo como um todo.

§ 2°. A caracterização do fato gerador da obrigação tributária nfto depende da

denominação dada ao serviço prestado ou da conta utfeada para registros de receia, mas de sua

Identncaçfto com os serviços descritos.

TM flo_WT
r , l

DoCartAodeCrécfto
. j <,*

.
Art. 108." O mposto iKWerte sobre a prestação de serviços atrwès de cartão de

crédlo será cafeufado sobre o movfcnerío económico resutarte das receias de:

I * taxa de inscrição dos usuários;

II - taxa de renovação anual;

III - taxa de flteçôo de estabelecimento;

iV - taxa de aleraçáo contraluaí;
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írôffe« V - comissão recebida dos estabelecimentos flfedofr-tojstas-assodados, a tfliio de

Mermedtaçfto;

aff^-VÍ • todas as demais taxas a tfMo de administração e comissões a tftuto de

Mermedbçfto;

Seç&oXXB

DO Agenciamento de seguros

Art 100.* O Imposto Incide sobre a receia bnla proventerte:

I * de comtosao de agenciamento Anda peto SUSEP (Superttendêncte de Seguros

Pitados);

II - da participação contratual da agdncla nos rendknertos anuais, obtidos peto respedta

representada.

__
Sócio XXm

Da Comtruçâo CM, Serviços Técnico»,

Ait 110.° ConsUeram-se obras de conMruçao cM, obras Ndraiicas e outras

semetanles, a execução por admMstraçao, empreladaousiDempreladade:

I - prédio 0 edficaçoes em geral;

II - rodovias, ferrovia*, rtdrovfas, portos e aeroportos;

Ill - portes, túneis, vtacMoe, logradouro e outrae obras de ubancaçèo,

trabalm concernentes às estrulwas rferiores e superiores de estradas e obra* de arte;

(V - pavimentação em geral;

os
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V - canais de drenagem ou IrtgaçAo. obras de retlfcaçào ou de regUartzaçáo de tetos ou

perfis de rios;

VI - sistemas de abastednentos de água e saneamerto em geral, poços artesianos,

seml-artesianos ou marifados;

VII - barragens e diques;

VIII - sistemas de telecomufcaçAes;

IX • reinarias, oleodutos, gasodutos e sistema de dfelrtuiçáo de combustíveis Ifqtádos e

gasosos;

X - sistemas de produção e dtelrtxlçáo de energia etetrica;

XI - escoramerto e contenção de encostas e serviços congéneres;

XII • montagens de esfnluras em geral;

XIII - recifteraçâo ou reforço esfrUitat de edlfcaçfles, pontes e congéneres, quando

vtKifeda a projetos de engenharia, da qual resiie a substtiJçâo de elemertfos construtivos

essenciais, talada exctetemenle à parte relacionada a substtiáçAo (pavês, vigas, lajes,

afcenahas estruturais ou portantes, ftndaçôes e tudo aquto que hiplque a segurança ou

establdade da estnlua);

XIV - estaqueamentos, fundações, escavações, aterros, perfurações, desmontes,

rebahtamento de lençol freótteo, dragagens, escoramertos, terraplanagens, enrocamenlos e

derrocamenlos;

XV - concretagem e atoenarla;

XV7 • revBsthierto e plntms de pisos, tetos e paredes;

XVII-fcnpermeabtoçâo, isolamentos térmicos e acústicos;

XVIII - tntabçôes e IgaçOes de água, energia elétrica. de proteçao catódica, de

comwfeações. de vapor, de elmadores, de condletonamerÉo de ar. de refrigeração, de ar

comprtnWo, de sistemas de condução e exaustão de gases de combustão, inclusive eqiâpamertos

relacionados com esses serviços;
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XIX - construção de Jardins, lumlnação externa, casa de guarda e wlros da mesma

nahreza, previstos no projeto original, desde que Wegrados ao preço de construção da irtdade

XX - fenpbnlaçáo de staafeação em estradas e rodovias;
. - • .

XXI-dMsórtas;

XXII * carpintaria, serraharta, \rfdracarta, marmorarta, armações e íehados

XXIH - oUros seiMços nireiamerte relacionados a obras Ndráulcas, de construção cM e

9 e m e ha ri e;

Art 111.* São serviços essenciais, andares ou comptemertares da execução de obras

de construção cM, Ndrãtfcas e outras semeharte*:

I • os seguintes serUços de engenharia consulte

a) elaboração de planos dtetores, esttnalivaa orçamentarias, programação e

planejamento e odros relacionados com obras e serviços de engenharia;

b) estudos de Mtebldade técnica, económica e torneira;

c) elaboração de arteprojetos, projetos básicos, projetos execuirvos para trahahos de

engenharia e cálcdos de engenharia;

d) ifecacaçôo, 9i^er\Asflo técnica de obras e serMços de engenhada;

II - levantamentos topográficos, bathiétricos e geodésicos;
,

III - catefetaçâo, apfcação de sMecos e colocação de vidros

Parágrafo Único: Os serviços de que trata o artigo 111° são considerados como auxferes

de construção cM e HdráiJcas, quando relacionados a estas mesmas obras, apenas para fins

de alíquota, devido o imposto neste Município.

Alt 112.° Não se enquadram nesta Seçflo os serviços paralelos â execução de obras de

construção cM, hkJráiAcas ou semetiantes para fins de tributação, tais como:
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I - tocaçáo de máqdnas acompanhadas ou nôo de operador, motores, fornias metáfcas e

outras, equ^amertos e respectto manutenção;

II - transporte e fretes;

. . , , III - decorações em geral;

W * estudos de macro e microeconomia;

V • frfuértos e pesquisas de mercado;

VI - Investigações econOmfcas e reorganfeaçôes admttstfBfrvBs;

VII - atuação por meto de comissões, Inclusive cessáo de direlos de opção de compra e

venda de Imóveis;

VIII - outros análogos.

obra:
Art 1131° É Indispensável a exbtçâo dos comprovantes do Imposto faddente sobre a

I - na expedição do Table-se" ou "aUo de Mstorta", e na conservação de obras

particulares;

II - no pagamento de obras contratadas com o Mirtclpto.

Art 114° O processo admlntetratto de concessão de tabfte-se", ou da conservação

da obra, deverá ser instruído peto unidade competente, sob pena de responeabMade funcional,

com os segiâtes elementos:

I - fdenHIcaçfio da firma constnlora;

II - contrato de construção;

III - número de regbtro da obra ou número do »o ou flcha respectiva, quando hotw&r;

. , IV - vator da obra e total do Imposto pago;
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V - data do pagamento do titulo e número da gula;

VI - número de tecrição do sujelo passto no Cadastro Mobiôrto;

VII - escrlura de aqdslçáo do terreno, tanto em caso de obra própria, como de

hcorporaçôo.

SeçàoXXW

Da Consignação de Veteutos

Ari 115.° As pessoas J f̂dlcas que promovam a Hermedtoção de veículos, por

consignação, deverão recoter o Imposto sobre as comlssdes atferidas, vedada qualquer deduçfto.

Da Admlnbtraçfo «te Bens bnóvdt

Ari 11 e.0 A base de cálculo do Imposto, para esta atMdadc, é o preço dos respedtos

serviços, a saber:

I - comissões, a qualquer tfhJo;

II -taxa de cadastro;

III - taxa de elaboração ou rescisão de contraio;

IV - acréscimos moratória»;

V- demais serviços sifelos ao Imposto.

ArL 117.° Será permito, em si*stMçdo ao uso da Nota Fiscal de Serviços, a ulfeaçflo

de reteçáo mensal nominal de pagamentos recebidos, acompanhada de nota fiscal única mensal,

obedecido, quanto a esta, o que dbpfle esta Lei.

Art 1ia° Fica hsttufdo o LKro de Registro de AdmHstraçAo de Bens Imóv&te, CIÍD

modelo e dlmemôes ficam a crlério do contribdnte, devendo o mesmo conter, obrigatoriamente, as

segiÉles Wteaçôes:
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' ' ' ' ' ' ' . ' . , • - • •'" • . -- j i £ < ,

! - a denominação: Livro "Regtetro de AdmWstraçáo de Bens Imóveis1;

II - o endereço do Imóvel objeto da prestação do senrfço;

III - o nome e o endereço do proprietário ou responsável pelo imóvel;

IV • as datas de início e término do contrato;

V - observações dtorsas;
- .

VI - o nome. o endereço e os números das Inscrições municiais, estaduais e do CKPJ do

impressor do toro, a data e o número de folias que o mesmo contenha e o número da Autorização

de Impressão de Documentos Ftecate.

Parágrafo único. O pedido de Autorização de Impressão de Documentos Fiscais deverá

ser acompanhado de um modelo da bnpressâo a ser executada.

AH 118." os contrinimtes que exerçam a atMdade de que trata esta Secão, serão
obrigados ao uso do fcro tetluído no artigo anterior, devidamente, autenticado no órgão municipal

competente, bem como a manter sua escrituração, rigorosamente, em dia

Da Exploração de Maquinas, Apareto» e Equipamentos

Art 120.° O imposto incide sobre a receia total decorrente da exploração de maquinas,

aparetos e equ|>ameráos, aplcando-se a alfquota correspondente a atMdade explorada.

Ari 121.° O locador de máquinas, aparehos e equ^amentos são responsáveis pelo
knposto devido pelos locatários, sem prejuízo do pagamento do Imposto por ele devUo e rebtto â

locação dos referidos bens.

Ari 122.° Os tluteres dos estabelecimentos onde se Instalarem as máquhas, os

aparehos ou os equipamentos são responsáveis pelo imposto retatto á exploração destes quando
seus proprietários ou locadores não estiverem estabelecidos neste Munfcípto

SfcçaoAXVH

*>
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.

Dos Serviços de Revelação e Locação de Rknes,
• • ? Ahigucl de Apareiios Sonoros e Congéneres

•
Art. 123.° O inposto incidirá sobre os seguttes serviços:

. . . .
f - reuebçâo e âmpteçôo;

H - taxas de Inscrição, renovação e demais emolumentos cobrados dos associados ou
usuários dos serviços;

III - locação de «mês, Mas de vídeo, discos e demais artefttos sonoros ou audiovisuais;

IV - transcrição de fotografias, películas cbematogrâflcas, gravuras, sldes e shitores para
flas de videocassete ou eemetientes;

; , ( = - : • . '- i

V - reprodução de ftas de videocassete ou de películas cinematográficas;
. , .r/.. '.,

VI - conserto, instalação, montagem, reparação e conservação de aparefios de
videocassete, fflmadoras e demais engenhos sonoros ou audiovisuais;

VII * eidblção de fias de videocassete com cobrança de Ingresso;

VIII - oilros serviços congénere*. '

Art. 124° No agenciamento de serviços de revelação de fines dnematográflcos ou fias
de videocassete e sknbres, a base de cálculo será o valor cobrado do usuário.

Art 125.° Suelam-se ao pagamento do imposto todas as pessoas >*(dicas que
prestarem os serviços discriminados no artigo anterior mesmo que não constlufdas como clubes de
cinema, videocassete ou de outros artefàtos sonoros ou audiovisuais.

. . . .

Das CompanWat de Seguros

. • •
• . . • . • s

Da hddênda e da Base de Cálculo

l.
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Art 121° O Imposto Sobre Senrtço de Qualquer Natueza Incide sobre a taxa de
coordenação recebida pela companhia de seguro, decorrente da Iderança em co-seguro, retotte ò
dferença entre as comissões; recebidas das congéneres, em cada operação, e a comissão
repassada para a agência, dal e sucursal, a empresa de corretagem, de agencbmerto e de
angariação, o clube de seguro ou o corretor, executada a de respomabMade da seguradora Hder.

Parágrafo Úrtco: Quando o Inalar da taxa de coordenação não dbcrftninando, ou for
iferior a 3% (Ires por certo) do vator do prémio, cedkto em co-seguro, este será o vator a ser
considerado como base de cóteuto.

de Companhias de Seguros

Da mddêneta e da Baae de Cálctrio

Art 127.° O Imposto Sobre SenAço de Qualquer Natureza tolde sobre:

l • a comissão de agendamerto e de angariação paga nas operações com segiffo;

ti - a participação contratual da agência, dal e sucusal nos lucros anuais obtidos peto
respectto representada. :

ScçàoXXX

de

Sub&çàol

Dav Obrigações Acessórias

Art. 12H* A companhia de seguro fica obrigada a relacionar e arquivar, mês a mês, junto
com os comprovarias de pagamerto do imposto, o demonstratto (tos operações elétuadas com
as congéneres em relação à taxa de coordenação recebida em decorrência da iderança em co-
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seguro e a comissão repassada para a agência, fltol e suctrsal de companhia, a empresa de

corretagem, de agenciamento e de angariação, o tíube de seguro e o corretor, para, quando

soldados, serem apresentados á Ftecafeaçfto Munfc|*aL

Parágrafo Único. O demonstratfco mencionado no presente artigo MenHncarft:

a) o mês de competência;

b) o valor da comissão repassada;

c) o nome da pessoa j* fdfca responsável peto pagamento da taxa de coordenação, com a

respectiva Inscrição mnfc^al, se for o caso;

d) o nome da pessoa ftetea ou Jurídica responsável peto recebfcnento da comissão

repassada, com a respectiva tecriç&o imrityal. se for o caso;

e) a somatória das dVerenças entre a taxa de coordenação e as comissões repassadas,

que servtt de base para o recoHmento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza.

Art 129.* A agência, fitei e sucursal de companhia de seguro flca obrigada a retactonar e
arqiAftr. mês a mês. o demonstrativo dos valoras recebidos através de combsôo de agenciamento
e de angariaçáo, paga nas operações com seguro, e de participação, contratual da agência, fltol e

sucursal nos lucros anuab obtidos; pela respectta representada, para. quando soldado, ser

apresentado à Ftecafeaçôo Municipal.

Parágrafo Único: O demonstrativo mencionado no presente artigo ktertlfcará:

a) o mês de competência;

b) o valor percebido;

c) o nome da pessoa Juidfca responsável peto pagamento, com a respectha Inscrição

Mirfclpal,3eforocaso;

d) a dbcrtmtiaçfto do serviço prestado (agenciamento, angariação ou partfct*ação

contratual);

e) a somatória dos valores
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Alt 1SO.° A agência ffial e sucusal e a companhia de seguro sUbstftUráo a Nota Fiscal de

Serviço pelo demonstrativo, ficando dispensados dos LK/ros, exceto o Livro de Registro de Ufcaçâo

de Docunentos Fiscais e Termos de Ocorrência.

Alt 131.° A companhia de segiío fica obrigada a reter t a recotter o Imposto Sobre

Serviço de Qualquer Natureza, devido em virtude dos seguHes senhos a ela prestados pela

agência, «ai e sueirsal de companhia de segiro:

i - comissão de agenciamento e de angariação paga nas operações com seguro;

• . , . . • . . e

II - particfmçâo contratual da agência, fiai e sucursal nos lucros anuais obtidos peta

respectiva representada.

Art 132.° A agência, filai e sucursal e a companhia de seguro ficam obrigadas a reter e a

recotwr o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, devido em uttude dos segilrtes serviços a

elas prestados: i

I - comissão de corretagem, de agenciamento e de angariação de segiro e remuneração

sobre comissão relativa a serviços prestados, percebidas:
> ' . - • - • • • • •• l

a) peto empresa de corretagem, de agenciamento t de angariação;

b) pelo clube de segiro; i >
.. • i

II - regdaçâo de sinistros cobertos por contratos de segiro;
.

III - tepeçfto e avalação de riscos para cobertira de contratos de segiros;
• ' •

IV - prevenção e gerência de riscos seguráveis;

v - conserto de veicuo sMslrado;
• • ••• - . . - ' í . .

VI - "prô-labore*, pagas a estfcutenles;

VII - qualquer, desde que eretuado por pessoa física ou Jurídica nfto cadastrada na

Pretelura.

§ 1°- Nos casos previstos nos Incbos II, III e IV, não há incidência do Imposto quando os

servfcos forem prestados peto próprio segtrado, Incorrendo, consequertemente, a

responsabldade trtutária.
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§ 2°- Os senhos pagos ou cretftados, peta agência, ffal e sucursal e peta companha de
seguro, serão relacionados e arqutados, mós a mês. junto com os comprovardes de pagamerto
do knposto retido, para, quando soldados, serem apresentados à FfecaJzaçao Munfcfcal.

§ 3°- A declaração mencionada no parágrafo arlerfor kfentlfeará:

a) o mês de competência;

b) o nome da pessoa física ou Jurídica;

c) a respectiva Inscrição munfcfcal, se for o caso;

d) o valor do serviço pago ou credlado;

e) a somatória dos pagamertos ou crédlos reatados, que senta de base para a
retenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza.

§ 4 - Com base na declaração mensal, o conlribuMe responsável relerá e recoherá o
ISSQN, de acordo com os prazos estabelecidos.

Ari 133,° A agência, liai e sucursal e a companNa de seguro ficam obrigadas a
promover, dentro do prazo de 30 (trtata) dias. contados da data da prestação do serviço, a
tecriçáo de pessoa física, nôo cadastradas na prefelura, através de reteçáo que deverá coratar os
seguHes dados:

l-o nome e o endereço do prestador de serviço;

II-o número do CRF.;

III - a atMdade autónoma e a sua data de Meto;

IV - no caso de profissão regulamentada, o número de documento de Wertlfcaçôo.

Parágrafo Único: A reteçáo referendada no presente artigo deverá ser apresentada, em
02 (duas) vtes, ao Órgáo responsável peto Cadastro, sendo que uma vte será devoMda á agência,
ftol e sucursal ou á companNa de seguro, com o cartnbo de TRECEBIDO" do designado órgão.
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§ 7.° No caso de recusa da proposta ou do pedido de aleraçáo, por parte da agência, ffal

e sucif sai ou da companhia de seguro, o doctmento comprobatório devera ser anexado à cópia da

proposta e ser arquivada pela empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação ou peto

clube de seguro que optar pelo sistema prevfeto no § 3d deste artigo.

5 8.° Os registros ou arqttos das propostas ficarão é disposição da fbcafeaçôo, na sede

das empresas de corretagem, de agenciamento e de angariação e dos clubes de seguro, podendo

a escrituração dos registros ser descenfrabada para as fiais, as sucixsab ou as agências.

§ 9.° Na hipótese prevista no lem III, do § 1°, deste artigo , cada uma das «ate, das

sucursais ou das agências, deverá manter, à disposição da flscatzaçáo, cópia do referido

fonrmtórto, devtiamenle regularizada, relativa á sua produção.

Do Lançamento • do RacoHnento

Art 139. 0 A apuração do inposfo a pagar será feia sob a responsabidade do

contríbunte, mediante lançamento em sua eacria fiscal e o respectivo pagamento, o qual ficará

a posterior homologação pela Autoridade Fiscal.

$ t.° Quanto ao profissional autónomo, o lançamento será feio com base nos dados

cadastrais.

5 2.° Quanto á sociedade de prorwswnal foeral, o lançamento será feio sob a

responsabidade do contrtuhte, com base no registro de empregados, contrato social, estatutos,

atas, aleraçfles e contratos de prestação de serviços no tocante a terceiros.

.
§ 3.° Quanto aos estabelecimentos bancários e demais hstitlçóes franceras. o

lançamento «era feio com base noa dado» corwtonloa doa balanços anaMfco», a nKwtde

sU>fffi*> rtemo, padronizado quanto á nomenclatura e destraçfto das contas, conforme normas

nstlufdas peto Banco Central e constantes da Declaração de Serviços.
.

M, 140i0 O imposto, devidamente calculado, devera ser recolwlo até o dia 15 (quinze)

do mês mediatamente posterior ao exercício.

Alt 141.° O imposto será recolido.
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: c) nome da agência, fflal e sucursal ou da companhia de seguro;

d) fcnportdncta segurada ou fcnie da knportãncla segurada (podendo ser omlldo quando
se (ralar de seguro cotetto de pessoas);

e) comissão de corretagem, de agenciamento e de angariação percebida;

f) observações (referentes à data de recebhiento e da recusa da proposta, por parte da
agência, fiai e sucirsal ou da companhia de seguro, além de outras anotações como erros e
rasuras);

Ml - A empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e o clube de seguro,
organizados em sociedades que empreguem sistemas tformatkados de controle, podem
escriturar, mediante o uso de formulários contínuos, o movimento da matrfe, bem como das flbb,
sucursais, agências ou representantes.

§ 2.° Os pedidos de aleração dos contratos de segtro, feios com a Wetvertfincte do
corretor, serão Igualmente registrados, em ordem numérica das respectivas propostas, ao final do
registro mensal, sob o Ululo "PEDIDOS DE ALTERAÇÃO'.

J 3,° A empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e o clube de seguro,
poderão substlufr o sistema de controle, de que trata o lem 3, do § 1°, deste artigo, peto
arquVamento das cópias das propostas e dos respedtos pedidos de aleração, os quais serão
colacionados em ordem numérica, com todos os cuidados necessários à sua IrMobíbldade.

j 4.° As propostas encamWadas ás agências, flato e sucursais e às companhias de
seguro, serão numeradas, seqQendafcnente, admlMo*se uma série numérica dWrta pare cada
angariação e o clube de seguro.

§ fl.° As propostas serão emlktas com o mlntaio de 3 (três) ̂ BS, destinando-se a primefra
via a agenda, fltel e sucursal ou à companhia de seguro, a segunda \4a ã empresa de corretagem,
de agenciamento e de angariação, ao clube de seguro e a terceira \te, ao segurado.

§ 6 • As vtes propostas, bem como as dos pedidos de aleração, conterão,
necessariamente, dados do protocolo que caracterizem o recebimento pela agenda, flbl e sucursal
ou pela companha de seguro.



ESTADO

PREFEITUJ
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C - 11.361.2190001-32

RUA SETE DE SETEMBRO. 154 - FONE/FAX (080 889-1156-CEP-56.130.000

CEDRO-PERWAMBUCO

outras empresas não seguradoras ou, com empresas seguradoras estabelecidas fora deste

Miricipto.

Ari 137.° A empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e o clube de

seguro ficam obrigados a promover, dentro do prazo de 30 (trtta) dias, cortados da data de

admissão, a tecriçâo de pessoas físicas propostas de corretores, não cadastradas na prefelura,

através de relação que deverá constar os seguMes dados;

l - o nome e o endereço do preposto;

H - número do C J3 .F.;

flf * a data de Início de sua afMdade;

Parágrafo Único - A relação referendada no presente artigo deverá ser apresertada, em

02 (duas) vtas, ao órgão responsável peto Cadastro, sendo que uma via será devoMda á empresa

de corretagem e agenclamenio e o ckie de seguro, com o carimbo de "RECEBIDO" do designado

órgão.

Art 138:° As propostas encaminhadas petas empresas de corretagem, de agenciamento

e de angariação e petos clubes de seguro ás agências, flato e sucwsab e ás companhias de

seguro, serão registradas, em ordem numérica e cronológica, de acordo com o modelo aprovado

peta Resolução n° 06, de 25 de outubro de 1983, do Cometo Nactoml de Seguro Privados -

CNSP, admlMo-se registros distintos para cada ramo de seguo.

5 1.° Os registros terão suas folies runeradas, seqoenclatnente, conterão termos de

abertura e de encerramento, datados e asstedos, Indicando o (s) ramo(s) a que se destte(m) e a

quartWade de fofas neles contidas, fornecendo os segUMes elementos mirÉnos:

l - no cabeça*»:

a) razão sodBt da pessoa Jurídica;

b) tocai, mês e ano de emteão;

II-no corpo:

a) número da proposta;

b) nome do segurado (ou estudante, no caso de seguo cofettvo);
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PM Empresas de Corretagem, de Agenciamento

e de Angariação e dos Clubes de Seguros

Da Inddêncta e da Bate de CátcUo

Alt 134.° O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza hckJe sobre:

l • a comissão de corretagem, de agenciamento e de angariação de seguros;

H - a remuneração sobre comissão retetto a serviços prestados;

III - a comissão auferida por sócios ou dirigentes das empresas e dos clubes.

• Das Obrigações Acessórias

Art 135.ô A empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e o clube de

segiro, substiurâo a Nota Fiscal de Serviço peto retíbo de comissão ou comprovante do respectivo

crédlo, para as atMdades sujelas ao regime de responsabftJade trbUária, ficando dispensados

dos Livros Fiscais, exceto o l Ivro de Registro de Ufeaçâo de Docunentos Fbcab e Termos de

Ocorrências.

Art. 136.* A empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e de clube de

seguro, devera emtlr a Nota Fiscal de Serviço, para as atMdades não sufelas ao regime de

responsabldarie tributária, bem como escriturar os LKros Fiscais, recotiendo, no prazo

estabelecido, o ISSQN.

Parágrafo Único: A empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação e o clube

de seguro, também, deverão emllr Nota Fiscal de Serviço, bem como escrlurar os Lhros Fiscais,

nas operações de corretagem, de agenciamento e de angariação de segiro, que reatarem com
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fonte.

I - peto prestador de serviço, através de cama;

II - peto tomador de senrfço, através de guia de arrecadação para o ISSQN retido na

§ 1°. Quando não qulada no prazo tempestivo, a guto ou camA deverá ser apresentado

na Prefelura para o necessário VISTO" e conferência dos cólcutos pertinentes á mula, juros de

mora e correçáo, se cabíveis.

§ 2°, No mós em que não houver mo\*nerto, a guta respectiva será anulada com a

expressão "não houve movinerto" e, até a data pre\feta para venchierto no mês, deverá ser

apresentada na Prefelura para atuafeaçâo de crédlo.

Seç&oXXXlft

Do Re0me de SuMUçfto TrfbUájte

Art. 142.° As empresas estabelecidas no município cuja natureza do senrfço frnplque

operaçfies subsequentes por parte dos seus cortratantes. desde que pessoas Jurídicas

iguahierte estabelecidas, no município, flcam sujelas ao Regime de SubstlUçflo Trbutárta.
i . .

Parágrafo Único: Para os efelos desta lei, o enquadramerto de délermhada empresa

como responsável peto pagamerto do fcnposto devido por outras nôo efcnta a responsabldade

destas úlknas, que subsistirá em caráter supletXc

At 141° Enquadram-se em Regbne de Substlufçao Trfcuíarta:

l - as empresas tocadoras de aparetios, máquinas e eqUpamentos Instalados nos

estabelechientos dos respectKns tocatários para prestar senhos a tercetos;

serviço.
II - as empresas que operam na revelação de tines, em retoçflo ás que agenciam esse

Art. 144* As empresas tocadoras de aparehos, máqutes e equfeamentos, Instalados nos

esíabeteclmertos dos respectivos locatários para prestar ser\4ços a tercetos, ao emitem Notas

Flscab corresponderes a essas tocaçfles faraó constar do corpo desses documentos o valor do

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devtóo peto locatário, a ser cobrado Juntamente

com o preço da tocaçdo, desde que tocador e locatário sejam estabelecidos no município.
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Ari 145.° Servirá de referencia pare cálculo do Imposto a soma do valor de aluguel devido

peto locatário mais a parcela de:

I - 30% (trtta por cento), no caso de máquina para reprografia;

II - 40% (quarenta por cento), no caso de equpamertos para processamento de dados

ou computação eletrôntca de qualquer natureza;

II! - 50% (cinquenta por cento), no caso de aparelws para Jogos e dtersAes, InclusKe

etetrftnteoe.

Art 146.° Sobre o montante obtido será apfcada a atfquota correspondente ao serviço

prestado peto tocatárto.

147.* Na hipótese de o tocatárto de aparelws, máquinas e equipamentos não os

utfear na prestação de serviços a tercetos, fornecerá ao tocador expressa declaração nesse

sentido, de forma a excluí a responsabldade deste.

Art14aQ As empresas reveladoras de tines fotográficos estabelecidas no município, ao

emllrem as Notas Fiscais correspondentes aos seus serviços, farão constar do corpo desses

documentos o valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido peto respedto

agenciador, pessoa Jurídica Igualmenle estabelecida no munlcfpto, a ser cobrado Juntamente com

o preço da revelação.
• .•. . i

Parágrafo Único: Servtá de referência para o cálculo de Imposto a porcentagem de 50%

(chquenta por cento) do preço líquido da revelação.

Art 149.° O valor do Imposto cobrado cortstl uW crédlo daqueto que sofrer cobrança,

dedutfvel do imposto a ser pago no período.
A

AH 150." os contrbumtes alcançados pela substlulção tributária, de forma atua ou

passiva, manterão controle em separados das operações sujelas a esse regime para exame

periódico de flscafeação municiai,

Art. 151.° Ao pagar o valor constante da falira na qual haja a cobrança do knposto, a

empresa destinatária do documento tomar-se-á credora de Idêntica quantia, a ser considerada na

apuração de débto sobre o total de suas receias sujelas ao mesmo tributo.

•
Art 152.° O knposto recebido de tercetos será repassado ao município peto emprese

qualfcada como contrtulnte suhstiuto
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SeçáoJOOCTV

Do

Art153.*As empresas estabelecidas no murtclpto, na condição de fortes pagadoras
de senrfços, flcam subias a Regkne de Responsabldade TribUárta.

Art 154° Enquadram-se no Regkne de Responsabldade Trbtlárla:
i • • .

l - os bancos e demais entidades financeiras, peto imposto devido sobre os senAços das
empresas de guarda e vtgttncia, de conservação e ftnpeza;

H - as empresas knobKrtas. ftcoiporadoras e construtoras, peto Imposto devido sobre
as comissões pagas às pessoas físicas e as empresas que pratiquem corretagem de hióveb;

III - as empresas que explorem serviços médicos, hosplateres e odortológteos,
medferte pagamento prévto de planos de assistência, peto Imposto devido sobre as comissões
pagas às pessoas físicas e as empresas que agenciem, Mermedtom ou façam a corretagem
desses planos Jurto ao púbico;

IV - as empresas seguradoras e de caplafeação, peto Imposto de\Mo sobre as
comissões das corretoras de seguros.de caplafeaçao, sobre o pagamento ás oficinas
mecânicas, relativos ao conserto de vefcdos sinistrados e sobre o pagamento aos regdadores de
sHstros cobertos por contratos de segiros;

V - as empresas e entidades que explorem lotarias e outros jogos permlidos, Inclusfce
apostas, peto knposto devido sobre as comissões pagas aos seus agentes, revendedores ou

concessionários;

VI - as operadoras turísticas, peto hnposto devido sobre as comissões pagas a seus

agentes ttermedtertos;

VII - as agencias de propaganda, peto knposto desMo petos prestadores de sermos
cbsslfcados como produção externa;

•• i : • "'
VIII - as empresas proprietárias de aparehos, máqUtes e equipamentos Instalados em

estabetecknerios de terceiros sob coriralo de co-exptoraçáo, peto knposto devido sobre a parcela
de receia bruta at/erlda peto co-exptorador;
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IX • as empresas de construção cM. peto knposto devido petos respecttos emprelelros;

X - as empresas empreiefras, peto hnposto detâo petos respecttos siAemprelelros ou
fornecedores de máo-de-obra;

XI - as empresas concestonârias de senhos púbicos de fomeclnerio de energia détrtca,
peto knposto devido petos seus prestadores de sermos;

XII * as empresas concestonárias de serviços púbicos de telecomunicações, peto Imposto
devido petos seus prestadores de serviços;

XIII - as empresas responsáveis peto fornecimento dos senhos de água e esgoto;

XIV - o proprietário de casas de "shows", espetãculos e diversões em geral, ktiependenfe
dê sua condição de Isento ou kmne, no caso de aluguel ou cedência do espaço, peto Imposto
devido petos promotores de eventos, se estes nôo comprovarem sua Inscrição no órgão fázendárto
municipal.

XV- a Prefetura, peto knposto devido petos respectivos prestadores;

XVI - as entidades da Admtatetracfto Púbica, Dfreta, Indketa e Fundactonal, sejam elas
Federais, Estaduais e Mirttyate, peto knposto devido petos seus respecttos prestadores de
serviços;

XVII - se empresas tomadoras de serviços, quando:

a) prestador de serviço nAo comprovar sua Inscrição no Cadastro MobUrto;

b) o prestador do serviço, obrigado à embsôo de Notas Fiscal de Senriço, dekar de

c) a execução de serviço de construção cM for efetuada por prestador nèo eatabeteckto
no murtclpto.

d) o prestador de senrfços for kiscrlo em outro Munteípto e prestar serviços no MunfcEpto
de CEDRO.

-V
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§ 1°. A responsabldade trfcutária é extensiva ao promotor ou ao patrocinador de
espetácutos esportwos e de diversões púbicas em geral e ás hstltiçftes responsáveis por
ginásios, estádios, teatros, salões e congéneres, em relação aos eventos reatados.

J 2°. A retenção do Imposto prevbto neste artigo não se aplca aos pagamentos a
pessoas Jurídicas com domlcflo tributário fora do munfcfpto, exceto as empresas de construção cHI.

5 3°. As empresas enquadradas no Regkne de Responsabldade Tritolária, ao efetuarem
pagamento ás pessoas ffslcas ou Jurídicas relacionadas, reterão o Imposto correspondente ao
preço dos respectivos serviços.

§ 4°. Consideram-se:

I - produção externa, os serviços gráficos, de composição gráfica, de fotolo, de
fotografia, de produção de fflmes pubielârios por qualquer processo, de gravação sonora,
elaboração de cenários, painéis e efelos decorativos; desenhos, textos e outros materiais
publclártos;

II - subemprelefros e fornecedores de mão-de-obra, às pessoas Jurídicas fornecedoras de
mâo-de-obra para servfcos de conservação, tnpeza, guarda e vlglâncla de bens móveis e knóveb.

Ari 155.° A retenção do knposto por parte da fonte pagadora será consignada no
documento fiscal emlido pelo prestador do serviço e comprovada mediante aposição de carfcnbo
ou declaração do contratante em uma das vias pertencentes ao prestador, admitia, em

, a declaração em separado do contratante.

Parágrafo Único: Para retenção do knposto, base de cálculo é o preço dos serviços,
apfcando-se a alíquota correspondente.

Ari 156,° O valor do Imposto retido constluki crédlo daquele que sofrer a retenção
dedii tvel do Imposto a ser pago no período.

Art 157,° Os contrbiJntes alcançados pela retenção do knposto, de orma atta ou
passiva, manterão controle em separado das operações sijelas a esse regime para exame
periódico da flscateaçôo municipal.

o

•

.
. • . .

Seç&oXXXV

Da Mcro-Empresa
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Alt 15a° Consideram-se micro-empresas, para os Ais desta Lei, as pessoas Jurídicas

ou firmas MMduafe, exclustomenle prestadoras de serviços, consttufdas por um só

estabelecimento, que obtiverem, num período de 12 (doze) meses, receia bruta Igual ou

Werior ao valor de 6.000,00 (seis ml) UFMs, e observarem atada os seguHes requblos:

I - estarem devidamente cadastradas como micro-empresas no órgão murtcipal

competente;

II - emitirem documento fecal;

III - terem obtido, nos úftfcnos 12 (doze) meses anterior ao seu cadastramento, receia

bruta Igual ou Wertor ao fcnle estabelecido no Y.apuf deste artigo;

$ 1°. Para os efelos desta Lei consldera-se receia bruto, o total das receias

operacionais e nâo-operactonab auferidas no período de 12 (doze) meses, exceto as

provenfertes da venda do atto permanente, sem quaisquer deduções,

§ 2°. O Imle previsto no "capU" deste artigo, terá o seu valor atuafeado peto índice de

correçdo defHdo na legislação tributaria, para os trfeutos muntefeab

§ 3°. As pessoas Jurídicas ou firmas Individuais, no ano em que Meterem suas atMdades

ficam dispensadas do requtelo constante do lem III deste artigo.

Art 159.° Não se Incluem no regkne desta Lei as pessoas jurídicas ou firmas MMduate:

I * que tenham como sócios pessoas Jurídicas;

II - que participem do caplat de outras pessoas Jurídicas;

m-cujotliferousóclopartltyemde outra pessoa jurfdfca;

IV - que sejam consttufda$ sob a fornia de sociedade por acôes;

V - que reatem operações relativas a:

a) knportaçâo;

b) compra e venda, toteamerto, incorporação, locação, corretagem, admnstração ou

construção de hióveb;
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' •

c) estacionamento, armazenamento, guarda ou administração de bem de tercetos;

SISUHC? n d) corretagem de câmbio, seguros e títulos e valores moMarios;

e) pubfcldade e propaganda, excluído» os veteutos de comunicação.

(v&-- .
Vi - que prestem os serviços de:

a) médicos, tocluste anàfees clinicas, etetricWade médica, radioterapia, ilra-eonografla,

radiografia, tomografla e congéneres;

b) enfermemos, obstetras, ortópíteos, fònoaudlólogos, proféticos (prótese dentaria);

c) médicos yetemórtos;

d) contabMade, audloria, guarda-fcros^ técnicos em contabldade e congéneres;

e) agentes da propriedade Mustrlal;
• i

f) advogados;

g) engenhefros> arquletos, urbanistas, agrónomos;
1

h) denttetaa;

D economistas;

J) psicólogos.

16a9 Os benefícios jretiuidos peia presente lei somente começa a proouzr erelos

em relação aos ratos geradores ocorridos após o cadastramento da mlcro-empresa no órgão

mirtcipai competente.

Ari 101.° O cadastramerto de mícrcvempresas será feio mediante requerimento do

Interessado, tetrufdo com documentos comprobatórlos do aterKftnerto dos requblos desta Lei.

<.
, . , , Art. 182.° As mlcro-empresas terão dlrelo à redução do Imposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza, observadas as seguintes proporções:
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12 (doze) meses como micro-empresa: 60% (sessenta por certo);
. '

II - do 13° (décimo terceiro) ao 24° (vigéskno quedo) mês como micro-empresa: 40%
(quarenta por certo);

III - do 25° (vigésimo quinto) ao 36° (trigésimo sexio) mês como micro-empresa: 20%
(M* por certo).

Parágrafo Único: Os benefícios deste artigo apfcam-se exctustomerte para pagamentos
no prazo estiputedo peto lei.

Ari 163.° Perderá deflnllvamente a condição de micro-empresa:

a) aquela que deter de preencher os requtelos desta Lei;

b) aquela que, a qualquer tempo, ulrapassar o bule estabelecido.

Art 184° o regime tributário favorecido não dispensa a micro-empresa do cumprimento
de obrigações acessórias, nem modifica a responsabldade decorrente da sucessão, da
soMartedade e da substltJçâo tributária.

Art 16&° A ciiérto do Secretário, responsável pela área fazendária, e a requerknerto da
micro-empresa, poder-se*á tetftulr regime especial de escrluraçáo flscal e regfcne slmpllcado de
emtesáo de documento flscal.

Art. 166.° As pessoas Jurídicas e as tonas MMduate que, sem observância dos requislos
desta Lei, pteiearem seu enquadramento ou se mantMerem enquadradas, como mlcro-empresas,
estarão sujetas ás seguintes penaUades:

I - cancetemerto de oficio do seu registro como micro-empresa;

II - pagamento de todos os tributos devidos como se benefício algum houvesse existido
com todos os acréscftnos legais, calculados com base na data em que os trbutos deveriam ter
sido recoWdos;

Hl - Impedimento de seu tlutar ou qualquer sócio conslKufr micro-empresa ou partltyar de
outras já existentes, com os favores desta Lei, durante o prazo de 5 (chco anos).
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Ari 167.° As mtero-empresas estão obrigadas a posai* e emllr os doeunertos fiscais

previstos na legislação trfculárta.

XXXVI
-

Dos Uvros em Geral
f

Ari 168.° Os cortribiÉtes que tenham por ohjeto o exercício de atMdade em que o
Imposto é devido sobre o preço do serviço ou receia bruta, deverão manter, para cada un

dos estabelecimentos, os fcros ftecate denominados:

I - Livro de Registro de Serviços Prestados - LRSP;

II • Lfcro de Registro de Ufcação de Docunertos Fiscais e Termos de Ocorrências -
LRUDFTO;

III - LK/ro de Registro de Entradas de Serviços - IRES.
i

Art. 169.* Os fcros fiscais serão Impressos em fohas numeradas tipograficamente, em
ordem crescente.

Art 170.° A pnmelra e a úllma folia dos taos serão desthadas aos tennos de abertura e
encerramento, respecttamente.

Do Livro de Registro de Senrtços Prestados

Art. m.° o i M-O de Registro de senhos Prestados, destlna-se a registrar:

f - os totais de preços dos serviços prestados, diariamente, com os números das
respedtes notas fiscais emitidas;

II - o valor tribUavet dos serviços prestados, cobrados por stfcstlufçâo e retidos por
responsabldade;

•
llt - a alfquofa aplcavel;
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IV - o valor do imposto a recoter;

V - os números e datas das guias de pagamento retettes ao ISSQN, com nome do
respectto banco;

VI - vetor do Imposto cobrado por substldçôo e retido por responsabMade;

VII - coara para "Observações" e anotações dtersas.

Parágrafo Úrico. No caso de registro de serviços e hnpostos cobrados por substlulçao
ou retidos por responsabldade, o cortrbukte deverá fazer menção da escrtiraçao na coluna
"Observações".

Do Uwo de Retfrtro de Udbaefio
de Documentos Ftocato e Termos de Ocorrências

i
Ari 172.° O Lkro de Regtetro de Ufeaçao de Documentos Ftecafe e Termos de

Ocorrências, destha-se a registrar.

l - documentos confeccionados por estabetecfcnentos gráficos ou pelo próprio
cortrixite usuário;

t
U - à tavratura, pelo Fisco, de termos de ocorrências.

Do Uvro de Rc^stro de Entradas de Serviços

Alt 173.° O Ltao de regbtro de Entradas de Serviços, destha-se a registrar e Hertffcar;

I - a entrada e salda de bens vhcubdos a potencial ou efetta prestação de serviços no
estabelecimento;

II - o tomador de serviço;
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III - o objeto e o vator do contrato de prestação de serviço, seja este teclo ou escrto;

IV - o motivo ou a frialdade da entrada do bem vinculado a potencial ou efetta prestação
de serviço, no estabetecknento.

Parágrafo Único. Para efelo deste artigo, considera-se bem corpóreo ou teorpóreo o que
ertrar física ou Juridicamente, formal ou rtormahierte, no estabelecImenÉo.

Ail 174° O LKffo de Registro de Entradas de Serviços deverá ser escriturado no
momento da entrada e da salda do bem.

Ait 175.° O Lrvro de Registro de Entradas de Serviços deverá permanecer no
estabelecimento prestador do serviço.

Ait 176.* São obrigadas à escriturar o Lrvro de Registro de Entradas de Serviços as
empresas que exerçam as atMdades, devidamente IdentMcadas no Código de AtMdades
Económicas e Soctete definido pelo Poder Executto, em cujo estabelecimento ocorra a entrada de
bens com vincuteçôo, de qualquer natureza, à efetto ou potencial prestação de serviços.

i
Parágrafo Único: A obrigação poderá ser dispensada, a critério do foco e mediante

requerimento do contributte, quando for regutermente escriturado Mo de conteúdo slmfer.

Art 177.° Os prestadores de serviço, obrigados à escrituração do Livro de Registro de
Entradas de Serviços, quando emUrem Nota Fiscal de Serviço, farão nela constar,
obrigatoríamerÉe, no campo'Descrição dos Serviços", o número do registro no IMro de Registro
de Entradas de Serviços, que deu origem á prestação de serviço descrito na Nota Flscal de
Serviço.

Da Autenticação de Uvro Rscal

Art 17&* Os fcros fiscais deverão ser autenticados pela repartição flscal competente,
antes de sua utfcação.
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Art 179.° A autenticação dos Mós será feia mediante suo apresentação à repartição

fiscal, acompanhado do comprovarte de Inscrição.

§ 1°. A aiiertteaçâo será feia na própria página em que o termo de abertm for lavrado

e âsstado pelo cortrfcurte ou seu representante legal.

§ 2°. A nova autenticação só será concedida mediante a apresentação do Mo
encerrado.

Da Escrttuaçào de Uvro Fiscal

Art 180.° Os tonçamerlos, nos Mós fecab, devem ser feios a tinta, com clareza e

exatfdáo, observada rigorosa ordem cronológica e, somados no úlknodb de cada mês, sendo

permitia a escrluaçâo por processo mecanfeado ou compdação etetrônfca de dados, ctjos

modelos a serem Jfeados ficarão si|elos à prâvta mlorfeaçfio no órgto fiscal competente.

J 1°. Os Mós nflo podem conter emendas, borrões, rasuras, bem como páginas,

Hias ou espaços em branco.

$ 2°. Quando ocorrer a existência de rasuras, emendas ou borrões, as retncações

serão esclarecidas na coluna "Observações".

J 3° Aescrluraçfto dos fcros fiscais não poderá atrasar mata de 10 (dez) dias.

Art 181.* Nos casos de simples aleraçflo de denomtaçâo, tocai ou atMdade, a

escrtuaçâo corthuará nos mesmos hros flscats. devendo, para rarto, apor, através de

^carimbo, a novasluaçôo.

Art 182.* Os cortrtmHes que possuírem mais de un estabelecimento, manterão

escrluraçflo fiscal dtettta em cada un deles.

Art 183.° Os Mós fecais, serão de exbição obrigatória â Fbcafeaçáo Municiai e

deverão ser conservados, no arquMa do contrbiMe, peto prazo de 5 (cfcico) anos, contados da

rdâtá*dò encerramento da escrturaçdo.

SeçáoXW
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•f)

Dos Documentos Fiscais

Att 184.° Os corÉrbuttes do Imposto Sobre SenAços de Qualquer Natureza, desrfdo
«obre o preço ou receia bruta, emllráo obrigatoriamente 09 aeguhtc» Documentos Fbcab.

I - Nota Fiscal de Serviços, Série A;

II - Nota Fiscal de Serviços, Série B;

III-Nota Fiscal de Serviços, Série C;

IV - Nota Fiscal de Senriços, Série D;

V - Nota Fiscal Falira de Setáços;

VI - Cupom Fiscal de Máquha Registradora;

VII - ManTesio de Senriço;

VIM- Declaração de Senhos de Instliáçfies Financeiras - DESIF;

IX - Declaração Mensal de Substluição e ResponsabHade Tributária - DERET;

X - Declaração Mensal de Serviços Tomados - DESET;

XI - Declaração Anual de Resufado Económico - DAREC;

- . Art 185.° O estabelecimento prestador de setáços emlrá a Nota Fiscal de Serviços,

sempre que:

I - executar serviços;

II - receber adtertamertos ou sinais.

Parágrafo Úrtco: A obrigação de que trata o artigo, nos casos especfffcos das

Declarações previstas nos incisos IX e X, é extensiva, também:

l - aos profissionais autónomos, exceto os de nível elementar;
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V--' •
II - ás sociedades de profissionais foerab;

III • aos nâo-prestadores de serviços.

Art 186.° Sem prejuízo de disposições especiais, tetote quando concernentes a

outros Impostos, a Nota Fiscal de Serviços conterá:

l - a denomhaçâo Nota Fiscal de Sendços, Série, ouMarféstodeSenriços, conforme o

caso;

• II • o número de ordem, número da vte e destinaçAo;

III - natureza dos senrfços;

IV - nome, endereço e os números de inscrição nuricttâ e o CNPJ do estabeiecknerto

emlerte;

V - o nome, endereço e os números de Inscrição municipal, estadual e no CNPJ do

eslabetectnerto usuário dos serviços;
- 1

VI - a dbcrtnlnação das uridades e quantidades;
• ' i

Vil - a dtscrtnlnaçâo dos serviços prestados;
'

VIII - os valores irtártos e respetihns totais;

IX - o nome, o endereço e os números de inscrição estadual e no CNPJ do Impressor da

mia. a data e a quantidade de Impressão, o número de ordem da prtnefra e da likna nota

Impressa e o número da "Autorteação de Impressão de Documento Fbcal e GerencteT - AIDFG;

X - data da emissão;

XI - o disposlrvo legal rebito à kniridade ou à não Incidência do Imposto sobre

serviço de qualquer natureza, quando for o caso.

, Parágrafo Úrico. As hdfcaçôes dos Incisos l, H , V, e IX serão hnpresses

tipograficamente.

Art 187.° São dispensados da emissão de notas fiscais de serviços:
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l - os estabelecimentos fixos de diversões púbicas que vendam bfietes, cautelas,

"poutes-eslmbres;

II - os estabelecimentos de ensino, desde que os documentos a serem emtidos,

referentes á prestação dos respectivos senriços, sejam aproados pela repartição fiscal;

III • concessionários de transporte cotefto, exceto quando da ocorrência de serviços

especiais contratados por terceiros;

IV - demais contriburtes que, pela característica de alMdade, pela documertaçôo e

controle conlábl próprio, permla a verificação de efe(K« receia de prestação, a jufco da

repartição fiscal

§ 1°. Ao profissional autónomo e às empresas que recoham o Imposto com base em

valores fixos, bem como as amparadas por Imunidade, é facutada a emissão de nota fiscal.

§ 2°. Tratando-se de dtersóes em caráter permanente, exceto eternas, a confecção

debfíeies, cautelas, "poutes" e shiteres, dependerá de prévia autorização da repartição flscal.

§ 3°. Tratando-se de bancos comerciais, bancos de frvesthientos, bancos de

desenvolvimento, sociedade de crédito, ftianclamento e Investimentos (nnancelras), sociedades

de crédlo hiobiário, nduste associações de poupança e empréstimos, sociedades corretoras

de título, câmbio e valores mobianos, sociedades distribuidoras de tftutos e valores moblarios, a

dispensa da emissão de Nota Fiscal de Serviços fica condicionada:

a) ò manutenção, à disposição do Fisco Municipal, de balancetes analíticos, a nível de

subtítulo interno;

b) á apresentação dos Mós e documentos legais relacionados ao falo gerador do

knposto;

c) ao preenchimento e entrega da Declaração de Senrfcos.

S 4°. A dispensa da emissão de Notas Fiscais de Serviços, em nenhuma fyótese,

desobriga ao contrfcutte da uffeaçâo do l wro de Registro de Ufeaçôo de Documentos Ffecafe e

Termos de Ocorrência

Art, 188.° Os dcci?££!£cs %cs!s s£r$o ^
ser manuscritos, a tinta, ou lapls-tmia, ou preenchido por processo mecanizado ou de computação

etetrônfca, com hdfcação legtvei em todas as vias.
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Art 189.° Quando a operação estiver beneficiada por Imunidade, essa cfrcunstância

será mencionada no documento fiscal, todfcando-se o dlsposlto legal pertinente.

Art 190.° Conskterar-se-áo Wdôneos, fazendo prova apenas a favor do Fisco, os

documentos que não obedecerem os normas contidas nesta Lei.

Ait 1*1.°As Notas Fiscais serão numeradas t|>ograflcamente, em ordem, de 000001 a

999999, e enfeixadas em blocos informes de chquenta Jogos, admllndo-se, em substl Jçâo

aos blocos, que as Notas Fiscais sejam confeccionadas em formulários contínuos.

§ 1°. AtlngMo-se o número de 999.999, a numeração deverá ser reiniciada,

aumentando-se outra letra Idêntica à da série.

§ 2°. AS Notas Fiscais não poderão ser emiidas fora da ordem do mesmo bloco, nem

extraídas de bloco novo sem que se tenha esgotado o de runeraçâo Imediatamente antenor.

Art 192.° Quando a Nota Fiscal for cancelada conservar-se-ôo, no bloco, todas as

vtes com declaração dos motivos que detemharam o cancelamento.

Art 193.° O modelo e as normas de utfeaçáo das Declarações Fiscais, tatlufdas nesta

Lftl, serão estabelecidos por Portaria do Secretário, responsável pala área fazendárte.

Da Nota Ftecaí de Serviços, SérteA

Art 194° A Nota Fbcal de Serviços, Série À, que não será Wérior a 115 x 170 mm,

será extraída, no mínimo, em 3 (três) vias, que terão as seguMes desthaçôo:

I - a prtnefra via - usuário dos serviços;

II - a segunda vte - contnbutte;

III - a terceira vta - presa ao bloco, pare extoíçâo ao Fisco.

SeçàoXLJV
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Da Nota Fiscal de Serviços, SérieB

Ari 195.° A Nota Fiscal de Serviços, Série Bt destinada ao uso de estacionamento de

veículos, além das indicações previstas, deverá, atida, conter impressas as expressões:

I - preço hora;

II - placa do vefcuto;

III - horário de entrada e salda do veículo

Parágrafo Único. A Nota Fiscal de Senrfços, Série B, que não será inferior a 90 x 80 mm,

deverá ser emlkJa em 2 (duas) vtes, com a seguWe desthaçáo:

l - a primeira via - usuário dos senriços;

fl - a segunda vta - será conservada pelo cortrfcurte para exblçáo ao fisco;

• !.a •

Seç&oXLV

Da Nota Fiscal de Serviços, SérteC

Alt 196.° A Nota Fiscal de Sermos, Série C, que náo será Inferior a 50 x 80 mm, será

extraída, nomfnkno, em 2 (duas) vias, que terão a seguinte desíhaçflo:

I - prtneira via - usuário do serviço;

II - segunda - presa ao bloco para exfclçáo ao teco.

At. 1B7.° A Nota Fiscal de serviços, serie c será erniUa, exdushnmerte, pelas

empresas que prestem os seguintes serviços:
"

l - cópias em geral;

II- barbetos, cabeleireiros, manfcures, pedicures, tratamento de pele e deptacâo;
•

III - banhos, duchas, saunas, massagens e ginásticas;

IV - locadores de cartuchos e ftas para vídeos ;
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V - jogos eielrônteos. Miares, bofches e outros Jogos, bates, "shows", danceterte e

"toiwert" artístico;

VI - aWiamento, balanceamento e lavagem de veículos;

VII - abreugrefla, radiografia, laboratórios, lira-sonograna, despachante e borracharta.

Parágrafo Únteo: A requerimento do Interessado e a crlérío do ftsco poderá ser

autorizado a utfcacôo da Nota Ftecal d» Senhos, Série C, quando se tratar da prestação de

serviço cuja natureza e especflcktade o aconsehar

StçâoXLVI

Da Note Fiscal de Serviços, Série D

Art. 198.*A Nota Fiscal de Serviços, Série D, que nfto será Inferior a 50 x 80 mm, será

extraída, nomfnkno, em 2 (duas) vias, que terôo a segutte dôstheçôo:

I - controle de entrada;

II - controle da saída e do cata

$ 1°. Sem prejuízo de outras Informações de Metesse do contribuinte, a Nota Fiscal de

Serviços, Série D, além das Wfcações previstas, deveráo, atada, conter knpressas as

expressões:

I • hora da entrada;

II - número do apartamento ou quarto;

III - preço unlário do serviço;

IV - hora da salda;

$ 2°. Serão preenchidos no ato da entrada do usuário os campos de que tratam os ixteos

l, II e III.

O
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servfco.

serviço.

§ 3°. Serão knpressas por relógio próprio as horas da entrada e de salda do usuário do

§ 4°. Ambas â$ vfãs aã Nòíâ Frscãi do Sôrwçõs, Série D, sèfáõ fêíioãs peio pfèsiãdòf do

§ 5°. Quando ror o caso, o comprovante do usuário será fornecido através do recbo, que

constará o número da Nota Fiscal de Serviços, Série D, de origem.

5 6*. A Nota Fiscal de Serviços, Série D, será utfeads exclustomerie pelos

estabetechientos que prestem serviços de hospedagem em motéis e sbnferes.

Da Nota FtecaJ Fatura de Serviços

Ari 199.° A Nota Fiscal poderá sen* como Fatura, feia a inclusão dos elementos

necessários, caso em que a denomraçao, passa a ser Nota Fiscal Fatura de Serviços.

SeçíoAUW

Do Manfécto de Serviços

Art 200.4 O Marfesto de Serviço, o qual não será inferior a 50 x 80 mm, será extraído,

m mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a segurte destilação:

l-prrneravia- acompanha a efetrva ou potencial prestação de seniço:

H - seguida via - presa ao bloco para extriçáo ao fisco.

Ait 201.° Sem prejuízo de outras informações de rteresse do cortriburte, o Marfesto

de Serviço, além das WfcaçOas previstas, deverão, anda, conter ínpressas as expressões:

I - ctocriçAo do bem vinculado à efòtiva ou potencial prestação do serviço;

II - tocai da prestação de serviços;

C
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Art 202.° Sempre que o serviço ou etapa de qualquer natureza a ele wvutoda, for

executada fora do estabelecimento, o prestador emlirá o Manfesto de Serviço que se destina a

Identificar:

I • o» bens vinculados á prestação do serviço;

H • o tomador de serviço e o local onde efe será prestado.

Parágrafo Único: O deslocamento do bem vtocutedo â efettoa ou potencial prestação do

serviço será acompanhado da primeira do Manifesto de Serviço.
• ' • • - :

Art. 203.° Sáo obrigadas a emifr o Marfesto de Serviços, as empresas que exerçam

atMdades, devidamente Jdentfflcadas no Código de AtMdades Económicas e Sociais, fora do

esíabetechiento.

Art 204.° Os prestadores de serviço, obrigados á emissão do Marfesto de Serviço,

quando emitem Nota Fiscal de Serviço fará nela constar, obrigatoriamente, no campo

Descrição dos Serviços", o número do Manfesto de Serviço que deu origem à prestação de

serviço deserto na Nota Fiscal de Serviço.

Seç&oXLJX

Do Cupom Fteccri de Máqutoa RegMredora

Art 200i* A requerimento do contribuinte, a autoridade IrDutârta poderá autorizar a

emissão de cupom fiscal de máquna registradora, que deverá registrar as operações em fita-

detate (bobina foca).

Art 206.° O cupom fiscal entregue a partfcuter, no ato do recebimento dos serviços,

conterá, no mlrwno, as seguntes hdicaçôes impressas mecanicamente

J - nome» endereço e números da recriçâo muricpal e do CNP J, do estabelecimento

emlente;

II - dia, mós a ano da emissão;

III - número de ordem de cada operação, obedecida rigorosa sequência;

IV - valor total da operação,
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V - número de ordem da máquina registradora.

Art 207,° A fia delate deverá conter, além das Indicações do artigo anterior, o fotaf diário

das operações.

AH 2oa° O confribuHe é obrigado a conservar a$ bobhas fixas á disposição da

ffecafeaçáo, peto prazo comum aos demais documentos fecais, e a possui1 (aJonário de nota fiscal,

para uso eventual, quando a máqdha apresentar qualquer defeto.

AH 209.° A máqiina registradora não pode ter teclas ou dfeposltos que impeçam a

emissão do cupom ou que fopossblem a operação de somar, devendo todas as operações ser

acumUtedas no lotatador-geral.

Art 210.° O cortriburte que martK/er em ftjnclonamenfo máquina regtetradora em

desacordo com as disposições desta Seçáo terá a base de cálculo do hiposto devido arblrada,

durante o período de ftuckmamento irregifer, caso nôo tenha oilro documerto fiscal estabelecido

por lei.

f,

SeçàoL

Das Dectarações Ftecate

Art 211B A$ Declarações Fiscais serão preenchidas, com exceçâo da "DAREC",

mensaknerte, hcteMí quando não houwr receia, «MUçfio ou respwwabidade s l̂as ao

ISSQN, quindo dewrá corter: "N^O HOUVE MOVIMENTO TRIBUTÁVEL-.

Art 21Z° A* Declarações Fisca», que nSo «erâo itoriore» a 20 x 30 cm, serão

extraídas, no mfrtmo.em 2 (duas) v*», que terão a segitte desthaçâo:

l - a primera via - Prefeiu»;

_. II - a segunda \ - arqiiw do contriburte, em ordem cronológica, à disposição do fisco.

Art 213L° O cortrfcurte deverá preencher as Declarações Fiscais, com exceçâo da

DAREC", e ertregà-bs até o dia 15 (qiínze) do mós sUweqUente ao da ocorrtnca,

Partorafo Único: A Declaração Anual de Re**ado Econõmfco - DAREC deverá ser

entregue até o de 15 (quinze) de janeiro do exercício siDseqUente ao do movnento tnDUável.

Página Í2Í de 302



«_

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDROPE
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C. - 1 1 .361 .219/0001- 32
RUA 3ETE DE SETEMBRO. 1 54 - FQNKtfAX (081) 889-1 156- CEP - 56. 130.000-

CEDKO-PESNAfcffitlCO

Art 234.° A Secretaria responsável pela área fazendária fornecerá Notas Fiscais de
Prestação de Serviço avulsas, em modelo próprio, quando:

•
I - as pessoas físicas ou jurídicas, que não reatarem com hablualdade operações de

prestação de serviço, dela venham a precisar;

II - as pessoas que, não estando inserias como contriburtes do Imposto ou não estejam

obrigadas à emissão de documentos fiscais, eventualmente dela necesslem;

III - os contribuintes que não obt werem autorização para impressão de documentos fiscais.

Art 235.° A nota fiscal de serviço avulsa será emlida em 03 (trás) vás, por sofclaçâo do
cortrtbuWe, mediante as seguintes Informações:

houver;

- nome, endereço, CPF ou CNPJ do usuário do serviço;

II - nome, endereço, CPF ou CNPJ do prestador do serviço e hscrtçáo municipal, se

III - quantidade, dtscrtninação do serviço prestado, preço diário (se for o caso) e total.

1° Em função das tformaçôes prestadas pelo contribuinte, será apfcada aHquota do

Imposto incidente sobre o serviço prestado e emlldo o respectto Documento de Arrecadação

Minídpal para recoltnento do knposto devido

2°. Comprovado o recoHmento do hnposto e da taxa de expediente pelo fomecfcnerto da

nota fiscal, a Secretaria responsável peta área lazendária, através de funcionário designado, vfearé
o documento de arrecadação autenticado peto banco ou agente arrecadador devidamente
hablado, toerando ao contríbuMe a nota fecal emlida.

3°. Apôs o recottnento do ftnposto devido e sua consequente em»sôo, a nota nscai
avuba, em hipótese alguma, poderá ser cancelada ou mesmo meditada ou ter o knposto
devoMdo.

SeçàoLVI

Das Disposições Finais
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Ari 236.° Todo corttributrte é obrigado a exblr os Iwos fiscais e comerciais, os
documentos gerenciais, os comprovantes da escria e os documentos instlufdos nesta Lei, bem

como prestar Informações e esclarecimentos sempre que os sofclem as Autoridades Ftecafe.

Ari 237.° Os toros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal, bem como os
documentos fiscais, gerenciais e nâo-ftecate comprovantes dos lançamentos neles efetuados,

deverão ser conservados peto prazo de 5 (cinco) anos, no estabelecimento respectto, à

disposição da flscabaçâo, e dele só poderão ser retirados para atender à requisição da

AiJoridade Fiscal.

Parágrafo único: É faciiada a guarda do Lbro de Registro de Serviços Prestados pelo
responsável pela escrita fiscal e comercial do contrtxáráe.

Ari 238.° Os contribuintes obrigados à emissão de Nota Fiscal de Serviço deverão

manter, em tocalvbfvele de acesso ao púbico, jirto ao local de pagamento, ou onde o fisco vier

a Indicar, mensagem no segiártfe teor: "Este estabelecimento emle Nota Fiscal de Servfco".

Parágrafo Único: A mensagem será Inserta em placa ou pahei de dimensões não

kfertores a 25 cm x 40 cm.

Ari 239.° O cortrtjurte, prestador de servfco de obras de construção cM ou

Ndróufca, deverá IndMduakar, por obra, sua escrtiraçôo fiscal.

Parágrafo Único: Ficam dispensadas de efetuar a hdMduaWade na escria fiscal os

contribuintes que, na escrita comercial, efetuam a hdMduabaçâo determhada neste artigo.

AH 240.* É faculado ao contribuinte aumentar o número de vtes dos docunentos fiscais e

gerenciais. fazer corter outras Indicações de tteresse do emlenle, desde que não prejudiquem a
clareza do docunento nem as disposições desta Lei.

TÍTULO IV

TAXAS

CAPÍTULO!

DAS DISPOSICÕCS GERAIS
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Art 241. As taxas de competência do Município decorrem:
" i

\ do exercício regular do poder de policia do Município;

II - do utfcacâo efeito ou potencial de serviços púbicos específicos e
prestados ao contribuinte ou colocados à sua disposição.

Art. 242.° Consldera-se exercício regular do poder de polida a atMdade da
AdmHstracao Púbica que, miando ou dkclpinando dfreio, interesse ou fcerdade. regute a
pratica de ato ou abstenção de feto, em razão de tteresse púbico concernente à segurança, à
higiene, á ordem, ao melo ambiente, aos costumes, â dteclplna da produção e do mercado,
ao uso, ocupação e permanência do solo, ao exercício de atMdades económicas, á
tranquldade púbica e ao respeXo à propriedade e aos dfretos IndMduate e colettos no ãmblo
municipal.

§ 1°. Qualquer pessoa física ou Jurídica de direito depende de kença prévte para, no
território do Município de CEDRO, de forma permanente ou temporária, em estabetecknentos, flxos
ou não: ,

,
l - exercer quaisquer atMdades comerciais, hdustrteb, produtoras ou de prestação de
senriços;

'

It - promover toteamertos, desmembramenÉos ou remembramertos;

III - ocupar em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos;

IV - de Ufeaçâo e de Passagem no Subsolo e no Sohsoto, em Áreas, em Vias e em
Logradouros Púbicos

§ 2°. - Depende também de Icença prêvte da Administração Munfctml, qualquer pessoa
física ou Jurídica de dfrelo prtado de pubfcldade mediante a ulfeação :

l - de painéis, cartazes ou anúncios hdusbe letreiros e semehantes;

U- de pessoas, veículos, animais, alo-ralantes ou qualquer outro apareho sonoro ou de
projeçâo fotográfica.

t
a
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§ 3°. - A Icença a que se refere o Inciso l, deste artigo, quando se tratar de atMdade
permanente em estabelecimento fixo ou não, é vaida para o exercício em que for
concedida e deverá ser renovada, na forma da legislação apfcável.

J 4°. - Quaisquer aleraçôes ou modlicaçfies nas características da atMdade ou do
estabelecimento kenclado somente podem ser efetuadas após concessão de nova
Icença.

§ 5°. - Contrbuhte da Taxa é qualquer pessoa, física ou jurídica, que se hable à Icença
provia.

!
i

AH 243.° Os serMços púbicos consMeram-se:

I - meados pelo contrfeuMe:

a) efetivamerte, quando por ele usufruídos a qualquer tttuto;
. .,

b) potencialmente, quando, sendo de utteaçôo compulsória, sejam colocados à sua
disposição mediante atMdade admMstraita em efeito funcionamento

II - específicos, quando passam a ser destacados, em utldades autónomas de
Mervenção, deutidade, ou de necessidade púbica;

i
III - dMsfveb, quando susceptível de ilfcaçâo. separariam erte, por parte de cada um

de seus usuários.

Parágrafo Único: É frete vante para a Incidência das taxas que os serviços púbicos sejam
prestados dhretamente, ou por melo de concessionários ou através de terceiros contratantes.
• • •

Art. 244.° o fato gerador, a incidência, o lançamento e o pagamento das taxas,
fundadas no poder de polícia do miricEpto, fridependem:

l - do cumprfcnento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou admlristrattos;

U - de Icença, autorização, permissão ou concessão, outorgadas peta União, Estado ou
MÚTfcfpto.

Hl - de estabetecknenlo Ato ou de exclusividade, no local onde é exercida a afMdade;

©
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IV - da flnaldade ou do resuiado económico da atMdade, ou da exploração dos tocais;

V - do efeito funcionamento da aiMdade ou da efetfca utfeaçáo dos locais;

VI - do recoHmento de preçoa, emoUnentos e quabquer Importâncias evertuahiente

para expedição de atarás ou vtolortas.

CAPÍTULO!

00 eSTABCLEOMENTO EXTRATM3TA, PRODUTOR, INDUSTRIAL, COMERCIAL, SOCIAL

E PRESTADOR DE SERVIÇO

Art. 240.° Estabetecinenlo:

I - é o tocai onde são exercidas, de modo permanente ou temporário, as atMdades

económicas ou sócia», sendo rrelevartes para sua caracterização as denomhações do sede,

flfel, agencia, sucursal, escriório de representação ou cortato ou quaisquer outras que venham

a ser ulfeadas;

II - ó, também, o local onde forem exercidas as atMdades de diversões púbicas de

natueza Itwrante;

III - é, ainda, a residência de pessoa física, quando de acesso ao púbico em razão do

exercício da atMdade profissional;

IV - a sua existência ó hdicada pela conjunção, parcial ou total, dos segurtes elementos;

a) manutenção de pessoal, material, mercadoria, máquinas, hstrunentos e

eqiipamentos;

b) estrutura organcacional ou admnstrativa;

c) nscriçâo nos órgãos previdenciârios;

d) Wicação como domcfto trbulário para efeio de outros tributos;

e) permanfincia ou animo de permanecer no tocai, para a exploração económica da

atMdade exteriorizada através da indicação do endereço em rnpressos, formulários ou
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correspondência, contrato de locação do Imóvel, propaganda ou pit)lcWadc, ou em contas de
telefone, de fornecimento de energia elétrlca, água ou gás.

Parágrafo Único. A circunstância da atMdade, por suarahreza, ser execilada, hablual

ou evenluahienle, fora do estabelecimento, nflo o descaracteriza como eátabefechnento.

Alt 246.° Para efelo de incidência das taxas, conskJeram-se como estabelecimentos
dWttot:

l - os que, embora no mesmo local e com Mftrtico ramo de atMdade ou não, pertençam a
díerertes pessoas físicas ou Jurídicas;

H - os que, embora com Idêntico ramo de atMdade e pertencentes à mesma pessoa
física ou jurídica, estejam siuados em prédios dtetrtos ou em locais dKersos, ainda que no
mesmo Imóvel.

. Í

Art. 247.° O lançamento e o pagamento das taxas não importam no reconhecimento da
regularidade da atMdade exercida.

i
*.•*,

CAPÍTULO m
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO,

DE INSTALAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO

Seçàol
Do Fato Gerador • da incidência

Art 248.° A Taxa de Fiscafcação de Locafeação, de Instalação e de Fmcionamerto,

fundada no poder de polícia do Mincfpío, concernente ao ordenamento das atMdadas ubanas'

tem como fato gerador à ftscafeaçâo exercida sobre a tocabação e a nstataçâo de

estabelecimentos exlratMstas, produtores, industriais, comerciais, sociais e prestadores de

serviços, bem como sobre o seu ftncãnamonlo em observância á (egtstaçáo do uso e ocupação

do sota urbano e às normas municipais de posturas relativas à ordem púbica.
1

Art 248.° O fato gerador da taxa considera-se ocorrido:
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- l- na data de Meto da alMdade, relativamente ao prhnelro ano de exercício;

II * no dia primeiro de Janefro de cada exercício, nos anos subsequentes;

III - na data de aleraçâo do endereço e/ou da atMdade, em qualquer exercício.

Ari 250.° A taxa não hcíde sobre as pessoas físicas nôo estabelecidas.

Parágrafo Úrico: Consideram-se não estabelecidas ás pessoas físicas que exerçam
suas atMdades em suas próprias residências, desde que não abertas ao púbko em geral, bem
como aqueles que prestam serviços no estabelecimento ou residência dos respectfeos tomadores.

tt

Do Stfstto Passivo

Ait 201.° O sLjeio passivo da taxa é a pessoa física ou jrftiica sijeia á fiscafeaçáo
municipal em razão da tocafeaçâo, da retabçâo e do fuxonamerto de estabelecimentos

, produtores, industria», comerciais, sociais e prestadores de serviços.

Da SoUartedacte TMxMárto

Art 252.* São soldartomente responsáveis peto pagamerto da taxa, os proprietários do
Imóvel, bem com o responsável pela sua locação.

ují K: ! ' ' • < -••"
i i*'*"l V;, i .

SeçèolV

Da BaMdv Cálculo

;': ;:Ji,,::--̂ Art. 263t°A base de calei*» da taxa será determrada em função do custo da respeclwa
atMdade púbfca especffica. .,
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Parágrafo Único; *MMMaxa será cobrada conforme a Tabela IV, anexa a esta Lei,

tendo como frnle mínimo 10,00 (dez) UFMs e Smle máximo 4.000,00 (quatro ml) UFMs

SeçftoU
,1

Do Lançamento e do RecoHnento

Art 26A° A taxa será devida integral e anualmente, «dependentemente da data de

abertura do estabelecimento, transferência do local ou qualquer ateracâo contratual ou estatutária.

M. 266.° Sendo anual o período de incidência, o tençamerto da taxa ocorrerá;

I - no ato da inscrição! relativamente ao primeio ano de exercício;

II - no mês de janeiro com vencimento no dia 28 de fevereiro, nos anos subsequentes,

Hl - no ato da aleraçáo do endereço e/ou da atMdade, em qualquer exercício.

Art 266.° Para valores maiores que 50,00 (chquenla) UFMs o pagamento poderá ser

efetuado em duas parcelas; a primeira com wncimenlo em 28 de fevereiro e a seguida com

venctnento em 30 de jinho de cada ano.

m
te

CAPÍTULO IV
DATAXADEHSG^JZAÇÁOSANTrÁFaA

Stoçâo/
Do Fato Gerador e da Incidência

•

Art 257.° A Taxa de Fiscalização Santana, findada no poder de polícia do Município,

concernente ao controle da saúde púbica e do bem estar da popiáacâo, tem como fato

gerador a fiscaizaçâo por ele exercida sobre a locateaçâo, a instalação, bem como o seu

fuxionamerto, de estabelecimentos extrattástas, produtores, hdustriaê, comerciais, sociais e

prestadores de serviços, onde são fabricados, produzidos, mandriados, acondicionados,

conservados, deposiados, armazenados, transportados, dstrfcuídos, ysnSSs* ei1
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aimertos, bem como o exercido de outras atMdades perthentes à higiene púbica, em

observância às normas munteipab sanlárías.

Parágrafo único: A competência para dispor sobre a Taxa de Fbcafeaçáo Sanlária é da

Secretaria Municipal de Saúde, conforme legislação pertinente.

Ait. 258.° O fato gerador da taxa considera-se ocorrido:

l - na data de início da atMdade, retattamente ao primeiro ano de exercício;

II-no dia prtnero de Janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes;

III - na dafa de aleração do endereço e/ou, quando for o caso, da atMdade, em

qualquer exercício.

Do Sufeio Passivo

Art. 269.° O sujelo passhro da taxa é a pessoa física ou jurídica sujela á flscafeação

municipal em razoo da atMdade exercida estar relacionada com abnento, saúde e higiene púbica

e ás normas sanlárfas.

Da SoUarledadte Tributária

Ari 260.° São soldartemenle responsáveis pelo pagamento da taxa, o proprietários do

imóvel, bem com o responsável pela sua locação, o promotor de feiras, exposições e

congéneres, o proprietário, o locador ou o cedente de espaço em bem Inovei, com relação ás

barracas, aos veículos, aos "Iraiers", aos "stands" ou assem eirados que comercia tem

géneros aknent íctos.
. ,< • ; - ,

• •

Seçào IV

Da BasedeCáfculo
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Aft 281.° A base de cálculo da taxa será determhada em (unção do custo da respectiva

atMdade púbica específica.

Parágrafo Único: A referida taxa será cobrada conforme a Tabela V, anexa a esta Lei.

SeçSoV

Do Lançamento e do RecoHnento

Aft 2*2.* A Taxa eera da\Ma Hegral e anualmente, Independentemente da data da

abertura do estabeteclnerto, transferência do tocai ou qualquer aleraçáo contratual ou estatutária.

Art. 263.° Sendo anual o período de hcWêncb, o lançamento da taxa ocorrerá:

l- no ato dahscrtçao, refattomerie ao prtnefro ano de exercício;

II - no mês de Janete, com venchierto no dia 28 de fewrefro, nos anos subsequentes;

Hl - no ato da aleraçfio do endereço e/ou, quando for o caso da atMdade, em qualquer

exercício.

CAPITULO V

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO

Seçàal

Do Fato gerador e da hddéncta

Art 264,° A Taxa de Fbcafcaçâo de Anúncio, fundada no poder de pollcb do

Município, concernente â Jfeação de seus bens púbfcos de uso comum, â estética urbana,

tem como fato gerador a fiscaizaçâo por ete exercida sobre a utfeação e a exploração de

anúncio, em observância ás nonnas municipais de posturas relativas ao controle do espaço vteual

u/bano,

-,;. Ait 265.° O fato gerador da taxa constdera-se ocorrido:
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l - na data de instalação do anúncio, relativamente ao primeiro ano de veicuteçâo;
, :

-

' II-no dia primevo de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes;

III - na data de ateraçáo do tipo de veículo e/ou do local da tetateçfto e/ou da natureza

e da modaldade da mensagem transmlida.

Ari 266.° A taxa não incide sobre os anúncios, desde que sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor pubklário:

I - destinados a fins patrióticos e â propaganda de partidos políticos ou de seus

candidatos, na forma prevista na legislação eteioral;

II • no interior de estabelecimentos, dKtlgando artigos ou serviços neles negociados ou

explorados;

III - em emblemas de entidades púbicas, cartórios, tabetóes, ordens e cufos relgtosos,

frmandades, astos, orfanatos, entidades sindicais, ordens ou associações profissionais e

representações diplomáticas, quando colocados nas respecttas sedes ou dependências;

IV - em emblemas de hosplais púbicos, sociedades cooperativas, beneficentes,

cuturals, esportivas e entidades declaradas de utldade púbica, quando colocados nas

respecttos sedes ou dependências;

V - colocados em estabelecimentos de Instrução, quando a mensagem feer referência,

exctatamente, ao ensino mWstrado;

VI- e, as placas ou letreiros que contterem apenas a denomhaçâo do prédio;

VII - que Mlquem uso, lotação, capacidade ou quaisquer avisos técnicos elucidativos do

emprego ou maldade da coisa;

VIII - e, as placas ou fetrefros destoados, exclustamente, â orientação do púbico;

IX - que recomendem cautete ou indiquem perigo e sejam destinados, excmstomerte, á

orientação do púbico;

X - e, ás placas indicativas de oferta de emprego, afeadas no estabelecimento do

empregador;. . .
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XI - e, às placas de profissionais fcerate, autónomos ou assemehados, quando

colocadas nas respectivas residências e locais de trabal» e contiverem, táo-somente, o nome e

a profissão;

XII - de locação ou venda de Imóveis, quando colocados no respectivo Imóvel, pelo

proprietário;

Xfll - e painel ou tabuteta afeada por determhaçáo legal, no tocai da obra de

construção cM, durante o período de sua execução, desde que contenha, tfio-somente, as

Indicações exigidas e as dfcnensôes recomendadas peia legislação própria;

XIV - de afixação obrigatória decorrente de disposição legal ou regulamentar;

Seçàotí

Do Sijefto Passivo

Ait 287.° O sujeio passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica sujeia á fecaízaçáo

municipal em razão da propriedade do veículo de dwJgação.

Seçâofíl

Da SoUarledade Tributária

Art288L°Sáo soldariamente responsáveis pelo pagamento da taxa:

I - aquele a quem o anuncio aproveiar, quanto ao anunciante ou ao objeto anunciado;

II - o proprietário, o locador ou o cedente de espaço em bem Imóvel ou móvel, Inclusive

SeçàoW

Da Base d» Cálculo

; Alt 269.° A base de cálcuto da taxa será determinada em função do custo da respectiva

atMdade púbica específica.
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Parágrafo Único: A referida taxa será cobrada conforme a Tabela VI, anexa a esta Lei.

Do lançamento e do RocoHtwnto

Ari 270.° A taxa será devida integral e anualmente, independentemente da data de
instalação, transferencia de tocai ou qualquer aleração no tipo e na característica do veículo de
divulgação e na natureza e na modaWade da mensagem transmitia.

Alt 271.° Sendo anual o período de hckJência, lançamento da taxa ocorrerá:

I - no ato da inscrição do anúncio, relativamente ao primeiro ano de exercício;

II -no mês de janeiro, com venchiento no dia 28 de feverero, nos anos subsequentes;

III - no ato da aleração do endereço e/ou, quando for o caso, da atwdade, em qualquer

exercício.

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS, MOTORES E APARELHOS
DE TRANSPORTES

Seçàol

Do Fato Gerador e da hcfdêncta

Art 272.* A Taxa de Fiscafzaçâo de Instalação de Máquinas, Motores e Aparatos de
Transportes, fundada no poder de polícia do Município, concernente à preservação da segurança
púbica, tem como fato gerador a fiscalização por ete exercida sobre a instalação, a conservação e
o funcionamento de máqtánas e motores de qualquer nattreza, elevadores de passageiros e
cargas, guindastes, alçapões, monta-cargas e congéneres; fomos, fomatias ou caWeras; escadas
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e esteiras rolantes, planos Inclnados móveis e outros de natureza sknlar, em observância às
normas municipais de posturas rebites ò ordem púbica.

Art. 273.° O fato gerador da taxa considera-se ocorrido:

l - na data de Instalação, relativamente ao prlmelo ano de exercício;

H - no dia prtneiro de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes;

111 - na data de aieraçôo das características do engenho móvel, em qualquer exercício.

Seçáo tf

Do Sijvtto Passivo

Art 274° O sujeio passivo da taxa e a pessoa física ou jurídica, proprietária, tlular de
domínio útl ou possuidora, a qualquer título, do Inovei, edficado ou em fase de educação, que,
Mependertemenle de sua destilação, instale ou mantenha instalado engenho móvel, sujeio á
fiscaização muricpal em razão da instalação, conservação' e funcionamento de aparelw de
transporte.

SeçáoAV

Da SoUartedade Trtiutáila

Ari 275.° São âotdariamente responsáveis pelo pagamento da taxa:

I - o sindico e os condóminos do Inovei edncado onde será, ou se mantenha, Instalado
engenho móvel;

II - o proprietário e o responsável pela locação do engenho móvel;

daK!» Seçáo/V

Da Base de CálcUo
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Alt 276.° A base de cálculo da taxa será determinada em fincão do custo da respectivaatMdade púbica especifica.

Parágrafo Único: A referida taxa será cobrada conforme a Tabela VII, anexa a esta Lei.

SeçaoV

Do Lançamento e do RecoHnento

Ait 277.° A taxa será devida integral e anualmente, ^dependentemente da data dehstateçâo, transferencia de tocai ou qualquer aleração na característica do engenho móvel.

Art. 278.° Sendo anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocorrera:

l - no ato da hscrição, relativamente ao primero ano de exercício;

U - no mós de janero, com vencrnerto no dia 28 de fevereiro, nos anos subsequentes;

III - no ato da aleração das características do engenho móvel, em qualquer exercício.

O

CAPÍTULO VI

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VEÍCULO
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO

Seçâof

Do Fato Gerador e da Incidência

Art. 270.* A Taxa dê Ffecafcaçfio de Veículos de Transporte de Passageto, fundada nopoder de policia do município, concernente à preservação da segurança púbfca e ao bem-estarda população, tem como fato gerador à ftecafeaçâo por ele exercida sobre o uttario motorfeado,em observância às normas municipais de autorização, permissão e concessão ou outorga paraexploração do serviço de transporte de passageiro.

Alt. 280.* O fato gerador da taxa considera-se ocorrido:
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l - na data de infck) da efetiva circuteçâo do ullárto motorizado, retattomente ao primeiro
ano de exercício;

U- no <te primeiro de Janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes;

III - na data de aleraçôo das características do ullárto motorfeado, em qualquer
exercício.

Seçôo//

Do Sujefto Passivo

ArL 291.° O sujelo passwo da taxa é a pessoa física ou jurídica, proprietária, tiutor de
dom trio úti ou possuidora, a qualquer titulo, do utlârio motorizado, sujela à fecafeaçâo municiai
em razão do veiculo de transporte de passagero.

•*- ^fc-»-J • - -» m. ̂ -m *!_»_un aoKHneciaCK imunna

Alt 282.° São soMariamente responsáveis peto pagamento da taxa:

I * o responsável pela tocaçâo do utlário motorizado;

(l - o proflsstonal que exerce alMdade económica no vefcuto de transporte de passageiro.

Seçáo/V

Da Ban de Catado

Art. 283. A base de cáteuto da taxa será determinada em função do custo da respectta
atMdade púbica aspecffica.

Parágrafo Único. A referida taxa será cobrada corforme e Tabela VIII, anexa a eata Lei.
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Do Lançamento e do RecoMmento

Art. 284. A taxa será devida Hegral e anualmente, independentemente da data de tiício
da efetK/a cfrcuteçâo ou de qualquer aleracâo nas características do utlário motorizado.

Art 285. Sendo anual o período de Incidência, o lançamento da taxa ocorrerá:

l - na data da inscrição, relativamente ao primeiro ano de exercício;

il - no mfifi do janeiro, com vencknonto no dia 28 do fevereiro, not «100 eubooquontoe;

III - no ato da aleracâo das características dos utlárfos motorizado em qualquer
exercício.

CAPITULO Vffl

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE ESTABELEOMENTO EM HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO

Seçãol

Do Fato Gerador e da Incidência

^ **$ A Taxa de FiscafeaÇao ** Funcionamento de Estabetecvnento em Horário
Exlraordnàno, fundado no poder da polícia do Município, concernente ao ordenamento do
exercício de atMdades económicas, tem como feto gerador a fiscafeaçâo por ele exercida sobre
o fúncfonamerto em horário extraordinário de eslabetectnertos comercias, em observância às
posturas municiais relativas à ordem, aos costumes e à tranquidade púbica.

Art. 287. O fato gerador da taxa considera-se ocorrido com o funcionamento do
ertabebcinerto comercial, fora do horário normal de abertura e fechamento do comércio.

Seção II

Do Sî eto Passivo

Art 288.0 sujelo passto da taxa é a pessoa jurídica si|ela á fócafeaçáo murtcbal
em razoo do funcionamento, em horário extraordinário, do estabelecimento comercial.
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Seçàotft

Art. 289. Sáu soWariamente responsáveis pelo pagamento da taxa:

I - o proprietário e o responsável pela locação do inovei onde esteja em funcionamento a

atMdade de comercio;

II - o condomínio e o síndico do edffcio onde esteja em atMdade o estabefecinento

comercial.

Seçào N

Da Base de Cálculo

Art 290. A base de cateuto da taxa âerá determhada em fincão do custo da respectiva

atMdade púbica específica
i

Parágrafo Único. A referida taxa será cobrada conforme a Tabela IX, anexa a esta Lei.

Do lançamento • do RecoNnwnto

Art 291. A taxa será devida por dia, mês ou ano, conforme modaMade de ficenciamento

soiclada peto stjeio passNO ou constatação fiscal.

correrá:
Art 292. Gerido diária, mensal ou anual o período de hcidencia, o lançamento da taxa

l - no ato da soiotaçâo, quando requerido peto sujelo passivo;

H - no ato da comunicação, quando constatado pela fiscalzacâo.
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CAPÍTULO IX

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO
DE ATMDADE AMBULANTE, EVENTUAL E FEIRANTE

Seçàol
Do Fato Gerador e da Incidência

Art. 293. A Taxa de Ftecafeacôo de Exercício de AtMdade Ambuterte. Evertual e
Felrarte, fundada no poder de polícia do Município, concernente ao ordenamento da Ufeação
dos bens púbicos de uso comum, tem como fato gerador à ftecabaçôo por ele exercida sobre a
itofcafcaçôo, tetateçfio e funclonamerto de atMdade ambutenle, evertual e feirante, em
obseivôncte ás normas municipais sanlárias e de posturas relativas à estética urbana, aos

Costumes, á ordem, â tranquldade e a segurança púbka.

-•• Art. 291 O fato gerador da taxa considera-se ocorrido com o exercício da atMdade
ibuhrte, evertual e felrarte.

Seçàofl

>- Do Si|eto Passivo

Ait 296. O sujelo passwo da taxa é a pessoa física ou jurídica sujela a fecabaçSo
iliĉ al em razão do exercício da atMdade ambulante, eventual e feirante.

Da Sofctartedade Tributária

Art. 296. Sflo soWartamerte responsáveis peto pagamento da taxa:
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t - o proprietário e o responsável pela locação do Imóvel onde estejam instalados ou
montados equipamentos ou utensfios usados na exploração de servfcos de dkersôes púbkas, e
o locador desses lançamentos;

II - o promotor de feiras, exposições e congéneres;

III - o proprietário, o locador ou o cedente de espaço em bem fcnóvel, com relação ás
barracas, aos veículos, aos Tralere" e aos• stands" ou assemetiados.

Seçôo/V

Eventual e Feirante

Alt 297. Considera-se attádade:

I - ambulante a exercida, ndMduafcnenle, de modo habiual, com instalação ou
tocaizacâo foras ou não;

II - eventual a exercida, individualmente ou não, em determrodas épocas do ano,
espectaknente por ocasião de exposições, feras, festejos, comemorações e outros
acontecrnentos, em locais previamente definidos;

Ifl - feirante a exercida, individualmente ou não, de modo habiual, nas feiras fvres, em
locais previamente determinados.

Parágrafo Único. A afMdade ambulante, eventual e feirante è exercida, sem
estabelecimento, em hstalações removíveis, colocadas nas vias, logradouros ou tocais de
acesso ao púbico, como balcões, barracas, mesas, labutem, e assemehados.

SeçáoV

Da Base fte CáftcUo

Alt 298. A base de cálculo da taxa será determhada em função da natureza, da
atMdade e da flnaldade de lifcaçáo do móvel, equipamento, utensflo, veícuto e ou qualquer outro
objeto:
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l - Em atMdade ambtterte: 15,00 (qtdnze) UFMs, por banca ou shiter, por exercício anual

oufraçáo;
v

U - Em atMdade feirante: 1,00 (uma) UFM, por barraca padrão ou atolar, por exercício

semanal oufraçáo;
'•

III - Em atMdade eventual: 10,00 (dez) UFMs por banca de pequeno porte ou slmter, por

mês ou fraçáo, por evento;
'

IV - Em atMdade eventual: 0,10 (zero vfrguta dez) UFMs por m* para barracas outras ou

sfcnbres, por dfa de ocupação;
• - •

V - Em atMdade eventual parques e circos: 1,00 (Una) UFM, por metro quadrado de área

ociimda por mês ou fraçfio, por evento

ocupada.
5 1.° Para atMdade feirante será considerada barraca padrão a que tfcer 2 m1 de área

•
-

Seçào VI
•

Do Lançamento • do RecoMmento

Art 299. A taxa será devida por dia, mês ou ano, conforme modaidade de

fcenctamerto sofciada pelo sijelo passivo ou constatação focal.

ocorrerá;
Art 300. Sendo diária, mensal ou anual o perfodo de incidência, o lançamento da taxa

í '

l - no ato da sofclaçâo, quando requerido pelo siíeXo passivo.

U - no ato da comunicação, quando constatado pela fiscatzaçâo.

CAPITULO X
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DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA PARTICULAR

Seçâo/
Do Fato Gerador e da Inddêncta

Art 301. A Taxa de Fbcafeaçôo de Obra Particular fundada no poder de polícia do
Município, concernente â tranqUidade e bem-estar da população, tem como fato gerador á
fiscaizaçâo por ele exercida sobre a execução de obra particular, no que respeta à construção
e reforma de prédio e execução de loteamento de terreno, em observância às normas municipais
rebitas à dteclpfrta do uso do solo urbano

Art 302.0 fato gerador da taxa considera-se ocorrido com a construção e reforma de
prédio, e execução de loteamento de terreno.

a
Do Sufetto Passivo

Art 303.0 sujelo passivo da taxa 6 a pessoa física ou jurídica, proprietária, tiubr do
domínio útl ou possuidora, a qualquer tftuto, do imóvel, sujelo â fiscafeação municipal em
razão da construção e reforma do prédio ou execução de loteamento do terreno.

Art 304. A taxa não incide sobre:

l- a impeza ou pintura interna e externa de prédios, muros e grades;

H - a construção de passeios e logradouros púbicos providos de meio-fio;

Kl - a construção de muros de contenção de encostas;

(V - a construção de templos reiglosos de qualquer cuto;

V - a construção de escolas pela admnstraçâo púbica.

Scçèofíl
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obra.

Da SoMariedade Trtoubkte

Ari 305. São soidariamerte responsáveis pelo pagamento da taxa:

l- as pessoas físicas ou Jnfdicas responsáveis pelos projetos ou por sua execução;

ff - o responsável peta locação e o locatário do Inovei onde esteja sendo executada a

Seçfe/V

Da Base de CátaJo

Art 806. A base de cátoUo da taxa será determinada em função do custo da respectivo

atMdade púbica especifica.

Parágrafo Único. A referida taxa será cobrada corforme a Tabela X, anexa a esta Lei.

StçèoV

Do Lançamento c do RecoMnento

Art. 307. A taxa será dorida por execução de obra, conforme comunicação do ei|olo

passivo ou constatação fiscal.

ocorrerá:
Ari 308. Sendo por execução de obra a forma de Incidência, o lançamento da taxa

I - no ato do fcenctemento da obra, quando comunicada pelo sijelo passK/o;

II - no ato da Hormaçâo, quando constatada pela flscafeaçâo.

SeçSoW

Daslsençdes

Péglna 160 de 302



ESTADO MXHAUBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-PE
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C.- 11.361.219/0001-32
RUA SETE DE SETEMBRO, 154 - FONE/FAX (081) 889-1156-CEP - 56.130.000-

CEDRO-PEBNAMBUCO

Alt 309. Ficam isentos do pagamento da Taxa de Fiscafeaçâo de Obra Particular a
execução de obras em Inoveis de propriedade da União, do Estado e Município, quando
executados diretamerte por seus órgãos;

'•,
.

• . .

• ' •
CAPÍTULO M

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO
E DE PERMANÊNCIA EM ÁREAS,

EM VIAS E EM LOGRADOUROS PÚBUCOS

Seçàof

Do Fato Gerador e da Incidência

Art. 310. A Taxa de Hscafeação de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e
em Logradouros Púbicos, fundada no poder de polícia do Municfpio - ftnlando ou discptoando
direio, rteresse ou toerdade, regida a prática de alo ou a abstenção de fato, em razão de
interesse púbico concernente â segurança, â higiene e ao respeio â propriedade e aos dreios
hdMduais ou cotetivos - tem como rato gerador o desempenho, peto órgão competente, nos imites
da ler apfcável e com observância do processo legal, da ftscafzação exercida sobre a tocafeaçâo,
a retataçào, a ocupação e a permanência de móveis, de equpamentos, de veículos, de ulensfios e
de quaisquer outros objetos, pertnerte â lei de uso e de ocupação do soto e ao zoneamento
urbano, â estética urbana, aos costumes, á ordem, á tranqUidade, á higiene, ao transio e á
segurança púbica, em observância és normas mtriciparâ de posturas.

Ari sit O faio gerador da Taxa de Físcaização de Ocupação e de Permanência em
Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos considera-se ocorrido;

l - no prímero exercício, na data de nícto da tocabaçâo, da íistalação e da ocupação
em áreas, em vias e em logradouros púbicos, peto desempenho, peto órgão competente, nos
imites da tei apfcáuel 6 com observância do processo legal, da fecafeaçao exercida sobre a
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tocafraçâo, a instalação e a ocupação de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensflos e de
quaisquer outros objetos;

•
II - nos exercícios subsequentes, peto desempenho, peto órgão competente, nos bnles

da lei apkável e com observância do processo legal, da ítecatzaçâo exercida sobre a
permanência de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensUos e de quaisquer outros objetos;

III - em qualquer exercício, na data de aleraçâo da tocafeaçâo ou da Instalação ou da
ocupação em áreas, em vtes e em logradouros púbicos, peto desempenho, peto órgão
competente, nos Imies da lei apkável e com observância do processo tegal, da ftscafeacâo
exercida sobre a tocafeação ou a instalação ou a ocupaçôo de móveis, de equipamentos, de
veteutos, de utensflos e de quaisquer outros objetos.

Parágrafo único. A Taxa de Ftecabaçâo de Ocupação e de Permanência em Áreas, em
Vias e em Logradouros Púbicos não hcWe sobre a tocataçâo, a instalação, a ocupação e a
permanência de veículos de particuteres não destinados ao exercício de atMdâdiã económica*.

Seçáo//

Do Sujvto Passivo

Art. 312. O sujeio passvo da Taxa de Ffecaização de Ocupaç&o e de Permanência em
Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos e a pessoa física ou jurídica sujeXa ao desempenho,
peto órgão competente, nos ftnXes da lei apicável e com observância do processo legal, da
fecaízaçâo exercida sobre a tocabacâo, a instalação, a ocupação e a permanência de móveis, de
equipamentos, de veículos, de utensffios e de quaisquer outros objetos, pertinente à lei de uso e de
ocupação do soto e ao zoneamento urbano, à estética urbana, aos costumes, â ordem, à
tranqUidade, á higiene, ao trãnsio e à segurança púbica, em observância às normas municpais de
posturas.
• . •

•

Seçao ///

Da SoUariedade Tributária
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Ari 313. Por terem Heresse comum na sluaçâo que constld o fato gerador da Taxa de
Fiscafeaçôo de Ocipaçâo e de Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos ou
por estarem expressamente designados, são pessoabnente soldános peto pagamento da taxa, as

físicas ou Jurídicas:

f - responsáveis pela Instalação dos móveis, dos eqi$amentos, dos vefcitos, dos
utensdos e dos outros objetos;

II - responsáveis pela locação, bem como o locatário, dos móveis, dos eqdpamentos, dos
velcUos, dos utensllos e dos outros objetos.

SeçàoíV

Da Base de Cálculo

Art 314. A base de cafcdo da taxa será determinada em função da natoreza, da atMdade
e da frialdade de uíização do móvel, equpamento, utensfio, veículo e ou qualquer outro objeto;

l - Circos, Parques de Diversões e Exposições e simteres; 2,00 (do») UFM», por m2

(metro quadrado), por mós ou fraçáo;

fração;

(ração;

fr&ção;

II - Caçamba ou smbr: 50,00 (cinquenta) UFMs, por iridade, por ano ou fração;

III - Bancas de jornais e revistas: 100,00 (cem) UFMs, por banca por exercício ou

IV - Postes ou simfares: 70,00 (setenta) UFMs, por iridade, por ano ou (ração;

V - Cabras telefónicas ou «inferes: 60,00 (cinqUenta) UFMs, por uttade, por ano ou

VI - Caixas postais ou sim lares: 50,00 (chqUenta) UFMs, por unidade, por ano ou

VII - Postos de atendimento bancário, caixas etetròrtcos ou sfenferes: 300,00
(trerertbs) UFMs, par irtdade, por ano ou (tacão;
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VIII - Guinches de vendas dfcersas ou simiares: 50,00 (cinquenta) UFMs, por unidade,

por ano ou fraçáo;

fraçáo;
ix - OreMes, ou simiares: 50,00 (cinquenta) UFMs, por unidade, por exercfck) ou

X - Tampas de Bueiro, ralos de esgotos ou stnteres: 16,00 (quhze) UFMs, por

unidade, por exercício ou fraçáo;

XI - Outras atMdades conforme tabela abato:

ITEM
1

DJSCRMMAÇAO

Espaço ocipado nas vias e logradouros púbicos por andaime

ou tapume:
a) por mês ou fraçáo e por metro inear
b) por ano e por obra e por metro toear

VALOR

2.00 UFMs
10,00 UFMs

". • •

2

''"•,, " •

Espaço octpado nas vtas e logradouros púbicos para depóslo

de matertele de construção:
8) por mês e por metro quadrado 0,50 UFMs

3

Í*>*GL-.I

Espaço ocupado nas vias e logradouros púbicos, por balcão,

mesas, tabulei-os e objetos dbersos:
a) por dia e por unidade
b) por mês e por irtdade

0.50 UFMs
10,00 UFMs

mo

Do Lançamento e do RecoWmnto

M. 315. A taxa será devMa por mês, por ano ou fraçáo, corforme modaWade de

fcencfamerto sofclada pelo st|eXo passivo ou constatação fiscal.
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Art316. Sendo mensal ou anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocorrerá:

l - no primeiro exercício, na data da autorização e do fcenctemento dos móveis, dos

equipamentos, dos veículos, dos utensflos e dos outros objetos;

•
U - nos exercícios subsequentes, até o úlfcno dia útl do mês de setembro;

Hf - em qualquer exercício, havendo aleraçâo da locafeaçôo, da insíataçôo, da ocupação

e da permanência de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensflos e de quaisquer outros

objetos, na data da nova autorização e do novo Icenctemenlo.

Parágrafo único. O lançamento da Taxa de Ftecafeaçâo de Ocupação e de Permanência

em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos deverá ter em corta a sluação fática dos móveis,

dos equipamentos, dos veículos, dos utensflos e dos outros objetos no momento do lançamento.

Ari 317. A Taxa de Ftecafeaçâo de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e

em Logradouros Púbicos será recoWda, através de Documento de Arrecadação Municipal, pela

rede bancária e outros postos de arrecadação, devidamente, autorizados pela Prefelura:

I - no primeiro exercício, na data da autorização e do Icenclamento dos moveis, dos

equipamentos, dos veículos, dos utensflos e dos outros objetos;
•

II - nos exercícios subsequentes:
!

. a) em um só pagamento, com desconto de 10% (dez por cento), se recoNdo até o

décimo dte útl do mês de outubro;
v , • ' ,

b) de forma parcelada, em 3 (três) parcelas, com vencknento até o décimo dia útl dos

meses de outubro, de novembro e dezembro;
•

III - em qualquer exercício, havendo alteração da tacafeaçáo, da Instalação, da ocupação

e da permanência de móveis, de eqUpamentos, de velados, de utensdos e de quaisquer outros

objetos, na data da nova autorização e do novo Icenclamento.

'. ,
SeçfoVI

Das Isenções
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Ari 318. Ficam Isentos do pagamento da Taxa de Ftecafzação de Ulfeaçâo de Vias e
Logradouros Púbicos a ocupação de área em vias e logradouros púbicos por:

1 :
I - feira de taoa, exposições, concertos, retretes, palestras, conferências e demab

atMdades de caràter notoriamente cutiral ou cientifico;

II - exposições, palestras, conferências, pregações e demais atMdades de caràter de
cunho notoriamente religioso

CAPÍTULO XI

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO
E DE PASSAGEM NO SUBSOLO E NO SOBSOLO

EM ÁREAS, EM VIAS E EM LOGRADOUROS PÚBLICOS
•

Seçfiol

Fato Gerador e Incidência

.

•
•

Ari 319. A Taxa de Fiscafeação de Utfcaçôo e de Passagem no Subsolo e no Sobsoto,
em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos , findada no poder de polícia do Município -
intendo ou discpinando dreto, interesse ou toerdade, regula a prática de ato ou a abstenção de
fato, em razão de interesse púbico concernente â segurança, à ordem, aos costumes, à discptoa
da produção e do mercado e ao respelo â propriedade e aos dieitos ndwduais ou cotetwos - tem
como fato gerador o desempenho, peto órgão competente, nos knles da lei apfcáuel e com
observância do processo legal, da Ftscaizaçâo exercida sobre a colocação, a montagem, a
instalação, a implantação, a utizaçâo, a passagem e a rnptementaçâo de dutos, de condutos, de
cabos, de manhas e de demais equpamentos, destinados â prestação de serviços de
telecomunicações, de energia efètnca, de agua, de esgoto, de televisão por assratura, de Internet
e de outros processos de transmissão, de transporte, de frnpeza e de rfra-estrutura, pertnente â
lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano, à estética urbana, em observância às
normas municpais de posturas.

, v

N
Att 320.0 fato gerador da Taxa de Físcafeação de Uização e de Passagem no Subsolo

e m Sobsoto, em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos considera-se ocorrido:
fruir.i- • .' •

t
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l - no prkneto exercício, na data de Wcto da colocação, da montagem, da Instalação e
da ripbntaçáo no subsolo e no sobsolo, em áreas, em vtes e em logradouros púbicos, pelo
desempenho, pelo órgão competente, nos fmles da lei apfcével e com observância do processo
legal, da fiscafeaçáo exercida sobre a colocação, a montagem, a instalação e a Implantação de
dutos, de condutos, de cabos, de maritas e de demais eqdpamenlos, destinados á prestação de
serviços de telecomunicações, de energia elétrica, de água, de esgoto, de tetevteôo por assinatura,
de Internet e de outros processos de transmissão, de transporte, de fcnpeza e de Wraestrutura;

U - nos exercícios subsequentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos ftnles
da lei apfcável e com observância do processo legal, da ftecafeação exercida sobre a utfcaçâo, a
passagem e a Implementação de dutos. de condutos, de cabos, de mantas e de demais
eqiApamentos, destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia elétnca, de
água. de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de outros processos de transmissão, de
transporte, de Impeza e de Wra-estrulura;

111 - em qualquer exercício, na data de aieraçâo da colocação, da montagem, da
instalação e da Implantação no subsolo e no sobsolo, em áreas, em vias e em logradouros púbicos,
pelo desempenho, pelo órgão competente, nos frnles da lei apfcável e com observância do
processo legal, da flscafeaçâo exercida sobre a colocação, a montagem, a instalação e a
Implantação de dutos, de condutos, de cabos, de manftas e de demais eqiJpamentos, destinados
ò prestação de serviços de telecomunicações, de energia eletrtca, de água, de esgoto, de televfeâo
por assinatura, de Internet e de outros processos de transmissão, de transporte, de Impeza e de
Wra-estrutura.

Art 321. A Taxa de Fbcafeação de Utfeaçâo e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo
em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos nôo Incide sobre a utfcaçôo e a passagem no
subsolo e no sobsolo de áreas particulares.

Seçáo II

; Base de Cálculo

, Art. 322. A base de calculo da Taxa de HscaEzacâo de Uízaçâo e de Passagem no
Subsolo e no Sobsolo em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos será determhada, para cada
duto, conduto, cabo, marcha e demais equpamentos, destilados á prestação de serviços de
telecomunicações, de energia etttrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet
e de outros processos de transmissão, de transporte, de bnpeza e de Wfa-estrutura, através de
rateto, dMstol, proporcional e drerenciado do custo da respectiva atMdade púbica especifica, em
função do número anual de verffcacões fiscais.

9
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Alt 323. A Taxa de Fiscafeaçâo de Uizaçâo e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo
em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos será calculada da seguinte forma:

,',-,
I -para dutos ou condutos com até 10 cm (dez centímetros) de diâmetro, 01 (uma) UFM

(Unidade Fiscal Municipal) por metro de Hnlw de dutos ou condutos Implantados,
^dependentemente, da quantidade de subdutos existentes por mês;

II - para dutos ou condutos com diâmetro superior ã 10 cm (dez centímetros), 01 (uma)
UFM (Unidade Fiscal Municipal) por metro de Bnha de dutos ou condutos Implantados,
independentemente, da quantidade de subdutos existentes, mas na proporção da seçâo transversa)
do duto ou do conduto, apteando-se a seguinte formula:

mês.

.

V = (D2): (1GO) (E) (UFM), onde:
V = valor mensal da taxa;
O = diâmetro do duto ou conduto, em centímetros; e
E = extensão da Inha de dutos ou condutos, em metros.

iil - para armários óticos e contelners, 150 (cento e cinquenta) UFMs por metro cúbico, por

Sufdto Passrvo

Ari 324 O sujelo passivo da Taxa de Fiscafeaçôo de Utfeacâo e de Passagem no
Subsolo e no Sobsolo em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos é a pessoa física ou jurídica
sujeita ao desempenho, peto órgão competente, nos ímies da fei apfcável e com observância do
processo legai, da fiscabação exercida sobre a colocação, a montagem, a nstabcão, a
implantação, a utfeação, a passagem 8 a imptementaçíto de dutos, de condutos, de cabos, de
manflhas e de demais equipamentos, destinados â prestação de serviços de telecomunicações, de
energia elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de outros processos
de transmissão, de transporte, de frnpeza e de rtra-estrutura, pertinente à lei de uso e de
ocupação do solo e ao zoneamento urbano, à estética urbana, em observância às normas
municipais de posturas.

SoidarfcKtadeTrtxjtàrta
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Art 325. Por terem interesse comum na sluaçâo que constM o fato gerador da Taxa de

Físcafcaçáo de Uizaçâo e de Passagem no Subsolo e no Sobsoto em Áreas, em Vias e em

logradouros Púbicos ou por estarem expressamente designados, são pessoalmerte soldáríos

pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas:

*fl?. /., l - responsáveis peta colocação, montagem, instalação, implantação e implementação de

dutos. de condutos, de cabos, de manilhas e de demais equ^amentos, destinados â prestação de

serviços de telecomunicações, de energia eléíríca, de água, de esgoto, de tefevfeâo por assinatura,

de Internet e de outros processos de transmissão, de transporte, de fcnpeza e de Infra-estrutura;

f . , ' '
H - responsáveis pela locação, bem como o locatário, dos dutos, dos condutos, dos

cabos, das mantas e dos demais equipamentos, destinados á prestação de senrfços de

telecomunicações, de energia etôtrlca, de água, de esgoto, de tetesteâo por asshatura, de Internet

e de ouiros processos de transmissão, de transporte, de knpeza e de infra-ostrutira.

SeçáoV

Lançamento e RecoHmento
i!'" • '

Art 326. A Taxa de Ftecafeaçâo de Utização e de Passagem no Subsolo e no Sobsoto

em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos será lançada, de ofício pela autoridade

administrativa, através apfcaçâo dos valores definidos nos incisos l, II e III do art. 323 desta Lei, por

duto, conduto, cabo, manflha e ouiros equpamentos, destinados â prestação de serviços de

tetecomirtcações, de energia eíetrica, de agita, de esgoto, de televisão por assnatura, de Internet

e de outros processos de transmissão, de transporte, de frnpeza e de ifra estrutura.

**f J«l • 
. l

...... Art 327.0 lançamento da Taxa de Fécaizaçõo de Utizaçâo e de Passagem no Subsolo

e no Sobsolo em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos ocorrera:
- - •

l - no primeiro exercício, na data da autorização e do Scenciamento dos dutos, dos

condUlo$t dos cabos, das marulhas e dos demais equ^amenlos, destilados à prestação de

serviços de telecomunicações, de energia elétríca, de água, de esgoto, de televisão por assnatura,

de Internet e de outros processos de transmissão, de transporte, de limpeza e de iifra-esírutura,

, ̂  ,
'
U - nos exercícios subseqOentes, até o úlimo dia úti do mês de setembro;
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111 - em qualquer exercício, havendo alteração da colocação, da montagem, da Instalação
e da ftiptantaçâo no subsolo e no sobsoto, em éreas, em vtes e em logradouros púbicos, na data
da nova autorização e do novo fcenctomento.

Art. 328. A Taxa de Fbcateação de UtfeaçAo e de Passagem no Subsolo e no Gotaolo
em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos será recoHda, através de Documento de
Arrecadação de Receias Municpais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeiura:

I - no primeiro exercício, na data da autorização e do fcenclamento dos dutos, dos
condutos, dos cabos, das manilhas e dos demais equipamentos, destinados ò prestaçôo de
serviços de telecomunicações, de energia elétrtea, de água, de esgoto, de televisão por assinatura,
de Internet e de outros processos de transmissão, de transporte, de frnpeza e de Wra-estrutira;

II - nos exercícios subsequentes:

a) em um só pagamento, com desconto de 10% (dez por cento), se recoWdo até o
décimo dia útl do mês de outubro;

! -

b) de forma parcelada, em 3 (três) parcelas, com vencfcnento até o décimo dia útl dos
meses de outubro, de novembro e dezembro;

Hl - em qualquer exercício, havendo aleraçôo da colocação, da montagem, da tetateção
e da implantação no subsolo e no sobsoto, em áreas, em vias e em logradouros púbicos, na data
da nova autorização e do novo fcenctamento.

Art 329.0 lançamento da Taxa de Ftecafeaçáo de Ufeaçâo e de Passagem no Subsolo
e no Sobsolo em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos deverá ter em conta a sluaçâo fálica
dos, dutos, dos condutos, dos cabos, das mantas e dos demais equipamentos, destinados á
prestação de serviços de telecomunicações, de energia elétrlca, de água, de esgoto, de televisão
por assinatura, de Internet e de outros processos de transmissão, de transporte, de fcnpeza e de
Wre-estmlura no momento do lançamento.

,.
Art 330. Sempre que jtjgar necessário, á correta administração do tributo, o órgão

fazendárlo competente poderá notffcar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data da certificação, prestar declarações sobre a situação dos dutos, dos condutos, dos
cabos, das mantas e dos demais equipamentos, destinados á prestação de ser^ços de
telecomunicações, de energia elétrlca, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet
e de oiiros processos de transmissão, de transporte, de hnpeza e de Wra-esfrufura, com base
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nas quais poderá ser lançada a Taxa de Ftecafeaçôo de Ufeação e de Passagem no Subsolo e no
Sobsoto em Áreas, em Vias e em Logradouros Púbicos.

DA TAXA DE SERVIÇOS COLETA E REMOÇÃO DE UXO

Seção/

Do Fato Gerador e da Inddênda

AH 331. A Taxa de Serviços de Cotela e Remoção de Lho tem como fato gerador a
dos senriços púbicos munfclpats, específicos e dMsfveb, efettamente prestados ao

conlribuWe ou posto â sua disposição, refeitos ã coteta domlclar do fro;

a

Do Sijeto Passivo

Art 332. São contribUrtes da taxa de serviços púbicos urbanos os proprietários, titulares
do domínio útl ou os possutiores, a qualquer tRuto( de imóveis tocaízados no terriório do Município
que efetlvamerte se utizam ou tenham â sua disposição quaisquer dos serviços púbicos a que se
refere o artigo anterior, isolada ou cumutativarnerte.

Seçáo Ifí

Da SoMartedade Tributaste

Ari 333. Respondem soldariamente pelo pagamento da taxa o tlutar do domínio pleno, o
justo possukior, o tiubr de dfreio de usufruto, uso ou habilaçáo, os promientes compradores
hiltóos de posse, os casslonártoe, os posseiros, comandatários e os ocupantod a qualquer tftiio do
imóvel, atada que pertencente a qualquer pessoa física ou Jurídica, de dfcrelo púbico ou pnVado,
bento do knposto ou a ele bnune.
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SeçèotV

Da Base de Cálculo

Art. 334. A base de câtcuto da taxa será determinada em função do custo da respectiva
atMdade púbica especifica e será cobrada conrorme Tabeia Xí, anexa a esia Laí.

. , . SeçaoV

Do Lançamento e do RecoHmerto

Art 331 A taxa de serviços púbicos nbanos será devida anuahierte, podendo o seu
lançamenÉO bem como os prazos e formas assinaladas para o pagamento coincidirem, a criérto do
Tesoiro Municipal, com os do Imposto Sobre a Propriedade Predtat Terrlorlal Urbana.

CAPÍTULO XIV

SERVIÇOS PÚBLICOS NÃO COMPULSÓRIOS DIVERSOS

Seçàal

Da kttídênda e Do» Contrtbdntes

. Art 336. Os Serviços Púbicos nflo Computeorías Dtuersos compreendem a execução, por
parte dos órgãos próprios ou por eles ailorbedos, dos segdnles senhos:

i - depósXo e fceraçâo de bens, arrimais e mercadorias apreendidas;

II - demarcação, aSnhamerto e nivelamento;

Itt - cemléríos;

IV - abate de animais.

§ 1°- O preço do sertfço que se refere este artigo é devido:
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I - na fyótese do Incteo l, deste artigo, pelo proprietário, possuidor a qualquer tfUJo ou
qualquer oulra pessoa, tísica ou Jurídica, que requeira, promova ou tenha Interesse na Iteração;

II - na hfcólese do inciso II, pelos proprietários, UJares do domínio úti ou possuidores ã
qualquer titulo dos Imóvete demarcados, afelhados ou nivelados apfcando-se, como coii>er, a regra
de soUariedade a que se refere o art. 333.

III - na hipótese do Incfeo III, peto ato de prestação dos senriços relacionados em cemtérfos,
segundo as condições e formas prestas na Tabela XII.

IV - na hipótese do Inciso (V, pelo abate de artnafe no terrtório do Município.

Seçôoll

Do Cálculo

Art 337. O preço do« Serviços Púbicos não Compulsório» Diversos será calculado
mediante a apfcaçâo da Tabela XII, que rtegra este Código.

Do Pagamento

Art 338.0 preço dos Serviço* Púbicos náo Compulsórios DKersos será pago mediante
gula, conhecfcnento ou ailentleaçâo mecânica, anteriormente â execução dos seMços ou pela
ocasião do abate.

Soç&orV

Da benção

Art 339. Ficam isentas do pagamento do preço de Serviços Púbicos não Compifeórios
Diversos;

l - os imóveis de propriedade da União dos Estados e do Município,

"Q
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I) - os imóveis de propriedades de hsíluiçóes de educação e assistência social sem fins
lucratfcos e os templos de qualquer cuto, observadas as disposições desta Lei quanto à imunidade
tributaria.

- •
• • CAPITULO XV

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS NÀO COMPULSÓRIOS DE EXPEDIENTE

Seçàol

Da Incidência o dos Contribuintes

Art 340. Os Serviços Púbicos não Computeórios de Expediente compreendem toda e
qualquer prestação dos serviços administrativos, prestados peto Município, relacionados na Tabela
XIII que integra este Código, e será devida por quem deles se utfear.

Parágrafo úrico. O servidor miricpaf, qualquer que seja o seu cargo, função ou vínculo
empregatfc», que prestar o serviço, reatar a atMdade ou formatar o ato pressuposto do fato
gerador do tributo, sem o pagamento do respectivo valor, responderá soidanamente com o sujelo
passivo, pelo valor não recoWdo, bem como pelas penaldades cabíveis.

• •

Seçàatf

Do Cálculo

Alt 341.0 preço será cobrado, pela apicaçâo dos valores relacionados na TABELA a que
se refere o art. 340

l1-...- . -

.' Seçáo///

Do Pagamento
t;

ti-iímj ..',.
Alt 342. O pagamento do preço do serviço será feio por meio de guta, reconhecimento ou

autenticação .mecânica, antes de protocolado, lavrado o alo ou registrado o contrato, corforme o

ifara o ÍfiC( •

ê
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§ 1° O órgão do protocolo não poderá acelar qualquer docrnierto sem o comprovante do
pagamento do preço respectivo do serviço, sob pena de responsabidade do servidor encarregado.

§ 2° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, o servidor responderá peio pagamento do
preço do serviço, cabendo-he o direito regressto de reaver a quantia desembolsada Junto ao
contrtouHft.

S 3° Ressalvam-se do disposto neste artigo os casos de isenção previstos na Seção
seguinte;

§ 4° O Indeferimento do pedido, a formulação de novas exigências ou a desistência do
peticionário não dão origem à restlufcâo do preço pago.

§ 5° O disposto no parágrafo anterior aplca-se, como couber, aos casos de autorização,
permissão, concessão e á celebração de contratos.
•

Seção/f

Ari 343. Ficam isentos do pagamento do preço de Serviços Púbicos não Compulsórios de
Expediente;

I - os pedidos e requerimentos de qualquer natureza e finafdade, apresentadas pelos
órgãos da administração dreta da União, Estados, Distritos Federal e Municípios, desde atendam
ás seguintes condições;

a) sejam apresentados em papel trnbrado e asshados peias autoridades competentes;

b) refiram-se a assuntos de interesse púbico ou matéria oficial, não podendo versar sobre
assuntos de ordem particular, anda que atendido o requsio da alínea "a" deste nciso,

II - os contratos e conventos de qualquer natureza e finaidades, lavrados com órgãos a que
se refere o inciso l, deste artigo, observados as condições nele estabelecidas;

."
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III - os requerimentos e certidões de servidores munteipab altos ou tattos, sobre assuntos
de natureza funcional;

IV - os requerimentos retettos ao sertfço de abtamento mttar ou para nre etelorate.

§1.° O disposto no inciso l, deste artigo, observadas as ressatodas constantes de suas
alíneas respectivas, apfca-se aos pedidos e requertnentos apresentados pelos órgãos dos
poderes legislativos e judiciário.

§2.° Aplcarn- se as disposições do hcbo Hl, quando em defesa do drelo ou contra
fegafdade ou abuso de poder, ou ainda, para defesa de dfretos e esclarecimento de sluações de
Heresse pessoal.

§3.° A certidão, na hipótese do parágrafo anterior, terá fornecimento obrigatório a qualquer
tteressado, no prazo máximo de qutee dias, sob pena de responsabldade da autoridade ou
servidor que negar ou retardar a sua expedição.

3

CAPÍTULO XVI

DO CADASTRO FISCAL

Seçâo/

Das Disposições Gerais

Art. 344. O Cadastro Fiscal da Prefeiura compreende:

I - o Cadastro Imobiâno - CIMOB;

II - o Cadastro Mobiario - CAMOB;

III - o cadastro de Anúncio - CADAN;

IV - o Cadastro de Máquinas e Aparatos de Transporte - CAMAT;
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V - o Cadastro de Velcuto de Transpor/e de Passageiro - CAVET;
i

VI - o Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Púbicos -
CADOP;

VII - o Cadastro de Ufcaçâo e de Passagem no Subsolo e no Sobsoto de Logradouros
Púbicos -CADUP.

§ 1.°O Cadastro ImobBárto compreende:

a) os terrenos vagos existentes nas áreas urbanas e suburbanas do Município e os que
vierem a resuRar de desmembramentos dos atuais e de novas áreas utanfeadas;

b) os prédios existentes, ou que vierem a ser construídos nas áreas urbanas e
urtanÉávefs.

§ 2.° O Cadastro Mobiliário compreende:

a) os estabelecimentos produtores, os jndustnafe, os comerciais, bem como
quaisquer outras atMdades tributáveis exercidas no território do município;

b)os prestadores de serviços de qualquer natureza, compreendendo as empresas e os
profissionais autónomos, com ou sem estabelecimento fixo.

§ 3.° O Cadastro de Anúncio compreende os veículos de dMJgaçâo e pubfcidade

a) em vtes e logradouros púbicos;

b) em locate que, de qualquer modo, forem visíveis da via púbica ou de acesso ao
púbko.

§ 4.° O Cadastro de Máquhas e Aparatos de Transporte compreende as móqUnas e os

engenhos móveis instalados. Independentemente de sua desíhacôo. em terrenos vagos ou em
bnóveis edificados ou em fase de educação, do tipo

a) máquinas e motores em geral;
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b) elevadores de passageiros e cargas, ascensores, alçapões, morta-cargas e

congéneres;

c) escadas e esteiras rolantes, planos incinados móveis, macacos hfdráufcos e outros
de natureza similar

§ 5.° O Cadastro de Veiculo de Transporte de Passagefro compreende:

a) os veículos de transporte, púbico ou privado, coletMo de passagefro;

b) os veículos de transporte, privado, IndMdual do passageiro.

§ 6.° O Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Púbkos -

CADOP compreende os móveis, os equipamentos, os veículos, os utensflos ou quaisquer outros

objetos, desde que, locatários e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo de áreas,

de vias e de logradouros púbicos.

§ 7.° O Cadastro de Ulização e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de Logradouros

Púbicos - CADUP compreende os dutos, os condutos, os cabos, as marthas e os demais

equipamentos, destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia elétrica, de
água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de outros processos de transmissão, de

transporte, de Impeza e de Wra-estrulura, desde que colocados, montados, Instalados,

implantados, ulfcados, passados ou implementados no subsolo ou no sohsoto de áreas, de vias e

de logradouros púbicos.

Ari 345. O prazo para Inscrição:

I - no Cadastro Imobiário é de 30 (trinta) dias, contados da data de expedição do

documento hábl;

II - no Cadastro MobKrio é de 30 (trinta) dias, contados da data do efeito inicio de
afMdades no Município;

III - no Cadastro de Anúncio é de até 2 (dois) dias artes da data de Início da Instalação do

veículo de dMJgação de propaganda e publcldade;

IV - no Cadastro de Máquinas e Apareiros de Transporte é de até 2 (dois) dias antes da

data de início da Instalação da máquina ou engenho móvel;
'

; • • . ' ' • ! -
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V - no Cadastro de Veiculo de Transporte de Passageiro é de até 2 (dote) dias antes da
data de Melo da efeito circulação do utiérlo motorizado.

VI - no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Púbicos -
CADOP de até 10 (dez) dias antes da data de Meio de sua tocafeaçáo, instalação, ocupação ou
permanência;

Vil - no Cadastro de Utfeaçáo e de Passagem no Subsolo e no Sobsoto de Logradouros
Púbicos - CADUP10 (dez) dias antes da data de fcifclo de sua tocafeaçáo, Instalação, uNfeaçâo ou
passagem.

Parágrafo Único. Não sendo reaizada a inscrição dentro do prazo estabelecido, o órgão
fozendério competente deverá promove-la de Ofício, desde que disponha de elementos
suficientes.

Art 346.0 órgão fazendário competente poderá Mimar o obrigado a prestar informações
necessárias â hscrição, as quais serão fornecidas no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da inlhrnaçáo.

Parágrafo Único. Não sendo fornecidas as informações no prazo estabelecido, o órgão
fazendário competente, valendo-se dos elementos que dispuser, promoverá a inscrição.

O

tí

Do CodMtro ImobBúrto

Art 347. É obrigado a promover a inscrição dos Inoveis no Cadastro Imoblário:

l - o proprietário, otlutardodomlnloútlouo possuidor;

M - o toentariante, sindico, IquUante ou sucessor, em se tratando de espólo, massa

falda ou sociedade em Iquidação ou sucessão;

111 - o tftular da posse, ou sociedade de imóvel que goze de frnuntdade.

Art 348: As pessoas nomeadas no artigo anterior desta lei, são obrigadas:

. l - a Itormar ao Cadastro Imobiârto qualquer aleração na sluação do imóvel, como
parcelamento, desmembramento, remembramento, fusão, demarcação, dMsão, ampiação,
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medição Judicial definita, reconstrução ou reforma ou qualquer oUra ocorrência que possa afetar
o valor do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da aleraçâo ou da incidência;

II - a extoir os documentos necessários á atuafeaçâo cadastral, bem como a dar todas
as Informações soldadas peto fisco no prazo constante da Intimação, que não será inferior a 10
(dez) dias;

III - franquear ao agente do fisco, devidamente credenciado, as dependências do imóvel
para vistoria fiscal.

Ait. 348. Os responsáveis por loteamento, bem como os hcorporadores ficam obrigados
a fornecer, mensahiente, ao órgão competente, a relação dos inoveis que no mês anterior
tenham sido atenados defirilvamente ou mediante compromisso de compra e venda,
mencionando o adquirente, seu endereço, dados refeitos â sluaçôo do Inovei alertado e o valor
da transação.

Art 350. As pessoas jurídicas que gozem de Imunidade ficam obrigadas a apresentar, ao
órgão competente, o documento pertinente à venda de Imóvel de sua propriedade, no prazo de
30 (uma) dias, contados da expedição do documento.

Art 351. Nenhum processo cujo objetto seja a concessão de "Babca e Habfte-se",
"Modficaçâo ou Subdivisão de Terreno', licença para Execução e Aprovação de Obras
Particulares e Arruamentos e Loteamertos", 'Atará de Licença de Localização" e licença para
Exploração e Utfeaçâo de Propaganda e Puhfckiade", será arquivado antes de sua remessa ao
órgão competente, para fins de atuafeaçâo cadastral, sob pena de responsabldade tencionai.

Art 352. Em caso de Ifgio sobre o domínio do imóvel, da Inscrição devera constar tal
circunstância, bem como os nomes dos iigantes, dos possuidores do Imóvel, a natureza do
feio, o Jufzo e o cartório por onde correr a ação.

Art 353. Para fins de Inscrição no Cadastro tmoblãrio, considera-se sluado o fcnôvet no
logradouro correspondente á sua frente efettva

-
§1.°No caso de Imóvel não construído, com duas ou mais esquinas ou com duas ou mais

frentes, será considerado o logradouro relativo a frente indicada m título de propriedade ou, na
fala deste, o logradouro que confira ao Imóvel maior valorização.

r '

§ 2.° No caso de inove) construído em terreno com as características do parágrafo
anterior, "que possua duas ou mais frentes, será considerado o logradouro correspondente â
; • - ••
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frente principal e, na impossbldade de determiná-la, o logradouro que confira ao Inovei maior
valor.

-í-

§ 3.° No caso de terreno interno será considerado o logradouro que te dá acesso ou,
havendo mab de um logradouro de acesso, aquele a que haja sido aírfculdo maior valor.

§ 4.° No caso de terreno encravado, será considerado o logradouro correspondente à
servidão de passagem.

Ait 354, Considera-se documento hábl, para fins de Inscrição de Imóvel no Cadastro
Imoblárto:

l - a escritura registrada ou não;

H • contrato de compra e venda registrado ou não;

Hf - o formal de parttha registrado ou não;

IV-certidão relativa a decisões judiciais que fcnplquem transmissão do imóvel.

Art 355. ConskJers-se possuidor de Imóvel urbano, a que se refere o hctso i do artigo

anterior, para fins de inscrição, aquele que esfrer no uso e gozo do imóvel e:

l - apresentar recfco onde conste a identificação do imóvel, bem como, o índice

cadastral anterior;

ff - o contrato de compra e venda, quando objeto de cessão e este não for levado a

c*

registro.

Do Cadastro MoMtórfo

Art 356. São obrigadas a promoverem a Inscrição no Cadastro Moblârío:

f - as pessoas físicas ou Jurídicas sujelas à obrigação tributária prtxipal;

II • as pessoas físicas ou Jurídicas que gozem de hiinídade;

III - as demais pessoas físicas ou Jurídicas, bem como entidades, estabelecidas no

território do município.
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Art. 357. As pessoas flsfcas ou jurídicas referenciadas no artigo anterior, desta lei, são
obrigadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da respectiva ocorrência:

t - a Informar ao Cadastro Moblárto qualquer aleraçâo contratual ou estatutária;

II - Informar ao Cadastro Moblarto o encerramento de suas atMdades, a fim de ser
dada baixa da sua Inscrição;

III - a exblr os documentos necessários ò atuakzaçfto cadastral, bem como a dar todas
as Informações soldadas pelo fisco.

Seçáo M

Do Cadastro de Anúndo

Art. 358. É obrigatória a inscrição, no Cadastro de Anúncio, dos veícutos de dkulgaçâo
de propaganda e publcldade Instalados:

I - em vias, logradouros e demais espaços púbicos, expostos ao ar fcre ou nas fachadas
externas de edficaçóes;

II - em lugares que possam ser ansiados das \tes púbicas, mesmo colocados nos
espaços internos de terrenos ou edflcaçôes;

III - em locais de acesso ao púbico, exfoktos nos recWos de aglomeração popJar,
como ginásios e estádios de esportes ou espetácutos, parques de exposições, feiras ou sim teres.

Art 399. Veículo de divulgação de propaganda e publcldade é o Instrumento portador de
mensagem de comunicação visual presente na paisagem rural e urbana do território do Município.

Art 360. De acordo com a natureza e a modaldade da mensagem transmitia, o
anúncio pode ser classificado em:

l - quanto ao movimento:

a) aramado;
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b) Inanimado.

II - quarto á fcinínaçáo:

a) lumhoso ou Kuminado;

b) nôo-luminoso.

§ 1.° Considera-se animado o anúncio cu(a mensagem é transmlida através da

movimentação e da mudança continuas de desenhos, cores e dfeeres. acfonadas por

mecanismos de animação própria.

§ 2.° ConskJera-se inanimado o anúncio cu|a mensagem é transmlida sem o concurso de

mecanismo de dlnamfeaçéo própria.

§ 3.° Considera-se luminoso o anúncio ci|a mensagem è obtida através da emissão de

luz oriunda de disposlh/o com luminosidade própria.

§ 4.° Considera-se nôo-únhoso o anúncio cuja mensagem é obtida sem o concurso de

dbposlto de hmlnacâo própria.

AH 361. 0 proprfelórto do anúncio ê a pessoa física ou frídtea detentora do vefcUo de

Parágrafo Único. Não sendo encontrado o proprietário do anúncio, responde por este o

interessado, dretaou indrelamerte, pela propaganda e piAIctóade veiculada.

Ari 362. O Cadastro de Anúncio será formado pelos seguintes dados do veículo de

dtafgaçâo:

l - proprietário;

H-tfco;

Ifl-dfenensáo;

IV -local;

V - data de totatecâo;
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VI - nome ou razão social do responsável pela elaboração, confecção e instalação do

veicUo de dMJgaçâo.

VII - valor pago pelo serviço prestado e número da respectiva nota focal emitia.

Art 363. O velei*) de divulgação Inserto receberá un número de registro e controle no

Cadastro de Anuncio

§ 1.° O número correspondente ao registro e controle no Cadastro de Anúncio deverá,

obrigatoriamente, ser alando no veiculo de divulgação

5 2.° O número do registro poderá ser reproduzido no anúncio através de pintura,

adesivo ou autocolante e, no caso dos novos, poderá ser Incorporado ao anúncio como parte

Integrante de seu material e confecção, devendo, em qualquer hipótese, apresentar condições

análogas ás do próprio anúncio, no tocaria à resistência e durabldade.

§3.° O número do registro do anúncio deverá estar em posição destacada, em relação

às outras mensagens que integram o seu conteúdo.

5 4 * Inscrição do número do anúncio deverá oferecer condições perfeitos de tegbldade

ao nível do pedestre, mesmo à distância.

$ 5.° Os anúncios Instalados em cobertura de edificação ou em locais fora do alcance

visual do pedestre, deverão também ter o seu número de registro afixado, permanentemente, no

acesso principal da edificação ou do imóvel em que estiverem colocados e mantidos em posição

visfvel para o púbico, de forma destacada e separada de outros instrumentos de comunicação

visual, eventualmente afixados no tocai, com a identificação: Número do Anúncio do CADAN.

Art 364. Ocorrendo a retirada ou aleração das características do anúncio, flca o seu

proprietário obrigado a proceder a batxa ou aleração do seu cadastro, no prazo de 10 (dez) dias

da ocorrência.

Hd

Do Cadastro de MáqMnas e Apardhos de Transporte
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Alt 365. É obrigatória a Inscrição, no Cadastro de MáqiJnas e Aparehos de
Transporte, das máquinas e dos engenhos móveis instalados, independentemente de sua
destilação, em terrenos vagos ou em imóveis edffcados ou em fase de edficação, do tipo:

I - elevadores de passageiro* e cargas;

II - ascensores, alçapões, morta-cargas e congéneres;

III - escadas e esteiras rolantes, planos feirados móveis e oilros de natureza sknbr.

IV - máquinas e motores em geral.

Ari 366. O proprietário do apareto de transporte é a pessoa física ou Jurídica tlUar do
domínio útl ou o possridor do frnóvel a qualquer tftuto, nôo-edflcado, edflcado ou em fase de
edficaçâo. que inslete ou mantenha Instalado o engenho móvel.

Ari 367. O Cadastro de Máquinas e Aparetws de Transporte será formado pelos
seguintes dados do engenho móvel:

i - proprietário;

II - tipo, marca e modelo;

III-tocai;

IV - data de Instalação;

V - nome ou razão social do responsável pela instalação e assistência técnica, quando for
ocaso, do engenho móvel;

VI - valor pago peto serviço de Instalação e o número da respectiva nota ftecal emttda.
Vil-Vistoria

Ari 368. A máqufca ou engenho móvel inserto receberá um número de registro e controle
no Cadastro de Máquinas e Aparehos de Transporte.

J 1°.0 número correspondente ao registro e controle no Cadastro de Máqtánas e
Aparehos de Transporte deverá, obrigatoriamente, ser afixado no engenho móvel.
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§2.° O número do registro poderá ser reproduzido no aparei» de transporte através de

pttura, adesh/o ou autocolante ou, no caso dos novos, poderá ser teorporado ao engenho

móvel como parte rtegrante de seu material e corfecçôo, devendo, em qualquer hipótese,

apresentar condições análogas ás do próprio apareho, no tocante á resistência e durabidade.

§ 3°O número do registro do engenho móvel deverá estar em posição destacada, em

relação às outras mensagens que Integram o seu conteúdo.

Art 369. Ocorrendo a retirada ou aleraçao das características do apareto de transporte,

fica o seu proprietário obrigado a proceder a baixa ou aleraçao do seu cadastro, no prazo de 10

(dez) dtes da ocorrência.

SeçâoW

Do Cadastro de Veículos de Transporte de Passageiro

Art 370. É obrigatória a hscrtçáo,no Cadastro de Veículos de Transporte de

Passageiro:

l- dos veicutos de transporte, púbico ou privado, coletto de passageiro;

U- os veículos de transporte, privado, individual de passageto.

Art 371. O proprietário do veiculo de transporte de passageiro é a pessoa física ou

Jurídica do domínio útl ou o possuidor, a qualquer título, do UBário motorizado.
r-, ;>.' •

• ' - . Art 372. O Cadastro de Vefcufo de Transporte de Passagefro será formado pelos

segutte» dados do utUário motorizado:

I - proprietário:

II -tipo, marca e modelo;

lll-datadecfrcubçâo;
tíkiíi, * » * • ! < . . . .

-V iv - nome ou razão social do responsável pela locação, quando for o caso.
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V - valor pago peto sertfço de locação, quando for o caso, e o número da respectiva nota

fiscal emilda.

VI -Vistoria do veiculo de acordo com as normas da Lei de Transito Nacional.

Art. 373. O utttário motorizado Inscrito receberá um número de registro e controle no

Cadastro de Veículo de Transporte de Passagefro.

§ 1.° O número correspondente ao registro e controle no Cadastro de Velcuto de

Transporte de Passageiro deverá, obrigatoriamente, ser atoado no utttârio motorizado.

§ 2.° O número do registro poderá ser reproduzido no UHário motorizado através de

pintura, adesiva ou autocolante ou, no caso dos novos poderá ser incorporado ao veiculo de

transporte como parte integrante de sua textura, devendo, em qualquer hipótese, apresentar

condições análogas às do próprio utlário motorizado, no tocante à resistência e durabldade.

§ 3.° O número do registro do Ulário motorizado deverá estar em posição

destacada.em relação ás outras mensagens que, porventura, Hegram a sua tóentflcaçôo.

§ 4.° O selo de vistoria padrão do Município incorporado ao vefcuto de transporte, com

adesivo autocolante transparente numerados por ordem crescente e de registro com data, a cada

90 dias variando as cores do selo, azul, vermeho, amarelo e verde, tamanho 15cm x 10 cm

colocados vfeivelmente no pára-brisa do vefcuto , no caso de moto -táxi ababto da placa no pára-

tama traseiro ou pára-bma dianteiro.

Art. 374 ocorrendo retirada ou aleração das características do utBárto motorfeado, uca

o proprietário obrigado a proceder a bafara ou aieracáo do seu cadastro, no prazo de 10 (dez)

dias da ocorrência.

SeçéoXfi

Po Cadastro de Ocupação e d» Permanência
no Solo de Logradouros Púbicos

Art 379. As pessoas foices, com ou aem estabelecimento foto, e as pessoas juldicas, de

direio púbico ou privado, tiulares de equipamentos, de veículos, de utenslios ou de quaisquer

outros objetos, desde que, tocaizados e hstatedos, estejam ocupando ou permaneçam no solo de

áreas, de vias e de logradouros púbicos, são obrigadas:

Õ

Página 177 de 302



E3MDO HEHAlfflUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDROPE
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C. - 11.361.219/0001- 32
RUA3EXEDE3EIEMBRQ, 154 - FONE/FAX (081) 889-1156-CEP-56.130,000-

CEDRO-PERNAMBUCQ

l - a promover a Inscrição do equipamento, do vefcuk), do utensílio ou de qualquer outro

objeto, no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Púbicos - CAOOP;

U - a Informar, ao Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros

Púbicos - CADOP, qualquer ateraçâo e bato ocorrida no equ^amento, no veiculo, no utensilo ou

em qualquer outro objeto, como dimensões, modaldade, tocataçâo, ocupação, permanência e

retirada;

III - a extoirem os documentos necessários â atuafeaçâo cadastrai e prestar todas as

informações soldadas pela AF - Autoridade Fiscal;

IV - a franquearem, â AF - Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, o

acesso aos equipamentos, aos vefcutos, aos ulensflos ou a quaisquer outros objetos, para

verificação fiscal.

Ari 376. No Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Púbicos

- CADOP, os titulares de equipamentos, de veículos, de utensílios ou de quaisquer outros objetos,

desde que, tocafeados e Estalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo de óreas, de vias e

de logradouros púbicos, deverão apresentar:

I - para fins de Inscrição, o BIA-CADOP - Boletim de Inscriçáo, de Ateraçâo e de Babca

Cadastral de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Púbicos e, havendo, a F!C-

CAMOB - Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário, fornecida pelo órgão responsável pelo

Cadastro MobRario - CAMOB;

II - para fins de aleração, o BIA-CADOP - Boletim de Inscrição, de Ateração e de

Baixa Cadastral de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Púbicos e, havendo e a

FIC-CADOP - Ficha de Inscrição no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de

Logradouros Púbicos;

III - para fim de baixa, o BIA-CADOP - Botetfcn de Inscrição, de Aleração e de Bafea

Cadastral de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Púbicos e, havendo e a FIC-

CADOP - Ficha de Inscrição no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros

Púbicos;

1.° Os campos, os dados e as Hormaçôes do BIA-CADOP - Boletim de Inscrição, de

Aleração e de Bafara Cadastral de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Púbicos

serão os campos, os dados e as informações do Cadastro de Ocupação e de Permanência no

Soto de Logradouros Púbicos - CADOP.
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§ 2.° O BIA-CADOP - Botetta de Inscrição, de Aleraçáo e de Babo Cadastral de
Ocupação e de Permanência no Solo de Logradoiros Púbicos e a FIC-CADOP - Ficha de
Inscrição no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Púbicos serão
hstlufdos através de Portaria pelo responsável pela Administração da Fazenda Púbica Municipal.

Ari 377. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas Jurídicas, de
dlrelo púbico ou prtado, tluteres de equipamentos, de veículos, de utensflos ou de quaisquer
outros objetos, desde que, tocateados e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no sota de
áreas, de \fes e de logradouros púbicos, terão os seguttes prazos:

I - para informar, ao Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros
Púbicos - CADOP, qualquer ateraçáo e baixa ocorrida no equipamento, no veiculo, no utensflo ou
em qualquer outro objeto, como dfrnensdes, modaldade, tocafcaçáo, ocupação, permanência e
retirada, de até 10 (dez) dias, contados da data de aleraçâo ou de bato;

II - para exbfcrem os documentos necessários à atualzaçâo cadastral e prestar todas as
Iformações soldadas pela AF - Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias, contados da data de
tevrstura do Tl - Termo de Intimação;

III - para franquearem, à AF - Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, o acesso aos eqdpamertos, aos veículos, aos utensllos ou a quaisquer outros
objetos, para verificação fiscal, Imediato.

Art. 378.0 órgôo responsável pelo Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de
Logradouros Púbicos - CADOP devera promover, de oficio, a Inscrição, a aieração ou a bato,
quando as pessoas físicas, com ou sem estabetechiento ffco, e as pessoas Jurídicas, de dlrelo
púbico ou pnVado, (lutares de equipamentos, de veículos, de uterefltos ou de quaisquer outros
objetos, desde que, tocatados e Instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo de áreas,
de \fes e de logradouros púbicos:

I - após a data de Início de sua tocafeação, hstataçôo, ocupação ou permanência, não
promoverem a Inscrição do seu eqî amento, veículo, utensflo ou qualquer outro objeto no
Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Púbicos - CADOP;

II - após 10 (dez) dias, contados da data de aleraçâo ou de bato. não ttormarem, ao
Cadastra de Ociçaçâo e de Permanência no Solo de Logradoiros Púbicos - CADOP, qualquer
aleraçâo ou bato ocorrida no equfeamento, no vefcuk), no utensflo ou em qualquer outro objeto,
como dknensôes, modaldade. tocafeaçâo, ocupação, permanência e retirada;
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III - apôs 10 (dez) dias, contados da data de tevratua do Tl - Termo de Intimação, não

exbirem os docunentos necessários à atuafeaçâo cadastral e nem prestarem todas as

informações soiciadas pela AF- Autoridade Fiscal;

IV - não franquearem, de fcnedteto, â AF - Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e

credenciada, o acesso aos equfcamentos, aos vefctJos, aos ulenslEos ou a quaisquer oilros

objetos, para verffcaçôo fiscal.

Ait 379. No ato da Inscrição, serão Mentlteados com una numeração padrão, sequencial

e própria, chamada ICOP - Inscrição Cadastral de Ocupação e de Permanência no Solo de

Logradouros Púbicos, contida na FIC-CADOP - Ficha de Inscrição no Cadastro de Ocupação e de

Permanência no Solo de Logradouros Púbicos - CADOP, os equfoamentos, os veículos, os

utensfltos ou quaisquer outros objetos, desde que, locatários e Instalados, estejam ocupando ou

permaneçam no solo de áreas, de vias e de (ogradoiros púbicos.

Parágrafo único. A numeração padrão, sequencial e própria, correspondente ao registro e

ao controle no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Púbicos -

CADOP:

I - deverá, obrigatoriamente, ser afixado no eqdpamerto, no veículo, no utensfflo ou em

qualquer oilro objeto;

II - poderá ser reproduzida no equlpamerto, no veiei*), no utenslto ou em qualquer

oilro objeto através de pHura, deadestooudeadocotente, ou, no caso de equ^amertos, de

veículos, de densflos ou de quaisquer oUros objetos novos, poderá ser Incorporado ao

equipamento, ao veícJo, ao ilensílo ou a qualquer ouíro objeto como sendo parte integrante,

devendo, em qualquer hipótese, apresentar condições análogas às do próprio equpamento,

veículo, iíensflb ou qualquer outro objeto, no tocante à resistência e á durabldade;

III -deverá estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que, por

ventira, revestirem a sua superfície;

IV - deverá oferecer condições perfelas de legbldade.

SeçáoXW/

Cadastro de UtBzação o de Passagem
no Subsolo e no SobsoJo de Lopadouros Púbicos
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Art 380. As pessoas físicas, com ou sem estabetecfrnento fixo, e as pessoas jurídicas, de

direio púbico ou prvado, titulares de dutos, de condutos, de cabos, de mantas e de demais

equipamentos, destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia elétrica, de

água, de esgoto, de tetevteâo por assinatura, de Internet e de outros processos de transmissão, de

transporte, de Impeza e de Infra-estrulura, desde que colocados, montados, Instalados,

hiptertados, utfcados, passados ou implementados no subsolo ou no sobsolo de éreas, de vias e

de logradouros púbicos, são obrigadas:

I - a promover a Inscrição dos dutos, dos condutos, dos cabos, das mentias e dos

domais equipamentos, no Cadastro de Uttzaçfio e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de

Logradouros Púbfcos -CADUP;

II - a informar, ao Cadastro de Utfeaçâo e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de

Logradouros Públicos - CADUP, qualquer aleraçôo e bato ocorrida nos dulos, nos condutos, nos

cabos, nas mentias e nos demais equipamentos, como dimensões, modaldade, tocafeaçõo.

uffcaçâo, passagem e retirada;

III - a exblrem os documentos necessários à atuafeaçâo cadastra! e prestar todas as

informações sokladas pela AF-Autoridade Fiscal;

IV-afranquearem,á AF-Autoridade Ftecal, devidamente apresentada e credenciada, o

acesso aos dutos, aos condutos, aos cabos, ás manttas e aos demais equipamentos, para

verificação fiscal.
!

Art 381. No Cadastro de Utizaçâo e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de

Logradouros Púbicos - CADUP, os iluteres de dutos, de condutos, de cabos, de montws e de

demais equipamentos, destinados à prestação de servfcos de telecomunicações, de energia

elôtrlca, de água, de esgoto, de íetevteâo por assinatura, de Internet e de outros processos de

transmissão, de transporte, de Impeza e de Inrra-estrutura, desde que colocados, montados,

Instalados, implantados, uffeados, passados ou implementados no subsolo ou no sobsolo de

áreas, de vias e de logradouros púbicos, deverão apresentar:
. - ' : . •

I - para fins de inscrição, o BIA-CADUP - Boletim de Inscrição, de Aleração e de Babca

Cadastral de Utizaçâo e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de Logradouros Púbicos e,

havendo, a FIC-CAMOB - Ficha de Inscrição no Cadastro Moblário, fornecida pelo órgão

responsável pelo Cadastro Moblârío - CAMOB;

II - para fins de aleraçõo, o BIA-CADUP - Boletim de Inscrição, de Aleração e de Baixa

Cadastral de Ulftzação e de Passagem no Subsolo e no Sobsoto de Logradouros Púbicos e,
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havendo e a FIOCADUP - Ficha de Inscrição no Cadastro de Utfeaçôo e de Passagem no
Subsoto e no Sobsolo de Logradouros Púbicos;

111 - para fins de baixa, o BIA-CADUP - Boletim de Inscrição, de Aleraçâo e de Baixa
Cadastral de Utfeaçfio e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de Logradouros Púbicos e,
havendo e a FIOCADUP - Ficha de Inscrição no Cadastro de Utlzaçôo e de Passagem no
Subsolo e no Sobsolo de Logradouros Púbicos.

§ 1.° Os campos, os dados e as informações do BIA-CADUP - Boletim de Inscrição, de
Aleraçfio e de Baixa Cadastral dó Ullzacfio e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de
Logradouros Púbicos serão os campos, os dados e as Informações do Cadastro de Urtfeaçôo e de
Passagem no Subsolo e no Sobsolo de Logradouros Púbicos - C ADI F.

§ 2.° O BIA-CADUP - Boletim de Inscrição, de Ateraçâo e de Baixa Cadastral de
UHfcaçáo e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de Logradouros Púbicos e a FIC-CADUP -
Ficha de Inscrição no Cadastro de Utlzação e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de
Logradoiros Púbicos serão instituídos através de Portaria pelo responsável pela Administração da
Fazenda Púbica Municipal.

Art 382. As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pessoas Jurídicas, de
direlo púbico ou prtodo, tlulares de dutos, de condutos, de cabos, de marítas e de demais
equipamentos, destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia elétrka, de
água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de outros processos de transmissão, de
transporte, de fcnpeza e de infra-estrutura, desde que colocados, montados, Instalados,
Implantados, utfcados, passados ou implementados no subsolo ou no sobsolo de áreas, de vias e
de logradouros púbficos, terão os seguintes prazos:

l - para promover a Inscrição dos ditos, dos condutos, dos cabos, das manhas e dos
demais equipamentos, no Cadastro de Utlzação e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de
Logradouros Púbicos - CADUP de até 10 (dez) dias antes da data de Inicio de sua tocafeaçao,
Instalação. ocupaçAo ou permanência de até 10 (dez) dias antes da data de micto de sua
tocateaçâo, Instalação, uUfeaçâo ou passagem;

U - para informar, ao Cadastro de Ulfcaçôo e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de
Logradouros Púbicos - CADUP, qualquer aleraçâo e batxa ocorrida nos dutos, nos condutos, nos
cabos, nas manflhas e nos demais equipamentos, como dktiensõeâ, modaMade, locabaçâo,
Ufeaçâo, passagem e retirada, de até 10 (dez) dias, contados da data de aleraçâo ou de baixa;

Página 182 de 302



PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDROPE
PALÁCIO JOSfc ÀKLiNUO Lfcí l fc

C.G.C.- 11.361.219/0001-32
RXJASEIE DE SETEMBRO. 154 - FONE/FAX (081) 889-1156 • CEP • 56,130.000 •

CEDRO-PERNAMBUCO

3

vi»

III - para extoirem os docunentos necessários á atuafeaçáo cadastral e prestar todas as

informações soldadas peta AF - Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dias, contados da data de

bvratura do Tl - Termo de Intimação;

IV - para franquearem, á AF - Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e

credenciada, o acesso aos dutos, aos condutos, aos cabos, às manihas e aos demais

equipamentos, para verificação fiscal, imediato.

Ari 383.0 órgão responsável pelo Cadastro de Ufeaçõo e de Passagem no Subsolo e

no Sobsolo de Logradouros Púbicos - CADUP deverá promover, de ofício, a inscrição, a aleraçâo

ou a baixa, quando as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo. e as pessoas jurídicas,

de direlo púbico ou privado, tiilares de dutos, de condutos, de cabos, de mandhas e de demais

equipamentos, destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia elétrica, de

água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de outros processos de transmtssôo, de

transporte, de limpeza e de Wra-estrulura, desde que colocados, montados, instalados.
knplantados, utfcados, passados ou Implementados no subsolo ou no sobsolo de áreas, de Mas e

de logradouros púbicos:

I - após e data de início de sua tocafeaçâo, instalação, utlzação ou passagem, não

promoverem â Inscrição do seu do eqtjfpamento, veiculo, Uensflto ou qualquer outro ohjeío no

Cadastro de Ufcaçáo e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de Logradoiros Púbicos -

CADUP;

II - após 10 (dez) dias, contados da data de aleraçâo ou de baixa, não informarem, ao

Cadastro de Ullzaçôo e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de Logradouros Púbicos -

CADUP, qualquer aleraçâo ou baixa ocorrida nos dutos, nos condutos, nos cabos, nas mentias e

nos demais equipamentos, como dlrtensões, modaldade, tocafeaçôo, ullzaçâo, passagem e

retirada;

III - após 10 (dez) dias, contados da data de lavratita do Tl - Termo de Intimação, não

exfcirem os documentos necessários â atuateação cadastral e nem prestarem todas as
Informações soldadas peta AF-Ailoridade Fiscal;

IV - não franquearem, de imediato, n AF Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e

credenciada, o acesso aos dutos, aos condutos, aos cabos, ás marthas e aos demais

equipamentos, para verificação ffecal.

Art 384. No ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão, sequencial

e própria, chamada 1CUP - Inscrição Cadastral de Utizaçâo e de Passagem no Subsolo e no

Sobsolo de Logradouros Púbicos contida na FIC-CADUP - Ficha de Inscrição no Cadastro de
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Ufeaçâo e de Passagem no Subsolo e no Sobsoto de Logradouros Púbicos - CAOUP, os dutos,

os condutos, os cabos, as mentias e os demais eqUpamentos, desde que cobcados, montados,

Instalados, fcnptentados, utfeados, passados ou fcnptemenfados no subsolo ou no sobsoto de

áreas, de vtas e de logradouros púbicos.

Parágrafo único. A numeração padrão, sequencial e própria, correspondente ao registro e

ao controle no Cadastro de Ulfeaçâo e de Passagem no Subsolo e no Sobsolo de Logradouros

Púbicos -CADUP:

I - deverá, obrigatoriamente, ser atoado no duto, no conduto, no cabo, na mantia e nos

demais eqUpamentos;

II - poderá ser reproduzida no duto, no conduto, no cabo, na manta e nos demais

equipamentos através de pintura, de adesto ou de autocolante, ou, no caso de duto, de

conduto, de cabo, de mantia e dos demais equipamentos novos, poderá ser Incorporado ao duto,

ao conduto, ao cabo, á mantia e aos demais equipamentos como sendo parte Integrante,

devendo, em qualquer tyótese, apresentar condições análogas ás do próprio duto, conduto,

cabo, mantia e demais equipamentos, no tocante â resistência e á durabWade;

Ifl -deverá estar em posição destacada, em relação às outras mensagens que, por

ventura, revestfrem â sua superfície;

IV - deverá oferecer condições perfeias de legfeldade.

TITULO V

DA CONTRIBUIÇÃO OE MELHORIA

CAPÍTULO!

£ DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

m
t 

Seçâof

t 
Datoddêncfe

? Ari 385. A corfrbUçáo de mehorte tem como hf)ótese a valorização de imóveis de

propriedade pnVada, em virtude de qualquer das seguintes obras púbicas, executadas pelos órgãos
,

w da admNstraçáo ou de empreladas:
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l - abertura, alargamento, pavimentação, Bumlnaçào, arborização, esgotos pkMate e outros
melhoramentos de praças e vias púbicas;

U - construção e ampiaçâo de parques, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos;

III - construção ou ampiaçâo de sistema de trânsto rápido, inciusKe todas as obras e
edficaçôes necessárias ao funcionamento do sistema;

IV - serviços e obras de abastecftenfo de água potável, esgotos santárfos, hstatações de
rede» elétrtcas, telefónicas, de transportes e comunicações em geral e de suprlmorto de gás, bem
como Instalações funiculares, ascensoras e de comodidade púbica;

V * proteçâo contra secas, inundações, erosões e obras de saneamento e drenagem em
gerai, diques, cais, portos, canais, retficaçâo de cursos d'água e irrigação;

VI - construção de estradas de ferro e construção, pavimentação e meturamento de
estradas de rodagem;

vil * construção de aeródromos, aeroportos e seus acessos;

VIII - aterros e reafeações de obras de embelezamento em geral, inclusive desapropriação
em desenvoMmenlo de plano de aspecto paisagístico.

i -
Sapão//

DosconnuttM

Art. 388. Contributte do tributo é o proprietário do inovei, o tluter do seu domínio útl ou o
possuidor a qualquer título, de imóvel dueto ou hdretamente beneficiado peta execução de obra
púbica,

§ 1.° Responde pelo pagamento da contrtoiíção da inelwrto o proprietário do rnõvel ao
tempo do seu lançamento, e, esta responsabidade se transmite aos adqurenles e sucessores, a
qualquer título, do imóvel,

•
, * .

§ 2.° É nUa, a cláusula de contrato de locação que atribua ao locatário o pagamento, no
todo ou em parte, da contribuição de melwria sobre o imóvel.

§ 3.° No caso enfiteuse ou aforamento, responde pela contribuição de mehoria o enfiteuta
ouforero.
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§ 4.° Os bens frxJMsos serão considerados como pertencentes a tm só proprietário, e,
aquele que for lançado terá dfreto de exigir dos condóminos as parcelas que tes couberem.

§ 5.° Responderá pelo pagamento o hcorporador ou organizador do toteamento nôo
edflcado ou em fase de venda, ainda que parctefrnerte edficado, que vter a ser beneficiado em
razão da execução de obra púbica.

SeçáoW

Do Cálculo

Ari 387. O cátodo da contrtoução de melwria tem como imie:

I - total- a despesa reatada;

II - JndKidual - o acréscimo de valor que da obra resuRar para cada inovei beneficiado.

§ 1.° Ma verificação do custo da obra serão computados as despesas de estudos, projetos,
fiscafeaçâo, desapropriações, administração, execução e financiamento, ndusiw prémios da
reembolso e outros de praxe em financiamento ou empréstimo.

§ 2.° Serão incluídos nos orçamentos de custo da obra todos os frwestinertos necessários
para que os benefícios dela sejam ttegraknente alcançados pelos imóveis siuados nas respectivas
zonas de influência.

Alt 388. O cálculo da contribuição de metwría será procedido da seguinte forma:

l - O Governo Municipal:

a) decidira sobre a obra ou sistema de obras a ser ressarcida mediante a cobrança da
contribuição de metwria, lançado a sua tocaízaçâo em planta própria;

b) elaborara ou encomendara o memorial descritivo da obra e o orçamento detatedo de
seu custo, observado o disposto nos && 1.°e 2,°, do art. 387.

c) decidrá que parcela, expressa em percentagem do custo da obra, será recuperada
através da contriniçáo de metoria;

U - A Fazenda Municipal:
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a) deimiarâ, na planta a que se refere à alínea "a" do inciso anterior uma área suficiente

ampla em redor da obra objeto de cobrança, de modo a relacionar todos os imóveis que, direta ou

indiretamente, poderão vir a ser beneficiados por ela;

b) relacionará em Islã própria todos os imóveis que se encontrarem dentro da área

deftnlada na forma da alínea anterior, atribuindo-lie um número de ordem;

c) Indicará o atual vator venal de cada um dos terrenos constantes da ista a que se refere a

alínea "b", constante do cadastro Imoblário urbano;

d) estimará o novo valor do terreno para efeito fiscal, após a execução da obra,

considerando a Influência desta nos cálculos; deverá ser mantida, no que se refere ao valor

estimado, a mesma correlação existente nesse momento, entre o valor do terreno para efelos

fiscais e o de mercado;

e) lançará, na teta que se refere â alínea V, deste Inciso, em duas colunas separadas e na

linha correspondente á Identificação de cada imóvel, os valores obtidos na forma da alínea "c" e

estimados na forma da alínea "d";

f) lançará, na Ista que se refere â alínea "b", em outra coluna e na Ista correspondente á

identficaçfio de cada imóvel, a valorização presumida em decorrência da execução da obra púbica,

assim entendida a diferença para cada imóvel, entre o valor estimado na forma da alínea "d"; e o

fixado na forma alínea "c";

g) somará as quantias correspondentes a todas as valorizações presumidas, obtidas na

forma da alínea "f";

h) calculará o índice de beneficio dividindo o somatório das valorizações constantes da

alínea "g" pela parcela do custo da obra a ser recuperada;
'i : • i - ' '

í) calculará o valor IndMduat da contribuição de metoria a ser pago pelo contrbulnte,

através da mutlpfcaçâo do índice de beneficio referido na alínea "h", pela valorização hdMdual de

cada imóvel na forma da alínea YV

§1.°A parcela do custo da obra a ser cobrada como contribuição de melhoria será fixada

tendo em vfsta a natureza da obra, os benefícios para os usuários, as atMdades económicas

predominantes e o nível de desenvoMmento da região.
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§2.° Para a Rei observância do Énle IndMduat da contrbuiçâo de mehoría como deíWdo no
inciso I), do arí. 387, a parcela do custo da obra a ser recuperada mediante a cobrança da
contribuição de melhoria, não poderá ser superior á soma das valorizações obtidas na forma do
inciso II, alínea "g", deste Artigo.

SeçàolV

Da Cobrança

Ari 389. Para cobrança de contribuição de melará, a Fazenda Miricpa! devera pubicar
edlaf contendo, entre outros, os seguintes elementos;

I - memorial descritivo do projeto;

II - orçamento total ou parcial do custo de obras;

III - declaração da área obtida na forma da alínea V do inciso II do art. 388, e relação dos
imóveis nela compreendidos;

IV - determinação da parcela de custo das obras a ser ressarcidas pela contribuição de
mehorta com o correspondente valor a ser pago por cada im dos imóveis calculados rã forma do
inciso l! do ari. 388.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também nos casos de cobrança de
contribijçâo de metoria por obras púbicas em execução, constantes de projeto ainda não
concluído.

M. 390. Os proprietários dos imóveis relacionados na forma do hctso H, alínea "b" do art.
388, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a começar da data da ptòEcação do adiai a que se refere o
artigo anterior, para impugnação de qualquer dos elementos nele constante, cabendo ao
inpugnanto o Ónus da prova.

Parágrafo único - A impugnação, através de petição fundamentada, servia para o inicio do
processo adminístratto fiscal e não terá efeio suspensivo na cobrança da contribuição de metoria.

Art 391. Executada a obra, na sua tota&dade ou em parte suficiente para beneficiar
determinados imóveis, de modo a justificar o ãnício da cobrança de contribuição de metoria,
proccder-sc-á lançamento referente a esses imóveis, depois de pubfcado o respectivo orçamento
de custos.
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Art 39Z A Fazenda Municipal, através de lançamento direto, deverá notíicar o proprietário,

direlamente, hdfretamente ou por edtal, do:

l - valor da contribuição de melhoria lançada;

H - prazo para pagamento de suas prestações e datas de vencimentos;

111 - tocai de pagamento;

(V - prazo de Impugnação.

Parágrafo único - Dentro do prazo de 90 (noventa) dias o contftutte poderá apresentar, ao

órgão lançador, reclamação por escrito contra:

I • o erro na tocataçâo ou quaisquer outras características do imóvel;

II - o calculo do índice atribuído na forma da alfnea "h" do inciso II do a/í. 388;

III - o valor da contribuição, determinado na forma da alínea T do inciso II do art. 388;

IV - o numero de prestações.

Art 393. Os requerimentos de impugnação, de reclamação, como também qualquer

recursos admttstrattos, não suspendem o Início ou prosseguftnento das obras, nem terão efelo de

obstar a administração na prática dos âtos necessários ao lançamento e a cobrança da contribuição

de mehoria.

Do Pagamento

- •
Art 9M A contribuição da melhoria eora paga

lançamento, na forma estabelecida neste Código.
(noventa) dba após a notfrcação do

i

§ 1.° A Fazenda Municipal manterá escrituração, em Svro ou registro próprios, de todos os

dados necessários â caracterização do contriburte e ao cálculo do valor a ser pago.
§ 2.° O valor a que se refere o parágrafo anterior poderá ser pago de uma só vez ou

parcetedamente, de acordo com os segurtes critérios:
• - |o •

f - o pagamento parcelado vencera juros de mora de 1 % (um por cento) ao mós ou fraçâo;
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U - apfca-se ao pagamento parcelado as normas estabelecidas neste Código com relação à
concessão da moratória, observadas as disposições específicas deste parágrafo;

III - o pagamento feto de una só vez gozará dos seguintes descontos:

a) 40 % (quarenta por cento) se feio imediatamente após a notificação do lançamento;

b) 20% (vinte por cento), se feito nos primeiros 30 (trrta) dias após a notificação do
lançamento;

c) 10% (dez por cento), se feio entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias após a notficaçôo do
lançamento;

d) 5% (cinco por cento), se feio entre 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias, após a
notificação do lançamento;

IV - o pedido de pagamento parcelado deverá ser feio até o 903 (nonagésimo) dia após a
notficaçâo do lançamento; o parcelamento, após essa data considera-se moratória e como tal se
rege;

V - o não pagamento de 3 (três) parcelas sucessivas acarretará o vencimento de todo
débio e as pagas com atraso ficam sujelas â mula de 10% (dez por cento) sobre o valor do
tributo.

Ari 305. No caso de pagamento parcelado, as parcelas serão calculadas de modo que o
total anual nôo exceda a 3% (três por cento) do maior valor fiscal do Imóvel, constante do cadastro
knobRáno fiscal e atuafeado á época da cobrança.

Parágrafo único. Quando do término da obra for verificado que o lançamento por estknatK/a
for st̂ erior ao efetK/amerte apurado, caberá restiutcfio dá dfferença paga a maior.

Alt 396. As prestações da contribuição de mehorta serão corrigidas monetariamente de
acordo com o índice de correçfio definido na legislação tributária municipal.

Art. 397. O atraso no pagamento das prestaçóes sujeita o contribuinte à mula de mora de
1% (um por cento) ao mês ou fraçáo.

Ait 398. É Ifcio ao contribuWe iquklar a contribuição de meltoria com titulo da dívida
púbica especialmente para o ftianciamento da obra pela qual foi lançada.
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Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o pagamento será feio peto valor nominai do
titulo, se o preço do mercado, for Inferior.

SeçàoW

Das Isenções

Art 399. São isentos da contribuição de melwria.

f - sobre imóveis de propriedade da Urtâo, dos Estados e dos Municípios, exceto os
prometidos á venda, e os submetidos a regvne de enfiteuse ou aforamento.

II - sobre os imóveis pertencentes ao património dos partidos políticos e instluiçóes de
educação e assistência social sem Uns lucrativos, observado o disposto no art. 7.° desta Lei.

III - Os imóveis pertencentes aos templos refgiosos de qualquer cuXo, observado o
disposto no art. 7.° desta Lei.

TITULO VI
SANÇÕES PENAIS

CAPÍTULO l
DAS PENALIDADES EM GERAL

Art 400. Constiuf Wraçflo a açflo ou omissão, voluntária ou não, que importe
inobservância, por parte do sujelo passivo ou de tercetos, de normas estabelecidas na
legislação tributária.

Art. 401. Será considerado infrator todo aquele que cometer, constranger ou auxiar
alguém a praticar rtraçâo, e anda, os responsáveis pela execução das féis e outros atos
normativos baixados pela Admnetração Municipal que, tendo conhecimento da infireçâo, deixarem
de autuar o ifrator.

,, Art. 402. As rfraçCes serào punidas, separadas ou cumutotivamente, com as seguintes
com inaçóes:
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l - apicaçõo de multas;

H - probiçâo de transactanar com os órgãos integrantes da Administração Dfreta e Indireta
do Miriclpto;

III - suspensão ou cancelamento de benefícios, assim entendidos as concessões dadas
aos contribuintes para se eximirem do pagamento total ou parcial de tributos;

IV - sujeição a regime especial de fiscafeaçâo.

V - apreensão de documentos e interdição do estabelecimento.

Art. 403. A apicaçõo de penaSdade de qualquer natureza em caso algum dispensa:

l - o pagamento do tributo e dos acréscimos cabfvete;

!! - o cumprimento das obrigações tributárias acessórfes e de outras sanções cíveis,
administrativas ou criminais que couberem.

Art 404 Não se procedera contra servidor ou contribuinte que tenha agido ou pago tributo
de acordo com a orientação ou interpretação fiscal, constante de decbôo de qualquer instância
admWstratrva, mesmo que, posteriormente venha a ser modffcada essa orientação ou
hterpretaçâo.

ÍC

R

Seçáo/
Das Multas

Art 405. As mulas serão calculadas tornando-se como base:

l - valores ftxos em moeda corrente nacional estipulados na legislação tribtlárte municipal;

U - o valor do tributo, corrigido monetariamente.

§ !°As miias serão cumulativas quando resttarem, concomlantemente, do não
cumprimento de obrigação tributária acessória e principal,
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§ 2.°Apurando-se, na mesma ação flscal, o nâo-cumprimento de mais de uma obrigação
tributária acessória pela mesma pessoa, em razão de um só fato, impor-se-á penaSdade
somente ã rtraçâo que corresponder à mula de maior valor.

mulas:
Ait 408. Com base no Inciso l, do art. 405 desta Lei, serão aplcadas as seguintes

-de 120,00 (cento e vinte) UFMs:

a) quando a pessoa física ou jurídica deixar de inscrever-se nos Cadastros l m oblato,
Moblârto, de Anúncios, de Máquinas e Aparetos de Transporte, e de Veículo de Transporte
de Passageiro, na forma e prazos previstos na legislação;

b) quando a pessoa física ou Jurídica deixar de comunicar, na forma e prazos
previstos na legislação, as aleraçfies dos dados constantes dos Cadastros Imobiário. Mobfório
de Contrbuttes, de Anúncios, de Máquhas e Aparetos de Transporte e de Veículo de
Transporte de Passageiro, inclusive a baixa;

c) por deixarem as pessoas, que gozam de benção ou imunidade de comunicarem, na
forma e prazos regulamentares, a venda de Inovei de sua propriedade;

d) por não atender á notificação do órgão fózendério, para declarar os dados
necessários ao lançamento do fPTU, ou oferece-tos incompletos;

e) por deixarem o responsável por toteamento ou o hcorporador de fornecer ao órgão
fazendérto competente, na forma e prazos regutemertares, a relação mensal dos imóveis
alertados ou prometidos à venda;

f) por deixar de apresentar, na forma e prazos regulamentares, a declaração acerca dos
bens ou dlrelos, transmlldos ou cedidos;

g) por deixar de apresentar, na forma e prazos regulamentares, o demonstrativo de
inexistência de preponderância deatMdades;

h) por não registrar os Mós ftecate na repartição competente;

II - de 240,00 (duzentos e quarenta) UFMs:

a) por não possuir feros ftecafe na forma regulamentar;
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b) por deixar de escriturar os Bvros fiscais na forma e prazos regulamentares;

c) por escriurar em forma legível ou com rasuras os foros fiscais;

d) por deixar de escriurar documento fiscal;

e) por deixar de reconstiuir, na forma e prazos regulamentares, a escrturaçâo fiscal;

f) por nío manter arqutodoa, pelo prazo do cbco ano», o» Kro« e documento» fbcafo;

g) pete fala de indicação da usertçfio municiai nos documentos fiscais;

h) por emlt documento fiscal em número de vtas Werior ao exigido;

O por dar desthaçâo às vtas do documento fiscal diversa da indicada em suas vias;

j) por emllr documento fiscal de série diversa da prevista para a operação;

k) por manter too ou documento fiscal em local não autorfeado pelo fisco;

D por não publcar e comunicar ao órgão fázendário, na forma e prazos regulamentares, a

ocorrência de hulfcaçâo ou extravio de taos e documentos fiscais;

(t! - de 360,00 (trezentas e sessenta) UFMs:

a) por não possuir documentos fiscais na forma regulamentar;

b) por defatar de emlir documentos fiscais na forma regulamentar;

c) por imprimi, ou mandar Imprimir, documento flecat em desacordo com o modelo

aprovado:

fisco;
d) por debcar de prestar Wormacfles ou fornecer documentos, quando soldados peto

lmpo»to;
e)por registrar Indevidamente documento que gere dedução da base de cálculo do

IV - de 480.00 Quatrocentas e oienta) UFMs:
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fisco:

a) por embaraçar ou impedir a açáo do fisco;

b) por deixar de extoir toos, docunentos ou outros elementos, quando soldados peto

c) por fornecer ou apresentar ao fisco informações ou documentos inexatos ou
inverldfcos;

d) por hiprimir ou mandar knprftnlr documentos fiscais sem aulortaçâo da repartição
competente;

e) peta existência ou Ufeaçáo de documento fiscal com mineração e série em diçfctiade;

f) a fala de fcença preste ALVARÁ

g) na fala de renovação anual de fcença ALVARÁ

V - de 300,00 (trezentas) UFMs, por qualquer acôo ou omissão não prevista nos incisos
anteriores, que importe descumprlmenlo de obrigação acessória prevista na legislação tributária.

Parágrafo Único. O valor da penaldade apRcada será reduzido em 50% (cinquenta por
certo), se recoWdo dentro do prazo de 30 (trWa) dias contados da data da autuaçôo.

miias:

Wraçâo:

Art 407. Com base no inciso II, do art. 405 desta Lei, serão apfcadas as seguintes

l - de 100% (cem por certo) do valor do titulo omlklo. corrigido monetartamerte, por

a) por escriturar os toros fiscais com dolo, má-fé, fraude ou sfcnilaçôo;

b) por consignar em documento fiscal Importância Werior ao efeito valor da operação;

c) por consignar valores aferentes nas Mas do mesmo docunerto fiscal;

d) por qualquer outra omfesâo de receia;

ti - de 200% (duzentos por certo) do valor do tributo indevidamente apropriado, corrigido
monetartamerte, por Wtaçâo rebita ã:
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a) substiilçâo tributária;

b) resporwabidade tributária.

DaProWçàodeTransaclonarcomosÒrgãos Inteyantes
Da AcfrnWstração DMa e Mreta do Município

Ait 408. Os contriburtes que se encontrarem em déblo para com a Fazenda Púbica
Munitipal não poderão deta receber quantias ou crèdios de qualquer natureza nem participar de
Mações púbicas ou administrativas para fornecimento de materiais ou equipamentos, ou
reaizaçâo de obras e prestações de serviços nos órgãos da Administração Munfcpal dreta ou
ndireta, bem como gozarem de quaisquer benefícios fiscais.

Parágrafo Único. A probtçâo a que se refere este artigo não se apicarã quando, sobre o
débio ou a mula, houver recurso administrativo ainda não decidido defnttvamente.

Da Suspensão ou Cancelamento de Benefícios

Ari 409. Poderão ser suspensas ou canceladas as concessões dadas aos contribuHes
para se eximirem de pagamento total ou parcial de tributos, na hipótese de Hrtngèncb à legislação
tributária pertinente.

Parágrafo Único. A suspensão ou cancelamento será determinado pelo PrefeRo,
considerada a gravidade e natureza daMração.

Seção IV

Da Sujeição a Rvglme Espadai de Ftecafeação

Art. 410. Será submetido a regime especial de ftscabaçào, o contribuinte que:

I - apresentar indicio de omissão de receia;

II - tter praticado sonegação fiscal;
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III - houver cometido crkne contra a ordem tributária;

IV - reXeradamente vfote a legislação trbulária.

Art. 411. Constitui indício de ombsâo de receia:

(- qualquer entrada de numerário, de origem não comprovada por docunerto hábt;

II - s escrituração de suprimentos sem documentação hâbl, idónea ou coincidente, em

datas e valores, com as importâncias entregues peto suprtdor, ou sem comprovação de

disponbidade financeira deste;

III - a ocorrência de saldo credor nas contas do alto) circulante ou do reafeável;

IV - a efetivaçâo de pagamento sem a correspondente disponbidade financeira;

V - qualquer Irregiferidade verificada em máquina registradora Jfeada pelo cortribuMe,

ressatada a hipótese dê defelo mecânico, devidamente comprovado por oficha credenciada.

Art 412. Sonegação fiscal é a açáo ou omissão dolosa, fraudufenia ou simulatória do

cortrfcuWe, com ou sem concirso de lercelro em benefício deste ou daquele:

t - tendente a fcnpedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecfrnerto por parte da

aî orídade fazendárta:

.. a) da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária primai, sua natueza ou

circunstâncias materiais;

b) das condições pessoais do contribuinte, suscetfvete de aíelar a obrigação tributária

prhclpai ou crédlo tributário corresponderte.

II - tendente a Impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador

da obrigação tributária princpal, ou a excluir ou modifcar as suas características essenciais, de

modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evtar ou diedro seu pagamerto.

Art 413. Enquanto perdurar o regime especial, os blocos de notas fiscais, os feros e tudo

o mais que for destilado ao registro de operações, tributáveis ou não, será vfeado petas

Autoridades Fiscais incumbidas da aplcaçâo do regime especial, antes de serem utifeados pelos

contribuHes.
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Art 414 O Secretário, responsável pela érea fazendárta, poderá babar Instruções
complementares que se fizerem necessárias sobre a modaldade da açâo físcai e a rotina de
trabatw Indicadas em cada caso, na aplicação do regime especial.

CAPÍTULO l

DAS PENALIDADES FUNCIONAIS

Art. 415. Serão punidos com miia de no máximo o valor correspondente a 15 (qutee)
dias do respectivo vencimento, os funcionários que:

l - sendo de sua atrtouiçôo, se negarem a prestar assistência ao cortrtnáie, quando por
este soldada;

H - por negígência ou má fé, lavrarem autos e termos de flscafeaçâo sem obediência
aosrequtelosiegab, deforma atiesacarretarmidades;

ill - tendo conhecimento de fcregiteridades que implquem sanções penais, deixarem de
aplcar ou comunicar o procedimento cabível.

Art 416. A penaldade será knposta peto Prefeio, mediante represertaçdo da autoridade
fazendárta a que estMer subordfcado o servidor.

Ari 417. O pagamento de nula decorrente de apkaçôo de penafdade finckmal,
devidamente documentada e Instruída em processo adminlstratKn, inclusa com defesa
apresentada pelo servidor, somente se tomará exigível depois de translada em Julgado a
decisão que a Impôs.

CAPÍTULO m

DOS CRMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA
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Seçáo/
Dos Crimes Praticados por Particulares

Art. 418. Constlul crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou
qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

I - omitir informações, ou prestar declaração falsa às autoridades fazertdárias;

II - fraudar a fiscafeaçâo tributária, inserindo elementos Inexatos, ou omitindo operação
de qualquer natureza, em documentos ou frro exigido pela lei fiscal;

111- falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, ou qualquer outro documento relativo
à operação tributável;

inexato;
tV - elaborar, distribuir, fornecer ou utizar documento que saba ou deva saber fatso ou

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente,
relativa á prestação de ensino, efetfvamerte reafeada, ou fornecê-la em desacordo com a
legislação;

VI * emitir fatura, dupicaia ou nota fiscal de serviço que não corresponda, em quantidade
ouquafidade, ao serviço prestado,

i
!

Art 41d. Constitui crime da mesma natureza:

l - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou
empregar outra fraude, para exhilr-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;

H * defear de recotier, no prazo legal valor de tributo, descontado ou cobrado, na
qualdadede sujeito passivo de obrigação e que deverá recoher aos cofres púbicos;

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiado, qualquer
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto como hcentto fiscal;

IV- deixar de aplicar, ou aplcar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal;
• : . ; , $o -; :• • .• •
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V - utizar ou dtaJgar programa de processamento de dados que permle ao suetto
passivo da obrigação tributária possuir informação contébi diversa daquela que é, por lei, fornecida
â fazenda púbica municipal.

íf

Dos Crimes Praticados por Funcionários Púbicos

Alt 420. Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no
código penal:

l - extraviar fero fiscal, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a guarda em
razão da função; sonegá-lo ou hutizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento Indevido
ou hexeio de tributo;

H -exigir, soteiar ou receber, para si ou para outrem, direta ou hdlretamente, ainda
que fora da função ou antes e iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem hdevtóa; ou
acelar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo, ou cobro-los
parcialmente;

til - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração
fâzendàrte, vatendo-se da qualdade de funcionário púbico;

IV - exigir tributo que sabe ou deveria saber Indevido, ou, quando devido, emprega na
cobrança melo vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza.

Seç&oM

Das Obrigações Gerate

Alt 421. Extingue-se a publicidade dos crimes quando o agente promover o pagamento
do tributo, inclusive acessórios, antes do recebimento da denúncia.
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Art 422. Os crimes previstos neste capitulo são de açâo penal púbica, apteando-se-
hes o disposto no Código Penal.

Art 423. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério Púbico nos crimes
descritos neste capitulo, fornecendo-te por escrito Informações sobre o feto e a autoria, bem
como indicando o tempo, o lugar e os elementos de corwteçâo.

TlTULO VI

PROCESSO RSCAL

CAPÍTULO l

DO PROCEDIMENTO FISCAL

Art 424 O procedimento fiscal compreende o conjunto dos seguintes atos e
formaWades;

l - atos;

a) apreensão;

b) arbiramerto;

c)digôncia;

d) estimativa;

a) homologação;

f) hspeçâo;

g) interdição;

h) levantamento;

O plantão;

f:»*'
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!

D representação;

^ II-formaldades:
/

a) Auto de Apreensão - APRE;

b) Auto de Infração e Termo de Intimação - AlTl;

c) Auto de Interdição - INTE;

d) Relatório de nscafeação - REFI;

e) Termo de Dlgôncla Ftecal - TEDI;

f) Termo de início de Açâo Fiscal- T1AF;

g) Termo de Inspeção Fiscal - TIFI;

h) Termo de Sujeição a Regftne Especial de Fiscafeaçâo -TREF;

. i • • •
i) Termo de Intimação/Notificação - Tl;

, .

í Termo de Verficação Fiscal- TVF.

na '
Ari 425. O procedimento fiscal considera-se Iniciado, com a frialdade de excluir a

espontaneidade da iniciativa do sujeito passivo em relação aos atos anteriores, com a lavratura:

•
l - do Termo de início de Açâo Fiscal - T1AF ou do Termo de Intimação - Tl, para

apresentar documentos fiscais ou não fiscais, de Heresse da Fazenda Púbica Municipal;

O

H - do Auto de Apreensão - APRE. do Auto de Infração e Termo de Intimação - Am e do

Auto de interdição - fNTE;

II) - do Termo de Dlgència Fiscal- TEDI, do Termo de Inspeção Fiscal- TIFI e do Termo

ide Sujeição a Regime Especial de Flscaizaçõo - TREF, desde que caradefée o início do

procedimento para apuração de Inrraçôo riscai, de conhecimento prévio do contrfcuhte.

5-•'• •'- '-
Seçãoi

- • Da Apreensão
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Art 429. A Autoridade Fiscal apreenderá bens e documentos, inclusive objetos e
mercadorias, moveis ou não, ivros, notas e quaisquer outros papéis, fiscais ou nâo-flscals,
desde que constituam prova material de ttraçâo à legislação trDutaria.

Parágrafo Único. Havendo prova, ou fundada suspeia, de que os bens e documentos se
encontram em residência particular ou lugar utizando como moradia, serão promovidas a busca e
apreensão judiciais, sem prejuízo de medidas necessárias para evtar a remoção ctandestta.

Art. 427. Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do autuado, ser-he
devoMdos, ficando no processo cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova, caso o
original não seja Indispensável a esse fim.

Art 428, As coisas apreendidas serão restiufdas, a requerimento, mediante deposto
das quantias exigível, cuja importância será arbitrada peta autoridade competente, ficando retidas,
até decisão final, os espécimes necessários á prova.

Parágrafo Único. As quantias exigíveis serão arblradas, levando-se em conta os custos da
apreensão, transporte e deposto.

Art 429. Se o autuado não provar o preenchimento das exigências legais para foeraçâo
dos bens apreendidos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apreensão, serão
os bens levados a hasta púbica ou tetôo.

§ 1.° Quando a apreensão recair em bens de fàcl deterioração, a hasta púbica poderá
reatar-se a parti do próprio dia da apreensão.

§2.°Apnando-set na venda, Importância superior aos tributos, multas, acréscimos e
demais custos resulantes da apreensão e da reafeacâo da hasta púbka ou telôo, será o autuado
notificado, no prazo de 5 (cinco) dias, para receber o excedente, se já não houver comparecido
para fàzê-to.
.

§ 3.° Prescreve em 1 (um) mês o direito de retirar o saldo dos bens levados a hasta
púbica ou leilão

§ 4.° Decorrido o prazo prescrlctonal, o saldo será convertido em renda eventual.

; '

Alt 430. Não havendo Iclante, os bens apreendidos de fáci deterioração ou de diminuto
valor serão destinados, pelo Prefeito, a hstlufcâes de caridade.
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Parágrafo Único. Aos demais bens, após 60 (sessenta) dias, a admWstraçôo dará

destino que Julgar conveniente.

Art 431. A hasta púbica ou teião serão anunciados com antecedência de 10 (dez) dias,

através de edlal aforado em lugar púbico e veiculado no órgão oficial e, se corventerte, em

Jornal de grande circuteçáo.

Parágrafo Único. Os bens levados a hasta púbica ou lelâo serão escriturados em Kros

próprios, menctonando-se as suas identificações, avabçfles e os preços de an-emataçâo.

a

DoArtatramento

Art 432. A Autoridade Fiscal arblrará, sem prejuízo das penaldades cabfvete. a base

de cálculo, quando:

l - quanto ao ISSQN:

a) nõo puder ser conhecido o valor efeito do preço do serviço ou da venda, inclusive nos

casos de perda, extravio ou inutfeaçSo de documentos fiscais;

b) os registros flscais ou contábels, bem como as declarações ou documentos extoktos

peto sujeio passivo ou pelo terceiro obrigado, por serem Insuficientes, omissos, frwerosslmete

ou falsos, não merecerem fé;

c) o contribuinte ou responsável, após regularmente Mimado, recusar-se a extolr á

ffecafeaçâo os elementos necessários à comprovação do valor dos serviços prestados;

d) existirem atos quatfcados em lei como crtnes ou contravenções, mesmo sem essa

quaflcaçâo, forem praticados com dolo, fraude ou slmuteçâo, atos esses evidenciados pelo

exame de declarações ou documentos flscais ou contóbete exbidos peto confrfcuWe, ou por

qualquer outro meto dfreto ou hdfreto de verificação;

e) ocorrer prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abato dos

preços de mercado;
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f) houver flagrante insuficiência de tnposto pago em face do volume dos serviços
prestados;

g) tiver serviços prestados sem a determhaçáo do preço ou, reteradamente, a tftdo de
cortesia.

h) for apurado o exercício de qualquer atMdade que constitua fato gerador do imposto,
sem se encontrar o sujeto passivo devidamente hscifo no Cadastro MobJário.

II - quanto ao IPTU:

õ
D

a) a coleta de dados necessários à fbeaçâo do valor venal do Imóvel for Impedida ou
dtffcutoda peio contribuinte;

b) os Imóveis se encontrarem fechados e os proprietários não forem encontrados.

Ill. quanto ao ITBI, não concordar com o valor declarado peio sujeio passivo.

tot 433. O arbtramento será elaborado tornando-se como base:

I - retatbamente ao ISSQN:

a) o valor da matéria-prlma, Insuno, combustível, energia efétríca e oUros materiais
consumidos e aplcados na execução dos serviços;

b) ordenados, salários, retiradas pró-tebore, honorários, comissões e gratffcações de
empregados, sócios, tluteres ou propostos;

c) aluguéis pagos ou, na rala destes, o valor equivalente para Idênticas sluaçôes;

d) o montante das despesas com te, água, esgoto e telefone;

e) impostos, taxas, contribuições e encargos em geral;

l) oUras despesas mensais obrigatórias.

II - retethamente ao IPTU e ao ITBI: o valor obtido adotando como parâmetro os
imóveis de características e dimensões semelhantes, sitiados na mesma quadra ou região em que
se tocatear o Imóvel cujo valor venal ou transferência estiver sendo arblrados.
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J

O

Parágrafo Único. O montante apurado será acrescido de 30% (trinta por cento), atHUo

de lucro ou vantagem remuneratóna a cargo do contribuinte, em relação ao ISSQN.

Art 434. Na fcnpossbldade de se efetuar o arbXramento pela fornia estabelecida, no

caso do ISSQN, apurar-se-â o preço do servfco, levando-se em conta:

l - os recoWmentos efetuados em períodos idênticos por outros cortributtes que exerçam

a mesma atMdade em condições semetiantes;

M • o preço corrente dos serviços, â época a que se referir o levantamento;

III - os fafores terentes e siuaçôes pecuteres ao ramo de negócio ou atMdades,

considerados especlairnente os que permiam uma avateçáo do provável movimento tributável.

Art 435.0 arbitramento:

I - referir-se-á, exclusivamente, aos fetos atinentes ao período em que se verificarem as

ocorrências;

II - deduzirá os pagamentos efetuados no perfodo;

Hl - será Atado mediante relatório da Autoridade Fiscal, homologado peta chefia frnediata;

IV - com os acréscimos legais, será exigido através de Auto de Infraçáo e Termo de

Inthiaçâo-AITI;

V - cessará os seus efelos, quando o contribuinte, de forma satisfatória, a critério do

fisco, sanar as frreguterídades que deram origem ao procedimento.

Seçàotíl

DaMgênda

Art 436. A Autoridade Fiscal reatará digéncia, com o Mulo de:

l - apurar fetos geradores, Incidências, contríbuttes, responsáveis, bases de cálculo,

aiíquotas e lançamentos de tnbutos municipais;

ti - ftecafear o cumprimento de obrigações tributárias pnhc^ais e ace&ónas;
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III -apfcar sanções por Wraçôo de dispositivos legais.

.
Seç&o IV

Da Estimativa

Art 437. A Autoridade Fiscal estimará de ofício ou mediante requerimento do
contribuHe, a base de cálcuto do ISSQN, quando se tratar de

- - .-. -

'
I - atMdade exercida em caráter provisório;

II - sujelo passto de rudimentar organização;

III - contributte ou grupo de contributtes cuja espécie, modaldade ou volume de
negóctas aconsehem tratamento fiscal específico;

IV - sujelo passivo que não tenha condições de emitir documentos fiscais ou deixe,
sistematicamente, de cumprir obrigações tributárias, acessórias ou principais.

Parágrafo Único. AlMdade exercida em caráter provisório é aquela cujo exercício é de
natureza temporária e está vinculada a fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais.

•
Art 438. A estfcnatlva será apurada tornando-se como base:

I * o preço corrente do serviço, na praça;

H - o tempo de duração e a natureza específica da atMdade;
.

Ill - o valor das despesas gerais do contribuinte, durante o período considerado,
observado o disposto no art. 433.

Art 439.0 regime de estimativa:

t - será fixado por relatório da Autoridade Fiscal, homologado pela chefia Inediata, e
deferido por um período de até 12 (doze) meses;

II - terá a base de cálculo expressa em moeda corrente nacional;
• • ' • - - - -• ,
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III - a criério do Secretário, responsável pela área tezendérta, poderá, a qualquer tempo,

ser suspenso, revisto ou cancelado.

IV - dispensa o uso de feros e notas (Iscais, por parte do contributte.

V - por solclação do sujelo passto e a critério do fisco, poderá ser encerrado, ficando

ocortrtbuHe, neste caso, subordinado â Ufeaçáo dos documentos fiscais exigidos.

Ari 440. O contrtbuWe que não concordar com a base de cálculo estimada, poderá

apresentar reclamação no prazo de 30 (trtta) dias, a cortar da data da ciência do relatório

homologado.

Parágrafo Único. No caso específico de atMdade exercido em caráter pro\rfsôrio, a ciência

da estimativa se dará através de Termo de Intimação.

Art 441. A reclamação não terá efelo suspensivo e mencionará, obrigatoriamente, o

valor que o tteressado reputar justo, assim como os elementos para a sua aferição.

EB»

Parágrafo Único. Jrigada procedettfe a reclamação, total ou parcialmente, a diferença

na pendência da decisão será compensada nos recoWmertos futuros.

SeçôoV

Da Homologação

Art. 442. A Autoridade Fiscal, tomando conhecknenfo da atMdade exercida pelo

i)rtrtbuHe, anafando a arteefcaçâo de recoHmentos sem prévio exame do sujelo atto,

'homologará Ou não os autotonçamertos ou lançamentos espontâneos atribuídos ao suielo
**í;'íi-.»J"_ 

" *

asslvo.

$ l.6 O pagamento antecipado peto contrtouWe extingue o crédlo, sob condição

)rteda ulerfor homologação do lançamento.

|̂  Não Influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores á homologação,

ff elo sujélo passivo ou por terceiro, visando á extinção total ou parcial do crédito.

i serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura desrfdo e,

e penalidade, ou sua
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§ 4.° O prazo da homologação será de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato

gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Púbica Municipal se tenha pronunciado,

considera-se homologado o tancamenfo e definidamente extinto o crédio, sato se comprovada a

ocorrência de doto, fraude ou slmuiaçôo

Seçao VI

Dalnspeçâo

que:
Ari 443. A Autoridade Fiscal, auxfeda por força poicial, inspecionarâ o sujelo passivo

l - apresentar indício de omissão de receia;

H - tiver praticado sonegação fiscal;

III - houver cometido crime contra a ordem trinlária;

IV - opuser ou criar obstáculo à reafcaçáo de dlgôncta ou plantão fiscal.

Art 444. A Autoridade Fiscal, audfiada por força poBcial, examinará e apreenderá

mercadorias, Ivros, arquivos, docunentos, papéis e efeios comerciais ou fiscais dos

comerciantes, industriais, produtores e prestadores de serviço, que constiuam prova material de

tidfc» de omissão de receia, sonegação fiscal ou crime contra a ordem tributária.

u

SeçàoVlí

Da Interdição

'.-. Art 446. A Autoridade Fiscal, aiwfiada por força polcíaí, Werdflará o local onde será

exercida atMdade, em carâter provisório, em que o cortrtnáte não tenha requerido a ailorteaçáo

de fcença prévia e efefuado o pagamento antecipado do Imposto estimado através de documento

de arrecadação minlclpal- DAM, devidamente autenticado pelo banco recebedor.

Parágrafo único. A iteração para o exercício da atMdade somente ocorrerá após

sanada; <rti sua ptenlude, a Irregularidade cometida.
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m
Do Levantamento

; •;• *

••••'. • - . > . ' . ' - ' =

Art 448. A Autoridade Fiscal levantará dados do sujeito passivo, com o intulo de:
p! *
- elaborar arbfiramento;

J ' : -

II - apurar estimativa;

II - proceder homologação.

Seçâo IX

Do Plantão

Art 447. A Autoridade Fiscal, mediante plantão, adoiará a apuração ou verificação diária

no próprio local da atMdade, durante determinado período, quando:

I - houver dúvida «obre & exattóôo do que será levantado ou for declarado para os efefcos

dos tributos municipais;
;• rito ....'••>•.

II • o contribuinte estiver suelto a regime especial de ffecabaçâo.

SoçâoX

Da Representação

Art 448, A Autoridade Fiscal ou qualquer pessoa, quando não competente para lavrar

Auto e Termo de Fiscafeaçâo, poderá representar contra toda açâo ou omissão contrária ás

disposlçfles da Legislação Tributaria ou de outras leis ou regulamentos fiscais.

Art 449. A representação:
• ; R ;.-,

l - far-se-â em petição assinada e discriminará, em letra legível, o nome, a profissão e o

endereço de seu autor;
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U - deverá estar acompanhada de provas ou hdteará os elementos desta e mencionará
os meios ou as circunstâncias em razão das quais se tomou conhecida a infraçâo;

1 : .1 C:.,"' . •

III - não será admKida quando o autor tenha sido sócio, diretor, preposto ou empregado
do contribuinte, quando relativa a fatos anteriores à data em que tenham perdido essa quaSdade;

IV •- deverá ser recebida peto Secretário, responsável pela érea fazendárta, que
determinará Imediatamente a digâncla ou bispeçâo para verflcar a veracidade e, conforme coiAer,
Intimará ou autuará o Ifrator ou a arquivará se demonstrada & sua improcedência.

SeçdoXI

Dos Autos e Termos de Ftecafcaçâo

Art. 450. Quanto aos Autos e Termos de Ftecafeaçáo;

l - serão impresso» e numerados, de fornia destacável, em 03 (três) vias:

a) tlpograficamerte em íafonárto próprio;

b) ou etetronteamentô em formulário continuo.

ti - conterão, entre outros, os seguintes elementos:

a) a quattcaçâo do cortit)uWe:

a.1) nome ou razão social;

a.2)domlcfflo tributário;

a .3) alMdade económica;

a.A) número do inscrição no cadastro, «o o flúor.

b) o momento da tovratura:
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•

b.3)hora. • ' • • : ' • " • ' . " • : . . . . .

b.4) a f|jifícaç3o da Wração,

b.5) indicação sobre o direlo de defesa, ciando o prazo.

c) a formalização do procedimento:

c.1) nome e assinatura da Autoridade Incumbida da açôo fiscal e do responsável,
representante ou preposto do sujeKo passM>;

j

c.2) enumeração de quaisquer fátos e circunstâncias que possam esclarecer a ocorrência.

III - sempre que couber, farão referência aos documentos de fiscafeaçâo, diíefa ou
hdiretamente, relacionados com o procedlnenta adotado;

IV - se o responsável, representante ou seu preposto, não puder ou não quiser assiná-
los, far-se-a mençôo dessa circunstância;

V * a assinatura não constitui for maldade essencial ás suas vaHdades, não ImpUcn
confissão ou concordância, nem a recusa determinará ou agravará a pena;

VI - as omissões ou Inconreçôes não acarretarão nufdades, desde que do procedimento
constem elementos necessários e suficientes para a identifícaçõo dos fatos;

VII - nos casos específicos do Auto de ínfraçáo e Termo de Intimação - Al Tl e do Auto de
Apreensão - APRE, é condição necessária e suficiente para inocorrêncía ou nuldade, a
determinação da Wfàçâo & do infrator.

VIII - serão lavrados, cumufatKnrneite, qiíando couber, por Autoridade Fiscal, com
precisão e clareza, sem entrefchas, emendas ou rasuras:

a) pessoalmente, sempre que possível, mediante entrega de cópia ao contribuinte
responsável, seu representante ou preposto, contra recibo datado no originai ou, no caso de
recusa, certificado pelo Agente encarregado do procedimento;

b) por carta, acompanhada de cópia e com aviso de recebimento (AR) datado e firmado
pelo destinatário ou alguém de seu domicílio;
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\) por edial, com prazo de 30 (trinta) dias, quando resutarem improfícuos os meios
Deferidos nas alíneas V e V deste inciso, ou for desconhecido o domlcíio trfoutário do

contribuinte.

, IX - presumem-ae lavrados, quando:

, a) pessoalmente, na data do recibo ou da certificação;

b) por carta, na data de recepção do comprovante de entrega, e se esta for omllda, 30
íjflrWa) dtas após a data de entrega da carta no correio;

•' c) por edial, no termo da prova Indicada, contado este da data de afixação ou de
pubicaçâo.

X • uma vez lavrados, terá a Autoridade Fiscal o prazo, obrigatório e tnprorrogavel, de
48 (quarenta e oto) horas, para entregá-lo a registra.

Art 451. Ê o instrumento legal utfeado pela Autoridade Fiscal com o objetto de formafear:

l- o Auto de Apreensão -APRE: a apreensão de bens e documentos;

II - o Auto de Infraçôo e Termo de Intimação - Al Tl: a penafeaçôo peia violação,
P J: voluntária ou não, de normas estabelecidas na legislação tributária;

III - o Auto de Interdição - INTE: a Interdição de alMdade provisória hadlmptente com a
Fazenda Púbica Municipal;

IV - o Relatório de Fiscafeaçâo - REFI: a realização de plantão e o levantamento efetuado
,;; em arbíramento, estimativa e homologação;

V - o Termo de DHgencia Fiscal - TEDl: a reafcaçáo de dHgencte;

VI - o Termo de Início de Açâo Fiscal - Tl AF: o inicio de levantamento homotogatórto;

VII - o Termo de Inspeção Fiscal- TIFI; a reafeaçôo de inspeçâo;

VIII - o Termo de Sujeição a Regime Especial de Ftecafeação - TREF: o reg&ie especial
de ftecafeaçâo;
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IX - o Termo de lnHmacâoA4otHcação - Tl: a soldacão de documento, Informação,
esclarecimento, omissão não dolosa do pagamento de tributo e a ciência de decisões fiscais;

X - o Termo de Verificação Fiscal-TVF: o término de levantamento homotogatorio.

Parágrafo único. A autoridade fiscal verificando omissão não dolosa do pagamento de
tributo, ou qualquer hfraçâo da legislação tributaria da qual possar restáar evasão de receia,
poderá optar enfre o Termo de tntfmaçâo/Notflcação - Tl, para que o sî elo passto regUanze a
sluaçâo no prazo estabelecido, ou o Atlo de Infraçâo e Termo de Intimação - AITI, para aplcar a
panafeacão pela violação, vokrtórta ou não, de normas estabelecidas na legislação tributária.

Alt 452. As formaldades do procedimento fiscal conterão, ahda, retattamente ao:

I - Auto de Apreensão - APRE:

a) a relação de bens e documentos apreendidos;

b) a hdteaçôo do lugar onde ficarão deposisdos;

c) a assinatura do deposlárío, o qual será designado pelo autuante, podendo a
designação recair no próprio detentor, se for Idóneo, a juízo do fisco;

d) a dação expressa do disposlto legal violado;

II - Auto de Infracâo e Termo de Intimação * AITI:

a) a descrição do fato que ocasionar a Infracâo;

b) a dação expressa do dispostto legal que constld a vtoteçâo e comina a sanção;

c) a comunicação para pagar o tributo e a mula devidos, ou apresentar defesa e provas,
m prazo previsto.

Ill-Alio de Interdição-INTE:

a) a descrição do fato que ocasionar a hterdiçâo;

b) a ciaçáo expressa do disposiwo legai que constiii a rfraçâo e comina a sanção;

c) a cfèncte .da condição necessária para a foeracâo do exercício da ativfdade rterdiada.

Pàyin* 214 rfe 302



ESTADO PEEHXMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-PE
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C. - 11.361.219/0001-32
RUA3£TEDE3ErEMBRO,154 • FONE/FAX (081) 889-1156 • CEP - 56.130.000-

CEDRO-PERNAMBUCO

J

IV - Relatório de Ftecafeaçôo - REFi:

a) a descrição, circunstanciada, de atos e fatos ocorridos no plantão e presentes no
levantamento para elaboração de arbtramenlo, apurarão de estimativa e homologação de
lançamento;

b) a dação expressa da matéria tributável.

V - Termo de Dlgêncte Fiscal - TEDI:

a) a descrição, circunstanciada, de atos e fatos ocorridos na verificação;

b) a ciaçôo expressa do objetto da dlgència;

VI • Termo de Início de Açâo Fiscal- T1AF:

a) a data de Meto do levantamento homologatório;

b) o período a ser fiscafeado;

c) a relação de documentos soldados;

d) o prazo para o término do levantamento e devolução dos documentos.

Vil - Termo de Inspeçâo Fiscal • TIFI:

a) a descrição do fato que ocasionar a hspeçáo;

b) a clação expressa do dtsposlto legal que constlul a Wraçâo e comina a sanção;

Vfll - Termo de Sujeição a Regime Especial de Ftecatzaçâo - TREF:

a) a descrição do foto que ocasionar o regime;

b) a dação expressa do dispostttuD legal que constitui a Wraçâo e comina a sanção;

c) as prescrições fiscais a serem cumpridas pelo contríbuHe;

â) o prazo de duração do regime.
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IX - Termo de intimação - Ti:

a) a relação de documentos sofclados;

b) a modafdade de Informação pedida e/ou o tipo de esclarecimento a ser prestado e/ou a
decisão fiscal ctertficada;

c) a fundamentação legal;

d) a comunicação para pagar o tributo, se for o caso;

e) a Indicação da penaldade cabível, em caso de descumprimenlo;

f) o prazo para atendimento do objeto da Intimação.

X - Termo de Verificação Fiscal- TVF:

a) a descrição, drcinstanclada, de atos e fatos ocorridos no plantão e presentes no
levantamento para elaboração de arbitramento, aptrarâo de estimativa e homologação de
tençamerto;

b) a dação expressa da matéria tribilável.

CAPÍTULO!

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

3

Seçôo/

Das Disposições PreMnares

Ait 453.0 Processo Administrativo Trfoutârto será:

l - regido petas disposições desta Lei;

H- iniciado por petição da parte interessada ou de ofício, pela Autoridade Fiscal;
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Ill - aquele que versar sobre Werpretaçôo ou apteaçâo de legislação tributaria.

Seçáo II

Dos Postulantes

Art 454. O contribuinte poderá poetuter pe«oalmente ou por representante regularmente
habitado ou, ainda, mediante mandato expresso, por Hermédio de preposto de representante.

Art 455. Os órgãos de ciasse poderão representar interesses gerais da respectiva
categoria económica ou profissional

SeçãoS

Dos Prazos

Art 456. Os prazos:

I - são contínuos e peremptórios, excluindo-se, em sua contagem, o dia do Wcio e
Incluindo-se o do vencimento;

II - «ó «e Iniciam ou se vencem em dia de expediente normal do órgão em que corra o
processo ou em que deva ser praticado o ato;

III - serão de 30 (trtta) dias para:

a) apresentação de defesa;

b) elaboração de contestação;

c) pronunciamento e cumprimento de despacho e decisão;

d) resposta à consiâa;

e) Interposição de recurso voluntário;

IV - serão de 15 (quinze) dias para conclusão de dlgência e esclarecimento;
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V - serão de 10 (dez) dias para:

a) Interposição de recurso de ofício;

VI - não estando toados, serão 30 (trinta) dias para a prática de ato a cargo do
Interessado;

VII - contar-se-âo:

a) de defesa, a partir da notllcaçâo de lançamento de tributo ou ato admwstratto dele
decorrente ou da tevrafura do Auto de Infraçáo e Termo de Intimação;

b) de contestação, digência, comute, despacho e decisão, a parlfr do recebimento do
processo;

c) de recurso e cumprimento de despacho e decisão, a partir da ciência da decisão ou
pubkacâo do acórdão.

VIII - fitados, suspendem-se a parti1 da data em que for determinada qualquer dlgêncla,
recomeçando a fluir no dia em que o processo retomar.

IV

Da Pflttção

Ari 407. A petição;

l * será feia através de requertnento contendo as seguntes indicações:

a) nome ou razão social do sujeio passivo;

b) número de tecrição no Cadastro Fiscal;

c) domtcíSo tributário;

d) a pretensão e seus fundamentos, assvn como declaração do montante que for
resuíado devido, quando a dúvida ou o iígio versar sobre valor;
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e) as dKgênclas pretendidas, expostos os motivos que as justifiquem
•

II - será Indeferida quando manifestamente Inepta ou a parte for ilegítima, ficando,
entretanto, vedado á repartição recusar o seu recebimento;

III - não poderá reunir matéria referente a tributos dtersos, bem como Impugnação ou
recurso relativo a mais de um lançamento, decisão, Sujelo Passivo ou Auto de Infraçáo e Termo
de Intimação.

SeçáoV

Da Instauração

Alt 498.0 Processo Administrativo Trtoutâtio será instaurado por:

I - petição do contribuinte, responsável ou aeu proposto, reclamando contra lançamento
de tributo ou ato administrativo dele decorrente;

II - Auto de Irfraçâo e Termo de fntinação.
*

Ari 459. O servidor que hstaurar o processo;

f - receberá a documentação;
.

K - certificará a data de recebimento;
i

III - numerará e rubricará as folias dos autos;

IV - o encaminhará para a devida instrução.

Q
G

•
VI

Da Instrução

Art dfiO. A autoridade que Instruir o processo:

I - soBclará informações e pareceres;

II - deferirá ou Indeferirá provas requeridas;
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III - numerará e rtòrícará as folias apensadas;

IV- mandará cientificar os interessados, quando for ocaso;

V - abrirá prazo para recurso.

DasNufldaxfes

Art.481. Sâomíos;

I - os Atos Fiscais praticados e os Autos e Termos de Fiscafeação lavrados por pessoa

que não seja Autoridade Fiscal;

II - os atos executados e as decisões proferidas por autoridade incompetente, não

fundamentados ou que ímpíquem pretensão ou prejuízo do dielo de defesa.

Parágrafo Único. A midade do ato não alcança oa atoa posteriores, salvo quando dote

decorram ou dependam.

Ari 462. A midade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato, ou

jdgar a sua tegiim idade.

Parágrafo Único. Na declaração de reidade, a autoridade drá os atos alcançados e

determinará as providências necessárias ao prossegiÉnento ou â solução do processo.

Seçáo VIU

Das Dteposlçôee Diversas

Art 463. O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folias

numeradas e norteadas.

Art 484. É faciAado do Sijelo Passivo ou a quem o represente, sempre que

necessário, ter \feta dos processos em que for parte.
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Art 465. Os documentos apresentados pela parte poderão ser restituídos, em qualquer

fase do processo, desde que não haja prejuízo para a solução deste, exkjhdo-se a subetluíçáo

por cópias autenticadas.

Art. 466. Pode o Interessado, em quaisquer fase do processo em que seja parte, pedir

certidão das peças relativas aos atos decisórios, utlzando-se, sempre que possível, de

sistemas reprograficos, com autenticação por funcionário hablado.

§1.° Da certidão constará, expressamente, se a decisão translou ou não em julgado na

vte admintetratto.

§ 2.° Só será dada Certidão de atos optattos quando os mesmos forem Indicados

expressamente, nos atos decisórios, como seu fundamento.

§ 3.° Quando a frialdade da Certidão for Instrui' processo Judicial, menctonar-se-á o

dtelo em questão e romecer-se-âo dados suficientes para Wertficar a açáo.

Art 467. Os Interessados podem apresentar suas petições e os documentos que os

instruírem em duas vês, a fim de que a segunda tes seja devoMda devidamente autenticada peia

repartição, vatendo como prova de entrega.

CAPITULO

DO PROCESSO CONTENCIOSO FISCAL

•J

•J

Seçàol

Do Litígio Tributário

Art 468.0 8ígk> tributário considera-se instaurado com a apresentação, pelo postulante,

de impugnação de exigência.

Parágrafo Único. O pagamento de Auto de Infraçao e Termo de Intimação ou o pedido de

parcelamento importa reconhecimento da dívida, pondo frn ao Bígo.
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Seçôo//

DaDtfesa

Art 469. A defesa que versar sobre parte da exigência impicará pagamento da parte nâo~
impugnada.

Parágrafo Único. Não sendo efetuado o pagamento, no prazo estabelecido, da parte
não-impugnada, será promovida a sua cobrança, devendo, para tanto, ser instaurado outro
processo com elementos indispensáveis à sua instrução.

Da Contestação

M. 470. Apresentada a defesa, o processo será encaminhado à Autoridade Fiscal,
responsável peto procedimento, ou seu substituto, para que ofereça contestação.

§1.° Na contestação, a Autoridade Fiscal alegará a matérfa que entender útl, Indicando
ou requerendo as provas que pretende produzir, Juntando desde logo as que constarem do
documento.

§ 2.° Não se admiirá prova fundada em depoimento pessoal de funcionário municipal ou
representante da Fazenda Púbica Municipal.

Seçáo IV

Da Competência

Art 471. São competentes para jidgar na esfera administrativa:

I - em primeira instância, o Secretário responsável pela área fazendária;

d
J
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II - em segunda instância, a Procuradoria da Geral do Município.

SeçóoV

Do Julgamento em Primeira Instância

Ait 472. Elaborada a contestação, o processo será remetido ao Secretário responsável
pela área fazendária para proferir a decisão.

Ait 473. A autoridade julgadora não ficara adstrfa às alegações das partes, devendo
juígar de acordo com sua convicção, em face das provas produzidas no processo.

Ari 474. Se entender necessário, o Secretário responsável pela área fazendâria
determinará, de ofícb ou a requerimento do sujeio passivo, a reafeaçâo de dígôncias, inclusive
perícias, iideferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis.

Parágrafo Único. O sujeio passivo apresentará os pontos de discordância e as razões e
provas que tiver e indicará, no caso de perícia, o nome e endereço de seu perlo.

Art. 475. Se deferido o pedido de perícia, a autoridade julgadora de pnmera instância
designará servidor para, como perito da fazenda, proceder, juntamente com o perito do sujeito
passivo, ao exame do requerido.

§1.° Se as conclusões dos peritos forem divergentes, prevalecerá a que coincidir com o
exame impugnado.

§ 2.° Não havendo coincidência, a autoridade julgadora designará outro servidor para
desempatar. •

Art. 476. Será reaberto prazo para impugnação se, da reatzação de digdncia, resultar
alereção da exigência ttctat.

§ 1 ° Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, será declarada a revela da
autoridade julgadora, permanecendo o processo na repartição pelo prazo de 30 (trinta) dias para
cobrança amigável do credfto tributário e fiscal.

§ 2.° Esgotado o prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido pago o crédito
tribUáno e fiscal, a autoridade julgadora encaminhará o processo á Dívida Ativa da Fazenda
Púbica Miricpal para promover a cobrança executiva.

•V
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. , ... . , ., .

'
Alt, 477. A decisão:

I - será redigida com slmpieldade e clareza;
.

II - conterá relatório que mencionará os elementos e Atos informadores, Wrodutórtos e
probatórios do processo de forma resumida;

III - arrolará os fundamentos de fato e de direito da decisão;

IV - indicará os dispositivos legais apScados;

V * apresentará o lotai do débio, discriminando o tributo devido e as penalidades;

VI - concluirá pela procedência ou improcedência do Auto de infraçáo e Termo de
Intimação ou da reclamação contra lançamento ou de Ato Administrativo dele decorrente,
definindo expressamente os seus efeios;

Vlt - Será comunicada ao contribuinte mediante tavratura de Termo de Intimação;

VIU - de primeira Instância não está sujeita a pedido de reconsideração;

IX - não sendo proferida, no prazo estabelecido, nem convertido o julgamento em
digência, poderá a parte Interpor recurso voluntário como se fora jilgado procedente o Auto de
Irfraçâo e Termo de Intimação ou Improcedente a reclamação contra lançamento ou Ato
Administrativo dele de corrente, cessando, com a interposição do recurso, a jurisdição da
autoridade julgadora de primeira instância.

Art. 478. AS nexatktòes materiais devidas a lapso manresto ou os erros de
existentes na decisão poderão ser comgMos de ofício ou n requerfcnenta da

fi*
oo
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Art. 479. Da decisão de primeira hstância contrária ao sujeio passivo, caberá recurso

voluntário para Procuradoria da Geral do Município.

§ 1 * Nenhum recurso voluntário será encaminhado â Procuradona da Geral do Município,

sem o prévio deposto em dinhefro de valor correspondente a 30% (tnnta por cento) das quantias

exigidas.

§ 2.° JUgado procedente o recurso voluntário, o deposto a que se refere o parágrafo

anterior, será, de imediato, devoMdo ao sujeto passivo depostante e, em caso contrário, servirá

para compensação do débto.

Art. 480.0 recurso voluntário:

l-será Interposto no órgão que Julgou o processo em primeira instância;

hstôncia;
II - poderá conter prova documental, quando contrária ou não apresentada na prknelra

SeçàoVH

Do Recurso de Ofido para a Segunda Instância

Art 481. Da decisão de primeira instância favorável, no todo ou em parte, ao sujeto

passivo, caberá recurso de oficio para a Procuradoria da Geral do Município.

Art 482.0 recurso de ofício;

I - será interposto, obrigatoriamente, pela autoridade jogadora, mediante simples

despacho de encaminhamento, no ato da decisão de primera instância;

II - não sendo interposto, deverá a Procuradona Geral do Municfpk) requstar o processo.

Seção W/l

Do Julgamento «n Segunda hwtônda

Art. 483. Interposto o recurso, voluntário ou de oficio, o processo será encaminhado á

Procuradoria da Geral do Município para profert a decisão.

O
n
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§ 1.° Quando o processo não se encontrar devidamente instruído, poderá ser
convertido em digência para se determinar novas provas.

§ 2.° Enquanto o processo estiver em dSgência, poderá o recorrente Juntar documentos
ou acompanhar as provas determinadas.

Art. 484, A Procuradoria Geral do Município não poderá decidir por equidade, quando o
acórdão resultar na dispensa do pagamento de tributo devido.

Parágrafo Único. A decisão por equidade será admiida somente quando, atendendo às
características pessoais ou materiais da espécie jilgada, for restrita á dispensa total ou parcial
de penalidades pecuniárias, nos casos em que não totwer dolo, fraude oustnubçâo.•

Art 485. A decisão referente a processo julgado pela Procuradoria da Geral do Município
receberá a forma de Acórdão, ci|a conclusão será pubicada, com ementa sumariando a decisão.

Parágrafo Único. O su|eio passivo será cientncado da decisão da Procuradoria da Geral
do Município através da publcaçâo de Acórdão.

SeçàolX

Da Eficácia cia Decteão Fiscal

crédito.

oficio,

Ari 486. Encerra-se o Rfgk) tributar» com:

I - a decisão defWiva;

II - a desistência de impugnação ou de recurso;

III - a extinção do crédfto;

IV - qualquer ato que importe confissão da dívida ou reconhecimento da existência do

Art 487. É definliva a decisão:

l - de primeira instância:

a) na parte que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sijefta a recurso de
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b) esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto.

. : • ' -• - ' . . v • . . ' • • • '
U - de segunda instancia:

SeçàoXJ

Da Execução da Decisão Fiscal

Alt. 488. A execução da decisão fiscal consfetrâ: ,

I - na lavratura de Termo de Inttaaçâo ao recorrente ou si jeito passivo para pagar a
importância da condenação ou satisfazer a obrigação acessória;

II - na tnediata inscrição, como dMda afta, para subsequente cobrança por açâo

executiva, dos débios constituídos, se não forem pagos nos prazos estabelecidos;

Hl - na ciência do recorrente ou sujeito passivo para receber a importância recoltóa

indevidamente ou conhecer da decisão favorável que modificará o lançamento ou cancelará o

Auto de Infraçâo e Termo de Intimação.

. . • •

• ,
DO PROCESSO NORMATIVO

Seçàol

Da Consulta
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, Ari 489. É assegurado ao sujelo passiw da obrigação tributária ou ao seu representante

legal o dreio de formular consula sobre a Interpretação e a aplicação da legislação tributária
municipal, em relação a fato concreto do seu Interesse.

Parágrafo Único. Também poderão formular coimfta os órgãos da administração púbica

e as entidades representativas de categorias económicas ou profissionais.

Art 490. A consulta:

I - deverá ser dirigida ao Secretário responsável pela área fazendárte, constando
obrigatoriamente:

a) nome, denomhaçâo ou razão social do consutente;

b) número de Inscrição no Cadastro Fiscal;

c) domicflo tributário do consutenfe;

d) sistema de recoftmento do imposto, quando for o caso;

e) se existe procedimento fiscal, iniciado ou concluído, e tewatura de Auto de Infraçâo e
Termo de Intimação;

f) a descrição do fato objeto da comuta;

g) se versa sobre hipótese em relação ò qual Já ocorreu o fato gerador da obrigação
tributária e, em caso posftto, a sua data.

II - formulada por procurador, deverá estar acompanhada do respectbo instrumento de

mandato.

III - não produzirá qualquer efelo e será indeferida de plano, peto Secretário responsável
pela área fazendárta, quando:

a) não observar os requisitos estabelecidos para a sua petição;

b) formuteda depois de iniciado procedimento fiscal contra o contrbuHe ou lavrado AUo de

Infraçâo e Termo de intimação, ou notificação de lançamento, cujos fundamentos se relacionem

com a matéria consiâada;

!O
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c) manfestamente protetetôria;

d) o fato hoiwer sido objefo de decisão anterior, ainda não modificada, proferida em
consuKa ou Ifgio em que tenha sido parte o consutante;

e) a siuaçâo estiver dtecipinada em ato normativo, pUbkado antes de sua apresertaçôo,

definida ou declarada em disposição ierat de lei ou caracterfeada como crime ou contravenção
penal;

f) não descrever, completa ou exatamerte, a hipótese a que se referir, ou não contiver
os elementos necessários â sua solução.

IV - uma vez apresentada, produzirá os seguintes efelos:

a) suspende o curso do prazo para pagamento do trtulo em relação ao fato consiiado;

b) impede, até o término do prazo toado na resposta, o Início de qualquer procedimento
fiscal destinado á apuração de falas relacionadas com a matéria.

§ 1.°A suspensão do prazo não prodic efelos relativamente ao tributo devido sobre as
demab operações reatadas.

§ 2.° A consula formulada sobre matéria relativa â obrigação trtutãria prtxipal,
apresentada após o prazo previsto para o pagamento do tributo a que se referi- não efmina, se
considerado este devido, a Incidência dos acréschios legais.

Ait 481. Ao Secretário responsável pela área fazendãria, encarregado de responder a
consiia, caberá:

l. eolclar a emteefio de pareceres;

U - baixar o processo em dlgêncta;

III - proferir a decisão.

Art 492. Da decisão:

l - caberá recuso, voUtfárío ou de ofício, à Prociradoria Geral do Município, quando &

resposta for, respectivamente, contrária ou favorável ao suelo passivo;

•>

\
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II - da Procuradoria Geral do Município, não caberá recurso ou pedido de

reconsideração.

Art. 493. A decisão definita dada á consuta terá efelo normativo e será adotadã em

circular expedida pelo Secretário, responsável pela área fazendória.

Art 484. Considera-se defttto a decisão proferida:

I - pek) Secretário responsável peia área fazendárta, quando não houver recurso;

II - pela Procuradoria Geral do Município.

Seçào U

Do Procvdbnento Normativo

Art 480. A interpretação e a apicação da legislações Tributárias serão definidas em

instrução normativas a ser baõcada pelo Secretário responsável pela área fazendária.

Art 496. Os órgãos da administração fazendária, em caso de dúvida quanto á

nlerprefação e â apicação da legislação tributária, deverão sofciar a hstmçáo normativa,

Art 497. As decisões de primera hstância observarão a jurisprudência da Procuradoria

Geral do Município estabelecida em Acórdão.

UVRO SEGUNDO

NORMAS GERAIS DE DIRBTO TRIBUTÁRIO

TITULO l

LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

CAPÍTULO l
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• . DAS NORMAS GERAIS

Alt 408. A legislação tributária municipal compreende as Leis, os Decretos e as normas

complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tnbutos de competência munfcípaí.

Parágrafo Único. São normas complementares das Leis e Decretos:

l - as portarias, as instruções, avisos, ordens de serviço e outros atos normativos

expedidos petas autoridades administrativas;

II-as decisões dos órgãos componentes das instancias administraiwas;
-

III - as práticas reiterariam ente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convénios que o Município celebre com as entidades da administração dk*eta ou

hdlreta, da União, Estado ou Municípios. i
•

Alt 409. Somente a lei pode estabelecer:

l - a instituição, a extinção, a majoração, a redução, o fato gerador, a base de cálculo e
a alfquota de tributos;

U - a cominação, a dispensa ou a redução de penafdades para as ações ou omissões

contrárias a seus dispositivos;

111 - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de crédlos tributários e fiscais.

§ 1.° Constitui majoração ou redução de tributo a modlricaçâo de sua base de cálculo,

que importe em torná-lo mais ou menos oneroso.

$ 2.° Não constlU majoração de tributo a atuafeaçâo monetária de sua base de cálculo.

CAPÍTULO l

DA VIGÊNCIA

Alt. 500. Entram em vigor:

Q
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t - na data da sua pubfcaçâo, as portarias, as instruções, avisos, ordens de serviço e
outros atos normativos expedidos petos autoridades administrativas;

II - 30 (trinta) dias após a data da sua publicação, as decisões dos órgãos componentes
dae Instâncias admWsIraltvag;

III - na data neles prevista, os convénios que o Município celebre com as entidades da
administração direta ou Mlreta, da Urtâo, Estado, ou Municípios;

IV - no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua pubicaçâo, os
dfepostívasdeteíque:

a)fnstluem, majorem ou definem novas hipóteses de hcldência de tributos;

b) extinguem ou reduzem isenções, não concedidas por prazo certo e nem em função
de determinadas condições, salvo se a lei dispuser de maneira mais favorável ao contrftnJrte.

CAPÍTULO «

DA APLICAÇÃO

Ari 501. A legislação tributária aplica-se Mediatamente aos fatos geradores futuros e aos
pendentes.

Parágrafo Único. Fatos geradores pendentes são aqueles que se Melaram, mas ahda
não se completaram pela Inexistência de todas as circunstâncias materiais necessárias e
indispensáveis ã produção de seus efelos ou desde que se não tenha constiufda a sluaçôo Jurídica
em que eles assentam.

Ari 602. A lei aplca-se ao ato ou feto pretérito:

l - em qualquer caso, quando seja expressamente tterpretatta, excluída apScaçáo de
penaldade â fefraçáo dos dfsposfttos interpretados;
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H - tratando-se de ato não defWth/amente julgado:
i

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão,

desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado fala de pagamento de tributo;

tributo:
c) quando lhe comine penaldade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo do

Parágrafo Único. Lei nterpretatwa é aquela que interpreta outra, no sentido de esclarecer

e suprir as suas obscurtdades e ambiguidades, aclarando as suas dúvidas.

CAPÍTULO IV

DA INTERPRETAÇÃO

Alt 503. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplcar a

legislação tributária utteará sueesstemente, na ordem indicada:

<II - os princípios gerais de direito tributário;

fll - os princípios gerais de direito púbico;

IV-a equidade.

§ 1.° O emprego da analogia não poderá resular na exigência de trfcuto não previsto em

§ 2.° O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo

devido.

Art 504 interpreta-se Moralmente a legislação tributária que disponha sobre:

l - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
.
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II - outorga de isenção;

II! - dispensa do cumprimento de obrigações acessórias.

Ari 605. A lê} tributária que define Infraçâea, ou fce comina penaldades, Herpreta-se

dá maneira mate favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto:

efetos;

l - â captufacáo legal do fato;

H - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus

IN-â autoria, ImputabBdade, ou punfoidade;

IV-á natureza da penaidadeapicavel, ou â sua graduação.

TITULO I

OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA

CAPITULO l

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 506. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1.° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o

pagamento de trfcuto ou penaWade pecuniária e extmgue-se juntamente com o crédlo dela

decorrente.

§ 2,° A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as

prestações, posifras ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fecafeaçáo

dos tributos.
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§ 3.° A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em
obrigação principal relativamente à penaldade pecuniária.

CAPÍTULO!

DO FATO GERADOR

Ari 507. Fato gerador da obrigação principal é a siuaçâo defWda em lei como
necessária e suficiente á sua ocorrência.

Art 508. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer siuaçâo que, na forma da
legislação aplcável. Impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.

Art 509. Sato disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o falo gerador e
existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de siuaçâo de fato, desde o momento em que se verifiquem as
circunstâncias materiais necessárias a que produza os efelos que normalmente he são próprios;

II - tratando-se de siuaçâo Jurídica, desde o momento em que esteja defaltamente
constluída, nos lermos do dlrelo aplcável, sendo que os atos ou negócios condicionais reputam-
se petfelos e acabados:

a) sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu Implemento;

b) sendo resolutórta a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do
negocia.

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos e negócios
praticados com a fínaldade de dissimular ou negócios Jurídicos praticados com a finaldade de
dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constluttos da
obrigação tributária, observados os procedimentos desta Lei.

Art. 510. A defWçôo legal do fato gerador é Herpretada abstraindo-se:

l - da vaidade Jurídica dos aios efettomerfe praticados petos contribuHes, responsáveis,
ou terceiros, bem como da natureza do seu objelo ou dos seus efelos;

U - dos efelos dos fatos efetívamente ocorridos.
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CAPITULO i

DO SUJEITO ATOO

Art 511. Sujeio alto da obrigação ê a Prefelura Municipal, pessoa Jurídica de direio
púbico f tilar da competência para exigir o seu cumpnmento.

CAPÍTULO IV

DO SUJEITO PASSIVO

Sepôo/

Das Disposições Gerais

Art 512. Sijeio passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de
trfcUo ou penafdade peoriária.

Parágrafo Único. O sifelo passivo da obrigação pmcfcal diz- se;

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e drefa com a siuação que constiua o
respectivo fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação
decorra de disposição de lei.

Art 013. Sigeto passivo da obrigação acessória 6 a pessoa obrigada às prestações que
constituam o seu objeto.

Art 514. As convenções particulares, relativas à responsabidade pelo pagamento de
tributos, não podem ser opostas â Fazenda Púbica Muricpal, para modiicar a definição legal do
sqeio passivo das obrigações trtoUárias correspondentes.

Seçào ff

Da Sddartedade
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ArL 515. São sondariam ente obrigadas:

I - as pessoas que tenham Interesse comum na siuaçâo que consfiua o fato gerador da
obrigação principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Parágrafo Único. A solidariedade não comporta benefício de ordem.

Ari 518. Cão os segiirtes os efelos da soldaríedade:
.

f - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;

U - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada
pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quarto aos demais pelo
saldo;

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou
prejudica aos demais.

Seçtoltt

Da Capacidade Tributária

Art. 017. A capacidade tributária passiva independe:
•

\ da capacidade CM! das pessoas naturais;
•

II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou fmlaçâo do
exercício de atMdades CMS, comerciais ou profissionais, ou da admaiistraçâQ dtreta de seus bens
ou negócios;

• - . - •
MI ue estar á pessoa jurídica reguarmarie constiuída, bastando que configure uma

unidade económica ou profissional.

J
J
C
c

Seçâo IV

Do DoinlcíUo Tributário
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Ari 518. Na fala de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicllo tributário,
considera-se como tal:

l - tratando-se de pessoa física, o lugar onde reside, e, não sendo este conhecido, o
lugar onde se encontre a sede habitual de suas atMdades ou negócios;

H - tratando-se de pessoa Jurídica de direlo privado, local de qualquer de seus
estabetecfrnenlos;

III • tratando de pessoa Jurídica de dteio público, o tocai da sede de qualquer de suas
repartições administrativas;

§ 1 ° Quando não couber a apfcaçõo das regras Atadas em qualquer dos Incisos deste
artigo, considerar-se-á como domicffio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da sluaçôo
dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem â obrigação.

§ 2.° A Alacridade Fiscal pode recusar o domicílio eteio, quando impossble ou dffcuie a
arrecadação ou a flscafeaçâo.

Art. 510.0 domteíBo tributário será consignado nas petições, guias e outros documentos
que os obrigados drfam ou devam apresentar á Fazenda Púbica Municipal.

CAPITULO V

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

Seçáo /

DaDtoposfçâo Geral

Art. 020. A responsabRdade peto crédio tributário e fiscal pode ser atribuída, de forma
expressa, a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a
responsabidade do cortrfcurte ou atributido-a a este em caráter suptetivo do cumprinento total
ou parcial da referida obrigação.

Seçâo tt

Da ResponsatoBWade dos Sucessores

l J

C
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Alt 521. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade,
o domínio úti ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas peta prestação de
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos
respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quXaçâo.

'
Parágrafo Único. No caso de arrematação em hasta púbica, a sub-rogaçâo ocorre sobre

o respectivo preço.

Alt 522. São pessoalmente responsáveis:

I - o adquirente ou remlenle, pelos tributos relativos aos bens adquridos ou remidos;

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus
até a data da partilha ou adjudfcaçôo^lada esta responsabidade ao mortarte do quinhão, do
legado ou da meação;

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.
i

Art. 523. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou
incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devtdos até a data do ato petas
pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou Incorporadas.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo aplca-se aos casos de extinção de pessoas
jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atMdade seja continuada por
qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma

MMÉflt

Art 524. A pessoa natural ou jurídica de direi o privado que adquirir de outra, por qualquer
título, findo de comércio ou estabelecimento comercial, Industrial ou profissional, e continuar a
respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome
individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabetecknento adquirido, devidos até
a data do ato:

.
.

I • Integralmente, se o alenante cessar a exploração do comércio, Indústria ou atMdade;

II - subsidiariamente com o alenante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro
de 6 (seis) meses, a contar da data da afenaçâo, nova atMdade no mesmo ou em outro ramo de
comércio, indústria ou profissão.

C
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Seçàoili

Da ResporeabBdade de Tercetos

Art 026. Nos casos de imposstoidade de exigôncia do cumprimento da obrigação
principal pelo contrturte, respondem soidariamente com este nos atos em que intervierem ou
pelas omissões de que forem responsáveis:

l - oe paio, petoa tributos devidos por seus fitos menores;

tf • os tutores e curadores, petos tributos devidos por seus tutelados ou curatetedos;

III - os administradores de bens de terceiros, petos trfcutos devidos por estes;

IV - o rwertariarte, pelos tributos devidos pelo espófo;

V - o síndico e o comissário, petos tributos devidos pela massa fafeJa ou peto
concordatârio;

VI - os tabefâes, escrivães e demais serventuários de ofício, petos tributos devidos
sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu oficio;

Vil - os sócios, no caso de iqukJaçao de sociedade de pessoas.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo só se apica, em matéria de penafdades, às de
carater m oratório.

Ait 526. São pessoalmente responsáveis petos crédios correspondentes a obrigações
tributárias resulartes de atos praticados com excesso de poderes ou infraçâo de lei, contrato
social ou estatutos;

l - pessoas referidas no artigo anterior;

If - os mandatários, propostos e empregados;
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til - 09 diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado

- - •

- Scçéo

MJ - nmnfn Aft infrnrAçs nijç rjçrniram rjirçta £ ÇXO!U3í/2ni5n!Ç

Da Responsabilidade Por Infracões
. i
Ari 527. A responsabilidade por infrações da legislação tributaria independe da intenção

do agente ou do responsável e da efetMdade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
"

Ari 628. A responsabilidade é pessoal ao agente:

I - quanto ás infracões conceituadas por fei como crimes ou contravenções, salvo quando
praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no
cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direio;

II - quanto ás infracões em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar;

rjnjn ssnpr jfirrv

a) das pessoas referidas nesta Seçâo, contra aquelas por quem respondem;

b) dos mandatários, propostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou
empregadores;

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direio privado,
contra estas.

Art. 529. A responsabidade é excluída pela denúncia espontânea da rtracâo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou de
depósio da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo
dependa de apuração.

Parágrafo Único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o nfcio de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infra çâo.

CAPÍTULO V!

O
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DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Alt 530. Os contribuintes, ou quaisquer responsáveis por tributos são obrigados a

cumprir as determinações desta teí, das leis subsequentes de mesma natureza, bem como dos

atos neto previstos, estabelecidos com o fim de faclar o lançamento, a ftscabâcfio e a cobrança

dos íribiJoa.

§ 1.° Sem prejuízo do que vter a ser estabelecido de maneira especial, os contríbubies

responsáveis por tributos estão obrigados :

l • a apresentar declarações e guias e a escriurar em frros próprios os fatos geradores

da obrigação tributária, segundo as normas desta lei e dos respectivos regulamentos;

ti - a conservar e apresentar ao fisco, quando solidado, qualquer docunento que, de

algum modo se refira a operações ou sluações que constiuam fato gerador de obrigações

trtoutarias ou que sirva como comprovante da veracidade dos dados consignados em guias e

docunentos fiscais;

III - a prestar, sempre que solidados pelas autoridades competentes, informações e

esclarecimentos que, a Juízo do risco se refiram a fatos geradores de obrigações tributárias;

IV - de modo geral, a tacHar, por todos os meios a seu alcance, as tarefas de

cadastramenio, lançamento, ftscafeaçáo e cobrança dos tributos devidos ao erário municipal.

TÍTULO M

CRÉDITO TRIBUTÁRIO E FISCAL

CAPÍTULO l .

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Alt 531. O crêdlo tributário, que è decorrente da obrigação princ^al, regularmente

constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigbidade suspensa ou excluída, nos

casos previstos nesta lei, fora quais não podem ser dispensadas a sua efettvHçâo ou as

respectivas garantias, sob pena de responsabldade ftndonal.
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•

• •

- •

CAPÍTULO B

DA CONSTITUIÇÃO

Seçèot
-

Do Lançamento

Ari 932.0 lançamento é o ato privativo da autoridade administratK* destinado a torrar

exeqílivel o crédito tributário, mediante verificação da ocorrência da obrigação tributária, o cálculo

do montante do tributo devido, a idenfíicação do contribuhte, e, sendo o caso, a apfcaçâo de

penalidade cabível.

Alt 633.0 ato de lançamento é vinculado e obrigatório sob pena de responsabilidade

funcional, ressalvadas as hipóteses de exclusão ou suspensão do crédito tributário previstas nesta

lei.

Art 534, O lançamento reporta-se a data em que haja surgido a obrigação trbutâria

principal e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Parágrafo Único. Apfca-se ao lançamento a legislação que, posteriormente ao

nascimento da obrigação instruindo novos critérios de apuração da base de calculo, haja

estabelecido novos métodos de fiscafeacão, ampliando os poderás de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgando maiores garantias e priviôgios á Fazenda Púbica

Municipal, exceto, noútimocaso, para atrbuir responsabidade tributária a terceros.

Art 535. Os atos formais relativos aos lançamentos dos tributos ficarão a cargo do

órgão fazendãrio competente.

Parágrafo Único. A omissão ou erro de lançamento não isenta o contribuinte do

cimprimento da obrigação fiscal, nem de qualquer modo to aproveita,

Art 536. O lançamento efetuar-se-ã com base em dados constantes do Cadastro Fiscal

e declarações apresentadas petos contribuintes, nas formas e épocas estabelecidas nesta lei.

§ 1.° As declarações deverão conter todos os elementos e dados necessários ao

conhecimento do fato gerador das obrigações tributárias e a verificação do montante do crédito

tributário correspondente.
-
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§ 2.° O órgão fazendário competente examinará as declarações para verificar a exattóâo

dos dados nelas consignados.

Art 537. Com o fim de obter elementos que he permita verificar a exattóâo das
declarações apresentadas pelo» contribuintes e responsáveis, e determinar, com precisão, â

natureza e o montante dos respectivos cródlos tributários, o órgão fazendário competente poderá:

l - exigir, a qualquer tempo, a exibição de Iforos fiscais e comprovantes dos atos e

operações que possam constlufc* fatos geradores de obrigações tributárias;

(l - fazer dioências. levantamentos e plantões nos locais ou estabelecimentos onde se•* > i
exercerem as atMdades suetas a obrigações tributadas ou serviços que constituam matéria

hi pontoei;

III - exigi Informações e comunicações escrlas ou verbais;

IV - notncar, para comparecer ás repartições da prefeitura, o contriburte ou

responsável;

V - requfetar o auxffo da força policial para levar a efeito as apreensões, Inspeções e

interdições to cate.

Art 638. O lançamento dos tributos e suas modificações serão comunicados aos

contribuintes, IndMdual ou globalmente, a critério da administração:

I - através de notficaçõo direta, feia como avfeo, para servir como guia de recoilimento;

II - através de edlal pubfcado no órgão oficial;

III - através de edital afixado na Prefelura

Art 539. O lançamento regularmente notificado ao sujelo passivo só pode ser alerado

em virtude de:

I - Impugnação do sujelo passivo;

II - recurso de ofício;

III - Hctatte de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos nesta Lei.

Pégina 244 (fé 302



PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-PE
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

mm«»»«. C.G.C. - 11 361.219/0001-32
RUA 3ETE DE SETEMBRO, 154 - FONE/FAX (081) 889-1156 - CEP-56.130,000 •

CEDfiú-PERNAMBUCO

Art 540. A modificação Introduzida, de ofício ou em consequência de decisão

administrativa ou judicial, nos criérios Jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício

do lançamento somente pode ser efettada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a

fato gerador ocorrido posteriormente à sua Introdução.

Scçào U

Das Modalidades de Lançamento

Art 541. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeío passivo ou de

tercero, quando um ou outro, na forma da legislação tributará, presta á autoridade

administrativa iformações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivaçao.

§ 1.°A retificacão da declaração por iniciativa do próprio declaiarte, quando vise a reduzir

ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de

notficado o lançamento,

§ 2.° Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retficados de

oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.

Ari 642. Antes de extinlo o direito da Fazenda Púbica Municipal, o lançamento,

decorrente ou não de arbitramento, poderá ser efetuado ou revisto de ofício, quando:

l - o contribuinte ou o responsável não houver prestado declaração, ou a mesma

apresentar-se inexata, por serem falsos ou erróneos os fatos consignados;
. .,
fl - tendo prestado declaração, o cortriburte ou o responsável deixar de atender

satisfatoriamente, no prazo e formas legais, pedido de esclarecimento formulado pela autoridade

competente;

Kl - por omissão, erro, doto, fraude ou simulação do sujeito passivo ou da terceiros em

beneficio daquele, tenha 98 baseado em dados cadastrais ou declarados que sejam falsos ou

inexatos;

IV - deva ser apreciado fato não conhecido ou não aprovado por ocasião do lançamento

anterior;

V - se comprovar que, no lançamento anterior ocorreu dolo, fraude, simulação ou fala

funcional da autoridade que o efetuou ou omissão, peta mesma autoridade de ato ou formalidade

essencial;
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VI - se verificar a superventèncta de fatores ou provas Irrecusáveis Incidentes sobre os
elementos que constituem cada lançamento.

CAPÍTULO K

DA SUSPENSÃO

Seçâo/

Das Disposições Gente

Art M3. Suspendem a exigfcidade do crédio trfeulário:

l - moratória;

fl - o deposto do seu montante integral ou penhora sificienle de bens;

1'' i
,^,_ III - as reclamações, os recuses e as constfas, nos termos dos dispositivos legais
reguladores do processo trbutárío fiscal;

f*jn i TÍ IV -a concessão de medida frnhar em mandado de eegimnça;

V - a concessão de medida Iminar ou de tutela artecpada, em outras espécies de açâo
judicial;

VI - o parcelamento.

tt

Da Moratória

r
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Att $44 O Município poderá conceder moratória, em caróter geral e hdMdual,
suspendendo a exiguidade de crédios tributários e fiscais, mediante despacho do Prefelo,
desde que autorizada em lei especifica.

Art 545. A tel que conceder moratória em caráter geral ou autortee sua concessão em
caráter IndMdual espetiticará, sem preito de outros requtelos:

l - o prazo de duração do favor;

ti - as condições da concessão do favor em caráter hdMdual;

tti - sendo caso:

a) os crédios tributários e fiscais a que se apfca;

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o rtcfso
l, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de
concessão em caráter indMduai;

c) as garantes que devem ser fornecidas pelo beneficiário no caso de concessão em
caráter IndMdual.

Art 548. A moratória abrange, tâo-somente, os crédios tributários e flscate constlufdos
â data da tel ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento Já tenha sido iniciado àquela
data por aio regularmente notificado ao sujelo passivo.

Parágrafo Único. A moratória não será concedida nos casos de dolo, fraude ou
sfmufeçâo do sujeio passfw ou de terceiros em benefício daquele.

CAPÍTULO IV

DA EXTINÇÃO

Seçáo/

Das Modalidades

Art 547. Extinguem o crédio tributário:
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l - o pagamento;

ii - ã compensação;

III - a transação;

IV - a remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depóslo em renda;

VII - o pagamento anledpado e a homologação do lançamento;

VIII - a consignação em pagamento;

IX - a decisão admWstrath/a hreformavel, assim entendida a definita na órbka
administrativa, que não mais possa ser objefo de açâo artfatória;

X - a decisão Judiciai passada em Julgado;

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei.

Seçtott

Da Cobrança e do RccoWmento

Ait 548. A cobrança do crédito tributário e fiscal far-se-á;

l - para pagamento a boca do cofre;

H - por procedimento amigável;

NI - mediante açâo executiva.

§ 1,°A cobrança e o recoiwnento do crédio tributário e fiscal far-se-3o pela forma • nos
prazos fixados nesta tei.

ff
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§ 2.° O recoWmento do crédio tributário e fiscal poderá ser feto através de entidades

púbicas ou privadas, devidamente autorizadas peto Secretário responsável peta área fazendária.

Art S49. O crédio tributário e (isca! não
Incidência de:

qufiado até o seu vencimento fica sujeio á

i -Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, considerando a fteção superior a 15 dias,

contados da data do vencimento;

tf - mula moratória:

a) em se tratando de recotÉnento espontâneo:

a.1) de 5% (cinco por cento) do valor corrigido do crédio tributário, se recoWdo dentro de

30 (trinta) dias contados da data do vencimento;

a.2) de 10% (dez por cento) do valor corrigido do crédio tributário, se recohldo após 30

(trinta) dias contados da data do vencimento;

a.3) de 15% (quinze por cento), se recolhido após 60 (sessenta) dias contados da data

do vencimento;

b) havendo ação ffócaf, de 20% (vinte por cento) do valor corrigido do crédio tnbutáno,

com redução para 10% (dez por cento), se recolhido dentro de 30 (traia) dias contados da data

dá notificação do débito;

111 • correção monetária, calculada da data do vencimento do crédio tributário, até o

efetM) pagamento, nos termos da Legislação Federal específica.

Art 550. Os Documentos de Arrecadaçôo Municipal - DAM s, referentes a erédlos

tributários e fiscais vencidos terão vaidade de 15 (quftze) dias, contados a partir da data de sua

emissão.

Art 551. O Documento de Arrecadação Municipal - DAM.deciaraçfies e quaisquer outros

documentos necessários ao cumprimento do disposto nesta Seçâo, obedecerão aos modelos

aprovados peto Secretário responsável pela área fazendária.

' -, •

' •

Scçãolll

Do Parcelamento
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Art '552. Poderá ser parcelado, a requerimento do contribuinte, o crédlo trfoJério e

, não quitado sté o «eu vencimento, que:

I - fcscrio ou não em DMda Atlva, ainda que ajudada a sua cobrança, com ou sem
trônslo em Julgado;

II -tenha sido objeto de notificação ou autuação;

III - denunciado espontaneamente pelo contribuinte.

Art 553. O parcelamento de crédio trtUário e fecal, quando ajuizado, deverá ser
precedido do pagamento das custas e honorários advocatlclos.

Parágrafo Único. Deferido o parcelamento, o Procirador Geral do Mumcfpio autorizará a
suspensão da açáo de execução fiscal, enquanto estK/er sendo cumprido o parcelamento.

Art 554. Fica atribuída, ao Secretário responsável pela área fazendárta, a competência
para despachar os pedidos de parcelamento.

Alt 556.0 parcelamento poderá ser concedkJo.a critério da autoridade competente, em

até 24 (vWe e quatro) parcelas mensais, atuafeadas segundo o índice de correçâo deflnklo na

legislação tributária municipal.

Parágrafo Único. O valor mínimo de cada parcela será equivalente a:

I - 20,00 (VMe) UFMs, em se tratando de cortrtnâle pessoa física;

II - 80,00 (olenta) UFMs, em se tratando de contribuinte pessoa jurídica.

Art 556. o valor de cada parcela, expresso em UFMs (Unidades Fslcais Municipais),
corresponderá ao valor total do crédlo, dMdido pelo número de parcelas concedidas, sujetando-

se, ainda, à atuafeação, segundo o índice de correçâo definido na legislação tributária municipal.

Art 557. A primeira parcela vencerá 10 (dez) dias apôs a concessão do parcelamento e
as demais no mesmo dia dos meses siAseqUertfes.

. . . Art 558. Vencidas e nôo quitadas 3 (três) parcelas consecutivas, perderá o contribuinte
os benefícios desta lei, sendo procedida, no caso de crédlo não inserto em DMda AtK/a, a
Inscrição do remanescente pare cobrança Judicial.
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§ 1.° Em se tratando de crédio já inserto em DMda AtK/a, proceder-se-ó a imediata
cobrança judicial do remanescente.

§ 2.° Em se tratando de crédio cuja cobrança esteja ajudada e suspensa, dar-se-á
Imprtfoln à orfin rjp PYPriirÔn
•«•*»*••*•»• « uyw»» uu UMWU y »*•

Alt 559. O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo sujelo passivo da
obrigação tributária ou fiscal, após a assliatura do Termo de Reconhecimento de DMda.

Parágrafo Único. A simples confissão da dMda, acompanhada do seu pedido de
parcelamento, não configura denúncia espontânea.

Ari 560. Tratando-se de parcelamento de crédio denunciado espontaneamente,
referente a impostos cuja forma de lançamento seja por homologação ou deciaraçôo, esta deverá
ser promovida pelo órgão competente após a qulaçâo da úibna parcela.

Seçào IV

Das Restituições

Art 501. O Contribuinte tem dfrelo, independentemente de prévio protesto, a restluiçâo

total ou parcial do crédio tributário e fiscal, seja qual for a modaldade de seu pagamento, nos
seguintes casos:

t - cobrança ou pagamento espontâneo de crédito tributário e fecal Indevido ou maior que o

devido em face desta Lei, ou de natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetlvamente
ocorrido;

ll-erronatóentíicaçôodocortrtilnte, na determhaçõo da allquota aplcável, no cálculo
do montante do crédio titulado e fiscal, ou na elaboração ou conferência de qualquer
docunento relatta) ao pagamento;

111 - reforma, anulação, revogação, ou rescisão de decisão condenatórte.

Art 562. A restluiçâo total ou parcial do crédio trfcutárío e fiscal da lugar a restMufçâo,
na mesma proporção dos juros de mora e das penaMades pecuniárias, salvo as referentes a
rfrações de caráter formal.que não se devam reputar prejudicadas pela causa asseciratórta da
restituição.

Y
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Parágrafo Único. A restituição vence Juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em
julgado da decisão deftnliva que a determinar.

Art 563. O direito de pleitear a restituição extlngue-se com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos, contados:

I - nas hipóteses previstas nos lens i e II do art. 561, da data do recohmerto hdevido;

II - nas hipóteses previstas no iem lil do art. 561, da data em que se tomar definitiva a
decisão adrninistraíK/a, ou passar em jtigado a decisão judiciai que tenha reformado, anulado,
revogado ou rescindindo a decisão condenaiória.

Art 564 Prescreve em 2 (dois) anos a açâo antótoria da decisão administrativa que
denegar a restlJçáo.

Parágrafo Único. O prazo de prescrição é Interrompido pelo início da açâo judicial,
recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data da Intimação valdamente feita ao
representante judicial da Fazenda Púbica Municipal.

Art 565. Quando se tratar de crédlo tributário e fiscal indevidamente arrecadado, por
motivo de erro cometido peio fisco, ou peto contribuinte, e apurado pela autoridade competente, a
restituição será feita de ofício, mediante determinação do Secretário, responsável pela érea
fazendária, em representação formulada pelo órgão fazendarlo e devidamente processada.

Art 566. A restituição de crédito tributário e fiscal, mediante requerimento do contribuinte
ou apurada peio órgão competente, ficará sujeita à atuatzação monetária, calculada a partir da
data do recoWmerto indevido.

Art 567. O pedido de restluiçâo será indeferido se o requerente criar qualquer obstáculo
ao exame de sua escrita ou documentos, quando Isso se tome necessário a verificação da
procedência da medida, e juízo da administração.

Art 568. Atendendo à natureza e ao montante do crédio tributário e fiscal a ser restiufdo,
poderá o Secretário, responsável pela área fazendária, determinar que a restluiçâo se processe
através da compensação de crédlo.

.
:

SeçàoV

Da Compensação e da Transação

3
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Alt 569.0 Secretário responsável pela área fazendárta, poderá:

f - autorizar a compensação de crédios líquidos e certos, vencidos ou vhcendos, do

sujeito passivo contra a Fazenda Púbica Municipal;

II - propor a celebração, entre o Município e o sujeio passto, mediante concessões

mútuas, de transação para a terminação do ifgto e consequente extinção de créditos tributários e

fiscais.

Ail 570. É vedada a compensação mediante o aprovelamerto de trfcuto, objeto de

contestação judicial peto sujeio passivo, antes do trânslo em Julgado da respectK/a decisão judicial.

W

Da Remissão

Ari 571.0 Prefeio Municipal, por despacho fundamentado, poderá:

l - conceder remissão, total ou parcial, do crédito trtutárto e fiscal, condicionada â

observância de peto menos um dos seguintes requfsios:

a) comprovação de que a siuaçôo económica do sujeio passivo não permle a

IquJdaçôo de seu débio;

fato;
b) constatação de erro ou Ignorância escusáveis do sujeio passivo, quanto á matéria de

c) diminuía Importância de crédlo tributário e fiscal;

d) considerações de equidade, em retaçfio com as características pessoais ou materiais

i

II - canceter administrativamente, deoffcto, o crédHo tributário e fiscal, quando:

a) estter prescrito;

b) o sujeio passivo houver falecido, deixando unicamente bens que, por força de lei, não

sejam suscelfveis de execução;

do caso:
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!o
• r,

c) inserto em divida alta, for de até 5,00 (cinco) UFMs, tomando a cobrança ou
execução antteconômtea

Art 572. A remissão não se apica aos casos em que o sujelo passivo tenha agido com
dolo, fraude ou simulação.

SecâoVW

Da Decadência

Art 573.0 dlrelo da Fazenda Púbica Municipal constiuir o crédio tributário exlingue-se
após 5 (chco) anos contados:

l - da data da ocorrência do fato gerador, quando se tratar de lançamento por
homologação ou declaração; sata nos casos de dolo, fraude ou simulação;

II - do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado;

111 - da data em que se tomar definita a decisão que houver anulado, por vicio formal o
lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo Único. O direlo a que se refere este artigo extlngue-se defWttamente com o
decurso do prazo nele prevteto, contado da data em que tenha sido Iniciada a coretlutçôo do
crédio tributário peta notficaçôo, ao sujelo passivo, de qualquer medida preparatória Indispensável
ao lançamento.

Seçao Vííf

Da Prescrição

Alt 574. A açâo para a cobrança de crédito tributário e fiscal prescreve em 5 (cinco) anos,
contados:

- da data da sua constlulção definita;
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ti - do término do exercício dentro do qual aqueles se tomarem devidos, no caso de
lançamento direlo.

Art 575. Interrompe-se a prescrição da DMda Fiscal:

I - pela confissão e parcelamento do débito, por parte do devedor;

II - por qualquer intimação ou notificação feia ao contribuinte, por repartição ou funcionário
fiscal, para pagar a dMda;

III - pela concessão de prazos especiais para esse fim;

IV - peto despacho que ordenou a ciâçâo judicial do responsável para efetuar o
pagamento;

V - peta apresentação do documento comprobatória da dMda, em Juízo de inventário ou
concurso de credores.

§ 1.° O prazo da prescrição Herrompido pela confissão e parcelamento da divida atua
fiscal recomeça a (Ur no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.

§ 2.° Enquanto não for locaizado o devedor ou encontra dos bens sobre os quais possa
recair a penhora, não correra o prazo de prescrição.

Art 576. A Inscrição, de crêdios tributários e não-tributártos, na DMda Atlva da Fazenda
Púbica Municipal, suspenderá a prescrição, para todos os efelos de direlo, por 180 (certo e
oienta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

P
'&

CAPÍTULO V

DA EXCLUSÃO

Seçôo/

Das Disposições Gerais

Art 577. Excluem o crédlo tributário:
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I - a Isenção;

II - a nnislia

Art. 578, A Isenção e a antella, quando não concedidas em caráter geral, são efettadas.
em cada caso, por despacho do Secretário, responsável pela área fazendáría, em requerimento
com o qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos
requisios previstos em lei para a sua concessão.

Se ç ao l

Da Isenção

Art 579. A isenção é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos
exigidos para a sua concessão, os tributos a que se apica e, sendo o caso, o prazo de sua
diraçÉo.

Ari 580. A isenção não será extensK/a:
!

I - ás taxas, exceto as que estejam definidas nesta Lei;

II • ás contribuições de mehoria;
!

III - aos tributos instituídos posteriormente á sua concessão.

Seçàofií

Da Antetia

Art, 581. A antetla abrange exclusK/amente as Wroçôec cometidas anteriormente à
vigência da lei que a concede, não se apfcando:

l - aos atos praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeto passivo ou por
terceiro em benefício daquele;

U - ás Infraçfies resutaites de procedimento ardioso entre duas ou mais pessoas físicas
ou Jurídicas.

Art 582. A arfstia pode ser concedida:
,.
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l - em caráter geral;

(l - tniadamerte:

a) às Irritações da legislação relativa a determinado tributo;

b) às tttaçôes punidas com penaldades pecuniárias até determinado montante,
conjugadas ou não com penaldades de outra natureza;

c) sob condição do pagamento de tributo no prazo toado pela lei que a conceder.

Io

TÍTULO IV

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

CAPITULO l

DARSCALEAÇÃO

Ari 583. Todas as funções referentes a cadastramento, cobrança, recoWmento,
reetluiçfio e ftecafeaçâo de tributos municipais, aplcaçâo de sanções por tfração de disposições
desta lei, bem como as medidas de prevenção e repressão ás fraudes, serão exercidas petos
órgãos fazendártos e repartições a eles sUbordhados, segundo as suas atribuições.

§ Io. Ftes o Poder Execiífco, por Intermédio da Secretaria responsável peia área
fazendârte autorizado a contratar os serviços de fcistiuição financeira para a reaização de cobrança
bancária e de encamhhamento do débio fiscal para protesto.

§ 2°. Fica instlufdo o piso de 80,00 (oienia) UFMs, para encaminhamento do débio fiscal
para protesto.

Art 584. Os órgãos incumbidos da cobrança e ftscabaçâo dos tributos municipais, sem
prejuízo do rigor e viglâncla hdbpensávets ao bom desempenho de suas atMdades, darão
assistência aos contribuintes sobre a interpretação e flel observância das leis fiscais.

Art 585. Os órgãos fazendâríos farão Imprimir, distribuir ou autortar a confecção e
comerciafeacâo de modelos de declarações e de documentos que devam ser preenchidos
obrigatoriamente petos contribuintes para o efeio de ftscafeaçâo, lançamento, cobrança e
recoMnerto de tributos e preços púbicos municipais.
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Art. 586. A apfcaçâo da Legislação Tributária será pnVatwa das Autoridades Fiscais.

Alt 587. São Autoridades Fbcate:

l - O Prefelo;

; II - O Secretário responsável pela área fazendária;

III - Os Dlretores e Chefes de Órgãos da Receita;

IV - 03 Agentes, da Secretaria, responsável peia área fazendária, incumbidos da
fbcafeaçâo dos Tributos Municipais.

Art 588. Mediante intimação escrla. são obrigados a prestar à Autoridade Fiscal todas

as Mormaço e 3 de que disponham com relação aos bens, negócios ou atMdades de terceiros:

I - os tabeíões, escnVãese demais serventuários de oficio;

II - os bancos, casas bancárias, caixas económicas e demais instluições financeiras;

III - as empresas de administração de bens;

IV - os carretares, leioeros e despachantes oficiais;

- V - os inventariardes;

VI - os síndicos, comissários e Iquldatários;
*) •. ' ^ •
cu;:í Vil - quaisquer outras entidades ou pessoas que a Autoridade Flscai determinar.

t*W* ' •

Parágrafo Único. A obrigação prev&ta neste artigo não abrange a prestação de

Informações quanto a fatos sobre os quais o Informante esteja tegaknente obrigado a observar

segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, alMdade ou profissão.

- • / •<È" ' ..Aft. 5w. Sèrn prejuízo do dspòsiò na iêgisiáçâó cnmihãi, ê vedada ã dMigâçáõ, pôr

parte da Fazenda Púbica Municipal ou de seus funcionários, de qualquer Informação, obtida em
razão do oficio, sobre a stuaçâo económica ou financeira dos sujelos passivos ou de terceiros e

sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atMdades.
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§ 1.° Excetuam-se do disposto neste artigo, atêm dos casos preitos no art. 590, os
seguintes:

I - requisição de autoridade Judiciária no interesse da Justiça;

II - sokttaçôes de autoridade administrativa no interesse da Administração Púbica, desde
que seja comprovada a instauração regular de processo admWslratwo. no órgão ou na entidade
respectiva, com o objetfvo de Investigar o sujeito passivo a que se refere a tformaçâo, por prática
de Wração admWstrattoa.

§ 2.° O intercâmbio de Informação slgtosa, no âmbito da Administração Púbica, será
reatado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feia pessoalmente â
autoridade soBciarte, mediante recbo, que formafee a transferência e a ssegure a preservação do
slgto.

§ 3.° Não é vedada dtvUgação de Wromações relativas a:

I - representações fiscais para fins penais;

II - Inscrições na DMda Afta da Fazenda Púbica;

III - parcelamento ou moratória.

Art 590. A Fazenda Púbica Municipal permutará elementos de natureza fiscal com as
Fazendas Federal e Estadual, na forma a ser estabelecida em convénio entre etas celebrado, ou
^dependentemente deste ato, sempre que soldada.

Art. 591. No caso de desacato ou de embaraço ao exercício de suas funções ou quando
seja necessária a efetivaçâo de medidas acauteladoras no Interesse do fisco, ahda que não
configure fato definido como crime, a Autoridade Fiscal poderá, pessoalmente ou através das
repartições a que pertencerem, requisitar o auxílio de força poictel.

Art 592. Os empresários ou responsáveis por casas, estabelecimentos, locais ou
empresas de diversões franquearão os seus salões de exfciçfio ou locais de espetócutos,
biwtertas e demais dependências, à Autoridade Fiscal, desde que, portadora de documento de
Identificação, esteja no exercício regular de sua função.
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•

• -
. CAPITULO»

DADMDAAlfVA

• ,
Ail 593. Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal os crédios de natureza

tributaria ou nâo-trtoutárta, regularmente insertos na repartição administrativa competente,

depois de esgotado o prazo fbíado, para pagamento, por lei ou por decisão final proferida em

processo regular.

§ 1.°A inscrição far-se-a. após o exercício, quando se tratar de tributos lançados por

exercício, e, nos demais casos, a inscrição será feia após o vencimento dos prazos previstos

para pagamento, sem prejuízo dos acréscimos legais e moratórtos.

§ 2.° A inscrição do déblo não poderá ser feia na DMda Atlva enquanto não forem

decididos definitivamente a reclamação ou o recurso.

1

§ 3.° Ao contribuinte não poderá ser negada certidão negativa de debito ou de

quitação,desde que garantido o débito fiscal questionado, através de caução do seu valor, em

espécte.

Alt 504. São de natureza tributária os crédios provententes de obrigações legais relativas

â tributos e respectivos adicionais e mulas.

Art 585. São de natureza não-trbutâna os nem ais crédios decorrentes de obrigações,

de qualquer origem ou modalidade, excefo as (ritmarias, devidas á Fazenda Púbica Municipal.

Alt 506. O Termo de Inscrição da Dívida Ativn, autenticado pela autoridade competente,

Indicara obrigatoriamente:

l - o nome do devedor e.sendo o caso,os dos co-responsávete, bem como, sempre que

possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;

l l -o valor originário da dívida, bem como a forma de calcular os Juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legai ou contratual da dívida;

4)
Página 260 de 302



PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDROPE
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE
c G c - 11 361 219/0001- 32

RUA SETE DE SETEMBRO, 154 • FONE/FAX (081) 889-1156 - CEP - 56.130.000-
CEDRÕ-PERNAMBUCO

,$>

'0

IV - a data e o rf da inscrição no Registro de Dívida Alto;

V * o número do processo admttsiratto ou do auto de Ifraçâo e termo de intimação,
se nefes estiver apurado o valor da dMda.

§ 1.°A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo.a Indicação do frro e da folia
da inscrição.

§ 2.° O Termo de Inscrição e a Certidão de Divida Ativa poderão ser preparados e
numerados por processo manual, mecânico ou eletrfintco.

§ 3.° Até a decisão de prinelra instância, a Certidão de Divida AtK/a poderá ser emendada
ou substluída.

Art 597. A omissão de quaisquer dos requislos previstos no artigo anterior ou o erro a
eles relativo são causas de nuidadê da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente.mas a
nuSdade poderá ser sanada até a decisão de primeira hstâncta, medtarte subslluiçâo da certidão
nula, devoMdo ao sujeito passK/o.acusado ou interessado, o prazo para defesa.que somente
poderá versar sobre a parte rnodfícada.

Art 598. A dívida regularmente Inseria goza de presunção de certeza e Iquldez e tem
efelo de prova pré-constluída.

Parágrafo Único. A presunção 8 que se refere este artigo é relativa e pode ser Indicada
por prova inequívoca, a cargo do sujelo passto ou do terceiro a que aprovei e.

Art 599. Mediante despacho do Secretário, responsável pela área fazendária, poderá ser
Inserto no correr do mesmo exercício, o débio proveniente de tributos lançados por exercício,
quando for necessário acautelar-se o Weresse da Fazenda Púbica Municipal,

Art 600. A DMda AUt/a será cobrada:

t - por procedimento amigável;

II - por procedimento extrajudicial ou judiciai, segundo as normas da legislação aplcávef.

§ 1°. As vtas a que se refere este artigo são independentes uma da outra, sendo que a
Secretaria responsável pela área fazendária definirá a modaidade de cobrança a ser reabada
conforme a situação especifica, considerando especiaknenfe para fins de escota, o custo da
cobrança a ser reafeada.
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§ 2.° Feia a inscrição, a respectiva certidão deverá ser enviada ao órgão encarregado
da cobrança judicial, para que o déblo seja ajuizado no menor tempo possível.

§ 3.° Enquanto não houver ajuramento, o órgão encarregado da cobrança promoverá,
pelos meios ao seu alcance, a cobrança amigável do débito.

§ 4.° As dívidas relativas ao mesmo devedor, quando conexas ou consequentes,
poderão ser acumuladas em uma única açâo.

Ait 601. Salvo nos casos de aristia e de remissão, é vedada a concessão de desconto,
abatimento ou perdão de qualquer parcela da DMda AtK/a, ainda que se não tenha reaizado a
inscrição.

Parágrafo Único. Incorrerá em responsabidade funcionai e na obrigação de responder
peta fntegralzaçâo do pagamento, aquele que autorizar ou feer a concessão profcida no
presente artigo, sem prejuízo do procedimento criminal cabível.

Art 602. Existindo simiAaneamente dote ou mate déblos do mesmo sujeKo passto,
relativos a Idênticos ou aferentes crédios tributários e fiscais, inserias em Dfvtóa Afta, ã
autoridade administrativa competente, para receber o pagamento, determinará a respectiva
imputação, obedecidas as seguWes regras, na ordem em que enumeradas:

i - em primeiro lugar, aos déblos por obrigação própria, em segundo lugar, aos
decorrentes de responsabBdade tributária;

II - primeramente, às contribuições de meffwrla, depois, ás taxas, por fim, aos
frnpostos;

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição;

IV - na ordem decrescente dos montantes.

Art 603. A importância do crédio tributário e fiscal pode ser consignada judicialmente pelo
sufelo passivo, nos casos:

l - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou
de penaldade,, ou ao cumprimento de obrigação acessória;
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li - de subordinação do recebimento ao cumpntnento de exigências administrativas sem

fundamento tegal;

§ 1,° A consignação só pode versar sobre o crédio que o consignante se propõe pagar.

§ 2.° Jurada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a

importância consignada é convertida em renda;

§ 3,° Julgada improcedente a consignação, no todo ou em parte, cobra-se o crédio

acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penaidade cabíveis.

Art 604,0 Secretário, responsável pela área fazendána, divulgará, até o úlhio dia útl de

cada trimestre, relação nominal de devedores com crédlos regularmente Inscritos na DMda Atlva

da Fazenda Púbica Municipal.

CAPÍTULO m

DAS CERTIDÕES NEGATIVAS

Art 606. A Fazenda Púbica Municlpãi exigirá certidão negativa como prova de qulaçâo ou

regularidade de créditos tributários e fiscais.

Art 606. As certidões serão soldadas mediante requerimento da parte Weressada ou

de seu representante legal, devidamente habitados, o qual deverá conter:
a) nome ou rszâo social;

: , b) endereço ou domicílio tributário;

c) profissão, ramo de etMdade e número de Inscrição;

'- 'M^V-. >' '

d) início de aíMdade;

,-..•:>>• .; • i e) finaidade & que se destina;

f) o período a que se refere o pedido, quando for o caso;

-•* 'i!'í<; '- i :' !:; '' • •
-•-:::• y g) assinatura do requerente.

O
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Art. 607. As certidões relativas â sluaçâo fiscal e dados cadastrais só serão expedidas
após as Informações fornecidas pelos órgãos responsáveis pelos dados a serem certificados.

Art 608. Da certidão constará o crédlo tributário e fiscal devidamente constiuldo.

Parágrafo Único. Considera-se crédlo tributário e fiscal devidamente constlufdo, para
efeio deste artigo:

t - o crédlo tributário e fiscal lançado e não qutado â época própria;

II - a existência de déblo inscrlo em DMda Atwa;

III - a existência de déblo em cobrança executiva;

IV * o débito confessado.

Art 609. Na hipótese de comprovação, peto interessado, de ocorrência de fato que
importe em suspensão de exigfcBdade de crédlo tributário e fiscal ou no adiantamento de seu
vencimento, a certidão será expedida com as ressalvas necessárias.

Parágrafo Único. A certidão emllda nos termos deste artigo terá vaidade de certidão
negativa enquanto persistir a sluaçâo.

<, Art 610. Será pessoahiente responsável, criminal e funcionalmente, o servidor que, por
dolo, fraude, simulação ou neglgêncla, expedir ou der cauda à expedição de certidão taorreta.

Art 611.0 prazo máximo para a expedição de certidão será de 10 (dez) dias, contados
aparta- do prfmefe*o dia útlapós a entrada do requertnento na repartição competente.

§ 1 °As certidões poderão ser expedidas pelo processo mecânico ou etetrônfco e terão
vaidade de 60 (sessenta) dias.

§ 2.° A* certidões serão assinadas pelo Dlretor do Departamento responsável pela sua
expedição/

Alt 612. A Certidão Negativa será eficaz, dentro de seu prazo de vaidade e para o fim
a que se destina, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federai, Estadual e

Dfrettfòu Indlreta.

O
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CAPITULO IV

DA EXECUÇÃO FISCAL

Art 613. A execuçôo fiscal poderá ser promovtia contra:

l - o devedor;

ll-o fiador;

Hl - o espófo;

IV - a massa;

V - o responsável, nos termos da lei, por dividas, tributárias ou nâo-tributártas, de
pessoas físicas ou Jurídicas de dlrelo privado;

VI - os sucessores a qualquer títilo.

§ 1.° O sindico, o comissário, olquWante, o Inventariante e o administrador, nos casos
de falência, concordata, iquidaçôo, Inventário, insolvência ou concurso de credores, se, antes
de garantidos os crédios da Fazenda Púbica Municipal, alertarem ou derem em garantia
quaisquer dos bens administrados, respondem, solidariamente, pelo valor desses bens,
ressalvado o disposto nesta Legislação.

§ 2.° A DMda AtK/a da Fazenda Púbica Municipal, de qualquer natureza, apícam-se às
normas relativas â responsabidade prevista na legislação tribiíária.civi e comercial.

§ 3.° Os responsáveis poderão nomear bens tares e desembaraçados do devedor,
tantos quantos bastem para pagar a dMda. Os bens dos responsáveis ficarão, porém, sujeitos á
execução, se os do devedor forem Insistentes â satisfação da dMda.

Ari 614 A petlçfio Inicial Indicará apenas:

l - o Jufe a quem é dirigida;

l l -o pedido;

U! - o requerimento para ciaçâo.

Página 266 de 302



ES T AP O PEEWAHBUCíJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDROPE
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C.- 11.361.219/0001-32

RUA 3ETE DE SETEMBRO, 134 • FONE/FAX (081) 889-1136 - CEP • 36,130.000-

CEDRO-PERMAMBUCO

r®
,o
.-C

§ 1.°A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Alta, que dela fará parte

rtegrante, como se estivesse transcrita.

J 2.° A petição Inicial e a Certidão da OMda Atlva poderão constlufr um Único documento,

preparado foclusive por processo eletrônteo.

§ 3.° A produção de provas pela Fazenda Púbica Municipal independe de requerimento na

petição inicial.

§ 4.°O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais.

Art 815. Em garantia da execução, pelo valor da divida, juros e muta de mora e

encargos Indicados na Certidão da Divido Alto, o executado poderá:

(- efetuar depósito em dinheiro, a ordem do Juízo, em estabelecimento oficial de crédito,

que assegure atuafeaçâo monetária;

II - oferecer fiança bancaria;

III - nomear bens â penhora;

.
IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceios pela Fazenda Púbica

Municipal.
' •

§ 1.° O executado só poderá Indicar e o terceiro oferecer bem Imóvel â penhora com o

consentimento expresso do respectivo cônjuge.

•
§2.°Juntar-$e-áaosaut03 a prova do depósflo, da fiança bancána ou da penhora dos

bens do executado ou de terceiros.

§ 3.° A garantia da execução, por meio de deposto em dhheto ou fiança bancária,

produz os mesmos efeitos da penhora.

• • • - . -
. : § 4 ° Somente o depóslo em dinheiro faz cessar a resporvsabidade pela atuafeação

monetária e juros de mora.

§ 5.° A fiança bancária obedecerá às condições preestabelecidas pelo Conselho

Monetário Nacional.
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§6.° O executado poderá pagar parcela da divida, que julgar Incontroversa, e garantir a
execução do saldo devedor.

Art. 916. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá
recai- em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare absolutamente Impenhorávels.

Art. 617. Se, artes da decisão de primeira instância, a inscrição de Olvida Atua for, a
qualquer titulo, cancelada, !a execução fiscal será extinta, sem qualquer Ónus para as partes.

Art 61a A dtecussôo Judicial da Dívida Alto da Fazenda Púbica Municipal só é
admissível em execução, na forma da Lei Federai rf 6.830, de 22 de setembro de 1980, salvo as
hipóteses de mandado de segurança, açâo de repetição do indébito ou ação anutetórta do ato
declarativo da divida, esta precedida do depósRo preparatório do valor do débito,
monetariamente corrigido e acrescido dos Juros e miia de mora e demais encargos.

Parágrafo Único. A proposlura, peio contribuinte, da açâo prevista neste artigo Importa
em renúncia ao poder de recorrer na esfera admWstratlva e desistência do recurso acaso
Interposto.

Art 619. A Fazenda Púbica Municipal não está sujeita ao pagamento de custas e
emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu Interesse Independerá de preparo ou de prévto
depósito.

Parágrafo Único. Se vencida, a Fazenda Pública Municipal ressarcirá o valor das
despesas feias peta parte contrária.

Art. 620. O processo admlnistrattoo correspondente á inscrição de Divida Ativa, à
execução fiscal ou á açâo proposta contra a Fazenda Púbica Municipal será mantido na
repartição competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou certidões que forem
requeridas pelas partes ou requteiadas pelo jub ou pelo MWstérto Púbico.

Parágrafo Único. Mediante requisição do jutz à repartição competente, com dia e hora
previamente marcados, poderá o processo admirfetrattoo ser exbido, na sede do Juízo, pelo
funcionário para esse flm designado, lavrando o serventuário termo da ocorrência, com Indicação,
se for o caso, das peças a serem trasladadas.

O
e
"i
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CAPÍTULO VI

DAS GARANTIAS E PRMLÉGtOS

Das Disposições Geralti

Alt. 621. Sem prejuízo dos prtvfógtos especiais sobre determinados bens, que sejam
previsto em lei, responde pelo pagamento do crédito tributário a totafidade dos bens e das rendas,
de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espóio ou sua massa faida, inclusive os
gravados por ónus real ou cláusula de naienabidade ou impenhorabidade, seja qual for a data
da constituição do Ónus ou da clausula, excetuados unicamente os bens e rendas que a lei declare
absolutamente impenhoráveis.

ArL 822. Presume-se fraudulenta a aienaçâo ou oneraçâo de bens ou rendas, ou seu
começo, por sujeto passivo em débio para com a Fazenda Púbica Municipal por crédio tributário
regularmente inserto como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido
reservados pelo devedor bem ou rendas suficientes ao total pagamento da divida em fase de
execução.

U

Das Preferências

Art 623. A cobrança judicial do crédio tributário não é sujetta a concurso de credores ou
hablaçâoem falência, concordata, hventário ou arrolamento.

Parágrafo Único. O concurso de preferência somente se verifica ertre pessoas Jurídicas
de direJto púbico, na segutte ordem:

l-União;

H-Estados, Distrito Federa! e Territórios, conjuntamertfe e pró rata;

Hl - Municípios, conjuntamente e "pró rata".

O
e
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Art 624 São encargos da massa falida, pagáveis preferencialmente a quaisquer outros e

ás dMdas da massa, os créditos tribilárlos vencidos e vincendos, exigíveis no decurso do

processo de falência.

Art 625. São pagos preferencialmente a quaisquer créditos habttados em inventário ou

arrolamento, ou a outros encargos do monte, os crédios tributários vencidos ou vlncendos, a

cargo do de cuus ou de seu espólo. exigíveis no decurso do processo de inventário ou
arrolamerta.

Art 626. São pagos preferencialmente a quaisquer outros os crédios tributários vencidos

ou vincendos. a cargo de pessoas jurídicas de direlo prK/ado em Iqufdaçáo Judicial ou
voluntária, exigíveis no decurso da liquidação.

Art 627. Não será concedida concordata nem declarada a extinção das obrigações do

fafido, sem que o requerente faça prova da quitação de todos os tributos relativos á sua atMdade

mercartfl.

Art 62S. Nenhuns seríeríça de julgamento de parí&a ou adjudicação seré proferida sem
prova da qulação de todos os tributos relativos aos bens do espólo, ou ás suas rendas.

Art 629. O Município não celebrará contrato ou acelará proposta em concorrência
púbica sem que contratante ou proponente faça prova da qulação de todos os crédios tributários e

fiscais devidos à Fazenda Púbica Municipal, retettos á atMdade em cî o exercício contrata ou

concorre.
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LIVRO TERCEIRO
>!, i • " - '

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

TlTULO l

DISPOSIÇÕES RNAfô E TRANSITÓRIAS

CAPITULO l

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Ari 630. As micro-empresas deverão promover o seu cadaslramento no órgão municipal
competente, até o dia 30 de março de 2003, sem prejuízo da fruição do benefício desta Lei, a
partir de 1°de janero de 2003. .

Art 631. A partir da 1° de jtJho de 2003, ficam sem vaidade, sendo vedado a sua
utfeaçâo, os documentos fiscais confeccionados há mais de 12 (doze) meses, bem como aqueles
que venham a completar este prazo de confecção, á medida da data de seu respectivo alcance.

§ 1.° O prazo de 12 (doze) meses sara contado a partir da data da AIDF constante da
forma impressa no documento fiscal, sendo que após o encerramento do mesmo, os
documentos fiscais, anda não ut&ados, serão cancelados na fornia prevista nesta Lei.

* v
§ 2.° As situações excepcionais decorrentes da apficaçâo do disposto no "capuT deste

artigo serão resoMdas pelo Secretário responsável pela área fazendâria.
I-JM" * • •

«jíi v ^Art-1*3*2- °3 contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza terão ata o
diat30 de junho de 2003, para adequerem os seus documentos fiscais e escriturem os novos fcros
J^caiSfinsttuldos por esta Lei,

O
O

CAPITULO l
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DISPOSIÇÕES PINAIS

j1Ari. 633. Fica criada a UFM (Unidade Fiscal Municipal), do Município de CEDRO , quesetwâ como fator para atualízaçâo monetária dos tributos municipais de lançamento direto, doscréditos tríbutértoa da Dívida AIH ,̂ das multas tributárias e dos créditos dos parcelamentos dedébitos fiscais.

Parágrafo único. O valor da UFM (Unidade Fiscal Municipal), será de R$ 1,00 (um real) apartir de 01 de janeiro de 2004.

Art. 634, A UFM (Unidade Fiscal Municipal) será atuafeada peto índice Nacional de preçosao Consumidor Amplo - IPCA, da Fundação Instluto Brasieiro de Geografia e Estatística - IBGE,ou outro que venho a substiuMo.

Art 635. A atua&açôo de que trata o art. 633 será reatada anualmente, com base navariação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, da FundaçãoInstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se:
l - No ano de 2005 a atualizaçáo será representada pela variação do IPCAflBGE noperíodo de dezembro de 2003 a novembro de 2004, com vigência a partir de 01 de janeiro de2005.

U - Nos anos segufeles a atuafeaçâo será representada pela variação do IPCA/IBGE noperíodo do mês de dezembro do ano pré-anterior ao mês novembro do exercício anterior, comvigência a partir de 01 de Janeiro de cada exercício.

Parágrafo único. Para efelo do disposto no Inciso H do "capuT, o primeiro período a serconsiderado será dezembro de 2004 a novembro de 2005.

Art 636. A concessão de moratória, anistia, isenção e tauridade não gera direitoadquirido em caréter indMdual e será revogada de oficio, sempre que se apure que o beneficiadonão satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir osrequtelos para a concessão do favor, cobrando-se, assim, os crédSos devidos acrescidos deJuros de mora:

t - com Imposição da penaldade cabível, nos casos de dolo, fraude ou simulação dobeneficiado, ou de terceiro em beneficio daquele;

l! - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

o
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§ 1 ° No caso do hcteo l deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão do benefício e
sua revogação não se computa para efeito da prescrição do dferelo à cobrança do crédlo.

§ 2.° No caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrlo o
referido direito.

Art. 637. A concessão de moratória, anistia, isenção e imunidade não dispensa o
cumprimento de obrigações acessórias.

Art 638. Nenhum PIA - Processo Administrativo Tributário poderá ser arqueado, sem
que haja despacho expresso neste sentido, proiatado por autoridade competente.

Art. 639.0 Procurador Gersl do Município poderá chamar as atuais inscrições em dMda
alto à ordem, sanear os respectivos lançamentos e, se for o caso, determinar novo lançamento.

Art 640. A Prefelura, visando a ottmcar o processo de arrecadação de receias
municipais, poderá celebrar convénios com entidades de dlrelo público ou privado.

Art. 641. O Poder Executivo poderá regutementar este Código e baixar normas
necessárias á sua aplicação, exceto no que concerne a forma de tributação, In unidade, isenção,
antetia ou majoração de alfquotas.

Art 642. Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2004, revogando-se toda a
Legislação Tributária Munfcpal, em especial a Lei Municipal n° 31/90(CTM).

Cedro, em 30 de DEZEMBRO de 2003.

ANTÓNIO CAR
PRESI

Monto Carlos h Sllia
• Presidente

TABELA 01 -ANEXO f -
MAPA DE VALORES GENÉRICOS
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CODK3O
01

01
01
02
03

03

04
05
05
06
07

08
08

09
09
10
10
10

11
11
12

13
13
14

15

16

17
17
18

NOME DO LOGRADOURO
RUA TFADENTES

RUA TTRADBMTES
RUA TRADENTES
RUA DA PAZ
RUA N. SRA. DO PERPÉTUO
SOCORRO
RUA N. SRA. DO PERPÉTUO
SOCORRO
RUA DO ENGENHO VELHO
RUA SANTA CLARA
RUA SANTA CLARA
RUA SÃO BENEDITO
RUA SENADOR NLO
COELHO
RUA SANTA CRUZ
RUA SANTA CRUZ

RUA JOSÉ NtáJO LETTE
RUA JOSÉ NAOOLBTE
RUA DO CAMPO
RUA DO CAMPO
RUA DO CAMPO

RUA PADRE CÍCERO
RUA PADRE CÍCERO
RUA MARIA GERALDA DE
SOUZA
RUA DA PBSARRA
RUA DA PfâSARRA
RUA JOSÉ RURNO DOS
SANTOS
RUA FRANCISCO DE ASSIS
IHTE
RUA ANTONO MARNHO
LETTH
RUA DA MATRIZ
RUA DA MATRIZ
RUA TANCREDO NEVES
£"••*••'••

DfôT£ETOR
01AJ1

01/02
01A)1
01/02
01*1

01/02

01/02
OW1
01«2
01*2
01/02

01/02
01«2

01/02
01«2
01/01
01A2
01/02

01AJ2

01/02
01A)2

01/02
Q1AJ2
01/02

01A)2

01/01

OWI
01/01
01/01

SEÇAO
A

B
C
C
C

c

c
B
B
C
C

B
C

B
C
B
B
C

B
C
C

B
C
c

c

A

A
B
B

QUADRA
1-̂ 10-11̂ 12-
16-24-25-26

01
02^

1-2-̂ 4
23-36

12-13-14-15-22-
36-29
04-05

09-11
01-04-05

054&08-Q9
1-24-4-fr6-7-9-

17
05^J8

6-7-9-17-18-19-
20-25

0&W1-16-17
20-21
27-29
11-12

15-16-21-22-23-
35

11-16
12-13-14-15

18

17-18-19-20
14-15-16-21-22

23^24

34-25

01-10

01-02-03-04-05
08-10

OW)9-10-11-12-
14-15-16

UPMS
12,50

750
425
425
4^5

4.25

425
7.50
7,50
425
425

7.50
425

750
425
750
7,50
425

7,50
425
425

7,50
425
425

425

12.50

12,50
750
7,50
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19

19

20

21

22

23

23
24
25
25
25
26
27

28
29
30
31

31

32

33

34

35

36

37

38

39

RUA FRANCISCO F.
SAMPAIO
RUA FRANCISCO F.
SAMPAIO
RUA FCO. TAVEIRA DOS
SANTOS
RUA ANTÓNIO MENDES DE
SOUZA
RUA VEREADOR JOSÉ
ANSELMO
RUA SETE DE SETEMBRO

RUA SETE DE SETEMBRO
RUA MAJOR ANTÓNIO BEM
RUA JOSÉ URIAS NOVAES
RUA JOSÉ URiAS NOVAES
RUA JOSÉ URIAS NOVAES
RUA PRAÇA PADRE CÍCERO
RUA PROF. MANOEL
JOAQUIM LBTE
RUA JQAQLSV1 NABUCO
RUA DO ALTO
RUA JOSÉ ARiJNDO LBTE
RUA ANA MARIA DA
CONCEIÇÃO
RUA ANA MARIA ÒÃ
CONCEIÇÃO
RUA MARIA ERNEST.
VASCONCELOS
RUA ANTONO ALVES DA
CRUZ
RUA DOvtíSIO GONÇALVES
TORRES
RUA JOSÉ JOCEL PAULO
RUA JOSÉ EUÊR Pi
ARAÚJO
RUA MANOEL FAUSTWO
FILHO
RUA SANTA LUZIA

RUA INÁCIO RUFNO
MARTINS

01/01

01AJ1

01AÍ1

01AH

OttH

01)01

01J01
01AÍ1
Olfil
01A)1
01AH
OWj
01̂ 1

01/01
01/D1
01*1
01/01

01A)2

01/01

01AJ1

01/01

01A)1

01/D1

01/01

01/02

01AÍ2

A

B

B

C

C

A

B
A
A
B
C
A
A

A
C
C
B

B

B

C

C

c
G

C

C

C

01-02-12-13^23-
25

20-21-22

12-13-14-15-16

13-14-21-38

18-18

0^03-23-24-25-
26

20-22-24
04-05-07

26
27-28-30-31

33^34
07

05-07-08

0^07-27
31-32-35

2B-31
27-29

10-11-12

24-26-37

24-37

30-36-33

3(̂ 33-33-34
13-14-18-19-21-

38
21-38

13-14-30-31-32-
33-29-36

20-21-22-23-24-
25-29-35

12,50

7,50

750

4,25

4,25

12?50

7,50
12,50
12,50
7,50
4,25
12,50
12.50

12,50
425
4,25
7,60

7,50

7.50

4^5

4^5

425
425

425

425

425
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40

40

41

42

43

44

45

45

46

47

48

AV. EUSIÂRK) NAOO
CAVALCANTE

AV. EUSÍÀR1G MACIO

CAVALCANTE
RUA SEM DENOMINAÇAa-

001
RUA SEM DENOMWAÇÃO-

002
RUA SEM DENOMINAÇÃO -

003

RUA SEM DENOMINAÇÃO -

004
TRAV, PROFESSOR M, J.

LBTE
ÍRAV. PROFESSOR M. J.
LHTE
RUA SEM DENOMINAÇÃO -

005
RUA MANOEL FERREIRA

LBTE
RUA SEM DENOMNAÇÂQ-

006

Ott)1

01AJ2

01/02

01XJ2

01A)2

01/02

01A)1

QW2

01/31

01A)1

01/01

C

C

C

C

C

c

B

8

C

C

C

18-19

02-03-19-26-27-
28

32-33

30-31

29-36

26

08

08

15

19

31

4,25

4,25

4,25

4,25

4,25

4,25

7.50

7,50

4^

4,25

4,25
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TABELA U-ANEXO 02
TABELA PARA COBRANÇA DE ISS DE PROFISSIONAIS AUTÓNOMOS

(Atíquotas flxas de ISS a serem apBcadas sobre as aflvldades previstas na).
"Lista de Serviços" (dó artigo 60).

ITENS DA
LISTA

01,87,89
07,24

04,
51,88,90,
91,92693

^

ATMDADES

Médicos, Advoaados e Dentistas
médicos veterinários, contabidade, audlorla, guarda-lwros,
técnicos em contabidade e congéneres,
Enfermeiros, obstetras, ortópílcos, fonoaudtótogos,
proféticos, agentes de propriedade Berárla, engenheiros,
arquttetos, urbanistas e agrónomos, economistas,
psicólogos, assistentes sociais, relações púbicas.

Demais Nível Superior
Demate Nível Médio
Demais outros

A1JQUOTA
ANUAL

300,00 UFMs
300,00 UFMs

110,00 UFMs

75,00 UFMS
45,00 UFM»
20,00 UFMs
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TABELA 111-ANEXO 03

AUQUOTA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA

ISS a serem apBcados sobre as atlvldades previstas na
"liste de Serviços" do artigo 50

FTEM

3

31

33

36

39

54

ESPECIFICAÇÃO DA ATMDADE

(SSQN
Art.60 doCTM

bancos de sangue, leite, pele, olhos, sémen e
congéneres.
execução, por administração, empreitada ou
subempretada, de construção cMI, de obras
hidráulicas e outras obras semelhantes e
respectiva engenharia consultiva, inclusive
serviços auxiliares ou complementares (exceto
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador de serviços, fora do local da
prestação dos serviços, que rica sujeito ao
1CMS).
reparação, conservação e reforma de edifícios,
estradas, pontes, portos e congéneres (exceto
ô fornecimento de mercadorias produzidas peto
prestador de serviços fora do tocai da prestação
dos serviços, que rica sujeito ao ICMS).
escoramento 8 contenção de encostas e
serviços congéneres.
ensino, instrução, trefoamento, avaliação de
conhecimentos, de qualquer grau ou natureza.
regulação de sinistros cobertos por contratos
de Seguros: tnspeçâo e avaliação de riscos
para cobertura de contratos de seguros;
prevenção e gerência de riscos seguráveis,
prestados por quem não seja o próprio
segurado ou companhia de seguro.

.;>i;:.:>;>!;;-;>::i-;>:;;.;:M
''-''V'-/ V- V"',-rV\"n".*L",' :
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3%

3%

3%

3%

3%

3%
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diversões Púbicas:
a) cirwmae, laxi-dancingc" e congftnerec.
b) bfiares, boliches, corridas de animais e
outros jogos.

c) exposições com cobrança de ingressos.
d) bafes, "shows", festivais, ré tf ais e
congéneres, nduswe espetácitos que sejam
também transmiidos, mediante compra de
direitos para tanto, pela televisão, ou pelo
rádio.
e) jogos etetrôròcos.
f) competições esportivas ou de destreza física
ou intelectual, com ou sem a participação do
espectador, hclusive a venda de dreios á
transmissão por rádio ou por televisão.
g) execução de música, tndMduahnente ou por
conjuntos.

~i

3%

distribuição e venda de bftetes de loterta,
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios
ou prêmtos.
cobranças e recebimentos por conta de
terceiros, nclusive dreios autorais, protestos
de títulos, sustaçâo de protesto», devolução
de títulos não pagos, manutenção de títulos
vencidos, fornecimento de posição de cobrança
ou recebimento ou outros serviços correlates
da cobrança ou recebimento (este Rem
abrange também os serviços prestados por
instiuições autorizadas a ftactonar pelo Banco
Central).
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96 95 - instituições financeira» autorUadaa a
funcionar pelo Banco Central: fornecimento de
talão de cheques; emissão de cheques
administrativos; transferência de fundos;
devolução de cheques; sustacâo de
pagamento de cheques; ordens de pagamento
e de crédíos, por qualquer meio; emissão e
renovação de cartões magnéticos; consuKas

___ tfirmninntn «il*%lrAnÍM«m- nHnnwt nnlin .-. — vem IGii u H idio aio u ut m.u;>, pdyciuici KU& pui
conta de terceiros, inclusive os feitos fora do
estabelecimento; elaboração da ficha cadastral;
aluguel de cofres; fornecimento de segunda vta
de avisos de lançamentos de extraio de contas;
emissão de carnes (neste tem não está

abrangido o ressarcimento, a instiuiçOes
financeiras, de gastos com portes do Correio,
telegramas, telex, teleprocessamento e outros,
necessários ã prestação dos serviços).

96
97

transporte de natureia estritamente municipal,
hospedagem em hotéis pensões e congéneres
(o valor da alimentação, quando incluído no
preço da diária, fica sujeito ao Imposto sobre
Serviço)
exploração de rodovia mediante cobrança de
preço dos usuários, envolvendo execução de
serviços de conservação, manutenção,
melhoramentos para adequação de capacidade
e segurança de trânsito, operação,
monloração, assistência aos usuários e outros
definidos em contratos, aios de concessão ou
de permissão ou em no rmas oficiais.

Demais
Itens

Sobre o preço dos serviços, excluídos os
fornecimentos de alimentos e bebidas, peças e
partes de maquinas, aparelhos e material para
execução, quando for o caso. Por m6s
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TABELA W-ANEXOQ4

TAXA DE RSCAUZACAO DE LOCAUZAÇÃO, DE INSTALAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO

TODAS AS ATO/IDADES

TAXA DE LOCALIZAÇÃO E
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE
LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO

BASE DE CALCULO

0,30 UFMs

0,30 UFMs

ALIQUOTA

M'/ano

MVano
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TABELA V-ANEXO 05
TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

TODAS AS ATMDADE8 BASE DE CALCULO
(por ano)

TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
(INSTALAÇÃO)

Até 50 mz (cínqítenta metros quadrados) de
área ocupada

Actna de 50 mz(cinqUenta metros quadrados)
de área ocupada Até 200 m2

Acima de 200 mz(duzentos metros quadrados)
de área ocupada

TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
(FUNCIONAMENTO)

Até 50 m2 (cinquenta metros quadrados) de
área ocupada

Acima de 50 ma(cinquerta metros quadrados)
de área ocupada Até 200 m2

Acima de 200 m^duzentos melros quadrados)
de área ocupada

10,00 UFMs

70,00 UFMs

200,00 UFMs

10,00 UFMs

70,00 UFMs

200,00 UFMs
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TABELA W-AWÊXO 06
TAXADEHSCAUZAÇAODEANUVaO

•J

DiACRBVBNACAO

1 - Anúncio afixado na parle externa de estabelec&neròos Industriais,
comerciais, agropecuártos, de prestaçôo de serviços e outros. Qualquer
espécie ou quaidade, por ano.
a- Estabelecimentos até 100 m*
b- Estabelecimentos acima de 100 m*

2 - Anúncio externo, fbto ou removível em veículos de transporte de
pessoas ou passageiros e de carga, por veiculo por ano, quando anúncio
objettar lucro,
d- Luminoso ou laminado
b- NáoSumhado

3 -Anúncio sonoro em veículos destinados exclusivamente a pubicidade,
por veículo. Por ano.

4 - Anúncio escrto em veículos destinados exclusivamente a pub Beldade,
porvelcuto. Por ano.
5 -Anúncio escrito no Herlor de veículos de uso púbico não destinado a
pubícidade como ramo de negócio. Qualquer espécie ou quantidade por
produto anunciado e por ano.

6 -Anúncio em cinemas, teatros, cfrcos, boates e slmiares, por meto de
projeçáo de fines ou dispositivos matéria anunciada, por ano.

7 - Anúncios colocados em terrenos, campos de esportes, clubes,
associações, qualquer que seja o sistema de colocação, desde que
visíveis de quaisquer vias ou logradouros púbicos, inclusive as rodovias,
estradas e caminhos municipais. Por m2 e Por ano

VALOR

5,00 UFMs
20,00 UFMs

10,00 UFMs
7,00 UFMs

300,00 UFMs

100,00 UFMs

2,00 UFMs

100,00 UFMs

20,00 UFMs

f
i

r
D
l
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8 - Anúncio por me» de "out-door* por unidade e por ano

9 - Anúncio por meto de "outskJe". "back Sght". Tront ight" e demais
luminosos, por metro quadrado e por ano.

10 - Anuxio por meio de aRo-falanfe em prédio, por unidade e por ano.

1 1 - Pubfcidade por melo de faixas, painéis, placas, cartazes ou sfmttares
em vtes ou logradouros púbicos. Por matéria anunciada e por dia.

12 - Distribuição de panfletos nas Mas púbicas:
- por dia
- por mês
- por ano

13 - Anúncio em abrigo ou estação de transporte de passagem.
- por anúncio e por mós
- por anúncio e por ano

14 -Anúncio por sistema aéreo, em aviões, helicópteros, asas-dela e
ássemetiados. por aparelio por ano

300,00 UFMs

10,00 UFMs

300,00 UFMs

5,00 UFMs

5,00 UFMs
15,00 UFMs
60,00 UFMs

3,00 UFMs
15,00 UFMs

60,00 UFMs

W
W
Wp

lí
*s
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TABELAM!-ANEXO 07
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE MAQUINAS, MOTORES E APARELHOS DE

TRANSPORTE

ESPECIFICAÇÃO
1 - Máquinas e motores de qualquer natureza em estabelecimentos
industriais ou comerciais, peia \rfstorta de Instalação, por unidade.
2 - Máquhas e motores de qualquer natureza em estabelecimentos
Industriais ou comerciais, pela vistoria e fiscaização jior unidade.
3 - Guindaste e bomba de combustível, peta vtetoria da instalação, por
unidade.
4 - Guindaste e bomba de combustível, pela vistoria e fiscaização, por
unidade
5 - Elevadores, escadas e esteiras rolantes, macaco rtidráufco e
congéneres, em estabelecimentos Industriais, comerciais, de crédios ou de
qualquer natureza, pela vtetoria da Instalação, por unidade.
6 - Elevadores, escadas e esteiras rolantes, macaco NdráuEco e
congéneres, em estabelecimentos industriais, comerciais, de crédios ou de
qualquer natureza, pela vistoria e fiscaização, por unidade.
7 - Fomos, fomatias ou caldeiras, pela instalação, por unidade
8 - Fomos, fomatias ou caldeiras, pela fiscabacão, por unidade

VALOR

15,00 UFMs

15,00 UFMs

15,00 UFMs

15,00 UFMs

15,00 UFMs

15,00 UFMs
25,00 UFMs
25,00 UFMs

CP*

ii
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TABELA Vift-ANEXOOa
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

DISCRIMINAÇÃO
1 - Taxa de Ftecafeaçôo para Táxi e Moto-táxl

Taxa de Licença
Taxa de Fiscafeaçâo

2 - Taxa de Fiscaizaçâo para Transporte complementar
Taxa de Licença
Taxa de Fiscafeaçâo

3 - Taxa de Ftecafeaçôo para Óntous
Taxa de Licença
Taxa de Fiscafeaçâo

VALOR

9,00 UFMs
9,00 UFMS

20,00 UFMs
20.00 UFMS

40,00 UFMs
40,00 UFMs
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TABELA IX-AN£XO 09
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO EM HORÁRIO

EXTRAORDINÁRIO

DISCRIMINAÇÃO

1 - Para prorrogação de horário ata às 22:00 horas:
Por dia
Dnr mão

VALOR

1.00UFM
m nn i CIA»

MIOS

Por ano

2 - Para prorrogação de horário além das 22:00 horas:
Por dia
Por mós
Por ano

3 - Para antecipação de horário
Por dia
Por mês
Por ano

4 - Para prorrogação da horário sábado além das 13:00 horas
Por dia
Por mês
Por ano

5 - Para funcionamento nos domngos e feriados
Por dia
Por mós
Por ano

25,00 UFMs

2,00 UFMs
15,00 UFMs
35,00 UFMs

0,50 UFMs
8,00 UFMs
15,00 UFMs

1.00UFM
10,00 UFMs
25,00 UFMs

2,00 UFMs
15,00 UFMs
35,00 UFMs

l*f Página Z8G cfe 302



BTADO PISH>MBTJCO

PREFEITURA. MUNICIPAL DE CEDRO.PT?
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C.-11.361.219/0001-32
RUA3ETEDE SETEMBRO. 154 - FONE/FAX (081) 889-1156 - CEP - 56.130000 -

Lt>A TiTTCiXT i l tT,v~rf*j-.CEDRO-PERWAKÍBUCO

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OfiRA ^ARTICULAR
3 "'

DISCRIMINAÇÃO
1- Licença para Execução de Obras (pornvV
Construção de:
Casa com afé 50 m^
Casa acima de 50 m7

Edificações até três pavimentos
Edfícacões com mais de três pavimentos
Dependência em prédios residências
Dependência em quaisquer outros prédios para quaisquer flnaidades

Barracões e gafeões

II - Licença para Execução de Obras (por mrj
Reconstruções, reformas, reparos, o demolições

Hl - Licença para Execução de obras (por metro linear)
Redes de Transmissão de energia eíétrica e telecomunicações
Redes de agua e esgoto
Quaisquer outras obras que dependam de ficenea

VALOR

0,20 UFMs
0,30 UFMs
0,50 UFMs
0,60 UFMs
0.40 UFMs

0,70 UFMs
0,30 UFMs

j

0,30 UFMs

1,00 UFMs
1,00 UFMs
1,00 UFMs

1 Nota- A laxa a que se refere esta tabela não incidi» nas edificações de tipo proprietário até 60 m2

• (sessenta metros quadrados), cuja planta seja fornecida pela Prefeitura. Quando exceder a
metragem mencionada será cobrada com a redução de 50% (cinqUenta por certo).

e
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C3TAD0 FffiHAUBUCO

PREFEITURA MUNICIPAT. DE CEDRO-PF

PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C. - 11.361.219/0001- 32

RUA SETE DE SETEMBRO, 154 - FONE/FAX (081) 889-1136 - ÇZP - 56 130 000 -

CEDRO-PESNAMBUCO

TABELA XI-ANEX011

TAXA DE SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS

Discriminação
vaorporano(UFM)

1 - Coleta domfciar de ixo (por ano)

1.1-Imóveis testada principal (m) 
0,25

2 - Lfenpeza PubBca (por ano)

2,1 - Imóvete testada prlnc|)al (m) 
0,25

3 - Conservação de Calçamento (por ano)

3.1-imóveis testadaprindpal(m) 
0,13

Nota: Fica estabelecido para cobrança destas taxas in»e mínimo de 01 (uma) UFM.
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ESTADO PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDROPE
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C. - 11.361.219/0001-32
RUA SETE DE SETEMBRO, 154 - FONE/FAX (081) 889-1156- CEP - 56.130.000 -

CEDRQ-PERWAMBUCO

•

,

TABELA Xff-jW£XO 12
SERVIÇOS PÚBLICOS NÃO COMPULSÓRIOS DIVERSOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1 - Depósito e liberação de bens apreendidos.
Amais de pequeno e meio porte
Manutenção ( Por dia )
Animais de grande
Manutenção (Por dia)
Mercadorias e objetos
Veículos
2 - Afinhamento e rwetamento de imóveis (por metro Snaar);
Na zona urbana
Fora da zona urbana
3 - Peta numeração de editeações:

Quando no projelo de reparação ou construção
Quando fora de projeío e/ou isolada

Nota - Além da taxa, será cobrado o preço do custo da placa fornecida.
4 - Cemtérios ( por ano)
'inumação:
- em sepultura rasa
AduSo
Criança
- Carneiro
Adulo
Criança
Prorrogação de prazo ( Por ano )
- sepultura rasa

Exumação ( Por execução ) :
- Antes de vencido o prazo regulamentar de decomposição
- Depois de vencido o prazo regulamentar de decomposição v

VALORES

10,00 UFMs
3,00 UFMs
20,00 UFMs
10,00 UFMs
10,00 UFMs
100,00 UFMs

1,00 UFMs
2,00 UFMs

"*'

1.00UFM
2,00 UFMs

, 8,00 UFMs
5,00 UFMs

11, 00 UFMs
8,00 UFMs

8,00 UFMs

19,00 UFMs
11, 00 UFMs

D
l
D
i)
r
í)
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ESTADO FEEHAUBUCfl

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO.PE

PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C.- 11.361.219/0001-32

RUA SETE DE SETEMBRO, 154 - FONE#AX (081) 889-1156 - CEP - 56.130,000 -

CKDRO-PERHAMBUCO

Perpetuidade ( Por ano )

- Sepultrarasa^ -,

Jazigo (carneiro duplo ) gemhado

Nfcbo

23(00 UFMs
* 38.00 UFMS

60,00 UFMs

46,00 UFMs

Dtersos:
Abertura de sepultura, carneiro ou mausoléu pára nova inumação

Entrada ou retirada de ossada

Permissão para qualquer construção no cemflérlo (embelezamento, colocação

de Inscrição, ele.)

5 - abate de animais (Por cabeça)

bovino e eqOino
suíno
caprino ou ovino
aves 

„

8,00 UFMs
25,00 UFMs

11,00 UFMs

10,00
5,00 UFMs
3,50 UFMs
0.60 UFMs
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ESTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO.PF.
PALÁCIO JOSÉ ARLINDO LEITE

C.G.C. - 11.361.219/0001-32
RUA 3ETE DE SETEMBRO, 154 . FONE/FAX (081) 889-1156-CEP-56.130.000-

CEDRO-PERMAMBUCO

--
'

TABELAXM-ANEX013

SERVIÇOS PÚBLICOS NÃO COMPULSÓRIOS DE EXPEDIENTE

DISCRIMINAÇÃO

Certidão negatwa de tributos e mídias QO^«t\|lW t iovtfLloo< í. <" MUlOiP

Certidão de reconhecimento de isenção ou inunidade

Certidão de despachos, pareceres, informações e demais atos

discriminativos, independente do numero de Inrtas por laudas

Autorização para confecção de Talões de Notas Fiscais de Serviços

Autenticação de Syrqs fiscais - por too

Emissão de nota fiscal de serviço
Emissão de DAM - em cada DAM emlkto

CamôdeIPTU
Alvará de Scença ^

Alvará de Scença de casa proletária
Sepundas vias, inclusive de documentos de arrecadação

Certidão narrativa
Quaisquer outros, quando sopitados por conveniência ou interesse do

requerente.

Vistoria para Táxi e Moto Táxi
Vistonajjara Transporte Complementar
Vistoria para Ônfeus

Seto de Vistoria para Táxi e Motc^Táxi
Selo de Vistoria para Transporte Complemertar e Ôròbus

Transferencia de permissão pessoa física/jurídica para Táxi s Moto Táxi

Transferêncte de permissão para Transporte Complementar e Õnfous

Permissão pessoa física par Táxi e Mblb Táxi
Permissão de pessoa física/jurídica para Transporte Complementar e ôntous

Permissão de pessoa jurídica para Táxi e Moto Táxi

Transferência de permissão p/ sucessão hereditária para Transporte

Complementar e Õntous
Substluiçáo do veículo por outro de fabricação mais recente para Transporte

Complementar e Õntous

VALOR POR
DOCUMENTO

10,00UFMs

5(00 UFMs

Ltóf>'l í-1̂ ^
15,00 UFMs
8,00 UFMs x. l.
5,00 UFMs
5,00 UFMS
2,00 UFM
2,00 UFM
5,00 UFMs
2,00 UFMs
2,00 UFMs
15,00 UFMs

5,00 UFMs

15,00 UFMâ
20,00 UFMS
30,00 UFMs
8,00 UFMs
15,00 UFMs

40,00 UFMs

70,00 UFMs
15,00 UFMs

30,00 UFMs
30,00 UFMs

30,00 UFMs

50,00 UFMs

•

' o
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PREFEITURA yíUNICIPAL DE CEDRQ-P

ESTADO

JOS ARLINDO LEITE
C.G.C. - 11.361 . 219W3G01Í.32--

RUA 3ETE DE SETEMBRO, 154 - FONE/FAX (081) 889-1
CEDRO-PERNAMBUCO

36. 130.000

^

•- •- i . ' -<— T-r -- — - 1

Aprovação de projetos de construção de obras por metro quadrado ,̂,->.

Casa com até 50 m^ ., , , ., , ,. jjõx.!.^-.
Casa acima de 50 m2 0-3 - - 31: »:̂  M*I H <^;>, "
Edificações até três pavimentos
Edificações acima três pavimentos

Arruamentos: excluídas as áreas destinadas a logradouros púbicos por metro
quadrado
Loteamento excluídas as áreas destinadas a logradouros púbicos e as que
sejam doadas ao Município por metro quadrado
Demarcação por metro Inear de testada
Remembramento e desmembramento
Concessão de "hable-se" por metro quadrado

• , «rttf-
xfV^

o.a30.20UFMs -,
ÍÒ.30UFMS
-'O^OUFK/ls

0,50 UFMs

'0.10UFÃÍS

;: 0-10,UTyis
r tAÍFil.
.lÇfOOif*è'X

0,50 UMs fcf

M
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